
Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR - 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execuceio de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
P1 lati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.7762  DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

ra. Jame!:  Z*1, 0 (  
Ctsta:_ES)  

httiet:,  

Av. Pedro Virlato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA-PR 



Américo Bellé 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°8.261, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa novo membro para 
composição da Comissão de Apoio 
Licitação para execução de Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Designa o servidora público ALECXANDRO NOLL para desempenhar a 
função de Membro da equipe de Apoio 6 Licitação para execução de Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico do Município de Capanema juntamente com as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 8.022 de 09/12/2021 e retirar dessa comissão a 
Sra. RAQUEL SANTANA BELCH'OR SZIMANSKI.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

GOinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 

dias dmê deu1ubro de 2022. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vinato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Estado do Paraná 

0 0 0 0 3 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jilmar Jablonski  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA MiNIMA DE 170  HP,  

PESO OPERACIONAL MiNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 

PARANACI DADE. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.543,333,33(Um Milhão, 

Quinhentos e Quarenta e Três Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos). 

Respeitosamente, 

Jilmar Jablons 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C N P.1 n° 7S.q77.760/0001-60 - hnmonacip: wvvvv.rananoma.nrcinv.br  

SECPETAPLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 



SAM  
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 
PaRaNacioaDe  

 

Município: Capanema Etapa: 011/2022 
Associação: AMSOP Escritório Regional: Escritório Regional de Cascavel  

N° Projeto: 39 
Descrição: Lote 1 - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) 

MOTONIVELADORA (última série, nova, zero hora), potência liquida no volante 
(máxima  HP) minima  de 170  HP,  Peso operacional 17.200 Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07. 

Modalidade: Pregão Valor Viabilizado: R$ 1.543.333,33 
N° do Convênio: 
Local do Objeto: Lote 1 ==> Município de Capanema - Pr. 

Indicadores: Lote: 1 ==> Equipamento 1,00 unid - 
Objeto: Lote: 1 ==> Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) 

MOTONIVELADORA (última série, nova, zero hora), potência liquida no volante 
(máxima  HP) minima  de 170  HP,  Peso operacional 17.200 Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07. * 
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PaRa Nacioa De  

Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 

Município: Capanema N° Projeto : 39 Lote: 1 
Valor Viab.: R$ 1.543.333.33 

Autorizo o inicio dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as 
características acima descritas. 

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou 
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANAC IDADE, sob 
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais. 

Alertamos que: 
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
( Lei de Responsabilidade Fiscal), para efetivação dos atos ora autorizados e, também, 
que este lote tem um valor total viabilizado de R$1.543.333,33, com a seguinte 
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$893.333,33; montante de SEDU - 
Transferência Voluntária: R$650.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
n° 002/2022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 

Curitiba, 10/11/2022 

Carlos Massa  Ratinho  Jr  
Governador  o Es ado do Parana 

stinho ucchi 
Secretarto es,29/. Urbanu e de Obras Públicas 
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GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
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CONVÊNIO N° 679/2022 - SEDU 

TERMO DE CONVÊNIO N° 679/2022-SEDU QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na 
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar— Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob 
n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar — 
Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado 
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados 
pelo Secretário de Estado AUGUSTINHO ZUCCHI; o Município de CAPANEMA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, 
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 
representado pelo(a) Prefeito(a) AMERICO  BELLE,  considerando o contido no(s) 
protocolo(s) 18.545.355-3, 
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei 
Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual n°3536/2019, Decreto Estadual n°9245/2018, 
Decreto Estadual n° 49/2019 e na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos 
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a 
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho 
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser 
incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do  art.  7° do Decreto 
Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas, 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
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URBANO E DE:  ()BRAS  PUBLICAS 

: •-% 

zsJ U  

CONVÊNIO N° 679/2022 - SEDU 

orçamentas e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte 
integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de 
Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria 
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos 
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser 
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de 
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com 
o recebimento de bens. 

CLAUSULA SEGUNDA— RECURSOS 
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 
1.366.666,67(um milhão e trezentos e sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 
650.000,00(seiscentos e cinquenta mil reais) os quais correrão á conta da dotação 
orçamentária 6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do Tesouro do 
Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 
716.666,67(setecentos e dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos), importância equivalente a 52,00% do valor total pactuado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE, 
na forma de contrapartida municipal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com 
base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor 
deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de 
uma contrapartida, de, no minimo 5% do novo valor total. 
Após estipulada a contrapartida  minima  de 5%, havendo valor excedente, essa redução 
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo 
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a 
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada 
a permanência de uma contrapartida de, no minimo 5% do novo valor total. 
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CONVÊNIO N° 679/2022 - SEDU 

Após estipulada a contrapartida  minima  de 5%, havendo valor excedente, essa redução 
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA — LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n° 
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente 
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do 
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter 
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira 
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária especifica, em 
instituição financeira oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária especifica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente 
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida 
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
CONVENENTE na forma da legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias 
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do 
descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de 
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas, conforme itens a 
seguir: 
I — Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias 
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deverão constar do campo especifico de despesas do Sistema Integrado de 
Transferências —  SIT,  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
II — Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas 
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos 
específicos do  SIT;  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no  SIT  das movimentações financeiras 
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos 
bancários anexados no  SIT.  
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste 
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, atualizados monetariamente, de acordo com  indices  aplicáveis aos débitos para 
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento, 
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem 
como nos seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 

prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVÊNIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa 

do exposto no presente ajuste. 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 

CLAUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA 
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos 
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do fornecedor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE: 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
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ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior 
sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 

b. Realizar despesas a titulo de taxa ou comissão de administração, de gerência 
ou similar; 

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

CLAUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES 
I — São atribuições do CONCEDENTE: 
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências -  SIT  

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da 
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do 
objeto deste CONVÊNIO; 

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao 
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da 
consecução do objeto deste CONVÊNIO; 

e) Repassar os recursos financeiros destinados .6 consecução do objeto deste 
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização 
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n° 19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro e controle; 

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do  SIT;  

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENIENTE; 

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder ás ações administrativas necessárias 
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso. 

II — São atribuições do INTERVENIENTE: 
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a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização 
do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a 
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas; 

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo CONVENENTE; 
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua 
execução; 

g) Indicar, em ato especifico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores. 

Ill — São atribuições do CONVENENTE: 
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 

quando detectados pelo CONCEDENTE; 

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 

pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especifica, os valores referentes 
contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes 
contrapartida, na conta bancária especifica para a consecução do objeto 

deste CONVÊNIO; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus 
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual 
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou 
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO; 

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  por meio do Sistema Integrado de Transferência —  SIT,  observando 
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim 
de Medição dos serviços executados; 

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento 

do objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 
instauração ao CONCEDENTE; 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro 
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente 
CONVÊNIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do  Parana,  da Secretaria de Estado do 
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com OS 

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após 
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos participes a execução de 
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das 
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que 
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a 
utilização de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos; 
Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste 
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos 
recursos repassados pelo CONCEDENTE; 
Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 
obra, junto b medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que 

couber, os seguintes documentos: 
1. Comprovante de Garantia Contratual; 
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2. ART  — Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia ou RRT — Registro de 
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço; 

3. Matricula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da 
Instrução Normativa 209/INSS/DAF; 

4. Alvará de construção. 
r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 

obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que 
couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND — Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente 

matricula da obra ou serviço. 
s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal 
referente à matricula da obra, o convênio poderá ser encerrado 
unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada, 
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o 
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha 
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste 
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 
CONVENENTE; 

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou 
equipamentos rodoviários, o CONVEN ENTE deverá utilizar o bem, somente 
após efetuar o seu pagamento; 

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a 
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVEN ENTE deverá assumir em 
juizo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando 
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer  'emus;  

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente 
CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas 
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras 
constantes na Instrução Normativa 61/2011; 
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento 
relacionar-se as ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as 
informações referentes a responsabilidade técnica do profissional, mediante 
juntada da  ART  ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de 
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matricula atualizada do imóvel 
em nome do município impactado pela ação, quando necessário; 

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os 
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas, 
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como 
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo 
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo 
de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos, 
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento; 

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso da utilização de projetos 
padrão do Banco de Projetos de Edificações da PRED, em conformidade  corn  
a Resolução Conjunta n° 001/22 SEDU/PRED/PARANACIDADE/Agência de 
Fomento do  Parana,  o CONVENENTE deverá assumir os seguintes 
compromissos: 

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação 
ao INTERVENIENTE, constando a matricula atualizada em nome do 
Município; 

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários 
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das 
respectivas ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, 
complementares de implantação e orçamento completo, abrangendo o 
Projeto-Padrão e a Implantação, respeitando as boas praticas da 
engenharia, normas técnicas da ABNT e demais legislações de regência 
e apresentar ao INTERVENIENTE, para aprovação; 

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de 
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os 
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município 
deverá encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas 
com os autores do projeto; 
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4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como 
aprovações dos projetos junto as concessionárias e órgãos públicos 
competentes. 

CLAUSULA SÉTIMA — ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE assegurara e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

CLAUSULA OITAVA— PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  por meio do Sistema Integrado de 
Transferência —  SIT,  observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do  Parana.  
PARÁGRAFOÚNICO: O CONVENENTE devera efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 

CLAUSULA NONA— ALTERAÇÕES 
0 presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
participes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 

Página 10 de 13 
Palácio das Araucárias 
Rua Jacy Loureiro de Campos,  sin  I  2' andar I  Centro  Civic()  
80530-140 I  Curitiba I  Parana  I  Telefone: 41 3250-7200 I  www.sedu.pr.gov.br  I sedu@pr.gov.br  

Assinatura Qualificada realizada por:  Americo Belle  em 04/05/2022 17:19, Augustinho Zucchl em 05/05/2022 09:23. Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por: Ana 

Carolina da Silva em: 04/05/2022 14:25. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n2  7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatura  com o código: e465,852d9c8bcb95e61f51fa808c108. 



PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

URBANO E DE: OBRAS PUBLICAS 

0u03_  

CONVÊNIO N° 679/2022 - SEDU 

e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO 
0 presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos participes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
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c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 
parciais; 

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial. 

f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do  
art.  7°, do Decreto Estadual n° 3536/2019. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA 
0 prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado 
e devidamente justificado pela parte interessada. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— PUBLICAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DIREITO DE PROPRIEDADE 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construidos são de 
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando possível, de comum acordo entre os participes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
Os participes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 
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E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente 
CONVÉNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Assinado digitalmente por: 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e 

Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE 

AMERICO BELLE 
Prefeito(a) Municipal de CAPAN  EMA 
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Data  

0!10 0 2  /- 

PARANA'  
GOVERNO DO ESTAD 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS 

1° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 679/2022 -SEDU, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO, 0 SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE E 0 MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas — SEDU 

, inscrita no CNPJ sob n°76.416.908/0001-42, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n° - 2° andar— Palácio 
das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído 
pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro 
de Campos s/n° - 2° andar — Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado 
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados pelo Secretário de Estado 
AUGUSTINHO ZUCCHI e o Município de CAPANEMA , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 75.972.760/0001-60, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 
representado pelo Prefeito(a) AMERICO  BELLE.  

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pelas disposições contidas na Lei 
n° 8.666/1993, Leis Estaduais n° 15.608/2007, 19.206/2017 e 19.361/2017, Decreto Estadual n° 8.332/2017, 
Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Para a execução do objeto, tem-se que os recursos financeiros globais totalizam R$ 1.543.333,33 (um milhão e 
quinhentos e quarenta e trés mil e trezentos e trinta e trés reais e trinta e três centavos), cabendo ao 
CONCEDENTE destinar a importância anteriormente pactuada no instrumento de Convénio no valor total de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), correndo â conta da dotação orçamentária 
67.002.15.451.0017.3058.4.4.40.42.01, fonte Recursos do Tesouro do Estado, e cabendo ao CONVENENTE, 
como contrapartida municipal, nos termos do parágrafo primeiro, da cláusula segunda, do ajuste original, destinar 
a importância de R$ 893.333,33 (oitocentos e noventa e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), do valor global e total pactuado. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONVÉNIO original, desde que não colidam com as deste 
TERMO ADITIVO. 

E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente TERMO ADITIVO, na presença das 
testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AUGUSTINHO ZUCCHI Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 

AMERICO BELLE Prefeito(a) Municipal de CAPAN  EMA  

Pi.uipa 1 de 1 
Serretana do Desenvolvimento Urbano 

Palácio das Araucarias - Rua Jacy Loureiro de Campos  sin°  - 20  andar 
Centro Civico — Curitiba — PR - CEP 80.530-140 

+55 41 3250-7200 
www.desenvolvimentourbano.pr.gov.br  

Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por: Rosana Franca Zanona em: 31/10/2022 14:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiwebivalidarDocumento  com o código: 271fd1c74d8368680274d204ae7e6e60. 



20  PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO 
CONVÊNIO 679 / 2022  SIT  - 53588   

1. DADOS CADASTRAIS 
Órgão/Entidade proponente (TOMADOR) C.N.P.J/M.F. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 75.972.760/0001-60  
Nome do Prefeito 

AMERICO  BELLE  
U. F. 

PR 
Endereço  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA  1080 
CEP 

85760-000  
Telefone 

(46) 3552-1321 

2. CONCEDENTE  
Nome I C.N.P.J/M.F. 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas — SEDU 176.416.908/0001-42  
Endereço E-mail  

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 20  andar, Centro Cívico sedu@sedu.pr.gov.br   
Cidade U.F. CEP Telefone 

CURITIBA PR 80530-913 (41) 3250-7244   

OUTROS PARTÍCIPES 
Nome 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE  
Endereço 

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 20  andar, Centro Cívico 
Cidade 

CURITIBA 

   

C.N.P.J/M.F. 

01.450.804/0001-55 

 

E-mail 

_pranacidade@paranacidade.org.br  
U.F. CEP Telefone  

PR  80530-913 (41) 3350-3300  

 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

    

    

Titulo do Projeto 

EQUIPAMENTOS / EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Identificação do Projeto 
Aqusi0o de uma Motoniveladora 

Quantidade 
1 ud 

  

Período de Execução 

27/01/2023 — 15/04/2023 

    

     

     

Protocolo: 1 / 4  

Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por:  Americo Belle  em: 31/10/2022 13:19. As assinaturas deste documento constam às fls. 69a. A autenticidade deste documento 

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 7ea417ff320ad00497f2de0fb8628335. 



Justificativa da Proposição 

O município tem por sua vez a maior parte de sua atividade no campo, atingindo assim pecuária e grãos, por isso 
adquirir uma MOTONIVELADORA, com a finalidade de melhoria de trafegabilidade, para escoamento dos grãos, 
pelas estradas rurais do município de Capanema -Pr. 

4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

ETAPA ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

VALOR - R$ INÍCIO TEITMINO 

1 Pré-contrato 28/10R022 26/01/2023 0,00 

Aquisição 27/01/2023 06/02/2023 1.543.333 33 

TOTAL 1.543.333,33 

Protocolo: 2 / 4  

Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por:  Americo Belle  em: 31/10/2022 13:19. As assinaturas deste documento constam as fls. 69a. A autenticidade deste documento 

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 7ea417ff320ad00497f2de0fb8628335. 



5. PLANO DE APLICA Ao 
DOTA-a0 ORÇAMENTARIA DO PROPONENTE 1 VALOR - EM R$ 1,00 

MIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE CONTRAPARTIDA 

312 Equipamentos e Material Permanente i 650.000,00 893.333,33 

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

PARCELA META MÊS/ANO 
REPASSE 

CONCEDENTE 
EM R$ 1,00 

CONTRAPARTIDA 
PROPONENTE 
EM R$ 1100 

1 Entrega 03/2023 650.000,00 893.333,33 

SUBTOTAL 650.000,00 893.333,33 

(*) Este Cronograma é estimativo, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas 
medições, no caso de obras, ou com o recebimento de bens, ou com a execução dos serviços. 

Protocolo: 3 / 4  

  

Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por:  Americo Belle  em: 31/10/2022 13:19. As assinaturas deste documento constam às fls. 69a. A autenticidade deste documento 

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 7ea417ff320ad00497f2deOfb8628335. 



0 I 0 
7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e 
sob todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, 
na forma deste Plano de Trabalho. 

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto. 
Plano de trabalho em acordo com o orçamento aprovado 
Analista que Aprovou o Projeto: Fabricio Morandi 

AUGUSTINHO ZUCCHI Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 

AMERICO  BELLE Prefeito Municipal de CAPAN EMA 

Protocolo: 
4 / 4  

Inserido ao protocolo 18.545.355-3 por:  Americo  Be116 em: 31/10/2022 13:19. As assinaturas deste documento constam às fls. 69a. A autenticidade deste documento 

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarDocumento  com o código: 7ea417ff320ad00497f2de0fb8628335. 
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Assinatura Qualificada realizada por:  Americo Belle  em 31/10/2022 13:53, Augustinho Zucchi em 31/10/2022 17:22. 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  (10 9  f3 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÁO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2. OBJETO: 
2.1 AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS APROVADAS PELO PARANÁ CIDADE, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDU), PARA COMPOR A 
FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, com critério de julgamento menor prego por item. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Alecxandro  Noll  
3.2 Jilmar  Jablonski  

4. .DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço máximo Prego máximo 
total 

1 65310 AQUISIÇA0 DE 
MOTONIVELADORA 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO 07 

1,00  UN  1.543.333,33 1.543.333,33 

TOTAL 1.543.333,33 

5. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
5.1 A presente aquisição é oriunda de uma necessidade do Departamento Rodoviário para suas 
atividades de recuperação de estradas rurais. 
5.2 0 recurso do convênio foi firmado através da SEDU (42,12%) com contrapartida do Município 
(57,88%). 
5.3 A pesquisa de preços efetuada com empresas que fornecem produto que atende as 
necessidades da Administração foram aprovados pela  Parana  Cidade. 

10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
10.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar o veiculo em até 180 (cento e oitenta) dias  
epos  a assinatura do contrato. 
10.2 A CONTRATADA deverá entregar o veiculo com suas próprias ferramentas, com seus próprios 
veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários. 
10.3 Quando a entrega do objeto for realizada, caberá a CONTRATADA apresentar comunicação 
escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os veículos entregues e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os bens recebidos, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os bens na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 
10.4 Juntamente com a entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento Contábil e Financeiro do Município. 
10.5 Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da aquisição, 
isto 6, a verificação da compatibilidade dos bens entregues com as especificações do Termo de 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 no 7S.972.76W0001-60 - hnmpriaaP! www.cananpma.nrcinv.hr  
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CONTRATAOES PÚBLICAS 
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Município de Capanema 

Estado do Paraná 

referência e da solicitação mencionado no item 10.1, para fins de recebimento definitivo. 
10.6 Uma via da solicitação mencionada no item 10.1. Deverá ser carimbada e assinada pela 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos equipamentos, os quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento Contábil e Financeiro do 
Município. 
10.7 A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos e dos veículos, por meio 
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar e relacionar 
a quantidade e qualidade do equipamento a que vier ser recusada. 
10.8 A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, os 
equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
10.9 No caso de equipamentos rejeitados, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
10.10 Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 
de Nota fiscal dos equipamentos e veiculo fornecidos, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 
10.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
10.12.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
10.13.A notificação a que se refere o item 10.09 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
10.14.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 
omitirem. 
11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado por Jaime Pieri  Caporal,  
Gestor de Frotas do Município de Capanema. 

12. VIGÊNCIA 
12.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

v1,k.C\-1 LQIErivIK 
Jilma  Job  onski 

Secretário Municipal de o, Obras e Serviços Urbanos 

Al 
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

‘_-,E.C1.2FTARIA tv1UNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P1 no 75 q77 760/0001-60 hnmenacip: www.canAnoma.nr  cinv.hr  



1 1.543.333,33 1.543.333,33 Motoniveladora 1.650.000,00 1.480.000,00 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacaoqi capanema.pr.gov.br  
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TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

EMPRESAS QUE APRESENTARAM corAgdo DE PREÇOS 

Lote I -  Motoniveladora 

1- PESA - Paraná Equipamentos S.A. 
2- VENEZA Equipamentos Sul Com. Ltda 
3- SHARK  Máquinas para Construção Ltda 

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 

*0 Município solicita adoção do valor médio  das cotagleies para valor no Edital0 Total R$ 1.543.333,33  

DEMONSTRATIVO DA composIÇÃo FINANCEIRA DA PRIORIDADE N°46 

Fontes Valor R$ 
SEDU/Fundo 
Perdido R$ 

% Fundo Perdido Contrapartida 
Muncipio R$ 

% contrapartida 
Municipio 

Totais % (FP+CPM) Totais R$ 

Valor atual da prioridade 1.366.666,67 650.000,00 47,56% 716.666,67 52,44% 100,00% 1.366.666,67 

Novo valor da prioridade 1.543.333,33 650.000,00 42,12% 893.333,33 57,88% 100,00% 1.543.333,33 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. 

ilLECUNDRO NOI 
Z0.8/22  

deSferetébr *Micro! - 
"wvis P13 yeas 

Secretário Municipal Contratações Públicas 



25/10/2022 08:31 SoftSul Webmail :: Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA OuG029 

Assunto Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA ).1111  VC,  1 :i skii 1 I 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> L‘siok trir  ‘air? le  %h.,  Nmo. 6 

SOPTWARE e fitTWOMI 
Para Wesley  Salgado Grasieri <wesley.grasieri©sharkmaquinas.com.br> 

Data 21/10/2022 17:02 

• RG 170B.docx -  Documentos  Google.pdf (-780 KB) 

Em 21/10/2022 16:58,  Wesley  Salgado Grasieri escreveu: 

Essa máquina pelo prospecto possui 17386 Kg operacionais, foi colocado de forma equivocada no orçamento. 

Att.  

SHARK 
Aquinas 

Shark  Máquinas para Construção Ltda  

Wesley  Salgado Grasieri 
Assistente Comercial 

Rodovia BR 277, Av.  Dr.  Ezuel Portes, 19295- 14 de Novembro 
CEP: 85.804-200  
Tel  : (45)3321-4900 - Ramal: 4901 
Cel: (45)99911-1703 
www.sharkmaquinas.com.br  

Em  sex.,  21 de  out.  de 2022 ás 16:48, Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> escreveu: 

Em 21/10/2022 16:09,  Wesley  Salgado Grasieri escreveu: 

Segue orçamento. 

Att.  

SHARK  
Máquinas  

Shark  Máquinas para Construção Ltda  

Wesley  Salgado Grasieri 
Assistente Comercial 

Rodovia BR 277, Av.  Dr.  Ezuel Portes, 19295- 14 de Novembro 
CEP: 85.804-200  
Tel  : (45)3321-4900 - Ramal: 4901 
Cel: (45)99911-1703 
www.sharkmaquinas.com.br   

Em qui., 20 de  out.  de 2022 as 19:03, Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 
escreveu:  

SHARK  MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Olá, 

Conforme decisão administrativa, o processo licitatório PE67/2022 foi anulado para adequações do convênio 
junto a SEDU. 

Por isso, vimos solicitar atualização da proposta comercial no 226535 apresentada em 12/04/2022. 

Atenciosamente, 

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=67&_mbox=0R%26AMc-AMENTOS&_action=print&_extwin=1 1/2 
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25/10/2022 08:31 SoftSul Webmail :: Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

Boa tarde, 

Precisamos de uma máquina que tenha o peso total de no mínimo de 17.000KG. 

A empresa teria outro modelo de máquina com esta especificação? 

Atenciosamente, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES MAMAS 

Alecxandro  Noll  
Secretario Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de 15 de julho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321  E-mail.  smcp@capanema.pr.gov.br  

Recebido. 

Desde j6 agradecemos. 

Atenciosamente, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7,088 de IS de gulho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capancma.pr.gov.br  

https://webmail.capanema.prgov.brn_task=mail&_safe=08,_uid=67&_mbox=0R°/026AMc-AMENTOS&_action=print&_extwin=1 2/2 
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25/10/2022 08:32 SoftSul Webmail ::  Read:  Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

Assunto  Read:  Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

De Wesley  Salgado Grasieri <wesley.grasieri@sharkmaquinas.com.br> 

Para <smcp@capanema.prgov.br> 

Data 21/10/2022 17:02 

Sua mensagem Para:  Wesley  Salgado Grasieri Assunto: Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA Enviada em: 
21/10/2022 17:02:30 BRT foi lida em 21/10/2022 17:02:58 BRT 

Reporting-UA: mail.sharkmaquinas.com.br;  GRUPO  
Final-Recipient: RFC822; wesley.grasieri@sharkmaquinas.com.br   
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mailk_safe=0&_uid=70&_mbox=0R%26AMc-AMENTOS&_action=print&_extwin=1 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ. 

SHARK  MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 06.224.121/0004-46, e Inscrição Estadual n° 90337053-09, com filial na 
Cidade de Cascavel/PR, na Avenida Ezuel Portes Doutor, Rodovia BR 277, n° 19295, Unidade 
002, Bairro 14 de Novembro. 

PROPOSTA COMERCIAL 

01 (Uma) MOTONIVELADORA marca  NEW HOLLAND,  modelo RG170. B 

Motor  New Holland  6.7L  Tier III  178/190/205  HP  de potência liquida no volante, 6 

cilindros, diesel, 4 tempos, injeção direta, turboalimentado. 

Sistema elétrico de 24 Volts, alternador de 45 Ah. 

Transmissão  direct drive, power shift,  contra eixos, comandada eletronicamente através 

de uma alavanca do tipo engate por "pulsos". Transmissão com 6 marchas avante e 3 

a ré. Acoplamento e desacoplamento do motor através de pedal modulador. 

Eixo traseiro com carcaça de ferro fundido para aplicações severas, altura sobre o solo de 

370mm, diferencial tipo "SUPER  MAX  TRAC". 

Eixo dianteiro com vão livre em relação ao solo de 640mm. Freios de serviço multidisco 

em banho de  Oleo,  auto ajustáveis, acionamento hidráulico com dois circuitos 

independentes para cada lado do eixo. 
Lâminas de exclusivo perfil envolvente  "Roll Away".  Controle de deslocamento lateral e 

angular operados hidraulicamente. 

Dimensões 3960 x 671 x 22mm  (STD).  Elevação máxima do solo de 435mm. 

Controles totalmente hidráulicos, alimentados por bomba de pistões de fluxo variável, 
sensível a carga  (load and flow sense),  circuitos de centro fechado. 
Direção tipo hidrostática, orbitrol. Chassis articulado, articulação comandada 
hidraulicamente, ângulo de articulção (esquerda e direita) 25°. Raio de giro articulado 
7.545mm. 
Pneus 14.00 x 24— 10R. (Com outras opçoes e pneus conforme catalogo do fabricante)  

Shark  Máquinas para Construtio Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295— 14 de Novembro 
Cascavel — PR — CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321-4900 
www.sharkmaquInas.com.br  
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)490 ,  
SHARK 
Compartimento do Operador com 2 faróis frontais, 2 faróis de trabalho e 2 faróis 

traseiros E.D.M (Eletronic Data Monitor) e filtro de ar a seco com elemento de segurança 

e ejetor ciclônico de poeira,cabine aberta ou fechada com sistema ROPS/FOPS. 

Peso operacional de 17.386 Kg. 

Acessórios: Cabine Fechada com Ar condicionado. 

Valor Unitário R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil) 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Condição de pagamento: Válida para pagamento a vista, Finame,  Leasing, CDC  ou a combinar. 

Código Finame: 329.569-7 

Condição de faturamento: O faturamento dar-se-à através da  Shark  Máquinas para Construção 

Ltda., com sede a Avenida Ezuel Portes Doutor, n° 19295 — 14 de Novembro — Cascavel. 

Prazo de entrega: Imediato, salvo venda previa. 

Local de entrega: A combinar. 

Validade da proposta: 90 dias, sujeito a alterações sem aviso prévio. 

Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da 

data que o equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro 

usuário. Ela abrange pegas, acessórios e equipamentos originais  New Holland  de acordo com as 

normas do certificado de garantia do fabricante, em seu poder, quando da entrega técnica. 

Entrega Técnica: Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma 

apresentação geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do 

equipamento. 

Esse atendimento será gratuito a titulo de cortesia. 

ATENDIMENTO A EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM-SE NO PERÍODO DE 

GARANTIA 

Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, 

quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações.  

Shark  Máquinas para Construtio Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295— 14 de Novembro 
Cascavel — PR — CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321-4900 
www.sharkmaquinas.com.br  



Cloiff Silva 
Consultor Co 
(45) 9922-2352 

0o0034 

NEW HOLLAND 

CONSTRUCTION  

SHARK 
Assistência técnica: A  Shark  fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de 

Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de 

estoque de pegas para proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

Cascavel, 15 de outubro de 2022. 

öó,224  .121/0004-4Z,  
SHAOK Z.,171wAS PARA 

CONSTRUÇÃO 1.,TOA. 
Av. Ezuot  Poems  Doutor, 19295 

kfrtidorte. FLpvo 14 dt Noverftro 
CASCAVEL Ffj. 

Shark  Máquinas para Construção Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 9295-1 14 de Novembro 
Cascavel — PR — CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321-4900 
www.sharkmaquinas.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7 088 de 15 de itilho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capanerna.pr.gov.br  

25/10/2022 08:33 - SoftSul Webmail :: RE: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA ; 41  .1 3,,  

Assunto RE: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

De Diego  Munarim <munarim_diego@pesa.com.br> 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.progov.br> 

Data 24/10/2022 09:32 

• 140K#20 P.M CAPANEMA.pdf (-198 KB)  

Bom dia! 

Segue orçamento atualizado, conforme solicitado. 

Abs.  

Diego  Munarim 
DVM - Vendas Externas Cascavel 
Fone: (45) 9.8803 - 0506 
munarim_diego@pesa.com.br  

°gel° 
PESA 

CONHEÇA UMA NOVA PESA 

De: Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Enviado: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 19:01 

Para:  Diego  Munarim <munarim_diego@pesa.com.br> 

Assunto: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 

Olá, 
Conforme decisão administrativa, o processo licitatório PE67/2022 foi anulado para adequações do convênio junto a 
SEDU. 
Por isso, vimos solicitar atualização da proposta comercial no 226535 apresentada em 12/04/2022. 

Atenciosamente, 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=71&_mbox=0R%26AMc-AMENTOS&_action=print&_extwin=1 1/1 
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25/10/2022 08:33 SoftSul Webmail ::  Read:  ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

Assunto  Read:  ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

De Diego  Munarim <munarim_diego©pesa.com.br> 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanemadorgov.br> 

Data 24/10/2022 09:31 

A sua mensagem: 

Para:  Diego  Munarim 
Assunto: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 
Enviado: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 19:01:36 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: segunda-feira, 24 de outubro de 2022 09:31:25 (UTC-03:00)  Brasilia.  

Final-recipient: RFC822; munarim diego@pesa.com.br   
Disposition: automatic-action/MDN-sent-automatically; displayed 
X-MSExch-Correlation-Key: 1ybJK5H1BE+VhFacilaefQ== 
Original-Message-ID: <elc885ce172f490c1e594be3dceSad6f@capanema.pr.gov.br > 
X-Display-Name: Diego Munarim 
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Proposta n° 2265535 

PESA CAT  
Paraná Equipamentos S.A. 

BR 277, S/N - Km 590 
CEP: 85.803-127 Cascavel - PR 

CNPJ: 76.527.951/0005-09 
Inscrição Estadual: 410.00606-50 

  

Dados do cliente  

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Comercial: 46 3552 1321  

AV  PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO CAPANEMA, PR 85760-000 Brasil 

Código do Cliente: 0118273 

Prezado Senhor, 
Para a apreciação de V.Sas. temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de 
equipamentos novos, marca  Caterpillar,  de seu interesse, como segue: 

Produtos 

Descrição 
Motoniveladora de fabricação nacional, marca  CATERPILLAR,  modelo 140K. Acionada por 
motor diesel  CATERPILLAR  modelo C7 ACERT,com 171  hp  de potencia liquida, com 
tecnologia VHP (Potencia Variável), de 171  HP  a 191  HP  de potência liquida, e 188hp a 
208hp de potência bruta, potência conforme declarado pela  ISO  14396 para padrões de 
emissões  TIER  3 ou MAR-1 do Brasil, turboalimentado - Lâmina (4.267 mm x 610 mm x 22 
mm) com deslocamento e tombamento hidráulicos -  Riper  traseiro com cinco (05) dentes e 
escarificador com 9 dentes (menores) Placa de empuxo- Pneus 17.5-25 Convencionais 12 
lonas em aro multipecas- Servotransmissão de acionamento direto- Diferencial com trava-
Freios de discos múltiplos banhados a óleo- Chassi articulado- Sistema hidráulico sensível a 
carga- iluminação frontal barra reta-  Product link  - monitoramento remoto do equipamento-
Controles hidráulicos, acionados através de alavancas, sensor de carga (elevação da lâmina 
direita/esquerda, acionamento do circulo, deslocamento lateral do circulo, deslocamento 
longitudinal, ponta da lâmina, inclinação das rodas dianteiras e articulação)- Acionado por 
volante, com inclinação ajustável - Cabine ROPS/FOPS fechada com ar condicionado- Peso 
operacional: 17.271 kg. Código FINAME:  2423147  Classificação Fiscal: 84292090 
Fabricação da  Caterpillar  Brasil Ltda. - Piracicaba El SP 

Termos e condições: 

Aliquota de ICMS (inclusa no preço): 



El A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma 
das partes sem ônus qualquer. 

El A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico. 

Garantia: 0 Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defeitos 
de material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da data da 
respectiva entrega técnica,  corn  exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou 
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia fornecido pelo 
fabricante no anexo I. 

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nossos consultores irão 
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento para a área 
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por 
um instrutor de operação. 

Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica completa, 
em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do fornecimento de pegas 
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferramental e 
veículos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes. 
Termos e Condições de Aceite e Entrega de Máquinas:  

Acordam as partes que: 
1) A presente proposta tem validade  dc  30 (trinta) dias contados da sua assinatura, e é firmada como fruto de mútuo 
acordo, sendo que o(a) comprador(a) declara que a leu e compreendeu seu integral conteúdo, reconhecendo não 
haver ambiguidades, contradições ou qualquer vicio de consentimento; 
2) 0 prazo estimado para entrega do produto, após a assinatura da presente proposta, é de 180 dias; 
3) A disponibilidade do produto descrito na presente proposta está sujeito a confirmação da Fabricante  Caterpillar  
ou outra; 
4) 0(a) comprador(a) declara estar ciente que o prazo de entrega foi declarado apenas de forma estimativa, e desde 
já concorda que o mesmo poderá sofrer alterações em razão da disponibilidade do produto em estoque junto a 
Fabricante, sendo que a vendedora não assume qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo inicial 
estimado ou ocorrências de casos fortuitos ou de força maior; 
5) Os pregos constantes na presente proposta estão sujeitos a alteração sem prévio aviso, prevalecendo sempre 
aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante e/ou da conclusão do financiamento e/ou 
entrega da documentação completa que permite o faturamento imediato, sendo que, em caso de financiamento pelo 
Finame ou qualquer outra modalidade de financiamento, correrão por conta e risco do comprador, as despesas 
financeiras eventualmente cobradas pela vendedora, em decorrância do atraso verificado na liberação do valor 
financiado; 
6) Ainda, acordam as partes de forma irrevogável e irretratável, que até o pagamento integral dos valores devidos 
pelo equipamento, a proposta poderá ser cancelada a qualquer momento  or  iniciativa  dc  qualquer uma das partes, 
scm qualquer  emus,  e  coin  a devolução do valor pago; 
7) A Aliquota delCMS já está inclusa no preço, desde que não haja mudança quanto ao local de faturamento e uso 
do equipamento; 
8) A Transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico da Vendedora. 

Detalhes do pagamento: 

Pagamento conforme edital. 

Tipo de Pedido: Maquina nova DVM 
Validade da Proposta: 30 Dias 
Responsável:  Diego  Munarin 
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Telefone: (45) 9.8803-0506 

Produto: 140K#20 - Motoniveladora 

Valor Unitário: R$ 1.650.000,00 

Quantidade: 1 

Valor Total: R$ 1.650.000,00 

Código: 140K#20 

Valor Total: R$ 1.650.000,00  

Todas as informações como documentos encaminhados para avaliação desta proposta serão 
tratadas como confidenciais dentro das normas das politicas internas da PESA. 

Cascavel, 24 de Outubro de 2022. 

Gerente 

Vendedor Comprador 
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25/10/2022 08:46 SoftSul Webmail :: Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

Assunto Re: ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@cepanema.pr.gov.br> 

Para <leandro.silveira@venezanet.com> 

Data 25/10/2022 08:36 

A• idtkr L V0 
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Em 20/10/2022 19:07, Secretaria de Contratações Públicas escreveu: 

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 

Conforme decisão administrativa, o processo licitatbrio PE67/2022 foi anulado para adequações do convênio junto a 
SEDU. 

Por isso, vimos solicitar atualização da proposta comercial no 226535 apresentada em 12/04/2022. 

Atenciosamente, 

)41
, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Aletxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

. Decreto 7.088 de IS de julho  dc  2022 

•PrefeitUra Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capanema.prgov.br  

Bom dia, 

Ficamos no aguardo do encaminhamento do orçamento atualizado. 

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 do IS do Julho de 2022 

,00jk
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 I 321 E-mail: smcp@capanemapr.gov.br  

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=73&_mbox=0M/026AMc-AMENTOS&_action=print&_extwin=1 1/1 



111.1q140:114:712.411 Move, OM Mew, ENEN14.11111.1, 
;?.....SE:140/44:41:4141

.
41
.
10114111/ 64 1,111.1714.11 410 1,./1•41 

.10,"'""." .14,01111. 1••••••• (Make V Is 111.1111.111.M0/ 
mt...111/44•110144••••••11/0.1,r) dile.awa Nmi11411  10/1 11•414/ 
Pwa00,1amrepimet•MMOMME0114 1411•4•4/04 
1,44m.framE11104.0.0,1er.VMANNNO,••••  •111110011/0 

00401•44401: 14,0 (0.06110,..1,41.600: 1•01, 44 111041111.0r../.. 

..1.:La.1164eree3.64111401.1.1,1 En, 
WM..; 1,04 rothsrvws.ssessal.ws  un.ass.sts.sle/ 
INTIIIONTM.1•311.1.1....11.111. 110.11.1111.1170) 41. 1111,114141 11.1  
Swope 100,0•0•1111.1. eipsw.1",•14.01,411111,111,11,110,4011611 
11.10.61411.11 016 1.41•40., NM. n an WV 111,16114 

/0011.1 1,4164440111.001,40,04,..,.. (aollovvel.040.61.001 1177.114.111.1/111 
1.001,4111441 10E14/ 

t'..1"--a*"""""' "'"•/;11;:. 111:711.7.1nr."1  
1.4 

C•olml-Tpm: moltivel/111111011.1 
104•016,•••_1•301101,11•••••1010.40.440146.  

Grim 11m, 31, 1E:1111/ 41111 
•11111.619114“ 

„1.111.4,11.11.1041111.11012.111 

1141•1 

f1-1113::▪  :""=:::1"1:11:1=11:0•1,"::L. 
11,14.10,1•41,1,11,  ..... 1,1•1•011,•11.1.: 

41111.414-1,11.<•11761•M14,0111.111.17761,6014;11vIMMInVe,reeroM•1411110•1131.10/014/.14.13  RITlum.CON 

▪ NON11.641,OME1/44110111.1011.11.11411111011.11. 
141.1.00•11,11100.111111.111011111,11413114111/41,11.14  
C1/01/4411,01111114,1111401.1301.1044441114.1101 

=.4416,0111.101111.41:V=1101=6;41141 

EIMERIVOmMOVI ...... 110111101111VA6hAtAN,11,01• 

1,1.11,1411110.01/01110A1,•1/1104..n141C/1•011•111  
1111MYMNA4101111:0010441101MAMAM/011.0.1.1.1.1.41: 

==:01=0111"..ttre=r4:71.41  

16.40•11411•1000.4.410....0.11/110.0.1.1114111 
/1••••10•11010•11,100.1wal•••• It 14.11141•1111,•4410 

11411.11mwarye. te  lan•P.at,,,1•11 e - 
• OM .01,1:0, 1,1:11,14, 1,111:111,144 11, UM: ‘1.111, 11,311: 7,1t1:11. MS: T.M414.11111 111.4.111/11111. 11114g11,1111,40•1•41,,,,....111,14.010• 1,•••••11,-.1.1,  6,m...1  

OVA 

25110/2022 08:57 SofIStil  Weber& Delivered:  Re, ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA 

Delbw.: 1101 ATUALSZAÇÃO ORÇAMENTO NOTONIVELA001111 •  
,11111,110•11vonmanol.Com/ 
• ono,114•0,1,11,10,40,11” 
15/10/1021 04 16 

Your message has boon delver. to the following recipients: 

Senes.t&enditeourostatea 

N OKAMINEO MOTONEARADOL,  

Untmt /1116,  ,amt.11.0.11 1/1,141/•1•• :34:10.11•11 
upertly•W1A, 4,0011111111011617.111•161.1410.01114..101 

‘Iir114:=1:11,11111r.:::=1":Z1v.mn lam. taw 101,141•1.1111,414118.1. 411111.1 W.1.111111.1,1•C•11. 011( LAM • 1.4,1 Ai • 
be".:"E'es1.110.." Est r11011 111a1i6,14 nns".""  

ANIMA. r/111111b/0.1.111.111/JVSKIMIL.111 
1/11111141 

rl'apm'"'11;!(11•1 OW.  1•1•E 1.1/11;:c...1.1111.10•4.1/.111, ..... .11:711:11=14::::=Zr1Vitapt: 
ER1.11141,4441,111-.11/11.4111: 1.16/..441,1•1111.41/11.41.111111.1 
11,11,1

,
1=111. .. toN•AMINNN,11

.
71.011111•01,1p.k.vt,st 

L.:1-1,1•13 free 1110111=.,0111,111/.1•01.141=140 (VW 4110131110i Ms 1 / 
b• 10111411411,411.1.11•111.40/0.01111EN.UM IM04111011511,1411111 MIA 1411••••ft 

" 
11,11•14,11,01,4,11.1.0160,-111./.01.41,01.60.011i 

1111116•14/1/1111.116/1110.111011./INMCVIMIC., 
11,111•1mhvg•O,,,,1301,A•11111.10.11: 

4/11,11111(E0M.MaKEVTAmERAVE,11.140140/y0/41•141111,40.1 

1.111•11: 0101,1114/11.11,1.1111141.11741.110.0.11•174111111,101/0111,1110,  
•11/11.11,01.0. 

/.1.11.1•1601,./en/c41•1•EM ..... 1,•111.1.441ENME 
trA,01110011,1,117,•,111•••v/10/VevAasit104,.,1/. 

0.0.10/11., OEM •41.1.0.1‘41..001,1,Capsamit• 
eaddearateltellINUCANMAINeassassa.le...r.te• 

v/o0010,11./11,44140•11•711/4110•11111P0/10111•1101111 

1,11-trAi•-r:?:". • 41,40,/on 011 
:otra-11:04,1•10: •NITT•11/1/5..Pot,,14, Cottral•414;•=.11.1..P. 
•11,1•11,10 ...... • .sessonawasa./..sicas, 11213:::""Ir076":111Z1Itt:14"=:;••=1:1:11"grord71•01 

01•106.1..1101111‘nlon•fir ;KM UNNimema,l,116.1.1,41.1.1/ 4.11%)• 

.
411
.
11
.

1
.
1
.
4r:J1K11•111‘.1 

E“,t, 
 

1441111:•,140064,011,1,1011.1101.11,11,11401111/0111.11,00111:11:10101141.410:1M414611111:0‘6111014410111:11.1.100A1111,140111.010.11,1.6111 .10,11: 11:,101111.0•11 
..... an•mamhoompolsiloomV,1404,•Ims0W 1.0 

1101.0 ;•.s“ 

r1113101
,
:,•••-.60,  

".11:40114,=r1=:::1,611=401.4.:1,41,4:011•11111/1M1NEM,:11:1116•111111.:11.11:1144,:110111ME.rtatiblEn11111.1NME,N041.41,1•40111.,4• • 1. 

/4 

:TILT."  tV"'"."11.141,1.111mo: 31 Mt MU ..11:11. lea .:5:1,....,. ..... v.1•411.01.10/1114•1 16 6,1 11111 11:11,11.0114 

••M•1 mitoroe-Opym .1.0 ..... aMtvITIA,Sease,i 0.101.11.0•11 

4110 

1,01,•M 

10111,allVay11•41,41111ra,esti,,,N0a, 
1,41.1rchae,,Or, YIN Glass 1.114ray11•41 

mtleo 44411101.14•1 

Istor.liviebnialteaRanen11.W.gov.brn_lasksmad6_6•14.08_upd474&_nsbossOR%26AMe-AMENTOS&_sction.onnt8_evNein.1 

25/10/202201:57 Sonul Wsbensll :: OsIvsisd: Rs:  ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA  

• " 
..""foloNir".“

MI'
1.0".":".."."116:  """: »NM JEW WW1 114: 1 

::111170 .=:1".11,11N 116:1"""114  i  I Mil M1:1 VII/ MI./ MOE 411111 
MC 1 nt"  Ma'  Illi 1 /1611 nslia 1461imbm.m. 144041E. 1011:ovr 
lOsitoomem.V.01/..4, 10/11:1VE•••••••.1,.. 1111161.64811.11,414.11,  
MEE,IMINONMINEIMOO,1111 10147,  catomma.V.V0.41 

"'IV:4 )4, -1;0; 0I• :::111:11:1"1":•1:11;11, • 1,M; • to).4 issiest• 1111;4111111411141•11E11111•11,1211141•11•1141•11•11414414111 

'''',=="1"710'“""="Ur1=0,40111/1111,11MNYEEMO•11. 

'"*.=;;"1",r"aelt..11::::=1"/".71:11,•_•M 1.11,11e041. 

1.;11.1.ekv,Otittl:Flt:Irera.11./.10116*Met..11.Ms ,•• 61.111/M.A. 

0111_001:0,1•0_11111•144 
.011.1.010,00,1,0m ttttt ....1110,01.64110111•••11, mewl.%  I 

11•411=4.0.v:ItZVW•holltm••••mlyngul,111.: 
1111/4•131,111110.1)(1401111111•1)(1.6101)(1111140011116011111,416011.011/01.11/011041411141141111,14/141•11(1601111111(14.1111111401101106.1/061111/(11014111111116.111/111111 

1 )1.0111(11111110/1 
:Ir!le rt1)"..-0,0"tlialllm-mtImm•StY,0,tort: 411:1•444.1114:11•111141111.1 
x-1,14=4.4.•Orpnl/MMA.M11••••••••1(.0.111.,•14.441041:

,.. 
 

111.0,1m., ,01,11
,
17

.
0••

•
••••04/..;11,1•0v1mOnCalApr ; 

::171;:••••.•••-ttom: •11:0; e'"" :100.13===10/11111/11111,011/1101.11v440.1.0/011.0). 
•••11.111011,1111.1101A,j1)0•6s•MNDIFt .1401411441.1414.1.1111211110M10111,  
•11/11.11MNIV40•111.1114114010•4/411.1•114,11041N41.1010•1011•110/110. 
•ME•11111$110.1001,661,1104113/111111111.44VM141/1140101Y1T1/114,1111111/. 
.1m1-11/1/0.4111•10.4416.00..10,111.4011a/11/14/11/11.1/1,011111.1/. 
•hAressrnsosisreasszoosonssummarssomwealauswooestasorNasurN 
•140.1111/0.600,44MEmtmasvma4m,wamasismaummaamorwant• 
•100.11/1110.111.011.E1101/11,44.104/1301Scevemba,114/••••41141104.11,1. 
.11411.41•14,11,644111.011,r/V110+111,1110101011111/r.:

.
• 

•1.1.81,11,11.11,11.04101.414.1•Of It 1 Via.1.4.1M614•17.1...et .144,1 /1 
04100/111$411•1111411/0100,11,941061.111111141101411106•AmM4111•11P. 
•1/211.114111461411111.1.11•0411ME.14.1111...14,1441111,111.11110.1,1. 
•1•11,4111/011111.41.4NuomMeerm,mabsm,11111,11•11611,./.1101,6•11410P. 
•11.0.1111410401•Mat,41,41411•411/4,61111,T011110/14)00461,14•1111,11111 /• 
•11111.11111NimMI.1,01Svas•Whylati,NOMONI/V11114144.105114.141.10.10/. 
•11144.111/41VA•wm,1./..1,1111.,m,V4A116,11,,,,.11.1111•40,4110,1. 
400411 /v11,0016007/11,,NMarNOVAION0•61211.0••••116,2311401,11

,
11/. 

•RAT.IMP,00C41.1m11.104110110/41,41140,4/.11441110.1Ccal011.411.1114/ /E. 
•1141.1110 WW1. ‘141A1/11.141111.0.14111111.1..116.101MONte /: 
•11A,  4111101/1214,1141lesm.E.1.114011111,10•1101.1111101•1,1110,*WP 
•1411.41•POWORMO41101,4101.11,64/10M11,001,1141.00/AMp0.....01. 
•AN.1.1P06.11•411.1.1seMmam aiownhosusevssenont. 
•141,41,0”14/10.00,N.N.11famm,11.0001011.1/10=4,111.1•ANI al 111. 
.1011.1111P/Ornaktnlim/10•111•11141,1111111.1.1  _ :::::::::::::: 
,.•,....p...,,,v1v0,60,,/n1116.111141111M 0,011111311.11 

.
1
.
1
...
0 

vr.
,tr

..
P
. 
 

.11111.1,1,011111,1011••••weam,X1104.11,1411,1161.1.14 . P 
•/ve. 10.1./111LNPINP T•1‘441Mat111/ 4•111/...70‘003v11m/p. 
ostrenowtods awsvirneRsvmpsosesspeastrerad.ree”!

,,
z: 

•hrt,•11111.11101.4vM601,10,401t0,11,04410.1111,744/11,10.10. 
•1611-1101100•4411/11460.1144"11,4141.00•01•1111111061,1•11,1.11,QAPP• 
•14,1111111101O1EMMXIVISefev111•12111MORA11014/11EARMUNOp.ovfil. 
•M1,111111111411411111.1/1414,111.1111.01.1.1111.104.01.01101101,141.11. 
•1.1.111111•11,164//,,V111,611.6116. RCAU•111064,1.,4.1. 
.11A141•11116.111111/11,1121EvloSTOVICAERVVEOSEARILY10111.11•OVMS./. 
44114 /0,4,11414,4111,100.101•111,11.111/A10, huM/112.0111,01=0. 

et7.10.1r1"'"1"'"Irla==1:=Itrgela•E,V4r1". 
•••••''..;»1411,E) "*"11.1oN111111,/10•1. 

1.0.e=m14,1110.m.apart: 

gtiEV:IFFI!="1,114="1=1114=1"/Tirulf=1";:='.""/V4=1.1"  1"11101141•47,1T01717.1,11:‘‘=',=1=.„) 

11.14•1..f.• 
Yeet 

1•.•1•04.g.•,,14.1.4 saturelsble. 
: LEI :11.14111•11/410111,14.16: • ORA.  ) 

0,4•.1./110.-VINs•M•014.4.4,14, 
=::::11.110111:01110,1110041,60,011•01.0.11.1.41.1,11,407.0•  

11,11-1./...41,040.44mA•MAMM.1.1•10,441: 1.4 
11441.11•.,,,,Organlm1law-S, ..... mhaelr011,40•411/: 

11,11-1,e1A/op Orpols,011.41elm,vg•V•rdtt . Eve 
11-111-110,6,,,,lotiv,161.4101MmtmetTabl.. 

(.1111./1/ t0,1411,0,1011:,X11111,11111-114/1./ 
11,11•4016101,CrEanl/M104.114,11,141•1441,1,11StRus: 

▪ rso•V/Pram,ltes..(.11•14,0•0,1,1111/111/11...1.1•10i.10y1,•••_1411.  • •,.. 1,611Em_Mir •na....avunnon_n.r..nn.s. 
1•101111.11.142,14o•  :11, • IMMV,6101,4_1410.:1, •Saml•r11.•••• • 411, Ne...16.14..... •  .11, .0,1•••••••••AatIvel•11.•  IM.1 c ,,11.11110i1,14141.1411110011.•  • I. •  ttttt 0.11.  • 1)1 

'."1111"El .... -1;:r3:;11.7.1171,==t1ra2;1• 10••••••••14"•EMPs,k1.1,01114•71110o••43/4sed•V0,11,01•14.4/ra,11141,/,•4117•410.•610•• 
EMEIMV,VVER111/ Ka..cm1•1011•4•10.1101•1411<11 
1+11.1Pmbvie•Farost,Nles/  110,1111011111/ 
114111•44.1.0,41.0.1.414,•1101/11mIverd 16011)1•1417 
11•11:11

,
:04%,(41:01,41.-1144

.
10114.4:;1/110,4611cyt 

irs-nesonwannunt........Anoottonvnicnnonnn: MI 
11•111411010,411.4.1.11.4,11.0•••10.4.1 tttttt •ScrAm44.1,  

VVIMIne041••41141: 
1-1.4•614/..$3,1•011.-CamtoMMIENaM•SoMary. 

l'ig:=114::::::=1:=r,;(.0,14:1•1,11.1.1111.4,111.0,1111•11.011-01116.1.01.1.1.. 
114.11444,04,00,10•11•••</A1Ime0/11,01: • 
11,11.114/1.0,0,1/.11.4.000,0•1440.: mase0•101 

0e5el/wetenelLcapensentSe.gOv.br/7_isakenwel_sefe4011_uicl474&_rnboseOR5426AMc-AMENTOS&_Se8on•Onr48_eldrAn.1  

20/10/20220557 SoftSul Webrnall Deaver.: Re  ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTO MOTONIVELADORA  

.sostrusfonwers.r.sseos/Asawsys•NomlIe=s0n7I.::: 

11111141,1 1.0,0" lA/Omet,•11,,•••:C1.11.4.•‘,..111•111.1, •1;11111,1-0,1A,Ut.:01,4/-• • 1,114.1,1111,1.1 
111141,41,0•1•11.1,11 
10.1,17.11111,14,11E0.1;RO_MEPT,110,1•1"11•11,111111.4,11,10,11.4,111,14.11,,,,Tulv.4,11,114.0,T.,.....al.njwAymsia,,111_11,-.M.1,,,4,-4.1.T0,..o.  

EMI•VM•01•1•1014,11•101,41•••0111,01-41141.1416-41011.//101M10•1‘;141/4•Ma/11•3114.11.0.•saM•rnm111.110 ,V1,1Ncmc 
114106114/111;441)/P.41:61K0•1111,441114641;CAMIML14;CA.M,C11•N1,111/0_001.1•11.411. 11•0_1101,,,,. 0 is, . ,04,0•14.144,... 
11411.1•04•40.tromrams0.4.101mtv taw as Oct V011 WW1, MIR 

IlITILPange...11m.0.4-11•1Mrk.101••••••11: 611•1•04•711•4414•0,01411.14,,,mt 
114111-1.41mge.C.60.400•1/: MMIMM•111.1.11411•11610-1/41111/11111 

'1"..41711:11=4"1.r ,o0;0.0,04,41.11...0,11•44..• 
114111.1m1mo.tnossTma,1-.1014: Meopon 

1.111•1•Vmp•OrnowINN1m,101.1,1-140,4111.11: 
1,1•1•41•1114•11114.1101.0.04611161/ 

1.10•111,11.0010m6/01 
1:111,140.1111,141:1::::/

.
1: 114004,41:1,4:10-1:4=11114,114110 

:1.11:m4101,0,V, -4101•14emt: EN. 

:::::"..."‘".""" VTOL'  t":".17•11.144".="4:1101•41161 
11.141.11.44.4,11,1111 •MOV.,111,111 

11.114-110.0.-Orevlaallm.(enr,,11,111: 111.111.111.3211 
1.111.1.1.4,1EV,11•11.44•Not11,6V.4: 4•1111,01,3•104,4101•101 
/1.111.1.0,044,0,11.11.411. ...... tm,•11.1 11/.1111.114.2.10 

1.41121ESAU1.1.1114/44611.1.111 
11•11114.1.000.0,04, ..... ,0,44,11.4•014. .1.6011.01.ev 
4.41.1.<1.....04,11,11.•1116101111/440.4.  
•011.,,N.1.6,11001,41;•m•m11,01... 

.... 1074".41:7"•=1"Nolcord.11/001 

.
7
.
r
.
rom .‘ .eat01

.
1
.
!1•1111,740,:x7.1

.
1
,
1
,
r111011..0.1.401400 

0:1•01, 01.1411141,m :: VOr. P=00.. 

• V. " 

411..1
.
310111

.
1
,
1L1tr

,
12101100.1LRE•Molen;: 

7111001111111//1011.1111NVIEARms:: 
111,11,1111•11,114111M.EMOVMMX:====:,: 

* . ::/s".14"/011011/111,141411,4111,1.11.011111/4.11o0011TVE/P• 
p.c.:Luna ntsrulleidleoVsnals/NsasNJIGOolleJA•Wwesrl/. 
••11.011,CM,11•1114,11,0,K01.10,011111E16.1411 .6.P,6!,•!:: 
P11,11,441,014,14001,01.1.01.1411.1.111=1

6.
2=1:17:rz

. 
 

.1=2"1=1• 16MA:100,4611.411.1.1.411;: 
LT:r 1g sz1:1:11.1.11.11,Ams, 11 oal 

‘s"."."1"/•••,:er1116110,11111011,11,014414.1.1P. 
'''',.,•'”/,'rvi"..7"1 kr1014.N0401,AVV11,,,T11,11,44.,1'.  

."""r10141,1111=1.44011,4*/1101,44%.7
.
,
,
g1:1,6311...41.::: 

111 '"."11:111'41.""TErla=r0MATM1110.1=10141..•,11, 
=pm,14111/10.41011141040,114,1•11MANFCIONA01,10.1:

,. 
 

,11,1_1.11111,,/,110•11141:141•ZrA11/coIlNAEJE..4111110,1,1  
11114/1...1,"6211(14/1.0•11.0,====

.
1
.
:: 

OOP /1111.11.4.111.0104,11,101.0 
: ...... MAW. tMer,M1101.10,A1m6114%.•St k.r. 

httpa://wobrnailscepanema.pr.gov.brn Jaeksma/18_ufas011_ulds748,mbox.OR%26.c-AMENTOSIt_ac-hon•pnnt5_esiveins1 3/4 https://weNnall.capaneina.q.gov../73sak-rnallff,eafe.0&_ulds748_mbossOR%213AMc-AMENTOSS_aceonsprInl8_ostvon• 1 



VE-REzR. 
Ana Paula Oliveira Alves 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
VENDAS PLENO I VE SUL 

ana.paula@venezanet.com  

(45) 3122-8825 I 9.9109-3156 
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Veneza Equipamentos Sul le JOHN DEERE 

LI 10 0 tt 
25/10/2022 08:57 SoftSul Webmail :: PROPOSTA COMERCIAL /VENEZA EQUIPAMENTOS SUL -  JOHN DEERE  

Assunto PROPOSTA COMERCIAL / VENEZA EQUIPAMENTOS SUL -  JOHN 
DEERE  

De Ana Paula <ana.paula©venezanet.com> 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcp©capanema.pr.gov.br>, 
ana.silva@negociospublicos.com.br  
<ana.silva©negociospublicos.com.br> 

Cópia Leandro Silveira <leandro.silveiragvenezanet.com>, Wagner Bataglia  
<wag  ner.bataglia@venezanet.com> 

Data 25/10/2022 08:55 

. 

N SOPTWARt C, iisTLUORK 

• Proposta Comercial 620G - PM DE CAPANEMA .pdf (-380  KB)  

Bom dia! 

Prezados, segue em anexo a proposta comercial da  Motoniveladora 620G,  conforme solicitado. 

Dúvidas estou à disposição. 
Desde já agradecemos por vossa cotação, esperamos tê-lo  como cliente! 

Atenciosamente, 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2371&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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Veneza Equipamentos Sul  JOHN DEERE  

Cascavel, 25 de Outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA— PR 

Proposta Comercial 

Prezados Senhores: 

A Veneza Equipamentos é um dos maiores distribuidores dos Equipamentos de Construção da 
marca  John Deere  no Brasil. Presente em 12 Estados (SP, BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA, 
PR, SC) a Veneza Equipamentos  tern  suas instalações bem equipadas e corpo técnico treinado para 
atender suas máquinas para constantemente exceder as expectativas de nossos clientes. 0 Grupo 
VENEZA oferece mais de 30 anos de experiência na comercialização de Caminhões, Ônibus, 
Equipamentos Pesados de Construção, Máquinas Agrícolas e Tratores, além de oferecer 
implementos, peças de reposição genuínas e serviço técnico especializado. 

A  JOHN DEERE  é considerada uma das maiores empresas de Máquinas e Equipamentos do Mundo 
com mais de 170 anos de presença no mercado. No Brasil, está presente desde a década de 70, 
possui 4 Fábricas para atender a Linha  Agricola  e um Centro de Distribuição de  Peps  para suprir 
toda a América do Sul. 

Atualmente, a  JOHN DEERE  concluiu mais DUAS FABRICAS no Brasil onde possui a produção 
de retroescavadeiras e carregadeiras com tração nas quatro rodas e escavadeiras  Deere-Hitachi  e 
tratores de esteira. Com  toda esta estrutura, conseguimos proporcionar um excelente nível de 
serviço para todos os nossos clientes e manter o padrão de qualidade internacional  John Deere.  

Curitiba/PR: 41 3165.6600 - Rod. Br 277, n°2160 Mossunguê IPR I Brasil ICEP: 81200-300 
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, sin, Km 599,5 Santos Dumont I PR I Brasil I CEP: 85806-600 
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rod BR-101, s/n, Km 214, CentroISCI Brasil ICE!': 83131-390 
www.VenezaEquipamentos.com.br  
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Veneza Equipamentos Sul CD JOHN DEERE  

MOTONIVELADORA NOVA, MARCA  JOIN DEERE,  MODELO 620G 

Motoniveladora, nova, marca  John Deere,  modelo 620G, equipada  corn  Motor  John Deere  

PowerTech  Plus  6.8L, potência 200  HP  liquida, esse motor possui certificação de emissões EPA/Tier 

IIIA, MAR-I, 6 cilindros, tração traseira  dc  6x4, cabine fechada com ar condicionado, alavancas de 

controle hidráulico das funções da lamina, lamina de 12", largura da lamina 3,66 m x 610 mm x 22 

mm, tração da lamina de 14.091kg, válvula de controle direita com 4 funções e esquerda com 5 

funções, pneus 14.0-24 16 PR G2/L2 diagonais  corn  aros de 3 peças, borda cortante 152 x 16mm e 

peças de fixação de 16mm,  ripper  e/ou escarificador traseiro, tanque de combustível de 303L, 

retrovisores externos, lavador e limpador de para-brisa inferior intermitente, radio AM/FM com 

entrada auxiliar e informações do tempo, peso total 17.509 Kg, 

Classificação fiscal: 84292090 - Código Finame: 3793880 

INVESTIMENTO 

Valor Unitário: R$ 1.480.000,00 
(Hum milhão quatrocentos e oitenta mil reais) 

Os pregos desta proposta estão calculados considerando o faturamento pela Veneza 
Equipamentos Sul Comercio Ltda - Curitiba- Pr. 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

A vista, através de recursos próprios ou financiamento bancário com taxas e condições 
especiais via Banco  John Deere  ou banco de sua preferência, conforme condições e taxas 
vigentes. 
Obs.: Sujeito a análise e aprovação de crédito pelo agente financeiro. 

Curitiba/PR: 41 3165.6600 - Rod. Br 277, n°2160 Mossunguê IPR I Brasil ICEP: 81200-300 
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n, Km 599,5 Santos Dumont I PR I Brasil I CEP: 85806-600 
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rod BR-101, s/n, Km 214, CentroISCI Brasil I CEP: 88131-390 
www.VenezaEquipamentos.com.br  



Veneza Equipamentos Sul JOHN DEERE 

IMPOSTOS  

• Impostos incluídos no preço conforme legislação em vigor nesta data para 
equipamentos nacionais. 

• Qualquer alteração por partes dos três níveis de governo serão integralmente 
repassadas a V. Sas. 
• ICMS: 12% (PR) 
• Diferença de impostos na barreira, por conta do cliente. 
• IPI/ PIS/ COFINS : 0%. 

GARANTIA 

• Os equipamentos  John Deere  são cobertos por garantia de 12 meses a contar de seu 
faturamento, independente do número de horas trabalhadas, para defeitos de fabricação, e 
de acordo com os termos do Certificado de Garantia entregue junto com o equipamento. 

• Durante o período de garantia, as revisões deverão ser executadas por um distribuidor 
autorizado  John Deere  conforme previsto no Manual de Operações, sob pena de perda da 
garantia. 
• Não estão incluídas na garantia as peças que apresentarem desgastes condizentes com 
o número de horas trabalhadas do equipamento, itens de manutenção, peças substituidas a 
titulo de manutenção preventiva e defeitos oriundos de quaisquer acidentes com o 
equipamento e/ou ma operação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

• Entrega em Capanema - PR — Pátio da Prefeitura Municipal. 
• Prazo de entrega: 180 dias após homologado, salvo venda prévia. 

ENTREGA TÉCNICA  

Sera  realizada por um mecânico especializado, qualificado pela  John Deere,  onde  sera  
feita apresentação do equipamento, seus dispositivos técnicos, acessórios e comandos.  
Sera  realizada demonstração das funções do equipamento para sua operação e os itens a 
serem verificados na manutenção diária. 

Curitiba/PR: 41 3165.6600 - Rod. Br 277, n°2160 Mossunguê IPR I Brasil ICEP: 81200-300 
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n, Km 599,5 Santos Dumont I PR I Brasil I CEP: 85806-600 
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rod BR-101, s/n, Km 214, CentroISCI Brasil I CEP: 88131-390 
www.VenezaEquipamentos.com.br  



Veneza Equipamentos  Sul 115 JOHN DEERE  

VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta é válida por 60 dias, salvo venda prévia. 

0 departamento comercial e técnico da Veneza Equipamentos Sul se coloca a sua inteira 
disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que por ventura venha a surgir. 

OBSERVAÇÕES GERAIS / INSTRUÇÕES: 

" I. As Partes (que para os fins desta Cláusula incluem todos os seus respectivos sócios, 
colaboradores, administradores, agentes, afiliadas, representantes e subcontratados) se 
comprometem a realizar toda e qualquer atividade de tratanzento relacionada a dados 
pessoais de titulares envolvidos com o objeto deste contrato de forma adequada ao 
atingimento das finalidades objetivadas, bein C01110 declaram e garantem o cumprimento  
coin  toda legislação pertinente e vigente no que diz respeito à privacidade e à proteção de 
dados pessoais, incluindo,  son  limitação e conforme alteradas, a Lei n.° 13.709 de 14 de 
agosto de 2018 (a Lei Geral de Proteção de Dados ou "LGPD '), a Lei n.° 12.965 de 23 
de abril de 2014 (Marco Civil da  Internet),  confbrme regulamentado pelo Decreto n,° 
8.771 de 11 de inalo de 2016, e, se aplicável, o Regulamento Geral de Proteção de Dados 
Europeu (2016/679/UE) (GDP1?). 

2. Os dados pessoais tratados a partir desta proposta serão compartilhados com a as 
empresas do Grupo  John Deere  no Brasil e serão utilizados  corn  a finalidade de gerar 
estatísticas de mercado, analisar e gerenciar políticas comerciais, não sendo utilizados 
para finalidade diversa. Você poderá encontrai; detalhadamente, a forma como seus 
dados são tratados pela  John Deere,  na Declaração de Privacidade, disponível em 
https://wivw.deere.com.br/pt/privacidade-e-dados/". 

Atenciosamente, 

1j9 644 666/000141  
VENEZA EQUIPAMENTOS 

SUL COMÉRCIO LIDA  
Rod. OR  277 no 2160 

Mosoungue - CEP $2305-100 
Curitiba - PR 

Leandro V. Silveira 
CNPJ: 29.644.666/0001-64 

 

Curitiba/PR: 41 3165.6600 - Rod. Br 277, n°2160 Mossungue IPR I Brasil ICEP: 81200-300 
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Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rod BR-101, s/n, Km 214, CentroISCI Brasil I CEP: 88131-390 
www.VenezaEquipamentos.com.br  



Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

OiQ Q4 1  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente á autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA). POTÊNCIA  
MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL  MINIM°  17.200 KG E DEMAIS CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-
SEDU PARANACIDADE, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Arnenco Belle  
Prefeito  Municipal 

SECPETARLA. MUNICIPAL. DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNIP.1 n° 7;.977.760/0001-0 - hompnaop* www.canAnpma nr.onv.hr  



Municipio de Capanerna  
Estado  do Parana 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 16/11/2022, objeto: MOTONIVELADORA (ÚLTIMA 

SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL  MINIM°  

17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM 

ATENDIMENTO AO  CON  VENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

Certame, sendo que o pagamento  sera  efetuado através da Dotação Orçamentaria abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1710 08.001.26.782.2601.1261 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1712 08.001.26.782.2601.1261 928 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

r Wafter 
Teo nt. CRC: PR-046483/0-2 

CE-3 23.903.959-53 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNID.1 no 7.977.760/0001-60 — hnmpnacip: wvvw.cananPma.nr  cinv.hr  
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PaRaNacipape 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 122/2022 

(Processo Administrativo n.° 122/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
sediado(a) Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Município de Capanema PR, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 21/12/2022. 
Horário: 8h30m (Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 8h30h do dia 21/12/2022. 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/,  no qual o edital está disponível para  "download".  

1. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 
ANEXO 07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS) 
Motoniveladora 1 1.543.333,33 180  

SAM: 39 

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender As características técnicas quantitativas 
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos 
fixados no ANEXO 07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra 
este edital. 0 não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação 
do proponente. 
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1, 
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 
apresentados. 
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  
Gov.  Pedro Veriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Município de Capanema PR. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

03.01 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 



0 0 
03.02 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
03.03 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01); 
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.° 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo 
n.° 03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04); 
04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENTE SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas 
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05), para aquisição de veículos de passeio, utilitários e  
vans  NÃO EXIGIR. 
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06). 
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 07) . 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 
examinada 
https://www.capanem  a.pr.gov.br/adm  inistrator/index.php?option=com_content&view=article 
&layout=edit&id=13040. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos 
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no  Art.  90  da Lei Federal n.° 8.666/1993; 
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que titulo for, dirigentes ou servidores do Município; 

6. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) — LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006 
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006. 
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06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta de menor preço. 
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada  sera  convocada para 
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 HORAS após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará 

condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor  prey)  originalmente 
apresentada. 
06.3 A documentação exigida referente a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 
com o  Art.  43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no  Art.  81 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07.01 0 encaminhamento da proposta de preços  sera  feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a 
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 
que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 
07.02 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 0 licitante  sera  responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
07.03 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade 
inferior a 60 (sessenta) dias. 
07.04 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de  preps  recebidas, passando o pregoeiro(a) a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
07.05 Não  sera  aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 
07.06 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na 
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas 
implica desclassificação do certame. 
07.07 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
07.08 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
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7. 09 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
07.10 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após 
decidirá sobre a sua aceitação. 
07.11 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender As 
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa 
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 
07.12 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
07.13 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
07.14 0 sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de 
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO 
08.1 Os documentos relativos A habilitação deverão ser enviados ANEXADO JUNTO AO  
SITE  https://www.gov.br/compras/pt-br/  até A HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA após o término do certame. 
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 3 DIAS ÚTEIS, contados da data da sessão 
pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de 
CAPANEMA, no endereço  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, 
CENTRO CAPANEMA PR, CEP 85760-000. 
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta 
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da 
empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem 
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 
(duas) casas após a virgula (R$0,00). 
08.2 Quanto A Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem corno última alteração; no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da 
administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil. 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
08.3 Quanto A Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo A 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e divida ativa da União; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 
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08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade  corn  a Fazenda Municipal, referente a tributos 
mobiliários e imobiliários da sede ou domicilio do licitante; 
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT (Lei n° 12.440/2011); 
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela  Internet,  dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 
08.5 Quanto à Capacidade Técnica: 
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo 
n.° 05). 
08.5.3 0 não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais 
exigência do edital,  sera  convocada a próxima classificada. 
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 
referência quanto a esse prazo. 
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
08.5.5.1 Seja declarada iniclônea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por 
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto A habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,  
corn  valores superiores ao estimado. 
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais. 
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos  dc  habilitação e proposta sujeitará a 
licitante As sanções previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada A documentação. 

09. DOS RECURSOS 
09.1 
09.01 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
09.02 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá 
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de APÓS A CONVOCACAO PELO 
PREGOEIRO, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido 
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
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logo intimados para apresentar contrarrazões em igual niimero de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
09.03 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
09.04 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09.05 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09.06 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e na legislação. 
11.1.1 0 prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceito pela Administração. 
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.° 07— CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições c 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.° 07 — CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
12.6 0 Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no  link  
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas   

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 
oferecer treinamento para operação do equipamento. 
13.2 Durante o prazo de garantia — 12 (doze) meses —, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 
13.3 Após o periodo de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, as expensas do 
Municipio, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 
assistência Técnica no Estado do  Parana,  bem como garantir a disponibilização, se necessário, de  
peps.  

14. DO PAGAMENTO 
14.1 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento — como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência —, esse ficará sobrestado até que a proponente 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que: 
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2 Apresentar documentação falsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Cometer fraude fiscal; 
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
15.3 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 
recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão 
administrativa. 
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligencia a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no  Art.  78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na 
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade, 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.1.1 
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 2 DIAS. 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.4 Acolhida a impugnação,  sera  definida c publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 
complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com 
fixação de novo prazo para a sua realização. 
17.4 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
Município. 
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro(a) em sentido contrário. 



CAPANEMA , 16 de NOVEMBRO de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRO(A) 

• 

Rose ia Kriger 13ecker 
CPF 632.254249-68 

RG 4.394.946-2 
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17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 
poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

• 
dimfrico  Be&  
Prefeito Municipal 



de  de 20_.  

Ref.:  Pregão  n° I _ .  

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

ANEXO N.' 01 Ot 1 005S 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razao social, endereço, telefone e  e-mail) 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa 
ao fornecimento de 

0 valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas 
decimais) 

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)  dias contados a partir 
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

0 prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas. 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia as suas expensas e após a 
garantia, por no mínimo  ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, 
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Atenciosamente, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

de  de 20_. 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
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ANEXO N.' 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

• 

O  

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta declarado inidôneo 
em qualquer esfera da Administração Pablica c nem está suspenso de participar de licitaçaes por 
qualquer 0rgdo Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 

de  de 20_.  

(nome, RG e assinatura do representante legal) 



ANEXO N.' 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
equiparadas 

(apresentar  ern  papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref.  : Edital de Pregão n° / 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara sob as penas da Lei, que a mesma esta 

• 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123/06. 

de  de 20_.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.° 04 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref.  : Edital de Pregão n° / 

Objeto :  (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros)   

• O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante 
legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da Lei, 
que no mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de  de 20.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



Ref.  : Edital de Pregão n° / 
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(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

ANEXO N.° 05 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar ent papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 

) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante. 

de  de 20_.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.° 06 

CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na , CNPJ , a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da 
cédula de identidade R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na 

, a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de 
identidade R.G. N° , CPF n° , residente na , firmam o presente contrato nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e 
nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
0 objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n° 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 

, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão A. conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas c esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento, 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de — CNPJ n° 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
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0 prazo de fornecimento é de ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 
Somente  sera  admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres c responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito A CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdencidrios, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 
características técnicas anexas ao edital); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários A perfeita solução do 
problema; 
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, As expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças; 
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g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, As expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
https://paranainterativo.pr.gov.briplacas   

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLAUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue  sera  recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 
0 equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPC,A0 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação A data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no  Art.  78 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 

Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
0 CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou cm parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, to somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) , designado pela Portaria 
n° 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n° 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20  

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

  

RG RG n° 
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CARACTERISTICAS TfiCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

ARQUIVO DIGITAL 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO MODELO 07 
EDITAL DE: PREGA n° /2.0 LOTE N°: 01 

PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de CAPANEMA — Pr. 
NOME DO BEM: MU I VIVA VtLAUUKA NI' DE UNIDADES PROPOSTAS: Ui ( UMA 

(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar 
1.1. Fabricação/Série 
2. MOTOR 

Última série, nova, zero hora 

Indicar 
S S. 

c: 

C—. 
c....) 

2.1. Marca/ Modelo 
2.2. Potência liquida no volante (máxima 
HP)  
3. TRANSMISSÃO 

170  HP  (que atenda ao controle de emissão de  
poluentes — PROCONVE MAR-I -CONAMA) 

Indicar 

., 
..... --,... 

3.1. Ti .o de transmissão 
3.2. Número de marchas á frente 
4. DIREÇÃO 

6 marchas á frente e 3 a ré 

Hidráulica ou Hidrostática 
--: - • 

4.1. Tipo 
4.2. Raio de suo mínimo mm) Indicar 
5. LAMINA 

3.600 mm 
. .. 

5.1. Lar•ura mm 
5.2. Giro do circulo Rota  ão  360°  
5.3. Angulo máximo de talude (ambos os 
lados) 
6. PESO 

90°  

17.200 kg 

Para trabalho noturno 

10 lonas 

Sim 

- . • .- 
6.1. Peso total homologado em ordem de 
marcha (K• 
7. SISTEMA ELETRICO 
7.1. Sistema de iluminacão 
8. PNEUS 
8.1 N° de Lonas 
9. ACESSORIOS EXIGIDOS 
9.1. Silencioso 

Pagina I de 2 ( r- 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO n° /2.0 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de CAPANEMA - Pr. 
NOME DO BEM: MOTONIVELADORA 

LOTE N°: 01 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 UMA 
(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

PROPOSTO 
9.2. Gancho de tração Sim 
9.3.Espelho retrovisor Sim 
9.4. Adesivo da logomarca do Programa Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em 

htt•sli.aranainterativo. v..ov.br/placas/index html _ _ 
10. OPCIONAIS  
10.1. Deslocamento hidráulico da Lâmina Sim 
10.2.Tombamento hidráulico da Lâmina Sim 
10.3. Escarificador traseiro (especificar o n 
de dentes grandes e pequenos) 

Sim, mínimo 03 dentes grandes 

10.4. Rastreamento via satélite Sim, com acesso via web/app sem custo ao 
munici•io de no mínimo 12 meses. 

11. CABINE TIPO 
11.1 Cabine Aberta ou Fechada corn  Cabine Fechada com Sistema de Ar-condicionado 
Sistema de Ar-condicionado 
12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 
13.) MANUAL(IS) Sim, de Operação, Manutenção e Peças obrigatório 

padrão fabricante em língua Portuguesa. 
14. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E Entrega técnica realizada pelo fornecedor com 
OPERADORES (duração) emissão de certificado. 

Obs.:  A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo 
ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carimbo e assinatura legal 
Nome responsável legal: 

Carteira de identidade - n° e Orgão Emissor 
de de 20 

CD 

C.) 
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Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

0 c 1 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 122/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o MOTONIVELADORA 
(ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTENCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL  
MINIM°  17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. 
EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

P.1 n° 7S.977 760/0001-60 - hornpnanw www.r.ananPma.nrc-inv.hr  
4.* ':,FOREIAPLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  122/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n 2122/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO 

HORA), POTÊNCIA MÍNIMA DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO 

CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE. R$ 1.543.333,33 

Um Milhào, Quinhentos e Quarenta e Três Mil, Trezentos e 
Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos). Abertura das 

propostas: 08:30 Floras do dia 21/12/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 05/12/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

00007') 

 

 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
0 0 _s  

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00122/2022-000 

1 - Itens da Licitação 

- Motoniveladora 

Descrição Detalhada: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, 
Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante: 42,90 KM/H, Velocidade Máxima A Re: 28,50 KM/H, Capacidade 
Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em  Ago  
Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em 
Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/ 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Total (R$): 1.543.333,33 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00122/2022-000 UASG 987487 05/12/2022 13:52 



06/12/2022 08:12 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação  

Of 1.907.;  

Licitação 
rApppW9p)Ogibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotacão Eletrônica 

06/12/2022 08:12:05  

Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 07/12/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

urgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Lpregão   00122/2022 

Característica 

Tradicional 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Modo de Disputa 

Aberto 

Lei 

Lei n° 10.520/2002  

    

      

N° do Processo 

122 

Tipo de Licitação 

Menor Prego 

Equalização de ICMS Internacional 

Objeto 

Quantidade de Itens 

1 

Motoniveladora(última série, nova Zero Hora), Potencia  minima  de 170  HP,  Peso Operacional mínimo de 17.200 kg e 
demais características técnicas constantes no Modelo 07, em atendimento ao Convênio 679/2022-SEDU PARANACIDADE. 

Data da Divulgação 

07/12/2022 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 07/12/2022 As 08:00  

Disponibilizar apenas para Divulgação  I 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 21/12/2022 As 08:30 

Aviso de Licitaçãd  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 
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PARECER JURÍDICO N° 143/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise previa do Pregão Eletrônico n° 122/2022. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO 679/2022/ SEDU, DESTINADO A 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. 
PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. POSSIBILIDADE 
DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

0 Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor prego, por item, aquisição de 01 

motoniveladora através do Convênio 679/2022 / SEDU, destinado a Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos do município de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/2021; II) Solicitação da contratação;  III)  Plano de 

Trabalho; IV) Termo de Referência; VI) Orçamento e pesquisa de preços; VII) Despacho 

de encaminhamento da Prefeita Municipal; VIII) Parecer do Departamento de 

Contabilidade; IX) Minuta do edital e anexos; X) Tramitação do Protocolo n° 

1340/2022; XI) Cópia do Convenio 679/2022/ SEDU. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao tragar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos 6. análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita A. contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a  Ed.,  Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde  het  a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão  
sera  adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrario, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenárioj 

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
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sem a necessidade de alterações especificas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/ 2008 - Plenáriol 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referencia  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange As condições de recebimento do objeto e as disposições 

concernentes ao pagamento.  

Ands,  quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se  

omitirem.  

Ademais, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes  Politicos  e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. 0  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vinculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do contrato, conforme consta do item 

11.1 do Termo de Referência: 

11.1. 0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado por 
Jaime Pieri  Caporal,  Gestor de Frotas do Município de Capanema (destaquei) 

Analisando as disposições do item 11.1 do Termo de Referência, 

observa-se que o Servidor Comissionado Jaime Pieri Capotal atuará como fiscal do 

contrato, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por 

esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o  art.  40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a  ed.,  Sao  Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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A despeito da Minuta do Edital ser apresentada em formato  

predefinido pelo ParanáCidade, impedindo que o Corpo Técnico do Município 

de Capanema possa fazer alterações e adequações, a Procuradoria sugere que a 

Cláusula 14.1, referente ao pagamento, fosse alterada para determinar a 

realização do pagamento somente após o recebimento definitivo do objeto.  

Apesar da sugestão acima, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  55, da 

Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema, 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato, bem como  

condicionado ao atendimento integral aos incisos II, V e VII do  art.  72 da Lei n° 

14.133/2021,  esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da contratação 

direta, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e publicação na 

imprensa oficial do Município. É o parecer. 

Capanema, 26 de novembro de 2022. 

Ron-fani:i Ezer  Barbosa Procurador 
'Codeurd 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0,1\B/PR 5.6.67t; 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Pari  got  de Souza, 1080- Centro- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANE1VIA - PR 

Página 6 de 6 



Pregão Eletrónico N° 0113/2022 
Data da Assinatura: 05/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 
Objeto:AQU1SIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO umvo 2023, DESTI-
NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.194,00 (Quatorze Mil, Cento e Noventa e Quatro 
Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°527/2022  
Prep()  Eletrônico N° 0113/2022 
Data da Assinatura: 05/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PORTO ATACADISTA EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTI-
NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 13.254,00 (Treze Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°528/2022 
Pregão Eletrônico N° 0113/2022 
Data da Assinatura: 05/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RSUL EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DESTI-
NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 36.039,20 (Trinta e Seis Mil e Trinta e Nove Reais e Vinte 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°529/2022 
Pregão Eletrônico INT° 0113/2022 
Data da Assinatura: 05/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DESTI- 

NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.350,00 (Quatro Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 122/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°122/2022. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: MOTONIVELADORA (ULTIMA  SERIF.,  NOVA, ZERO 
HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HR  PESO OPERACIONAL  
MINIM()  17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CON-
VENTO 679/2022-SEDU PARANACIDADE. R$ 1.543.333,33 Um 
Milhão, Quinhentos e Quarenta e Três Mil, Trezentos e Trinta e Três 
Reais e Trinta e Três Centavos). Abertura das propostas: 08:30 floras 
do dia 21/12/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -- Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 05/12/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.157 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Exonera servidora Zaida Teresinha Parabocz do cargo em comissão. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do  art.  37, I e  art.  38, caput, da Lei Munic-
ipal n°877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1" Exonerar, a pedido, a servidora Zaida Terezinha Parabocz, do 
cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação e Cultura, no-
meada pelo decreto 6.269/2017 de 02 de janeiro de 2017.  

Art.  2° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 7.158, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sio conferidas no artigo 123, inciso X, da 
Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 3° e 50 da Lei Municipal n° 
1.764, de 16 de março de 2021, 
RESOLVE 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1101 

0(10081  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°526/2022 
Pregão Eletrônico N° 0113/2022 
Data da Assinatura: 05/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. • Contratada: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS UI' DA 
Objeto:.AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DESTI-
NADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.400,00 (Dez Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
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02.223.342/0001-04 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  538/2022; TECNOPRINT IMPRESSOS 
TECNICOS LEDA - CNPJ n9  04.516.470/0001.63 • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  539/2022. 
Valor Total R$ 4.182.183,20 (quatro milhões, cento e oitenta e dois mil, cento e oitenta e 
três reals e vinte centavos). Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam•se de 
uma mera estimativa de uso para o prazo não superior a 12 (doze) meses, podendo ou 
NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. Referidos tens, quantidades e valores na 
Integra encontram-se a disposição no  Mho  Oficial do Município, no endereço 
www.arapongas.pr.gov.br/diario. O prazo de vigência tem início em 23 de novembro de 
2022 e se encerra em 23 de novembro de 2023. 08-se publicidade ao ato. Afixe-se em 
lugar de costume. Data e Assinaturas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO 101/2022 - PMB 

(Com cota exclusiva de ate: 10% para ME, EPP e MEI local; 15% para empresas ME. EPP e 
MEI e 75% aberto para todas as empresas) 

O Município de Bandelrantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 
10/01/2023 as 08h30m1n, no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.com.br, a licitação em reteréncia, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE 
LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 0 ANO DE 2023, NA ZONA RURAL E URBANA DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.com.br  e ou www.bandeirantes.pr.gov.br  e 
também no departamento de Licitações da Prefeitura 

Bandeirantes-PR, 6 de dezembro de 2022. 
RAFAEL HENRIQUE ENÉIAS MARINHO 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  50/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02665/2022 

O Municiplo de Barbosa Ferraz, Estado do  Parana,  através de sua Comissão 

Permanente de Licitações,  cons  a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, 

convida Vossa Senhoria a participar do seguinte procedimento licitatório: 

..MPPNWE 
JIALGAMENTO 1MENOR 
TIPO 

PREGÃO ELETRONICO .......... 
P8KÇO 

POR ITEM 
ENTREGA DA 
EKKUMENTAÇÃO 
DATA DA ABERTURA 

ATE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

22 De DEZEMBRO DE 2022 
HORA DA ABERTURA  
LOCAL DA ABERTURA: 
IDENTIFICADO" - 987447- PREFEITURA 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
TRINTA E.TRES REAIS E TRINTA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
(VIGÉSIMO) DIA DO MES SUBSEQUENTE 
NOTA FISCAL 

14:00 HORA DE  BRASILIA  
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR "ACESSO 

MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ-PR 
R$ 123.333,32(CENTO E VINTE E TRES MIL, TREZENTOS E 
E DO§ CENTAVOS) 
OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM ATÉ 202  

CONTADOS A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA 

PRAZO DE CONTRATACÂO $ DIAS UTE.IS  A PARTIR DA CONVOCAÇÃO 
LOCAL DE  
EXECUCAO/ENTREGA 

AV.  PRESIDENTE  KENNEDY  363 • PAÇO MUNICIPAL DE 
BARBOSA FERRAZ -PR 

VIGENCIA DO CONTRATO 365 DIAS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E CARRETA METÁLICA BASCULANTE 
+BRASIL  Ng  926428 /2022, QUE 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
BARBOSA FERRAZ•  PROCESS°  
LOCAL PARA RETIRADA EDITAL: 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

LIALMLACIIIIE: 

AGRÍCOLAS (COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA 
NOVA), REFERENTE AO CONVÉNIO PLATAFORMA 

ENTRE 51 CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, E 0 MUNICÍPIO DE 

N2  21000.028292/2022-39 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 363- CENTRO 
• =JP/UM BARBOSAFERRAZ PR GOVILR OU 

Barbosa Ferraz- PR, 5 de dezembro de 2022. 

EDMAR GARDIOLI 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 49/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 02675/2022 
O Município de Barbosa Ferraz, Estado do  Parana,  através de sua Comissão Permanente de 

Licitações, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, convida Vossa Senhoria a 
participar do seguinte procedimento licitatorio: 

MODALIDADE 1—PTCEGÃO ELETRONICO  

J.ILISAMIttIQ ..4MENQI3 
 eng...111.M  

ENTRE.0A..PA.0Q.CUMENTAÇÃO ...AT.E.22 REZEMORQ Pg.2.022 
..DAT.A.DAAD.E.BALBA 
..F.D.RA.f*.(8.R.f.RTA6 
LOCAL DA ABERTURA: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  "ACESSO IDENTIFICADO" 987447- 
PREFI1IAMS..MIIMCRALD.L.19.811418  FERRAM  

VALOR MAKI.M.QQA J,J.CITAÇÃO _111$ 105.QQ12,90.[UNTO 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM ATE 209  (VIGÉSIMO) DIA DO 
MES SUBSEQUENTE CONTADOS A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL. ACOMPANHADA PELA 
ORDEM DE SERVIÇOS (QUANDO HOUVER), DEVIDAMENTE ASSINADA PELO FISCAL DESIGNADO PELO 
MUNICÍPIO.  
PRAZO DE CONTRATAM 5 DIAS UMA  PARTIR DA CONVOCAÇÃO  
LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA AV.  PRESIDENTE  KENNEDY  363- PAÇO MUNICIPAL DE BARBOSA 

LEÉB&i2  -PR  

VIGÊNCIA DO CONTRATO 365 DIAS  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 500 TONELADAS DE CALCÁRIO  DOLOMITIC°,  DESTINADO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ-PR (CONVENIO NI* 257/2022 QUE CELEBRAM 
ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ.1.  
LOCAL PARA RETIRADA EDITAL: AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  363- CENTRO DEPARTAMENTO DE 
UOTAÇÃO - httql/www harhricaferrar prspv h5 o9 ww,gpy  hr   

Barbosa Ferraz- PR, 5 de dezembro de 2022. 
EDMAR GARDIOLI 

Pregoeiro 

(E)
tste documento  pod*  ser verdIcedo no endereço eletrônico 
http.//www.in.gov  br/autenticidade  Most  pelo código 05302022120800280 

ISSN 1677-7069 NQ 230,  quinta-feira,  8 de  dezembro  de 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  10/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  02715/2022 

O Município de Barbosa Ferraz, Estado do  Parana,  através de sua Comissão 

Permanente de Licitações, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, 

convida Vossa Senhoria a participar do seguinte procedimento licitatorio: 

I.TOMADA DE PREÇOS 
JULGAME.NTO I MENOR PREÇO 
TIPO GLOBAL 
ENTREGA DA , A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
DOCUMEN TAÇÃO 
DATA DA ABERTURA ..1.28 DE DEZEMBRO DE 2.022 
FIQBA DA ABERTURA 
LOCAL DA ABERTURA: AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  363- CENTRO DEPARTAMENTO DE 

g.1:17.00  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 609.490,55(SEISCENTOS E NOVE MIL, QUATROCENTOS 
E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 0 PAGAMENTO DOS SERVIÇOS  SERA.  EFETUADO EM 
MOEDA BRASILEIRA CORRENTE, ATÉ (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS RECEPÇÃO DO RECURSO 
FINANCEIRO PELO mur,K09 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO I S DIAS UTEIS A PARTIR DA CONVOCACÃO 
LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, ENTRE A RUA CEARA E A 
AVENIDA PARANÁ-- RUA RIO GRANDE DO NORTE, ENTRE A A AVENIDA PARANÁ E A RUA 
MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO  
VIGÊNCIA DO CONTRATO 1365 DIAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PISO 
INTERTRAVADO COM COLCHÃO DE PO DE BRITA COM A ESPESSURA DE 12 CENTÍMETROS 
EM VIAS DE BARBOSA FERRAZ. EMENDA PARLAMENTAR 202232200007 • PLANO DE AÇÃO 
MI2,QD-018791 
LOCAL PARA RETIRADA EDITAL: AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  363- CENTRO'  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - kill.B.:LOALWW..13AELaOSESEEREALEJLaW...1311  

Barbosa Ferraz-PR, 6 de dezembro de 2022. 

EDMAR GARDIOLI 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N9  122/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n9122/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: MOTONIVELADORA (ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTENCIA  MINIMA  DE 170  
HP,  PESO OPERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 
PARANACIDADE. R$ 1.543.333,33 Um Milhão, Quinhentos e Quarenta e Trés Mil, Trezentos 
e Trinta e  Tres  Reais e Trinta e Três Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 
21/12/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes 
podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro e tambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema•PR, 5 de dezernbro de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  8/2022 

O Município de Castro comunica que a Concorrência Pública n9  008/2022 
publicado em 11/11/2022 no DOU na pagina 281, seção 3, foi revogado nos termos do 
artigo 49 da Lei Federal n9 8.666/93, o qual tem por objeto EXECUÇÃO  OF.  OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ AVENIDA NICOLAU  JACOB  FILHO, tendo em vista que a 
publicação do aviso de abertura da licitação realizada no Diário Oficial do Estado do  
Parana,  decorreu com o prazo Inferior ao receblmento das propostas, conforme disposto 
no  Art.  21, § 22,  It,  'a' da Lei n2  8.666/93. 

Castro.PR, 7 de dezembro de 2022. 
ALVARO TELLES 

Prefeito 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  11/2022 

A Prefeitura de Castro comunica que o edital de licitação da CP N 9  011/2022 
publicado em 11 de novembro de 2022, no DOU na pagina 281, seção 3, teve alteração no 
SUBITEM 3.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA - ALÍNEA H,  Hi;  no SUBITEM 
3.3.3 • QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA - ALfNEA 0 e 0.1; NO SUBITEM 3.2.3 - 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - MAE° G.6; NO SUBITEM 3.3.3 - QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICA FINANCEIRA - ALÍNEA N.6 e NO suBrrEm 4.13 (ANEXO IX) TERMO DE 
REFERENCIA - 4.13.11; NO SUBITEM 4.13 (ANEXO IX) TERMO DE REFERENCIA - 4.13.12; 
Ficam mantidas as demais condições da homologação, nos termos do  art.  21, § 42, da Lei 
n9  8.666/93. 

O Edital e demais informações encontram-se a disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito a Praça Pedro Kaled, n9  22, Centro. 

Castro-PR, 7 de dezembro de 2022.  
LINCOLN  CÉSAR SCHMITKE 

Presidente da Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  28/2022 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorlzação do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que Tara realizar, as 9h do dia 13 de janeiro de 2023, na 
Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, n9  100, Cianorte,  Parana,  
TOMADA DE PREÇOS, tipo incisor preço. Objeto: Contratação de empresa para execução de 
obra de Implantação de malha cicloviaria rias Avenidas  America,  Mato Grosso,  Paraiba, 
Piaui,  Rio Branco e São Paulo, no Município de Cianorte/PR. Valor  Maximo:  R$ 524.112,03 
(quinhentos e vinte e quatro mil, cento e doze reais e trés centavos). Prazo para execução: 
120 (cento e vinte) dias. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 

r)OCUPI.M0  minado digitalmente conforme  MP ne o 200.2 in 24/08/2001.  CP  
due  institui  a Infraestrutura de Chaves Kinks% [fouled. • ICPPrastl. 

0t 1008 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano* 2022 

Modalidade' Pregão 

No licitação/dispensa/ine.xigibilidade*. 122  

Descrição do Objeto* MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 

170  HP,  PESO OPERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 

679/2022-SEDU PARANACIDADE. 

Forma de Avaligão 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 1.543.333,33 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 06/12/2022 

Data da Abertura das Propostas 21/12/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

V 

V 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Número  edital/processo' 122  

- Selecionar - 

0800126782260112611710449052  

07/12/2022 13:39 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
• OCIXINIASCJCI 'MAW LEI ,'ARAP44, 

0 (I 0 0 8 3 

ysatar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Confirretar 

CPF: 63225824968 (1,s2gggt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



0 0 0 0 3  
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 76.527.951/0001-85  DUNK):  897055703 
Razão Social: PARANA EQUIPAMENTOS S A 

110  Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 11/04/2023 
FGTS Validade: 29/12/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 19/03/2023 

IV Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/11/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 18/12/2022 ('') 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 21/12/2022 10:27 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN' 
Ass:  

• 



21/12/2022 10:28  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
4 UNA-, Cfi Cf.'.1•17V rAt.73 i.1.114.1.4144 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 76527951000185 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



• 
-  PAM  -  2022 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO no 122/2,022 LOTE N° 0/ 

PROPONENTE: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA — Pr. 
NOME DO BEM: MU I UN1VtLAUUKA N' DE UNIDADES  PROWS  IAS. UI ( UP714) 

(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar MARCA SEM / MODELO SEM919 
1.1. Fabricação/Série 
2. MOTOR 

Última série, nova, zero hora 

Indicar 

Ultima série,nova,zero hora 

Motor Marca  Perkins  Modelo 1106D 7.01L 2.1. Marca/ Modelo 
2.2. Potência liquida no volante  (maxima  
HP)  

170  HP  (que atenda ao controle de emissão de 
• • luentes — PROCONVE MAR-I -CONAMA 

202  HP Tier  Ill ( atende ao controle de emissão  
de soluentes - PROCONVE MAR-I-CONAMA 

3. TRANSMISSÃO 
3.1. Tipo de transmissão Indicar Transmissão Powershift 
3.2. Número de marchas à frente 
4. DIRE  AO 

6 marchas à frente e 3 a ré 6 marchas a frente e 3 a ré 

Hidráulica ou Hidrostática Hidráulica 4.1. Tipo 
4.2. Raio de giro mínimo (mm) Indicar 

3.600 mm 

780MM 

3974 MM 
5. LAMINA 
5.1. Largura (mm) 
5.2. Giro do circulo Rotação 360° Rotação 360° 
5.3. Angulo máximo de talude ambos os 
lados 
6. PESO 

900 

17.200 kg 

Para trabalho noturno 

10 lonas 

90° 

17.370 kg 

Sim Para trabalho noturno 

12 Lonas 

6.1. Peso total homologado em ordem de 
marcha K. 
7. SISTEMA ELETRICO 
7.1.Sistema de ilumina ao 
8. PNEUS 
8.1 N de Lonas 
9. ACESSORIOS EXIGIDOS 

Sim Sim 9.1. Silencioso 

Agina 1 de 3 —1  

CL) 
Go 



• •  
PAM  -  2022 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE. PREGÃO ELETRONICO no 122/2.022 LOTE N°: 0/ 

PROPONENTE: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
Prefeitura Municipal de CAPA NEMA — Pr. 
NOME DO BEM: MOTONIVELADORA N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 UMA 

(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

9.2. Gancho de tração Sim Sim 
9.3. Espelho retrovisor Sim Sim 
9.4. Adesivo da logomarca do Programa Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em 

httos.iloaranainterativo.oraov.br/alacas/index.html  
Sim, Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em 
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.h  
tml 

Sim Sim 

10. OPCIONAIS 
10.1. Deslocamento hidráulico da Lâmina 

10.2. Tombamento hidráulico da Lâmina Sim Sim 
10.3. Escarificador traseiro (especificar o n° 
de dentes grandes e pequenos) 

Sim, mínimo 03 dentes grandes Sim, 03 dentes grandes 

10.4. Rastreamento via satélite 

11. CABINE TIPO 

Sim, com acesso via web/app sem custo ao 
munici•io de no mínimo 12 meses. 

Cabine Fechada com Sistema de Ar-condicionado 

Sim, com acesso via web/app sem custo ao 
munici eio de no mínimo 12 meses. 

Cabine Fechada com Sistema de Ar-
condicionado 

11.1 Cabine Aberta ou Fechada com 
Sistema de Ar-condicionado 
12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 12 meses da entrada em operação 
13.) MANUAL(IS) Sim, de Operação, Manutenção e Peças obrigatório 

padrão fabricante em  lingua  Portuguesa. 
Sim, de Operação, Manutenção e Pegas 
obrigatório padrão fabricante em  lingua  
Portuguesa. 

14. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E 
OPERADORES (duração) 

Entrega técnica realizada pelo fornecedor com 
emissão de certificado. 

Sim, Entrega técnica realizada pelo fornecedor 
com emissão de certificado. 

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo 
ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carimbo e assinatura legal 
Nome responsável legal:  Diego  Munarin 

Pagina 2 de 3 
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'PAN  - 2022 - SEDU  

Carteira de identidade — 9.477.333-4 n° e Cirgão Emissor SSPPR 
Curitiba, 21 de Dezembro de 2022. 

Página 3 de 3 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Curitiba/PR CEP: 81.690-200 
FONE: (45) 2101-25400 / (45) 98803-0506  Email:  munarim_diego@pesa.com.br  

Ao Pregoeiro do Municipio de Capanema  

Ref.:  Pregão  n° 122/2022.  

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas  nossa proposta de preços, a pregos fixos, relativa ao 
fornecimento de 01 Motoniveladora modelo 919 marca Sem fabricada pela Sem (A  Caterpillar Brand).  Com 
peso operacional de 17.370kg, Motor PERKINS TURBO de 6 cilindros e 202  HP Tier  Ill, Transmissão 
Powershift eletro-hudraulica de contra eixos 6F/3R, Lamina de 14" de 4.278mm, Pneus 17.5-25 12 LONAS 
L3 com  camera;  Eco  Model/ Cruise Control; NC  quente e frio; Movimentação do Circulo com Embreagem 
Deslizante; Extrator de Pino com acionamento Eletrico-Hidráulico; Ripper/Scarificador Traseiro (com 3 
dentes). Rastreamento via satélite com acesso via web/app. 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 1.127.600,00 (Um Milhão Cento e Vinte e Sete Mil e 
Seissentos Reais). 

O prazo de fornecimento é de 1 80( Cento e Oitenta Dias) dias contados apartir da data de 
assinatura do Contrato de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 (doze) meses da entrada em operação conforme características técnicas. 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, sevencedora do 
presente certame, fornecera, durante o período de garantia as suas expensas e após a garantia, por no 
mínimo 60 (sessenta) meses, as expensas do CONTRATANTE, as alterações,substituições e reparos de 
toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista 
no edital. 

A Assistência Técnica  sera  realizada conforme consta no edital. 

Atenciosamente, 

Curitiba/Pr, 21 de Dezembro de 2022.  

Diego Munarin  
Representante  Legal 
RG.: 9.477.333-4 SSP/PR 
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Caterpillar (Qhvzhou) Ltd. 

41  an Ca...Paar Led  Todas os  dha.. 'eser.acen SUM isttpOlkterg. Sat stcan respecrims iopodpos. elem,dadt,ase4*  assim  tome. demidade °awe!sa t mod". make :naci4s. sap 
man. repstradas 20 CetemnIa.(Ciniadsco: Il4e n.* pod,.....cad.0  sem  sennisslo Os voice/cot motet/ea/4es tsar. .0e4os 4 atraçao  sem  OrthiG aiMo as mtg..  destacadas  pas ',mop/aids 
podto 0xl,5 eo.xoenaas :17,,na*e  seu  dise.iidce  SEM  Loco rto..,ecer ;:pri,es &dooms 'strut, 1911./..37.020, Semi 



o diPtA-.961VNVIUM-400.11.463,SKR....0...,110.1PLOMONI.-.NQWMN9A10 

Motor  Perkins  1106D 7.011 - 202  hp  
A potência e a coraiabilidade cie um motor ja consagrado no mercado 
em diversas aplicações, que entrega força e tecnologia, com baixo nivel 
de ruldo. eider:a:a) no consumo de  combustive'  e ciisponexlidade local 
de peças. a  Perkins  é urra empresa do grupo  Caterpillar,  com fabrica 
no Brasil. Além disso, conta com cisterna de variação de Potência  (WV)  
que fornece mts niveis de variação de acordo com a marcha utiloacia. 
melhorando assim o consumo de combusteel e reduzindo o desgaste 
do trem de força. 
• Diesel: Controle eletrameo; liaeçao direta. 
• Tier  3- Certificado pelo 'RAMA MAR- 
• 6 citheros  ern  Enha. 
• Turbo aimentado  cons  sistema cie  pas  arrefecimento. 
• Modo Económico que reduz ate 8% no consumo de  combustive'  
fopdonal). 
• Pilot()  automático para controle de aceleração (opcional). 

Transmissão de contra eixo Powershift 
Trararresseo  Hang?,  6W0180,  corn  acionamento eletro.tsidrãuiico para 
troca de marchas  DOT  mero de alavanca seletora: são 6 marches para 
frente e 3 para  des,  adem de  converser  de uprque integrado de três 
etapas, garantido maior eaciencia. 
• Contra.Eiros Powercarft  EH.  
• 2000 horas de intervalo para troca oe óleo. 
• Maior durabilioade e menor custo de manuteraao. 

Eixo Traseiro Tandem SEM 
O eixo Tandem SEM utiliza proieto Caterpifiar, o que garante excelente 
cieserrpenho e fácil manutenção. Seguindo padrões de  Oradea*,  de 
classe inundiaa 100% dos eixos Tardem SEM passam por testes de 
performance obrigatorios antes de entrarem na linha de montagem, 
garantindo confiabilidade e vida atil prolongaria. 
• 100% Lubrificado a aleo,  lame  de engraxamento e correstes de 
adonamento  Beres  de ajuste. 
• Comando feral  corn  sistema planetária de 4 engrenagens, para 
meal:or datribuir;ao de carga. 
• Freios a disco acionados com sistema ar -  Cleo  de  tacit  acesso para 
manuteraao. 
• 1000  hares  de  interval°  para trocas de óleo do astenia. 
• Satema automatico de blootreio do diferencial mecânico. 

Sistema hidráulico 
Projetado de acordo como padrão  Caterpillar,  o sistema hidraulico 
assegura movimentos consistentes e precisos dos implementos, de 
acordo com os comandos do operador e independentes da variação de 
rpm do motor, melhorando assim o desempenho e o acabamento do 
trabalho. Além disso,  confer*  assistancia ao sistema de direção e 
articulação, sendo a direaao hichbulica e o movimento das rodas 
assistido hidrostaticarnente. 
• As válvulas de implemento de compensação de pressão * prioridade 
proporcional  (PPP-C) traduzem, de forma precisa e simultar-ea, todos os 
comancros rio operador, assegurando qualidade durante a operação. 
• Bombe  hi:la:Strike de pistão com deslocamento sanável e sistema de 
detecção de carga: aumentam a eficiência e reduzem o aquecimento do 
sistema hidráulico, gerando economia no COMJMO de combastfvel. 
• Ventilador de arrefecimento do radiador acionacio hidraulicamente, 
reduzindo a carga do motor e gerando economia no consumo de  
combustive!.  
• Função de flutuação ria lamina, que permite ao operador baixa-la sem 
pressbo hidráulica, apenas acionando as duas alavancas exteriores para 
liberar a pressão total do sistema. 

Estrutura Robusta 
A estrutura robusta com tradicional  design Caterpillar  garante resistência 
e durabilidade a todos os componentes de major  exigence  do 
equiparnento, como chassi dianteiro, bana de 7 furos, barrado tração e 
circulo. 
• Chassi dianteiro  clue  utilize chapas anicas rias panes inferior e 
supenoe mento de solda nas  areas  de maior tensão. 
• Barra de tração com exclusivo desenho em A, patente Caterptar 
oferece a maior resistência e duratelidacie da categoria. 
• Fagreragern do circulo * giro tratada termicamente, para urna vide  
eel  prolongada, e permite movirentaçao de 360' da lamina. 
• Calço de ajuste entre a bane  tie  tração e circulo de  Wit  remoção. 
reduzindo o custo e o tempo de mariuterabo. 
• Motor de giro do círculo com embreagem deslizante sue protege a 
engrenagem de giro e o motor contra impactos, durante a operação. 
• Barra de 7 furos (seta) MT sx.a piro eletro-hidretilico acionado a 
partir da cabine, perrnae reposaionarrento  repel:,  e %vim da lamina 
em ate 9V para ambos os lados, pare trabalho em talude. 

Cabine - Mais conforto para o operador 
Totalmente fechada e montada no chassi dianteiro,  corn  articulação 
atrbs da menina, a cabrne é melhor posicionada, oferecendo urna visa° 
excepcional da terrina e tio eixo dianteiro, mesmo durante a articulação. 
Com  1.9 m de attura e ar-condicionado padrão, seu espaço é ate 30% 
maior do que a maioria das m.Squinas da concorrência. oferecendo 
conforto para o operador. Equipada  corn  painel de instrumentos com 
indicadores de: direção, velocidade, rpm, temperatura de fluidas (motor: 
transmasão; hidraulico), pressão dos freios e visor  LCD cam:  nivel de  
combustive',  borimetro e indicadores de códigos de fatha, tudo para 
maior comodidade e segurança do operador. 
• Controles ergonómico de curso reduzido e  Waco  esforço de padrão 
mundial. 
• Banco ergonómico  cam  suspensão, ajuste de peso; volante com 
coluna de direção ajustável 
• Estrutura ROPSFOPS opcional. 
• Portas de acesso em ambos os lados da cabine permitem rapidez e 
velocidade, inclusive corno saidas de emergência. 
• Redio ArreFM/MP3. 

Implementos (Lâmina e  Ripper)  
Disponibilidade de  Laminas de 12. 13 ou 14 pés de comprirrento, com 
tombamento hidreulico, e excelente  curvature,  projetadas para revolver 
o rnateriai ourante o  carte  e não empurrar, trazendo maior 
produtiviciacie e menor consumo de  combustive!.  Alem da )amina, a 
motoniveladora SEM919 costa com  Ripper  traseiro para aplicação de 
escariaciKao. 
• Barra paralela da lâmina tratada termicamente e com sistema de 
calços de ajuste. 
• Sistema de ajuste lateral para reposicionamento da lamina. 
• Ripper corn  soterra de deslocamento paralelo, garantindo melhor 
penetração e menor força de arrasto. 
• Bordas e ponteiras de desgaste da lamina e  riper  substituivem 
• Ripper  pode ser configurado  con':  ate 5  denies  de  ripper  e 9  *rites  de 
escarificdor. 

[tens padrão 
• Motor  Perkins  1106D  Tier  M. 
• Transmisseo Hangcai 6WG180. 
• TandenVEao SEM 5123. 
• Grupo aro e roda (17.5%25, 12111. E3/1.3). 
• Grupo da lamina (137 4.0m). 
• Sistema hidráulico com detecção  de carga  (bombe  de pistões variável 

válvula PPPC). 
• Saca  Dino  de ajuste da barrado sete furos eletro-hiciráaiico. 
• Grupo ele cabine reSo  POPS  (grupo de acessórios de cat:ire-STD). 
• Aquecimento da cabule. 
• Grupo de partida-padrão. 
• Chave geral corta conente do sistema &Cede°. 
• Grupe padrão de iluminação  corn cap !tees  (cabine: parte superior e 
inferaor, chassi dianteiro para lamina, e luz traseiaa 
• Modo econômico e  condole  de velocidade cruzeiro. 

Disponibilidade local de peças 
originais 

( 0 Centro de Distribuição de peças e componentes 
originais SEM para o Coso  Sur  este  Salado  em Piracicaba,  
Sao  Paulo. e assegura a agilidade e flexbilidade do 
atendimento. 

Acessórios opcionais 
• Coup°  aro e rcria (1).ex25. 16PR E24.2). 
• Grupo aro e roda (17.SR1c25, IR). 
• Grupo aro e roda (17.5x25. 12PR E2A2). 
• Grupo da Lamina (121 3.7m e 147 4.3m). 
• Grupo da cabina ROPS/FOPS. 
• Grupo de acessarlas  tie  cabine  premium  
• HI/AC napeornento, ventilação e ar-condicionado). 
• Motor do círculo com embreagem deslizante. 
• leiplemento traseiro  corn  5 der-4es de escarificador e 9  denies  de  
*Pea  
• Farol dianteiro. 
• Sinalizador. 
• Grupo de parucia - 
• Caixa de ferramentas. 
• Proteção cia cabine. 
• Protetor da transmissão. 
• Para-lama traseiro. 
• Contiguraçac de circulação por rodovia: montagem e luz de  place.  
• Pneus radiais. 
• Grupo do etaninacaao opcional com suporte para duas luzes frontais - 
farol. 

A Performance que você precisa, 
o suporte que você espera  
Corn  mais de 60 anos atividades, a SEM surgiu ria China como  
Shandong Engineering Machinery  Co. e já era uma das lideres de  
remade,  na  Asia  quando foi adquirida pela  Caterpillar.  em 2008. Hoje. 
'integra o pordeilio da  Caterpillar  e todos os seus produtos de 510 rral 
rna com capacidade pare erectly:a 15 rnil maquinas por ano, alem de 
componentes. 

Website littplipt.semmachinery.com  

o 
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DATA, LOCAL E HORA:  Em 14 de março de 2022, às 16 horas, na Rodovia BR 116, n° 
11.807, Km 100,  Hauer,  na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.690-100. 

PRESENÇAS:  Esteve presente a totalidade dos membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia, sendo o Presidente Sr. Rogerio Macedo Borio e os demais 
membros Srs. Francisco Coraiola Borio, Bernardo Coraiola Borio, e Leonardo Coraiola 
Borio. Ainda esteve presente como secretário da mesa o Sr. Maurilio  Muller,  brasileiro, 
casado sob o regime de separação de bens, advogado inscrito na OAB/PR sob o n. 31.765, 
portador do RG n. 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. 022.258.999-08, residente e 
domiciliado na Rua  Emilio  Cornelsen, 500, ap. 101, bairro  AK  Curitiba, Paraná, CEP 80540-
220. 

CONVOCAÇÃO:  Dispensadas as formalidades de convocação diante do comparecimento 
de todos os membros do Conselho de Administração. 

MESA:  Presidente: Rogerio Macedo Borio; Secretário: Maurilio  Muller.  

ORDEM DO DIA:  Reeleição da Diretoria da Companhia. 

DELIBERAÇÕES:  Os membros do Conselho de Administração, conforme os poderes do 
Artigo 110, I, do Estatuto Social, decidem antecipar o final do mandato dos membros da 
Diretoria, com o objetivo de reelege-los para um novo mandato, com inicio na presente data. 
Dessa forma, decidem, por unanimidade, reconduzir, para um mandato de 3 (três) anos, os 
seguintes Diretores: 

• Maurilio  Muller,  brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado 
inscrito na OAB/PR sob o n. 31.765, portador do RG n. 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob n. 022.258.999-08, residente e domiciliado na Rua  Emilio  Cornelsen, n. 500, ap. 
101, Ahia, Curitiba, Paraná, CEP 80540-220, para o cargo de Diretor Jurídico da 
Companhia; e 

• Mauro Barros de Abreu, brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG n. 
20.478.408-6 SSP-SP, inscrito no CPF sob o n. 085.277.448-64, residente e domiciliado no 
Rua Professor Dirio Veloso, 36, ap. 201 B, Vila Izabel, Curitiba, Paraná, CEP 80320-050, 
para o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro da Companhia. 

\ 11.;111:i 
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• Francisco Coraiola Borio, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro civil, portador do RG n. 6.110.185-3 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 
030.029.799-88, residente e domiciliado na Rua João Batista Dallarmi, 535, Casa 16, Santo 
Inicio, Curitiba, Paraná, CEP 82010-610, o qual exercerá concomitantemente os cargos de 
Diretor Gerente e Diretor de Operações da Companhia; e 

• Bernardo Coraiola Borio, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro civil, portador do RG n. 6.358.925-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 
026.657.759-80, residente e domiciliado na Rua Arnaury  Lange Silveri°,  60, Casa 02, 
Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82120-000, para o cargo de Diretor Çomercial da 
Companhia. 

Os Diretores eleitos, ora empossados, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos 
por lei especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem ter sido 
condenado a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e o credito ou à propriedade. 

Os novos mandatos dos Diretores acima designados terão inicio em 14 de março de 2022 e 
encerrar-se-ão em 13 de março de 2025, devendo ser estes considerados imediatamente 
prorrogados ate a data da investidura dos novos diretores, nos termos do artigo 150, §4°, da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, independente de nova deliberação deste Conselho 
de Administração Os Diretores  sic)  investidos neste ato mediante assinatura dos Termos de 
Posse, nos termos do artigo 149 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

ENCERRAMENTO. LAVRATURA E LEITURA DA ATA:  Nada mais havendo, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram 
encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos 
os membros do Conselho de Administração presentes. Certifica-se que a presente Ata e cópia 
fiel daquela lavrada no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da 
Companhia, assinada por todos os Conselheiros. 

ROGERIO MACEDO BORIO MAURILIO MULLER 

Presidente Secretário 
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA  

Ern  virtude de deliberação tomada na Reunião Conselho de Administração da PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rodovia 
BR 116, ri° 11.807, Km 100,  Hauer,  Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 76.527.951/0001-85 o Sr. Maurilio  Muller,  brasileiro, casado sob o regime de 
separação de bens, advogado inscrito na OAB/PR sob o n° 31.765, residente e domiciliado na 
Rua  Emilio  Cornelsen, n° 500, apartamento 101, bairro Ahla, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, CEP 80.540-220, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.772.306-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n°022.258.999-08, foi eleito como Diretor Jurídico da Companhia. 

0 Diretor eleito, ora empossado, declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei 
especial de exercer a administração e  dire*  de sociedades anônimas, nem ter sido condenado 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e o credito ou à propriedade. 

0 mandato do Diretor ora empossado terá inicio em 14 de março e encerrar-se-á em 13 de 
março de 2025. 

Curitiba, 14 de março de 2022. 

MAURILIO MULLER 
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

Em virtude de deliberação tomada na Reunião Conselho de Administração da PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rodovia BR 
116, n° 11.807, Km 100,  Hauer,  Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 76.527.951/0001-85 o Sr. Mauro Barros De Abreu, brasileiro, solteiro, 
administrador, residente e domiciliado no Rua Professor Dário Veloso n° 36, apartamento 201 
B, Vila Izabel, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 20478408-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 085.277.448-64, para o cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia. 

0 Diretor eleito, ora empossado, declara, sob as penas da lei,  nib  estar impedido por lei 
especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem ter sido condenado 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e o credito ou ã propriedade. 

0 mandato do Diretor ora empossado terá inicio em 14 de março de 2022 e encerrar-se-á em 
13 de março de 2025. 

Curitiba, 14 de março de 2022. 

MAURO BARROS DE ABREU 
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

Em virtude de deliberação tomada na Reunião Conselho de Administração da PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rodovia BR 
116, n° 11.807, Km 100,  Hauer,  Curitiba,  Parana,  CEP 81.690-100, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 76.527.951/0001-85, o Sr. Francisco Coraiola Borio, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e domiciliado no Estado do 
Paraná, cidade de Curitiba, na Rua João Batista Dallarmi, n° 535, Casa ri° 16, Santo Inicio, 
CEP 82.010-610, portador da Cédula de Identidade RG n°6.110.185-3 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o ri° 030.029.799-88, o qual exercerá concomitantemente os cargos de Diretor 
Gerente e Diretor de Operações da Companhia. 

0 Diretor eleito, ora empossado, declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei 
especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem ter sido condenado 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e o credito ou à propriedade. 

0 mandato do Diretor ora empossado terá inicio  ern  14 de março de 2022 e encerrar-se-á em 
13 de março de 2025. 

Curitiba, 14 de março de 2022. 

FRANCISCO CORAIOLA BORIO 

1 • , 
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

Em virtude de deliberação tomada na Reunião Conselho de Administração da PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rodovia BR 
116, n° 11.807, Km 100,  Hauer,  Curitiba,  Parana,  CEP 81.690-100, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 76.527.951/0001-85, o Sr. Bernardo Coraiola Borio, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e domiciliado no Estado do  
Parana,  Cidade de Curitiba, à Rua Amaury  Lange  Silverio, n° 60, Casa n° 02, Pilarzinho, CEP 
82.120-000, portador da Cédula de Identidade RG ri° 6.358.925-0 SESP/PR e inscrito no CPF 
sob o n° 026.657.759-80, para o cargo de Diretor Comercial da Companhia. 

0 Diretor eleito, ora empossado, declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei 
especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem ter sido condenado 
a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e o credito ou à propriedade. 

0 mandato do Diretor ora empossado terá inicio em 14 de março de 2022 e encerrar-se-á em 
13 de março de 2025. 

Curitiba, 14 de março de 2022. 

BERNARDO CORAIOLA BORIO 
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PAR ANÁ EQUIPAMENTOS S/A  CNN:  76.527.951/0001-85 - NIRE 41300052212 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADAEM 01 SETEMBRO DE 
2020 DATA, LOCAL E HORA  Em 01 de setenibro de 2020, is 16 horas, na Rodovia BR 116, n" 11.807, Km 
100, I lauer, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  CEP 81.690-100. PRESENCAS;  Esteve presente a to-
talidade dos IIICIllblos efetivos do Conselho de Administragio da Companhia.  send°  o Presidente Sr. Rogerio 
Macedo Borio e os demais membros Srs. Francisco Coraiola  Boric),  Bernardo Coraiola Borla, e Leonar-
do Coraiola Borla. Ainda esteve presente como secretário da mesa o Sr. Maurilio  Muller.  brasileiro, casado 
sob o regime deeparação de bens, advogado inscrito na OAB/Plt sob o n°31 765, portador da Carteira  dc  
Identidade R(i n 6.772 306-6 SSPiPR, inscrito no CPF/MF sob n 022.258.999-08, residente e domiciliado 
na RUA F:milio Comelsen, o500, apart:memo 101,  bairn) Abu,  na cidade de Curitiba, Estado do Parani. CEP 
80.540-22.0. CONVOCACAO; Dispensadas as formalidades de convocação diante do comparecimento de 
todos os monbros do Conselho de Administração 'MESA: Presidente: Rogerio Macedo Bodo: Seetetárk, 
Mauriilio  Muller  ORDEM DO DIA;  Alteracao da Diretoria da Companhia. DELIBERACÕES:  Os mem-
bros do Conselho de Administração, contorme os poderes do Artigo 11°,1, do Estatuto Social. decidem revs-
tniturar a Diretoria da Companhia. Dessa forma, decidem,  psi  unanimidade  dozer  novos membros para 
conipor a Diretoria. Desta forma, sio eleitos os senhores: • Maurilio  Muller,  brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, advogado inscrilo na 0A1311( sobo n°31.765. residente e domiciliado na Rua  Emilio  
C-omelscn. n°500. apartamento 101. bait:to  AWL  na cidade de Curitiba. Estado do ParanASEP 0(1.540-220. 
portador da Carteira de Identidade RG n 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPUMF sob n 022.258.999-08, 
para  it  cargo de Dram:hi:Wig da Companhia; e • Mauro Barros de Abreu, brasileiro, solteiro, administra 
dor, residente c domiciliado no Rua Professor  Dino  Veloso n° 36, apartamento 201 B.Vila izabel,na cidade  dc  
Curitiba, Estado do  Parana,  portador da Cédula de Identidade  RC,  n°2154711400-6 SSP-SP c  illicit()  no CPE/ 
ME sob ou' 085 277.44848, pardo cargo de  Ikon  Administrativo-Einancetru da Companhia. Os Diretores 
eleitos, ora empossados, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial de exercer a 
adminisiraçáo e  dire* dc  sociedades anônimas, nem ter sido condenado a pena de que vede, ainda quc 

temporariamente, o asszso o cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou suborno, 
concussio, peculato, ou crime contra a economia popular, contra ri sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fi pública e o cridito ou ipropriedade. 
Ato continuo, os  coast!  heiros decidem, par unanimidade alterar as funções do atual diretor, o Sr. Francisco 
Corsiola Bodo, brasileiro, casado sob o cegitne de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e 
domiciliado no Estado do Paraná, cidade  dc  Curitiba, na Rua João Batista Dallanm, n°535, Casa  if  16, Santo 
Macro, CEP 82.010.610, portador da Cédula  dc  Identidade  RC,  n°6.110.185-3 SESPPR e inscrito no CPEN4F 
sob o n° 030.029.799-88, o qual exercera coneomitantemcnte os cargos  dc  Piretor  Gamic  e Diretor dç 
Operacks da Companhia. Assim. a Diretoria da Companhia, a partir da presente data, passa a ser composta dos 
seguintes membros: • Bernardo Coraiola Bodo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, enaenheiro civil, residente e domiciliado no Estado do  Parana,  Cidade de Curitiba, à Rua  Amity 
Lange  Silvado, n° 60, Casa  if  02, Pilarzinho, CEP 82.120-000, ponador da Cédula de Identidade MI  re  
6.358.925.0 SESP/PR e inscrito no CPE sob o ri' 026.657.759- 80, para o cargo  dc  1/iretor  Comma!  da 
Companhia; • Francisco Corsiola Borla, acinta qualificado, para os cargos de  Dirac( Gant,:  e  Diretor dç 
Operaoks da Companhia; • Maurilio  Muller,  acima qualificado, parao cargo de Dretor  Juridic°  da  Comp&  
nhia; e • Mauro Barros de Abreu, acmia qualiticado, para o cargo de Piretor  Admit'  istrativo- Financeiro da 
Companhia. Os novos mandatos dos Diretores acima designados terão inicio  on  JQ  kigwahrlik,2Q2.1) e 
encerrar-se-ao  on  13 de abril  dc  2022, devendo ser estes considerados imediatamente prorrogados até a data 
ela investidura dos novos diretores, nos termos do  artist)  150, §4°. da  !xi  n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
independente  dc  nova deliberação deste Conselho de Administração Os Diretorcs silo investidos neste ato 
mediante assinatura dos Termos  dc  Posse, nos tcnnos do artigo 149 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1476. ENCERRAMENTO. I.AVRAIUltk E LEITUR.1 DA ATA: Nada mais havendo, oferecida apalavra 

a  quern  dela quisesse fazer uso e ninguern se manifestando, fotam VICell'ildOS  us  trabalhos para a lavratura da  
practice  ata que, após lida,  tin  aprovada por todos os mcmbros do Conselho  dc  Adminrstração presentes. 
Certifica-se que a  presence  Ata écôpia fiel daquela lavrada no Livro  dc  Registro de Atas do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, assinada por todos os Conselheiros. ROGERIO MACEDO BORIO Efojdgmc 
• MAURILIO MULLER 5ccretario  [Revalue  da ptigina domado intentional:new em branco/ TERMO 
DE POSSE DE NIEMBRQ DA DIRETORIA - Em virtude de deliberação tomada na Rcuniao Conselho de 
Administração da PARANA EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, F.stado do  Parana,  na 
Rodovia BR 116,  re  11.807. Km 100,  Hauer.  Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100, inscrita tsr CNPUME sab ei  
número 76.527.951/0001-85 o Sr. MAURILIO MULLER, brasileiro, casado soba regime de separação de 
bens, advogado inscrito na OAII.PR sob  on'  31.765, residente e domiciliado na Rua  Emilio  Comelsen,  if  
500, apartamento 101, barrnbAlui, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  cw,P 80.540-220, portador da 
Carteira de Identidade RO n 6.772.306-6 SSWPR, inscrito no CPEME sob  it  022.258.999-08, foi  dent,  
como Diretor  Juridic°  da Companhia. 0 Diretor eleito, oca empossado, declara, sob as  penis  da lei, não estar 
impedido por In especial de exercer a adniinistração e direção de sociedades anómnias,  non  ter  sib  condena-
do a pena de que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar. de 
prevaricaçâo,  pen  ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as  norms  de  defeat  da concorréncia, contra as relações de consurno. a  fit  pública 

o credit()  ou I propriedade. 0 mandato do Diretor  Juridic°  ora empossado  teed  inicio cm 01 de setembro  dc  
2020 e encerrar-se-á em 13 de abril de 2022. Curitiba, 01  dc  setembro  dc  2020. MAUR11.10 MULLER - 
IERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA  Ent  virtude de deliberação tornado na Reunião 
Conselho de Administração da PARANA EQUIPAMENTOS S/A localizada na Cidade de Curitiba, Estado 
do  Parana,  na Rodovia BR 116. n° 11.807, Km 100,  Hauer,  Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100, inscnta no 
CNPJ/ME sob o  minim  76.527.951/0001-85 o Sr. MAURO BARROS DE ABREU, brasileiro,  whom,  
administrador, residente e domiciliado no Rua Professor  Dario  Veloso n°36, apartamento 201 B, Vila rabel, 
na cidade  dc  Curitiba, Estado do  Parana,  ponadin da Cédula de Identidade  RC!  n°20470400-6 SSP-SP c ins-
crito no CPENIF sob o s'085.277.448.64, para o cargo de  Dietz  Aclinffilitativirl'inaoceiro da Companhia. 
O Diretor  clots),  ora empossado, declara, sob as penas da lei, nãe calar impedido por lei especial de exercer a 
administração e direção de sociedades anônimas, neni ter sido condenado a ma dique vede, ainda que tem. 
porariamente, o acesso a cargos públicos ou por entoe falimentar, de ixevaricacão. peita ou suborno, concas-
oito, pcculaio, ou crime contra a cconomia popular, contra o sistema hnanceiro nacional, contra *A nonnas  dc  
defesa da concorrência, consoai elaçdes de consumo, a fé pública e o credito ou O propriedade. O mandato 
do Diretor Administrativo-Einaneciro ora empossado terá inicio  ern  01  dc  setembro de 2020 e encerrar-se-i 
em 13 de abril de 2022. Cuntiba, 01  dc  setembro de 2020. MAURO BARROS DE ABREU -MINISTERIO 
DA ECONOMIA - Secretaria Especial  dc  Desburociatização, Gestão e Governo Digital Secretariado Gover-
no Digital - Departamento Nacional de Registro Empresarial c Integração - ASSINATURA ELETRÔNICA 
- Coliticamos que o ato da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S.A consta assinado digitalmente por 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 
S2 METAIS RESPONSABILIDADE AMBIENTAL LTDA torna público que  id'  
requerer no 1NT, a Licença Prévia para Transporte de residuos perigosos a ser 
implantada Avenida das Américas. 829 - 83820-023 - Fazenda Rio Grande/PR. 

10114712020 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SESCAP-PR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERECIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DO PARANA 
e o Instituto do SESCAP-PR - IESCAP. por seu Presidente, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA: 

1) todas as empresas (e equiparadas) integrantes das categorias 
econômicas "empresas de serviços contábeis" e "empresas de 
assessoramento, pericias, informações e pesquisas" representadas pelo 
SESCAP-PR, que atendam aos requisitos estatutários, para participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que  sera  realizada no 
dia 26 de novembro de 2020 (quinta-feira), em phmeira convocação as 
10h30min, ou em segunda convocação as 1 1 h, com qualquer número 
de presenças, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: fixação, 
autorização para cobrança, aprovação de valores e demais 
condições das seguintes contribuições: Contribuição Associativa 
(inclusive destinação); Contribuição Confederativa e Sindical para 
o exercício 2021 e demais assuntos pertinentes 

2) as empresas (e equiparadas) associadas integrantes das categorias 
econômicas "empresas de serviços contábeis" e -empresas de 
assessoramento, pericias, informações e pesquisas" representadas pelo 
SESCAP-PR, que atendam aos requisitos estatutários, para participarem 
das ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIAS que serão realizadas no 
dia 26 de novembro de 2020 (quinta-feira), rios seguintes horários: a) 
as 1 1 h (em primeira convocação) havendo quorum ou as 1 1 h3Omin (em  

segunda convocação) com qualquer número de presenças, para análise 
aprovação do orçamento do SESCAP-PR para o exercicio de 2021 

b) as 11h3Om  in  (em primeira convocação) havendo qudirum ou As 12t, 
(em segunda convocação) com qualquer número de presenças, para 
análise e aprovação do orçamento do Instituto SESCAP-PR - 
IESCA P, para o exercicio de 2021. 

NOTAS 

1. DA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA: Diante das recomendações 
de manutenção do distanciamento social expedidas pelas 
autoridades públicas locais e da OMS (Organização Mundial de 
Saúde), em decorrência da pandemia do novo coronavirus (COVID-
19) e, por cautela, a presente assembleia não  sera  presencial. A sua 
realização se dará com a utilização da ferramenta/plataforma  ZOOM  
que permite reuniões entre pessoas através de  video  conferência em 
tempo real. 

2. PROCURAÇÃO: Os representantes das empresas deverão enviar, 
de forma digitalizada, procuração com firma reconhecida ou lavrada 
em cartório, com poderes para representa-las, atraves do endereço 
eletrônico: sescap-prOsescap-pr.ora.br  até 48 horas antes da 
assembleia. 

3. Em conformidade  corn  o  art.  24 do Estatuto Social do SESCAP-PR. 
as empresas representadas nato-associadas poderão opinar e votar 
sobre os assuntos relacionados as contribuições confederativa 
sindical que serão deliberados na Assembleia Geral Extraordinária 
desde que, enviem de forma digitalizada, até 48 horas antes da 
realização das mesmas, através do endereço eletrônico: sescap-
pr(Msescao-or.ora.br  a procuração (nota 2), o contrato social, além 
de designar o seu sócio votante. 

Curitiba, 09 de novembro de 2020 

ALCEU DAL BOSCO, 
Piesiciente 

101015/2020  

SUMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

BOSCO E CIA LTDA  toms  publico que recebeu do IAT, a RenovaçAsi cla Licença de 
Operação para Comércio Varejista de Combustivers instalada Rua Capitão Paulo de  
Amnia, sin.  bairro Lago8o, cidade  dc  Palmas - Pr. 

101386/2020 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A empresa SYNGENTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA torna público que recebeu do 
I AL a Licença Prévia para COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 
ADUBOS, FERTILIZANTES, CORRETIVOS DO SOLO, SEMENTES. PLANTAS, 
FLORES, SERVICOS DE AGRONOMIA E INTERMEDIACAO a ser implantada na R 
SELEM, N. 20.  AREA  INDUSTRIAL - CEP 115840000. CEU AZUIJPR 

100588/2020 
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Procuração bastante que faz: PA4NA 
EQUIPAMENTOS S.A, na forma abaixo: 

Saibam quantos este Instrumento público6 
de,0 01 

Procuração virem que aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dOlts 
(02/02/2022). nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do  Parana,  no Serviço Distrita\ 
da Barreirinha, situado na Avenida Anita  Garibaldi,  no 1142, perante mim, Elton Jorge 
Targa, Escrevente Substituto Legal, conforme Portaria n° 095/2020 da CGJ/PR, através 
de Ana  Caroline  Gonçalves Diniz, Escrevente, conforme Portaria n° 378/2019, 
compareceu como Outorgantes: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 76.527.951/0001-85, com sede na Rodovia Br-116, n" 
11807 - KM 100, Curitiba/PR, com Consolidação do Estatuto Social na Ata de Assembléia 
Geral Extraordinária, devidamente arquivada na Junta Comercial do  Parana  em 
25/09/2020 sob n° 20205678351, cuja certidão simplificada emitida em 31/01/2022 e a 
referida alteração contratual me foram apresentadas e ficam arquivadas nestas Notas na 
Pasta n° 664; neste ato representada por seu Diretor Juridico:  MAURILIO MULLER, 
brasileiro, maior e capaz, que declarou ser casado, advogado, filho de Mauro Antenor  
Muller  e  Leila Bello Muller,  nascido aos 25/10/1976, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 01156671231-DETRAN/PR, onde consta o Documento de Identidade n° 
6772306-6-SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 022.258.999-08, residente e domiciliado na 
Rua  Emilio  Cornelsen, n° 500, apartamento 101, Ahú, na Cidade de Curitiba, Estado do  
Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico, telefone e dados do cônjuge: 
não informados; e por seu Diretor Administrativo-Financeiro:  MAURO BARROS DE 
ABREU, brasileiro, maior e capaz, que declarou ser solteiro, sem qualquer vinculo que 
constitua união estável até a presente data, administrador, filho de Manoel Sidonio de 
Abreu e Maria de Nazare Barros, nascido aos 23/03/1971, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação n° 02764515997-DETRAN/PR, onde consta o Documento de Identidade n° 
204784086-SESP/SP, inscrito no,CPF sob n° 085.277.448-64, residente e domiciliado na 
Rua Professor  Dario  Veloso, n° 36, apartamento 201 B, Vila lzabel, na Cidade de 
Curitiba, Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados. A presente foi reconhecida, em sua identidade e capacidade, como a 
própria de que trato, em conformidade com o inciso II, do parágrafo 1°, do artigo 215, da 
Lei 10.406/2002 (Código Civil), face as declarações e identificações a mim apresentadas, 
em seus originais, do que dou fé. Na sequência pela Outorgante, foi-me dito que, por este 
público instrumento nomeia e constitui seus Procuradores: ANDERLI JAIR BONIN!, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
1101488839-SSP/RS, inscrito no CPF sob n°028.271.110-47, residente e domiciliado na 
Rua Missões, n° 444,  Rosenthal,  na Cidade de Santo Angelo, Estado do Rio Grande do 
Sul;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados;  
ANDERSON  MESTRE MAROLDI, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade Profissional n° 8.225.798-5-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n° 047.060.349-65, residente e domiciliado na Rua Jurema, n° 327,  Antares,  na 
Cidade de Londrina, Estado do  Parana; corn  endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone; não informados;  ANDERSON  NOBRE DA SILVA, brasileiro, maior, casado. 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 805.865.624-3-SSP/RS, 
inscrito no CPF sob n° 593.809.420-87, residente e domiciliado na Rua Rio Grande, n° 
2225, Morada do Esteio, na Cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; ANDRE  LUIS  
BOAVENTURA SUBILHAGA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n° 4004861274-SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 292.136.810-20, 
residente e domiciliado na Avenida 25 de Setembro, n° 857, apto 510, Centro, na Cidade 
de Chapecá, Estado do Santa Catarina;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e 
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consultor de vendas, portador da Uedula de Identidade n" b9;3/3-1VU-SbF-1/1-)1-<, inscrito 1‘)0 
CPF sob n° 048.642.959-80, residente e domiciliado na Rua Nardina Rodrigués  
Johansen,  n° 392, Loteamento Malbec, na Cidade de Maringá, Estado do  Parana;  cor6 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; CARLO§I., 
ROBERTO SILVA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de\q/  ,n  
Identidade n° 4434837-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 031.314.779-54, residente e " 
domiciliado na Rua Curitiba, n° 422 E, apto 303, Centro, na Cidade de Chapeco, Estado \ 
do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados; CARLOS MENDES SOBIECKI, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer 
vinculo que constitua união estável ate a presente data, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n° 4516058-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 052.397.999-11, 
residente e domiciliado na Rua Joana Graulke  Klein,  n° 117, Três Rios do Norte, na 
Cidade de Jaragua do Sul, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, 
endereço eletrônico e telefone: não informados; CLAUDEMIR DAVANÇO FIGUEIREDO, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
5.039.517-0-SSP/RS, inscrito no CPF sob n°830.212.809-00, residente e domiciliado na 
Rua José Balbino de Figueiredo, n° 110, Jardim  Las Vegas,  na Cidade de lbiporã. Estado 
do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
CYRO WERNER STEPPAN, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n° 2.307.403-5-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 798.356.199-72, 
residente e domiciliado na Rua  Melvin Jones,  n° 69, apto 507, Centro, na Cidade de 
Criciúma, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados;  DIEGO  MANOLO DE LIMA, brasileiro, maior, solteiro, sem 
qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade n° 1102043202-SESP/PR. inscrito no CPF sob n° 
074.694.799-29, residente e domiciliado na Rua Odinir Polydoro, n° 663, Sitio Cercado, 
na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico 
e telefone: não informados;  DIEGO  MUNARIM, brasileiro, maior, casado, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 947.733-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
047.315.759-40, residente e domiciliado na Rua Gramado, n° 863, Coqueiral, na Cidade 
de Cascavel, Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; DOGIVAL GIAPARELLI DA SILVA  JUNIOR,  brasileiro, maior, 
casado, analista comercial, portador da Cédula de Identidade n° 5073716598-SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n° 966.513.000-59, residente e domiciliado na Rua  DNA  Lucia VLI 
Elza, Vila Elza, na Cidade de Guaiba, Estado do Rio Grande do Sul; com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; DONIZETE APARECIDO 
RODRIGUES, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 7.367.512-0-SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 028.804.559-95, residente e 
domiciliado na Rua Domingos P Negro, n° 34, Vila Vitória, na Cidade de Mandaguari, 
Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados; EDILSON  BUSS,  brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que 
constitua união estável até a presente data, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 4977223-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 052.475.549-30, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Eduardo Cardoso, n° 119, Bela Vista, na Cidade de São Jose, 
Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados; EMERSON RODRIGUES PACHECO, brasileiro, maior, casado, 
vendedor, portador da Cédula de Identidade n° 76466335-SESP/PR, inscrito no CPF sob 
n° 030.409.679-24, residente e domiciliado na Rua  Joao  Alfredo Gobinis, n° 100, Campo 
Alegre, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana; corn  endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados; EVANDRO RIBEIRO, brasileiro, maior, casado. 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 10.184.119-7-SESP/PR. 
inscrito no CPF sob n° 093.295,669-60, residente e domiciliado na Rua Marilene Tikler 
Torres, n° 116, na Cidade de Araucária, Estado do  Parana;  com endereço profissional, 
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endereço eletrônico e telefone: não intormados; El/h.-F.15CM LANtLLA I (JNtLLU. 
brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua união estável até 'a 
presente data, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade 
4.533.410-2-SSP/SC;  inscrito no CPF sob n°046302.779-51, residente e domiciliado ni.,` 
Rua Marcos Luiz, n° 229, Vila Nova, na Cidade de Içara, Estado do Santa Catarina: com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; EVERTON  LUIS  
ALVES PEREIRA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de \ 
Identidade n° 8.063.092-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 055.235.909-24, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Elias Graciano, n° 65, apto 23, na Cidade de Pinhais, Estado 
do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
FABIO ALEXANDRO AMARAL, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portadorffil0 1 0 
da Cédula de Identidade n° 4.423.246-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°765.910.349-00, 
residente e domiciliado na Rua Angelo Favaretto, n° 440, na Cidade de Maringá, Estado 
do Paraná;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados: 
FERNANDO ARMENTANO GURI, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que 
constitua união estável até a presente data, consultor de vendas externas, portador da 
Cédula de Identidade n° 6090895357-SESP/PR, inscrito no CPF sob n°001.201.310-21, 
residente e domiciliado na Rua João Mora;  s/n, Cavalhada, na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados; GIOVANE  ERIC  XAVIER, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade n° 6.336.011-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
028.181.039-75, residente e domiciliado na Rua Curitiba, n° 1697, Centro, na Cidade de 
Céu Azul, Estado do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados; GILBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 292.012-3-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 
862.745.899-53, residente e domiciliado na Rua  Willy  Beckert, n° 745, Alegre, na Cidade 
de Rio Negrinho, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados; GILBERTO MAURO VALENGA, brasileiro, maior, 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
3.356.709-0-SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 548.872.679-91, residente e domiciliado 
na Rua João Machado, no 110, Xaxim, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; HERICLES 
DOUGLAS DE LIMA CAMPOS, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador 
da Cédula de Identidade n° 13.213.355-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
084.049.089-58, residente e domiciliado na Rua Camaçari, n° 244, Jardim ltaparica, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; JAKSON DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado, consultor de 
venda, portador da Cédula de Identidade n° 4.284.711-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
705.065.669-00, residente e domiciliado na Rua  Monaco,  n° 240, Jardim Igapó, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; JONATAN KRATINA LENC1NA, brasileiro, maior, casado, 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 708.410.343-6-SSP/RS, 
inscrito no CPF sob n° 004.000.700-65, residente e domiciliado na Rua Maria de  Lourdes  
Martins, n° 484, casa 2, Potecas, na Cidade de São José, Estado do Santa Catarina; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados;  JOSE  MARCOS 
FERREIRA, brasileiro, maior, casado, supervisor, portador da Cédula de Identidade n° 
M302.367-8-SSP/MG, inscrito no CPF sob n°527.619.246-49, residente e domiciliado na 
Rua Onze, n ° 345, Granja Verde, na Cidade de Betim, Estado do Minas Gerais; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; LEANDRO 
ALMADA GONÇALVES, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n° 40.573.145-21-SSP/RS, inscrito no CPF sob n°688.312.420-91, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Vicente Russornano, n° 45, na Cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
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não intormados; LEANDRO REINALDO  FILER),  brasileiro, maior, casado, consultor  tie  
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 7.061.343-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n° 004.288.139-09, residente e domiciliado na Rua Jaime Galmacci, no 99, Jardim 
Pacaembu, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná; com endereço profissional, 
endereço endereço eletrônico e telefone: não informados; LEANDRO DE SOUZA MACHADO,\ 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n°' 
10.369.549-05-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 526.391.690-68, residente e domiciliado 
na Rua São Nicolau, n° 293, Estancia Velha, na Cidade de Canoas, Estado do Rio 
Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados; LEONARDO MARONESI DA SILVA, brasileiro, maior, casado, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 6078008569-SESP/RS, inscrito no CPF sob 
n° 018.152.580-12, residente e domiciliado na Rua Pedro João da Silva, n° 271, Santa ti ( )0 1 , 
Terezinha, na Cidade de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul; com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; LUCIANO TADEU CUNHA 
CHIBINSKI, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 5.862.946-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 957.539.409-78, residente e 
domiciliado na Rua Lagoa Rodrigo de Freitas, n° 230, Oficinas, na Cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados; MARCELO CRAVO DA SILVA, brasileiro, maior, divorciado, analista 
comercial, portador da Cédula de Identidade n° 3913619-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 
036.798.269-23, residente e domiciliado na Rua João  Bernardino  da Rosa, n° 901, Pedra, 
na Cidade de Palhoça, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados; MARCELO  FRANCIS  PEGORARO, brasileiro, 
maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
6.083.981-6-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 007.883.169-58, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Caldato, n° 264, Cadorin, na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; MARCIEL PAIM 
DE ALMEIDA, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua união 
estável até a presente data, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
8.674.516-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°057.450.359-51, residente e domiciliado na 
Rua Vinicius de Moraes, n° 378, São Cristóvão, na Cidade de Guarapuava, Estado do 
Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
MARCIO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador 
da Cédula de Identidade n° 3.706.097-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 024.145.279-19, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Macedo, n° 603, na Cidade de Bocaina do Sul, 
Estado do Santa Catarina;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados; MARCIO DA SILVA CARDOSO, brasileiro, maior, casado, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 6.672.138-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n° 020.730_369-02, residente e domiciliado na Rua Mem De Sá, n° 1805, apto 03, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; MARCIO FERNANDO ALVES, brasileiro, maior, casado, 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 7.776.316-3-SESP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 033.961.909-04, residente e domiciliado na Travessa Mônaco, n° 06, na 
Cidade de Telêrnaco Borba, Estado do Paraná;  corn  endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados; OSIAS BATISTA PINTO, brasileiro, maior, casado, 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 7.207.293-6-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 005.988.239-56. residente e domiciliado na Rua João  Dembinski,  n° 2380, 
apto 12, bloco B 14, Campo Comprido, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; OSMAR  
ANTONIO  MORES, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua união 
estável ate a presente data, vendedor, portador da Cédula de Identidade n° 
45817946-SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 606.152.659-87, residente e domiciliado na 
Avenida Tancredo Neves, s/n, na Cidade de Piratuba, Estado do Santa Catarina; com 
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endereço profissional, endereço eletrônico e teletone: não intormados; PAULO Utbikt< 
FUSIGER, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula 
Identidade n° 1794513-SSP/ES, inscrito no CPF sob n° 921.048.600-59, residente 6,', 
domiciliado na Avenida das Torres, n° 186,  Fag,  casa 336, na Cidade de Cascavel,'. 
Estado do  Parana:  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados; RENATO ALVES DA COSTA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade n° 52850428-SSP/PR, inscrito no CPF sob n" 
030.336.429-77, residente e domiciliado na Rua Jose Gabriel de Oliveira, n° 685, apto 
1304, Aurora, na Cidade de Londrina, Estado do  Parana; corn  endereço profissional, 
endereço eletrônico e telefone: não informados; RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA 
AMADO, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 10.281.007-07-SSP/RS, inscrito no CPF sob n°348.552.460-34, residente e0 ( )0  l o  
domiciliado na Rua Vitor Valpirio, n° 288, na Cidade de Pelotas. Estado do Rio Grande do 
Sul;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
RICARDO ROCHA PANTALEÃO, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade n° 1299005-SSP/MS, inscrito no CPF sob n° 
010.519.191-42, residente e domiciliado na Rua Antônio da Silva, s/n, Aririu da Formiga, 
na Cidade de Palhoça, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados; ROBERTO PIRES  GRANGE,  brasileiro, maior, 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 4.106.294-0-SSP/PR, 
inscrito no  OFF  sob n° 540.347.109-00, residente e domiciliado na Rua Pedreiro, n° 95, 
Jd Vale das Perobas II, na Cidade de Arapongas, Estado do  Parana;  com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; SILVIO KEITY KUREISHI, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
5,691.065-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°020.051.439-36, residente e domiciliado na 
Rua Para, n° 32, apto 42, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana;  com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; TELMO GIRU 
PELLEGRINO, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 5.761.633-SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 469.958.700-34, residente e 
domiciliado na Rua Para, n° 32, apto 42, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana;  com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; UBIRAJARA DOS 
SANTOS RODRIGUES, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua 
união estável ate a presente data, consultor de venda, portador da Cédula de Identidade 
n° 60.395.372-84-SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 493.549,900-10, residente e 
domiciliado na Rua  Dr.  Bozano, n° 580, Petrópolis, na Cidade de Passo Fundo, Estado 
do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados; VANDERLEI MORELLIS DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, sem 
qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, consultor de venda, 
portador da Cédula de Identidade n° 60.672.033-46-SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 
618.379.970-04, residente e domiciliado na Rua  Dino  Langaro, n° 80, Luis Cecci, na 
Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, 
endereço eletrônico e telefone: não informados; VOLNEI VALENDOLF, brasileiro, maior, Li 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 3406417-SSP/SC, 
inscrito no CPF sob n° 020.792.509-73, residente e domiciliado na Rua Artur Dambroso, 
n° 256, Centro, na Cidade de Xanxeré, Estado do Santa Catarina;  corn  endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; WILLIAN SALVADOR 
SILVA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade 
n° 10.108.902-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°061.600.959-35, residente e domiciliado 
na Rua São Jerônimo, n° 340, apto 01 A, Centro, na Cidade de Londrina, Estado do  
Parana:  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
EDSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que 
constitua união estável até a presente data, consultor de vendas, portador da Cédula de 
Identidade n° 43981496-SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 072.507.529-52, residente e 
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domiciliado na Rua Marechal Uastelo Branco, n-  'ILW, apto tb, ao Unstovao, na ulaade 
de Lages, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônidp e ; 
telefone: não informados; FERNANDA PETROLLI MONTAGNA, brasileira, maipr, 
solteira, sem qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, consultoka I 
de vendas, portadora da Cédula de Identidade n° 8099457081-SESP/SC, inscrita no CPf 
sob n°019.316.250-42, residente e domiciliada na Rua Peru, n° 404, Lidei, na Cidade d 
Chapecá, Estado do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados;  JOSE LUIS  LUNARDI, brasileiro, maior, casado, administrador, 
portador da Cédula de Identidade n° 100106116-5-SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 
218.755.290-04, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, n° 63, apto 303, 
Centro, na Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul; com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; DELEON MUNI ( )0 I O 
CORDOVA;  brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua união estável 
até a presente data, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 
43794955-SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 041.174.919-62, residente e domiciliado na 
Rua Valerio Antune, n° 901, Copacabana, na Cidade de Lages, Estado do Santa 
Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; 
CLEITON VARGAS LOPES, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da 
Cédula de Identidade n° 9064471775-SESP/RS, inscrito no CPF sob n° 953.868.820-15, 
residente e domiciliado na Rua General Marques, n° 53, apto 301, na Cidade de São 
Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; LUCIANO FRANCESCHI FAVERI, brasileiro, maior, casado, 
coordenador de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 2081099026-SESP/RS, 
inscrito no CPF sob n° 009.333.820-14, residente e domiciliado na Rua Dom Claudio 
Jose Goncalves  Ponce  de Leão, n° 240, Torre 4, apto 1407, na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul; com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: 
não informados;  ANDERSON  VALDIR ALVES DA ROSA, brasileiro, maior, solteiro, sem 
qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, consultor de vendas, 
portador da Cédula de Identidade n° 87999750-SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 
053.041.089-30, residente e domiciliado na Rua Cabo Fidelis Batista de Aguiar, n° 1656, 
na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico 
e telefone: não informados; e, FABIO FERNANDO LIBERALI, brasileiro, maior, solteiro, 
sem qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 104741274-SESP/PR, inscrito no CPF sob 
n° 068.527.679-14, residente e domiciliado na Rua Manoel Ribas, n° 2344, apto 1303, na 
Cidade de Cascavel, Estado do  Parana;  com endereço profissional, endereço eletrônico e 
telefone: não informados; e, MARAISA  ANGELICA  DOMINGUES FERREIRA, brasileiro, 
maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua união estável até a presente data, 
supervisora, portador da Cédula de Identidade n° 8592379-0-SESP/PR, inscrito no CPF 
sob n° 044.257.429-07, residente e domiciliado na Rua João Casagrande, n° 214, Campo 
Comprido, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana:  com endereço profissional, 
endereço eletrônico e telefones não informados; aos quais conferem amplos e especiais L.) 
poderes para os procuradores ISOLADAMENTE, representarem a outorgante, em todas 
as modalidades de licitação, como seja, concorrência, tomadas de preços, pregões, 
convites, bem como em leilões para alienação de bens públicos realizados por órgãos da 
Administração Pública Direta ou Indireta, da esfera Federal, Estadual e Municipal, tais 
como: secretarias, repartições, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, prefeituras, fundações instituídas pelo poder público e administração dos portos, 
podendo para tanto, assinar e apresentar propostas de licitação para fornecimento ou 
aquisição de bens do ramo de comércio da Outorgante, e a documentação relativa a 
habilitação, assinar termos de concordância, de discordância e/ou de protesto para 
impugnação de propostas concorrentes perante as comissões designadas para o 
julgamento das licitações, inclusive recorrer a autoridade competente, efetuar lances em 
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pregão, requerendo e assinando tudo o que necessano  tor  a detesa dos interesses e 
direitos admitidos; e praticarem, finalmente, todos os demais atos necessário e 
indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato (SOB MIN TA 
APRESENTADA). NA° PODENDO SUBSTABELECER. 0 presente instrumento trá 
validade até a data de 24/0112023. OS PROCURADORES DEVERÃO PRESTAR 
CONTAS A OUTORGANTE SEMPRE ' QUE FOR SOLICITADO. Certifico que 
qualificação dos procuradores, bem coma \a descrição dos dados objeto deste mandato,\ 
foram fornecidos pela outorgante que deciára se responsabilizar civil e criminalmente por \ 
sua veracidade. Certifico que, em cumprir6ento ao disposto no Provimento n° 39/2014 do \ 
Conselho Nacional de Justiça, consultei oiSeguinte:; Nome: PARANA EQUIPAMENTOS 
S.A, CPF: 76527951000185, em data \de 02/02/2022, as 12:17:00 horas, Hash:0 o 1070 
4d38.fa94.a0ad.8469.77c2.3409.8c02.6d79,.09a2.3c6c - Negativa.. E assim como disse e 
achou conforme, aceita em rt9dos os sus termos e da forma como foi redigido, 
declarando também que o leu, c nforme art6p 215, inciso VI, do Código Civil Brasileiro, é  

line  Gonçalves Diniz, Escrevente, conforme 
Elton Jorge Targa, Escrevente Substituto 

/PR, que o subscrevo e dou fé. Ato lançado 
\ desta Serventia, em data de 02/02/2022 

\\5'9.64.. (a.a) MAURILIO MULLER, MAURO 
na mesma data. Está conforme ao seu 

'da verdade. 

então assinado perante mim (a 
Portaria n° 378/2019 que o digitei 
Legal, conforme Portaria n° 095/2 
no livro de protocolo geral sob ri° 
Funrejus n°  14000000007752282-1, \r-1 *0 
BARROS DE ABREU, Nada  Mai  
original ao qual me reporto e dou' 

Ana Car  
conferi.  
O dá\CG 

007f6 
I
r
or de 
ra
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Ana  Caroline  GoncaIVEjs Diniz 
Escrevente, conforme Portaria\ n° 378/2019 
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Diego Munarin  
Representante  Legal 
RG.: 9.477.333-4 SSP/PR 
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PARA .NTOS S.A. 
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PESA 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Curitiba/PR CEP: 81.690-200 
FONE: (45) 2101-25400 /(45) 98803-0506  Email:  munarirn_diego@pesa.com.br  

Ref.:  Pregão  n° 122/2022. 

O signatário da presente declara, em nome da proponente  Parana  Equipamentos S.A, inscrita no 
CNPJ 76.527.951/0001-85, sediada na Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Cuiritiba no 
estado do Paraná, para todos os finsde direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas 
as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos da Lei e que não está declarado inidõneo em qualquer esfera da Administração Pública e 
nem esta suspenso de participar de licitações por qualquer drgão Governamental, Autárquica, 
Fundacional ou de Economia Mista. 

Curitiba/Pr, 21 de Dezembro de 2022.  
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Diego Munarin  
Representante  Legal 
RG.: 9.477.333-4 SSP/PR 

"ESA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Curitiba/PR CEP: 81.690-200 
FONE: (45) 2101-25400 1(45) 98803-0506  Email:  munarim_diego@pesa.com.br  

Ref.:  Edital de Pregão n° 122/2022 

Objeto : A presente licitação do tipo de menor prego, a pregos fixos, tem por objeto a 
aquisição do(s) EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais 
especificações constantes do ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

O signatário da presente, o senhor  Diego  Munarin CPF sob o número 047.315.759-
40, representantelegalmente constituído da proponente Paraná Equipamentos S.A, inscrita no 
CNPJ 76.527.951/0001-85, sediada na Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Cuiritiba no 
estado do Paraná declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

Curitiba/Pr, 21 de Dezembro de 2022.  
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DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Rodovia BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Curitiba/PR CEP: 81.690-200 
FONE: (45) 2101-25400 / (45) 98803-0506  Email:  munarim_diego@pesa.com.br  

Ref.  : Edital de Pregão n° 122/2022  

O signatário da presente, o senhor  OFF  sob o número 047.315.759-40, representante 
legalmente constituidoda proponente inscrita no CNPJ 76.527.951/0001-85, sediada na Rodovia 
BR 116 KM 100 nr. 11.807 Vila  Hauer  Cuiritiba no estado do Paraná, declara que, se vencedora 
do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante 
e a instrução de no minimo 02 (dois) operadores, pelo período de 4 (quatro) horas, em 
data a ser designada pelo contratante. 

Curitiba/Pr, 21 de Dezembro de 2022.  

Diego Munarin  
Representante  Legal 
RG.: 9.477.333-4 SSP/PR 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
76.527.951/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
PARANA EQUIPAMENTOS S A 1 

J 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
ROD  BR 116 

NÚMERO 
11807 

COMPLEMENTO  

CEP 
81.690-170 

BAIRRO/DISTRITO 
HAUER 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@PESA.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 2103-2294 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/12/2022 às 11:14:12 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
( 1 I  

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 028735931-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.527.951/0001-85 
Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou 
VI, do  art.  151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 06/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.govtr 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/12/2022 11:26:58) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão 0: 9,970.201 

CNPJ: 7E527.951/0001-85 

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS  SA  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados:  certificamos não existir pendências  ern  nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributarios inscritos em 
divida ativa junto a Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários Imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobilianos (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivas- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Servigos e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço 
httpsjicnd-ciclaciao.curitiba.pr.gov.briCerticlaoNalidarCerticlao 

Certidão emitida com base no Decreto 619;2021 de 24103;2021, 
Emitida as 09:26 do dia 16.110/2022. 
Código de autenticidade da certidão. 3746395FF37742992A82E5D86046C5D06EI 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

Valida ate 16/01/2023 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCocie. 
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JUCEPAR 
•06.4 f.”4.0*  

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  CV 
,ny /IMO 0 ,  G• - •.. VC> 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Natureza JuridiCa: Sociedade Anónima Fechada 

Protocolo: PRC221396463 I 

-- 
NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato ConstItutivo Inicio de Atividade 
41300052212 78.527.951/0001-85 14/01/1954 14/01/1954 

Endereço Completo 
Rodovia BR 116, N. 11807, HAUER - Curitiba/PR - CEP 81690-170 

Objeto Social 
A) 0 COMERCIO, INCLUSIVE IMPORTACAO E EXPORTACAO E A LOCACAO DE MAOUINAS, EQUIPAMENTOS, VEICULOS AUTOMOTORES, MOTORES ESTACIONARIOS E VEICULARES, E IMPLEMENTOS PARA A INDUSTRIA, 
CONSTRUCAO, MINERACAO, AGRICULTURA, FLORESTAMENTO E PARA MOVIMENTACAO DE CARGA E SERVICOS DE MANUTENCAO, SUAS PARTES, PECAS E ACESSORIOS B) A MONTAGEM, PRESTACAO DE SERVICOS TECNO- 
MECANICOS DE CONSERTOS E REPAROS DOS PRODUTOS MENCIONADOS NA ALINEA ANTERIOR C) A FABRICACAO DE PARTES, PECAS E ACESSORIOS PARA AS CITADAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, VEICULOS, MOTORES E 
IMPLEMENTOS D) A AOUISICAO, LICENCIAMENTO E EXPLORACAO DE MARCAS, PATENTES E DIREITOS CONGENERES QUE SE RELACIONEM COM A SUA ATIVIDADE SOCIAL E) CONSTITUIR E PARTICIPAR DE OUTRAS 
SOCIEDADES, QUALQUER QUE SEJA A FORMA OU OBJETIVOS DESTAS, E, A PRESTACAO DE SERVICOS DE CARATER TECNICO E ADMINISTRATIVO AS MESMAS F) CESSAO DE  MAO  DE OBRA RELACIONADA A QUALQUER DAS 
ATIVIDADES PREVISTAS NESTE ARTIGO 0) ALUGUEL E ARRENDAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS H) PRODUCAO AGRICOLA, FLORESTAL E PECUARIA I) REPRESENTACAO COMERCIAL J) MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA, PECUARIA, DE TRATORES AGRICOLAS, FERRAMENTAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO K) COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO L) PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE E M) TODAS AS ATIVIDADES E OPERACOES CORRELATAS, ACESSORIAS OU CONEXAS AOS OBJETIVOS ACIMA MENCIONADOS. 

Capital Social Prazo da  Dune*,  
AS 164.803.029,67 (canto e sessenta e quatro milhões e oitocentos e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) 

I Capital Integrallzado 
Indeterminado 

AS 164.803.029,67 (conto e sessenta e quatro milhões e oitocentos e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete  amt..)  

DIretorla/Término do Mandato/Cargo/NomeiCPF 
Nome da pessoa Término do mandato Cargo 
LEONARDO CORAIOLA BORIO 13/03/2024 Conselheiro de administração 
014 988.619.54 
Nome da pessoa 'farm!uro do mandato Cargo 
MAURILIO MULLER 1103.2025 Diretor 
022.258.999-08 
Nome da pessoa Término do mandato Cargo 
FRANCISCO CORAIOLA BORIO 13/03/2024 Conselheiro de administração 
030.029.799-88 
Nome da pessoa Término do mandato Cargo 
MAURO BARROS DE ABREU 13/03,2025 Diretor 
085.277.448-64 
Nome da pessoa Término do mandato Cargo 
BERNARDO CORAIOLA BORIO 1103 2024 Conselheiro de administração 
026.657.75940 
Nome da pessoa Término do mandato Cargo 
ROGERIO MACEDO BORIO 13/03/2024 Conselheiro de administração 
000.003.299.91 

Úttlmo Arquivamento Sltuagilo 
Data Miner* Ato.eventos ATIVA 
05/12/2022 20227973283 007 i 024 • ALTERACAO DE FILIAL NA  OF  DA SEDE  Status  

....,„ L 
SEM  STATUS  

Fillal(als)  nests  Unidade da Federação ou fora  dole  
1- HIRE:  43920040913 CNN:  76.527.961/0037-96 
Endereço Completo 
(AVENIDA PERIMETRAL DEPUTADO GUARACY MARINHO, N.,  S/N,  ROD. EST.  ERS 324 KM 107.500 SALA 102 ,  SAO  CRISTOVAO. Passo Fundo, AS, CEP:990643601 
2- MIRE: 41900628654 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx•ox 
Endereço Completo 
(RUA UMUARAMA, N° 223, PORTAL DA SERRA A, VILA PERNETA, Pinhais, PR, CEP:80322250) 
3- MIRE! 35903019603 CNPJ: 76.527.951/0012-38 
Endereço Completo 
(RUA FELIPE ZAIDAN MALUF, N. 2000, OUADRA4 LOTE 10 SALAS, UNILESTE, Piracicaba, Sr. CEP:13422190) 
4- MIRE: 43920021749 CNPJ: 76.527.951/0035-24 
Endereço Completo 
(AVENIDA ZEFERINO COSTA, NI,  272 , TRES VENDAS, Pelotas, RS, CEP:96070480) 
5- MIRE: 42900446930 CNPJ: 76.527.951/0021-29 
Endereço Completo 
(RUA PAULINO PEDRO HERMES, N.,  2909,69 101 • KM 205 , NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,  Sao  José, SC, CEP:xx.xsx-xxx) 
6- NIRE: 41901406485 CNPJ: xs.xxs.xxxisms-xx 
Endereço Completo 
(RODOVIA 09 277, tf 2658 , SANTO INACIO, Curitiba, PR, CEP:82335100) 
7- MIRE: 41900466841 CNN:  76527.951'0005-09 
Endereço Completo 
(AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO. NI,  8258, LOTEAMENTO CASCAVEL GLEBA, MARIA LUIZA, Cascavel, PR, CER85819787) 
15. MIRE: 41900832219 CNP..I. 76.527.961/0004-28 
Endereço Completo 
(RODOVIA BR 376, Na KM188 , GLEBA RIBEIRAO SARANDI, Marialva, PR, CEP:86990000) 
9- NIRE: 41901107127 CNPJ: recxxx.xxx/xxxx-o 
Endereço Completo 
(RUA HELENA GRODZKI, N° 342 , UMBARA, Curitiba, PR, CEP:81930085) 
10- MIRE: 41900234788 CNPJ: 76.527.951/0003-47 
Endereço Completo 
(AVENIDA TIRADENTES, N° 2900 , JARDIM  JOCKEY CLUB,  Londrina, PR, CEP.86072360) 
11- MIRE: 41900979236 CNN:  78.527.951/0028-03 
Endereço Completo 
(RODOVIA PR 160 (RODOVIA DO PAPEL), N° 1340, KM 20, PARQUE LIMEIRA  AREA  VII, Teltimaco Borba, PR, CEP:84289090) 
12- MIRE: 41901053591 CNPJ: xx.m.xxxhotxx-xx 
Endereço Completo 
(RR 116, N. 11550-A, HAUER, Curttiba, PR, CEP.81690200) 
13- MIRE: 43920049180 CNPJ: 76.527.951/0038-77 
Endereço Completo 
(RODOVIA BR-392, N,  6461 , URLANDIA, Santa Maria, AS, CEP:97070185) 
14- MIRE: 32900306391 CNPJ: 76.527.951/0002.66 
Endereço Completo 
(RODOVIA Governador Mario Covas, N. 882, BLOCO 2;SALA 16;. Padre  Mathias,  Carlacica, ES, CEP:29157100) '  
15- MIRE: 42902068908 CNPJ: 76.527.951/0036-05 

1 de 2 



Nome Empresarial: PARANA EQUIPAMENTOS S.A i 

/

t mews Ce01501186  
(RODOVIA  BR 282, If 2800,  SALA  02. SAO PAULO,  Lages,  SC, CEP:88508800) 

Natureza Juridica: Sociedade Anônima Fechada 

Protocolo: PRC2213964631 

-A  

Ver 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  trO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sac  vigentes na data da sua exoedirAo 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2022, as 09:18:19 (notário de  Brasilia)  e, se impresso, verificar IIIU8 autenticidade no httptiti,www.emprosafacii.pr.gov.br  corn  o cocioo X SA85DVB • 

       

111111114 [CI II II 

  

II  

   

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA 
1° OFICIO DISTRIBUIDOR,  PART,  E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CEN1 RAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  
AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO  FORUM  CÍVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.1clistribuldorcurItlba.com.br  

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EDIFÍCIO DO  FORUM  CÍVEL  
AV  CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

EMPREGADOS JURAMENTADOS  

SANDRA  LUCIA  PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

FERNANDA GALLASSINI 
KARINA BAVARO ALVES 

JOSE  BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

\ N \ \  4L\  :\ 
. \ 

N N 

CNPJ.76.527.951/0001-85 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 05/12/2022. 

0 REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 07 de dezembro de 2022. 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Emitida por: FERNANDA 
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 38.16) 

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo EE77BF06 *** 

o 
OFICKIDISTRIBUIDOP  

Digitally signed 
by JOSE  BORGES  
DA CRUZ 
FILHO:31628532 
904 
Date: 
2022.12.07 
14:28:54 BRST 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

RELATÓRIO 

REF:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 122/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL MiNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 
PARANACIDADE 

1. ABERTURA: 21/12/2022 AS 8H30M no COMPRASNET. 

2. PUBLICIDADE: 0 aviso de licitação foi publicado: 

- Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema no dia 06/12/2022 
- Jornal Diário Oficial da União no dia 08/12/2022  
- Site do Município de Capanema 

https://www.capanema.prgov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/pregao-
eletronico-n-122-2022-motoniveladora-ultima-serie-nova-zero-hora-potencia-minima-de-170-hp-
peso-operacional-minimo-17-200-kg-e-demais-caracteristicas-tecnicas-constantes-no-modelo-
07-em-atendimento-ao-convenio-679-2022-sedu-paranacidade  

A integra do edital foi disponibilizada 
https://www.capanema.pr.qov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/preqao-
eletronico-n-122-2022-motoniveladora-ultima-serie-nova-zero-hora-potencia-minima-de-170-hp-
peso-operacional-minimo-17-200-kq-e-demais-caracteristicas-tecnicas-constantes-no-modelo-
07-em-atendimento-ao-convenio-679-2022-sedu-paranacidade,  a partir de 06/12/2022. 

A data da sessão foi designada para 21/12/2022, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação 
vigente. 

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) 0 EDITAL: 

N° NOME D,A(SLEMPRESA__(§) ENDERESO CNPJ 
01 PARANÁ EQUIPAMENTOS S  

A 
ROD.  BR  116, 11807, BAIRRO HAUER, 
CURITIBA PR, CEP 81.690-170- 

76.527.951/0001-85 

02  SHARK  MAQUINAS  AV.  DOURTOR EZUEL PORTES, 19.267, 
BAIRRO 14 DE NOVEMBRO, 
CASCAVEL PR CEP 85.804-195 

06.224.121/0004-46 

03 VENEZA EQUIPAMENTOS  
SUL COMERCIO LTDA 

ROD.  CURITIBA PONTA GROSSA BR 
277, 2160, BAIRRO SANTO INÁCIO, 
CURITIBA PR- CEP 82.305-100 

29.644.666/0001-64 

04  WC  VEICULOS & MAQUINAS  
LTDA 

AV. AGOSTINHA CHAGAS, 1020, 
BAIRRO  JULIA  SANTIAGO, MORADA 
NOVA CE, CEP 62.940-000 

21.744.769/0001-94 

05 FORZA DISTRIBUIDORA  
LTDA 

AV.  DO COMERCIO, 25, BAIRRO VI 
MARIA JOSE, GOIANIA GO, CEP 
74.815-457 

46.135.499/0001-45 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 



0 t) 011 r>5  

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnagão(gões) relativo(s) ao edital, 
modelo(s) e anexo(s). 

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

N° EMPRESA(S) 

01  PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 

02 SHARK  MAQUINAS  

03  VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

04 WC VEICULOS &  MAQUINAS  LTDA 

05 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) proposta(s) de pregos aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram): 

CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 
N° 

EMPRESA(S) VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) 
R$ 

LANCE FINAL R$ 

18  COLOCADA 01 PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S A 

1.500.000,00 1.127.600,00 

28  COLOCADA 01  SHARK  MAQUINAS 1.543.000,00 1.184.000,00 
38  COLOCADA 01 VENEZA 

EQUIPAMENTOS SUL 
COMERCIO LTDA 

1.543.330,00 
1.357.200,00 

4 8  COLOCADA 01  WC VEICU LOS & 
MAQUINAS LTDA 

1.543.333,33 1.358.000,00 

5 8  COLOCADA 01 FORZA DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1.740.000,00 1.740.000,00 

0(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata  

IL Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise do 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 
LOTE(S) N° EMPRESA VALOR 

PROPOSTO R$ 
LANCE FINAL R$ HABILITADO 

01 PARANÁ 
EQUIPAMENTOS  
SA  

1.500.000,00 1.127.600,00 HABILITADO 

01  SHARK  
MAQUINAS 

1.543.000,00 1.184.000,00 HABILITADO 

01 VENEZA 
EQUIPAMENTOS 
SUL COMERCIO 

1.543.330,00 
1.357.200,00 HABILITADO 



0 rot) 1 ci 

LTDA 
01  WC  VEICULOS & 

MAQUINAS LTDA 
1.543.333,33 1.358.000,00 HABILITADO 

0/ FORZA 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1.740.000,00 1.740.000,00 HABILITADO 

A decisão foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR em 21/12/2022. 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais pegas 
constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão 
n° 122/2022, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões 
constantes deste relatório. 

Lote n° 01 (AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SERIE, NOVA, ZERO HORA), POTENCIA  
MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL MINIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 
PARANACIDADE) 
proponente: PARANA EQUIPAMENTOS S A 
valor global: R$ 1.127.600,00 ( Um milhão, cento e vinte e sete mil e seiscentos reais) 
prazo de fornecimento: 180(cento e oitenta) dias 

Capanema, 21 de dezembro de 2022. 

Pregoeiro(a): Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Membros da equipe de apoio: Jeandra Wilmsen  

Alecxandro  Noll 

Caroline Pilati , 

A decisão foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema em 21/12/2022 



o ; 0  

• 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após 
habilitação do Pregão n°122/2022 e, depois de concluído todo o processo licitatório, 
inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como 
pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório. 

Declaramos, ainda, no que não houveram modificações prevalecendo o 
modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 21 de dezembro de 2022 

• 

Ro elia Kriger Becker P  
Pregoeira  

11: 
411.b. ni 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

987487.1222022 .2168 .4473 .22821254136 

O 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00122/2022 

As 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as disposições 
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo 
No 122, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00122/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: 
Motoniveladora(última série, nova Zero Hora), Potencia  minima  de 170  HP,  Peso Operacional mínimo de 17.200 kg e demais 
características técnicas constantes no Modelo 07, em atendimento ao Convênio 679/2022-SEDU PARANACIDADE.. 0 Pregoeiro 
abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Motoniveladora 
Descrição Complementar: Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura Lamina: 
3.960 MM, Altura Lamina: 622 MM, Espessura Lamina: 22 MM, Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H, Velocidade  Maxima  
A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo 
Eixo: Dianteiro Em  Ago  Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados A óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo 
Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar 
Condicionado/Radio Toca-Fitas/ 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.543.333,3300 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PARANA EQUIPAMENTOS S A, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Motoniveladora 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Data! Hora 
Registro 

76.527.951/0001-85 PARANA Não Não 1 R$ 1.500.000,0000 R$ 1.500.000,0000 20/12/2022 
EQUIPAMENTOS 14:49:42  
SA  

Marca: SEM 
Fabricante: SEM (A  CATERPILLAR BRAND)  
Modelo / Versão: SEM919 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, 
Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H, 
Velocidade  Maxima  A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-
Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados 
A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , Características 
Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Radio Toca-Fitas/ 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.224.121/0004-46  SHARK Não Não 1 R$ 1.543.000,0000 R$ 1.543.000,0000 12/12/2022 
MAQUINAS 15:08:22 
PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca:  New Holland  Construc 
Fabricante:  New Holland Construction  
Modelo / Versão: RG170 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Uma motoniveladora nova da marca  New Holland  modelo RG 170 cor 
amarela de combustível diesel e demais características conforme prospecto do fabricante 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 
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29.644.666/0001-64  VENEZA Não Não 
EQUIPAMENTOS 
SUL COMERCIO 
LTDA 

1 R$ 1.543.330,0000 R$ 1.543.330,0000 19/12/2022 
18:16:03  

 

21.744.769/0001-94 

46.135.499/0001-45  

Marca:  JOHN DEERE  
Fabricante:  JOHN DEERE  LTDA 
Modelo / Versão: 620G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CONFORME SOLICITADO NAS CARACTERISTICAS 
TECNICAS. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)  

WC  VEICULOS & Não Não 1 R$ 1.543.333,3300 R$ 1.543.333,3300 20/12/2022 
MAQUINAS 14:06:07 
LTDA 

Marca:  NEW HOLLAND  
Fabricante:  NEW HOLLAND  
Modelo / Versão: RG 170.B 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172  HP,  Peso: 16.200 KG, 
Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante: 42,90 KM/H, 
Velocidade Máxima A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-
Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em  Ago  Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados 
A Óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , Características 
Adicionais: Alarme De Re/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/ 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

FORZA Sim Sim 1 R$ 1.740.000,0000 R$ 1.740.000,0000 21/12/2022 
DISTRIBUIDORA 00:34:01 
LTDA 

Marca: CASE 
Fabricante: CASE - CNH INDUSTRIAL  LATIN AMERICA  LTDA 
Modelo / Versão: 885B 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CASE 885B (6X4) /MOTONIVELADORA FPT 6,7 I turboalimentado, diesel, 
Certificação  Tier  3 / MAR-I (equivalente ao PROCONVE MAR-1) 06 Cilindros Injeção Direta Potência liquida no volante  
(HP)  234 Peso Operacional: 18.120 kg Transmissão ZF, do tipo conversor de  torque  com  lock up  (funcionando também 
como  Direct Drive)  Powershift, 6 velocidades à frente e 3 velocidades â ré. Direção tipo: Hidrostática com sistema de 
emergência integrado Lâmina com bordas cortantes Largura Lâmina: 4.267 x 671 x 22 mm - (14') Rotação: 360° 
Angulo máximo do talude (ambos os lados) 90° Pneus e aros: 17.5 x 25 (12Ionas) Aro 14' Escarificador /  Ripper  Traseiro 
com 5 Dentes Cabine Fechada ROPS/FOPS com Ar-Condicionado Ano/modelo 2022/2022, ou superior, nova zero 
km/hora, cor Amarelo (Padrão). Acessórios opcionais inclusos: Adesivo da logomarca do programa, conforme modelo a 
ser fornecido pela contratante. Entrega Técnica será realizada com representante autorizado da marca. Sistema de 
iluminação para trabalho noturno. Garantia de 15 (quinze) meses, sem limite de quilômetros/horas. Assistência técnica 
no Estado do Paraná. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.740.000,0000 46.135.499/0001-45 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.333,3300 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.330,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.500.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.499.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:31:21:023 

R$ 1.427.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:34:16:123 

R$ 1.427.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:34:32:423 

R$ 1.359.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:03:360 

R$ 1.358.100,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:35:26:723 

R$ 1.293.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:45:897 

R$ 1.290.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:38:33:810 

R$ 1.358.000,0000 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:38:34:040 

R$ 1.228.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:39:04:130 

R$ 1.225.500,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:40:23:380 

R$ 1.167.100,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:40:47:777 

R$ 1.184.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:41:20:597 

R$ 1.357.200,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:42:16:203 

R$ 1.127.600,0000  76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:43:03:393 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo  

Data 

21/12/2022 
08:30:01 

21/12/2022 
08:45:04 

21/12/2022 
08:45:04  

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

21/12/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 
08:49:30 76.527.951/0001-85. 
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21/12/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, 
09:26:34 CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85. 

21/12/2022 14:06  

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de intenção 
de recurso 

Recusa de intenção 
de recurso 

21/12/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 
10:44:41 76.527.951/0001-85, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000. 

21/12/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A - CNPJ/CPF: 
10:44:52 76.527.951/0001-85 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
21/12/2022 CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: Bom dia! Manifesto intenção de recurso referente ao 
11:04:49 proponente Macromaq por não ter seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu 

fundamento legal no artigo 41, "caput", da 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, 
CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS 
ESTÃO DE ACORDO COM EDITAL 

21/12/2022 
13:23:22 

Intenções de Recurso para o Item 

CNI2.3/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

29.644.666/0001-64 21/12/2022 11:04 21/12/2022 13:23 Recusado 

Motivo Intengão:Bom dia! Manifesto intenção de recurso referente ao proponente Macromaq por não ter 
seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu fundamento legal no artigo 41, "caput", da Lei 
8.666/93, sendo que a proponente classificada não enviou alguns documentos solicitados, prejudicando a 
proponente que segue a risca o edital conforme solicitado. Demais esclarecimentos informaremos no recurso 
que será apresentado. 

Motivo Aceite ou Recusa:CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM 
EDITAL 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática 
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar em disputa 

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 17:30. 
Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 esta encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR A 
PROPOSTA ATUALIZADA DE ACORDO COM 0 MODELO DO EDITAL E NÃO ESQUECER DO 

CATALOGO DO EQUIPAMENTO 

Senhor fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85, solicito o 
envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-
85, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado " ou "cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/12/2022 as 12:00:00. 

Data 

21/12/2022 
08:30:00 

21/12/2022 
08:30:01 

21/12/2022 
08:45:04 

21/12/2022 
08:45:31 

21/12/2022 
08:46:32 

21/12/2022 
08:49:30 

21/12/2022 
09:26:34 

21/12/2022 
10:44:54 

21/12/2022 
10:45:09  

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 19/12/2022 17:20:33 

Alteração equipe 19/12/2022 17:20:38 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Observações 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/12/2022 às 12:00:00. 

21/12/2022 08:45:31 

21/12/2022 10:44:54 

21/12/2022 10:45:09  

21/12/2022 08:30:00 Abertura da sessão pública 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 13:23 horas do dia 21 de dezembro de 2022, cuja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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Pregoeiro Oficial 
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DOCUMENTAÇÃO MUNICIPAL PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

PROJETO 

Operação de Crédito 

Análise de Prioridade 

Plano de Trabalho 

Processo Licitatório 

Registro de Preço 

Entrega de Contrato 

Envio de Medição 

Plano Diretor Municipal 

Busca de Prioridades 

TÉCNICO MUNICIPAL 

aPORTAL 
DOS MUNICÍPIOS 

Avaliação do Atendimento (Projetos) 

Projetos Cadastrados 

 

Monitoramento de Projeto Concluído 

CENTRAL DE AJUDA 

Manuais para Técnicos Municipais 

Manuais Públicos 

Sobre Assinatura Eletrônica 

ROSE LIA 

R0SELIA678960 

MUNICÍPIO: CAPAN EMA 

Meu Perfil 

Contato 

OUTROS SERVIÇOS 

PARANAINTERATIVO 

Gerador de Placa 

GurIA 

Ortofotos 

Sair 

Informações gravadas  corn  sucesso 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

https://portaldosmunicipios.pr.gov.br/processo-licitatorio/4359 1/4 
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Documentação comum a todos os lotes do Processo Licitatório, analisada pelo corpo jurídico do 

PARANACIDADE. 

Apresente os documentos listados na seção "Documentação não enviada" referentes a parte 

Jurídica do Processo Licitatório. Para apresentar a documentação técnica  clique  aqui e 

selecione o lote do projeto. 

DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 

Documentos já encaminhados pelo município ao PARANACIDADE. Quando Deferido seu recebimento 

cofirmado pelo PARANACIDADE para ser analiado posteriormente. Quando Não Deferido o documento 

encaminhado não condiz com o tipo de documento requisitado. 

Após todos os documentos serem deferidos inicia-se a fase de Análise, nesse momento os documentos 

serão análisados quanto ao seu teor. Quando Aprovado não são necessárias quaisquer alterações. 

Quando Recusado o documento precisa ser corrigido para a continuidade do Processo Licitatório, 

DOCUMENTAÇÃO NÃO ENVIADA 

Lista de documentos a serem encaminhados para avaliação do PARANACIDADE. Alguns documentos 

podem ser dispensados pelo PARANACIDADE. 

Estão listados os documentos específicos da parte Jurídica do Processo Licitatório, os documentos 

referentes a parte técnica devem ser apresentados na seção de "Documentação Técnica" do lote 

especifico. 

INSTRUÇÕES  

Clique  no botão "Editar" para acessar o formulário e enviar/corrigir os documentos solicitados. 

MUNICIPTO Capanema 

REVISOR Patricia Brochado Barreto 

Rf F.)1 C.-A  Deferimento Pendente 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO  08/12/2022 

DA IA DE A131.:1:.: R -URA DA SE ....)̀S,V.)  21/12/2022 

DOCUMENT/00 JURÍDICA 
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Documentação Enviada 

Ato de Designação da Comissão de Licitação ou 

do Pregoeiro 

PORTARIA 8022/2022 000127 

Edital do Processo Licitatório (I ANALISE NÃO ANALISADO 
nstrumento Convocatório) Última Alteração: 
Pregão 122/2022 21/12/2022 14:05:45 

Parecer Jurid 

ico de Aprov 

ação da Min 

uta do Edital  

(art.  38, par-6 

grafo único d 

a Lei 8.666/1 

993) 

PARECER JURf 

DICO 

ANALISE NÃO ANALISADO 
Última Alteração: 

21/12/2022 14:11:24 

Publicações do aviso contendo ANALISE NÃO ANALISADO 
resumo do edital Última Alteração: 
PUBLICAÇÃO DE AVISO 21/12/2022 14:06:10 

Atas do Proc 

esso Licitatór 

io 

ATA DA SESS 

AO 

ANALISE NÃO ANALISADO 
Última Alteração: 

21/12/2022 14:13:21 

Declaração das proponentes d ANALISE NÃO ANALISADO 
eclinando o prazo recursal (ap Última Alteração: 
enas se houver) 21/12/2022 14:09:40 

DECLARAÇÃO PRAZO RECURSA 

Relatório de Julgamento (conf ANALISE NÃO ANALISADO 
orme modelo disponibilizado Última Alteração: 
pelo PARANACIDADE) 21/12/2022 14:12:47 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

ANALISE NÃO ANALISADO 
Última Alteração: 

21/12/2022 14:10:00 

Documentação obrigatória não enviada 

Recursos e respectivas manifestações e decisões (apenas se houver) 
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Publicação do edital de habilitação (exceto para modalidade pregão) 

Publicação do edital de classificação (exceto para modalidade pregão 

, 
Declaração conforme modelo disponibilizado pelo PARANACIDADE 

Publicação do ato de anulação/revogação (apenas se for o caso) 

Voltar 

•••-- 

Editar 

Rua jacy Loureiro de Campos, 180 Palad° das Araucárias- andar 

Centro Civico - 80530-140 - Curitiba - Paraná - Mapa 

Telefone: (41) 3350-3300 

PARANA° DADE 
PARANA1N I FRATIVO 

Secretaria do Desenvolvimento 

Urbano e de Obras Públicas 

Governo 

do 

Paraná 

O 
Termos 

de uso 

https://portaidosmunicipios.pr.gov.br/processo-licitatorio/4359  4/4 



Oti012cj 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Portal <desen@paranacidade.org.br> 
Enviado em: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 00:02 
Para: rubensengenharia@capanema.prgov.br; roselia.licitacao@capanema.prgov.br; 

noll.alecxandro@gmail.com; smcp@capanema.prgov.br; 
projetos@desenvolvernet 

Assunto: Autorização da Homologação do Processo Licitatório 

1  

Autorização da Homologação do Processo Licitatório 

Olá, a data de autorização da homologação do Processo Licitatório NI' 

1, vinculado ao Projeto N° 39, foi definida para 18/01/2023. 

Municipio Capanema 

Prioridade N° 46 

Componente da Prioridade Eca_IIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Projeto N° 39 

Processo Licitatário N° 1 

Data da Liberação 18/01/2023  

Clique  aqui e verifique o Processo Licitatório. 

Portal dos Municípios 

1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00122/1' 

As 09:42 horas do dia 19 de janeiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00122/2022, referente ao 
Processo no 122, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Motoniveladora 
Descrição Complementar: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura 
Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante: 42,90 KM/H, 
Velocidade Máxima A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power- 
Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em  Ago  Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos 
Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado  Ern  Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , 
Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/ 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.543.333,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PARANA EQUIPAMENTOS S A, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

19/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A, 
Adjudicado 09:42:25 CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85, Melhor lance: R$ 1.127.600,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1104256&acao=A&tipo=t 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00122/202.' 

As 09:44 horas do dia 19 de janeiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 122, Pregão no 00122/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Motoniveladora 
Descrição Complementar: Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura 
Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H, 
Velocidade  Maxima  A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power- 
Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em  Ago  Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos 
Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , 
Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/ 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.543.333,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: PARANA EQUIPAMENTOS S A, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000 . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

19/01/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS 
09:42:25 S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85, Melhor lance: R$ 1.127.600,0000 

19/01/2023 AMERICO 
09:44:45 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1104256&tipo=t 1/1 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00122/2022 - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

76.527.951/0001-85 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento 
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Global 

(*) 
1 Motoniveladora Unidade 1 R$ 1.543.333,3300 R$ 1.127.600,0000 R$ 1.127.600,0000 

Marca: SEM 
Fabricante: SEM (A  CATERPILLAR BRAND)  
Modelo / Versão: SEM919 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura 
Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H, Velocidade  Maxima  
A Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: 
Dianteiro Em  Ago  Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados A Óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: 
Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 Características Adicionais: Alarme De Re/Ar Condicionado/Rádio Toca-
Fitas/ 

Total do Fornecedor: R$ 1.127.600,0000 

Valor Global da Ata: R$ 1.127.600,0000 
(*)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que ffi utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

5  Imprimir o 
 Relatório 

Voltar 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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1 1.543.330,0000 
08:42:16:203 

Consultar SIM  
1.357.200,0000 21/12/2022  
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1222022 - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

(I 01 3 3  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital. 

Item: 1 -  Motoniveladora  
Qtde 
Solicitada: 1 

Qtde 
Aceita: 

Valor Máximo Aceitável: R$ 
1.543.333,3300 

Recurso: 
Intenção 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Lance Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

76.527.951/0001- 

85 - PARANA 
EQUIPAMENTOS S 
A 

1.127.600,0000 21/12/2022 
1 1.500.000,0000 08:43:03:393 Adjudicado Consultar SIM 

Marca: SEM 
Fabricante: SEM (A  CATERPILLAR BRAND)  
Modelo / Versão: SEM919 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,   Peso: 16.200 KG, Largura Lamina:  
3.960 MM,  Altura Lamina: 622 MM, Espessura Lamina: 22 MM,  Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H,  Velocidade  Maxima  ...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.224.121/0004- 

46 - SHARK  
MAQUINAS PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca:  New Holland  Construc 
Fabricante:  New Holland Construction  
Modelo / Versão: RG170 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Uma motoniveladora nova da marca  New Holland  modelo RG 170 cor amarela de combustível 
diesel e demais características conforme  prospecto do fabricante...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.644.666/0001- 

64 - VENEZA 
EQUIPAMENTOS 
SUL COMERCIO 
LTDA 

Marca:  JOHN DEERE  
Fabricante:  JOHN DEERE  LTDA 
Modelo / Versão: 620G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MOTONIVELADORA CONFORME SOLICITADO NAS CARACTERISTICAS TECNICAS....  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

1.184.000,0000 21/12/2022 
1 1.543.000,0000 Consultar SIM 

08:41:20:597 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

1/2 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

21.744.769/0001- 

94 - WC  
VEICULOS & 
MAQUINAS LTDA 

Marca:  NEW HOLLAND  
Fabricante:  NEW HOLLAND  
Modelo / Versão: RG 170.B 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Motoniveladora  Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura Lamina:  

3.960 MM,  Altura Lâmina: 622 MM,  Espessura  Lâmina: 22 MM,  Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H,  Velocidade  Maxima  ... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.135.499/0001- 

45 - FORZA 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: CASE 
Fabricante: CASE - CNH INDUSTRIAL  LATIN AMERICA  LTDA 
Modelo / Versão: 8858 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CASE 885B  (6X4) /MOTONIVELADORA  FPT 6,7 I  turboalimentado,  diesel,  Certificação  Tier  3 / 
MAR-I  (equivalente ao PROCONVE MAR-1)  06 Cilindros Injeção Direta Potência liquida no volante   (HP)  234 Peso Doe.- 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  pstyl. 

Imprirrir 
C-4 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1.358.000,0000 21/12/2022 
1 1.543.333,3300 08:38:34:040 

Consultar SIM 

1.740.000,0000 21/12/2022 
Consultar IM1 1.740.000,0000  

08:30:00:257 

2/2 



Municfpio de Capanema  
Estado  do Parana  000135 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0122/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 0122/2022, objeto: MOTONIVELADORA (ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), 
POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL MINIMO 17.200 KG E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO 
CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Prego 

PARANÁ 
EQUIPAMENTO 
S S. A. 

1 AQUISIÇA0 DE  
MOTONIVELADORA 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO 07 

CATERPILLAR  1,00 1.127.600,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,19 de janeiro 
de 2023 

, 
Roselia Kriger Becket Pagani  

Pregoeira 

do$4.  SEC:  f,  ZETAI:ZIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.pr.gov.br  
E-mail: smcp(dcapanema.prgov.br  / licitacao0capanema.orgov.br  

 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

SEMI:.  (APIA  MUNCIPAL 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

PORTARIA N° 8.323, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.   

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°122/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°122/2022, objeto 
MOTONIVELADORA (ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO 
OPERACIONAL MiNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO 
MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANAC IDADE  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

preçoo Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Prego 

PARANÁ 
EQUIPAME 
NTOS S. A. 

1 AQUISIÇA0 DE  
MOTONIVELADORA 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 
07  

CATERPILLAR  1,00 1.127.600,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico 122/2022, é 
de R$ 1.127.600,00 (Um Milhão, Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono dezenove dias de janeiro de 2023 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN PJ n" '75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
E-mail:  srner)gcapanema.prsgov.br  / licitacao0caoanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.r-v.br  OO137  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 14:29 
idiegomunarin14@gmail.com' 

CONTRATO PARA ASSINATURA DO PREGÃO 122/2022- CAPANEMA PR 

contrato 05-2023.pdf 

SEOZETAPIA MUNCPAL CE  
CONTRATAÇÕES  PÚ BLI _AS 

lF ia Kriger Becker Pagani 
vornento de Conti-at:ivies Ptiblicas 

Pretos,ra 
8,4022 de 1 2. de Dvembro oc 202 1 

ra Municipal de Capanema-PR 
Cod4ide RodONV EçoiogicA 

Ent-A& Parcp.be Carritn do Colon* 

40 35524 321 E.rnati, tiotuloCy'capanvma prgov hr 
rovelm tkiGICAOr&Apriterra pr VOY  br  
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Prori„.iraçao bastante que  fa?  PARANA 
EQUIPAMENTOS S.A. na fouria abaixo  

Stan  o,uantos este Instrumento PUbino de 
ProcuraçAn virern  Tie  aos dois dias do mes Ie fevereiro doano de dois  nn  e vinte: e dois 
(02102.12022 idade de Curitiba,  Carr tat  do.  Estado do  Parana..  no Serviço Distritat 

Barreinntia, situado na Averlida Anita  Garibaldi.:  n" 1142, perante  mint,.  Elton Jo (4k 
arga, Escrevente Substituto Legal, conforme :Portaria n° 095/2020 da CG,J/PR, .3tcave!s. 

de Ana  :Caroline:  Gonçalves Dini2 Escrevente:. conforme Portaria n° 378!201„ 
compareteu-  Como Outorgantes:: PARANA EQUIPAMENTOS  SA.  pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no Cfsf,P,t 11° 76.527,9511000t-85, com sede na Rodovia f3F115, 
11807 - KM 100 CuritibarPR. corp Conso1idaçA0 do Estaluto Social na.Ata. de ASsembl-eia 

Extraordinaria, devidamente arquivada na junta Comercial do  Parana  em 
2510912020 sob no 20205678351 cuta certidaõ simplificada en:10,0a  ern  311'01/2022 -P2' a 
;. eferida atteraçao contratual me foram apresentadas e ficam arquivadas nestas Notasna 
Pasta n" 664, neste ato  re  fesen ,  : • r se Dirstti MAURILIO MULLER, 

nvaor e capaz, que declarou ser casado, advogado„, filho de Mauro Antenor  
Muller  e.  Leita leIto M1ir . nascidb acis 25/10/1976, portador da Carteira Nacional de 
HabilitaçAso- 01156437.1231..DETRAN/PR, onde COnsta o Do comento de Identidade 
ti:02306--6-SESP,PR: inscnto no CPF sob 14" 022 258.999-08, residente e domicado na 
Rua  Emilio  Cornelsen. n'" 500, apartamento 101, Altiú, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Parana corn endereço profissional, endereço eletrônico, telefone e dados do cánjtige: 
ngto infordos por seu,  Qjetør  .Agroinistrattvo-financeqo: MAURO BARROS DE 
ABREU maileíro maid/ e capaz. que _dec.:lard-kJ er solteiro, sem qualquer vinculo que 
c.onstitua ontad estavel-  até a presente data, administrador, filho de Manoel Sidonio de 
Abreu e Maria e Nazare Barros, nascido aos 23103/1971., portador da Carteira NacoonA 

c) n"o27645197-DETRAN)PR, onde consta o  Document()  de ldentidade 
204.78,40,s5,,sr,spi$P, In., -,to no CPF sob 085 277.4.14-64, residente .e domiciliado ria 
Rua Professor Di46.0 36, ,iipartamento 201 6, Vila tzabel, na Cidade de 

• Curitiba., Estado do  Part ., endereço profissional„ endereço eletrônico e telefone: 
-noInformadry,,,. .A•,_presenie • .:,cptihecida, em sua identidade e capacidade como a 
própria dE qu rato..erri contormidade  corn  o inciso  IL  do parágrafo 1 .  do artigo 215, da 

10.,406/2,002 (COdiqo f,  pm)  --fiv.7,,e as deciarações aidentificações ri! apresentadas, 
.,„eus. oridirtais, do que dou t Na, sequência  pea  Outorgante foi-me -dito  quo  por este 

pCbtico instrumento . florrietA e; constitui seus Procuradore:s:, ANDERLI  JAM  BONINI. 
brasileiro, maior, casado consultot de vendas, portador da Ced -,,ila de kleiiikt.:ide n" 
.1101488839-$SPIRS wisijito no  GPI::  sob 028 271110-47, residente e domiciliado na 
Rua Missões,:fi“ 444,  Rosenthal,  na Cidade de Santo Angelo, Estado do Rio Grande do  

cow  endereço profisstonal, endereço t7,-,lettónico e telefone: no informados„  

ANDERSON  MESTRE MAROLDI.-  brasileiro,  maim,  casado, consultor de vendas: 
da Ce,clula  dc  Identidade Profissional n° 8,225 798-5-SSP/PR, inscrito noCPF 

041 060,349-65, rostdente e domicitiado na Rua _Jurerna, n" 327.  Antares.,  rqi 
C1ade de Londrina, Etdn  Jo  ParanA:  corn  endereço profissional„ erriereço eletrônito e 
te'Acric: -no flf.orrn::4 --,  ANDERSON  NOBRE DA SILVA, brasileito, maior. casado, 
coristittoi de venda.., Cédula de identidade ri" 805,865. 624-3-SSP/RS. 
wiscri%) no CPF sob, n593.809...420-87, residente e domiciliado na Rua Rio Grande, nt': 
2225. Morada . do  Esteio, na Cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul., coei 

endereço eletrônico e telefone: nao nforrnados ANDRE:  LUIS  
• tIOAVENTURA SUBILHAGA brasdeiro maior, casado, tonsultor de vendas portador da 

4004861274-SSPiRS, inscrito no CPP sob n" 292,136 810-20, 
Averr;da 25 de Setembio, n"  BY.  apto Centro, na Cidade 

0-4:aoecd. Estado do Santa Catarina,: com enderego f prods*,-,o_pnal. endereço e1rónlco e 
arr. 4.1tArk.s, 
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3190-SS1)PR. , inscri 
Rua na. RcoilrquE.:s 

Estatto . do Parar a: t::::ori;• 
informados: CARLOS 

ie vendas, portador da CédulF.; de .dentidade  WI  89 
00„,642.9f39 ,80., residente dnm:iiíado  iii 

lc  392, Lotéarriehto , .11' 1  tit-A 

níkr t(i.efon*il‘ profissional, endereço 4:',;.CP  on  iclo 
ROBERTO SILVA, ,,brasileiro, maior, casado, coosultoi de vendas, portador da CedkrAa do 

nticiade n".  4434837-SSPiSC, inscrito - no CPF sob n 031.314.779-54, residente 
domiciliado na Roa Curitiba, 422 E. apto. 303, Centro, na Cidade de Ctiapect.  Est-ado  

'do Santa (",:::Altarina  corn  endereço protissional;  endereço eletrônico (.;!: teleforic,  
infomados, CARLOS MENDES SOBIECKI, brasileito, maior, softed-o sern quaiquer 

auto  quo  consotoa uniao estavel ate a presente data, consultor de vxidas„ portador -da 
Cédula dIdentidade nt.1  4516W.58.,SSP/SG inscrito no fy:Al ri:" 052,397 r.-.`9!:,3 , 11, 

dente .f: Rua Joarra Graulke  Klein;  n 117, I-oos do Norte via 
Cidade :de Jaraguá do Sul, Estado do Santa Catarina, cr,DiT) ç Oprotisiito 
eldereço eletrônico e telefone nAo informados, CLAUDEMIR DAVANÇO FIGUEIREDO. 

asiteiro. maior, casado, consultor de vendas, portador da Ce,:dula de Idenfade 
J39.51-77-0:.SSP1RS:  irscrIto no CPF sob nu 830,212,809.00, residente e rlomcíhadona  

v‘u.a  Josè  BalbirtO de Figueiredo, n" 110, Jardim 1:.las  Vegas,  ha Cidade de ibipora EStado 
o  Parana.: corn  endereço profissional, endereço eletrônico e teleforhii nao infonracios: 

CYRO WERNER STEPPAN, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da 
Cedula k.Ide.ntidade o 2,307,403-5-SSPISC, incri O - CPF 'sob, ri 4  798,356,199-72, 
residente e domiciliado na Rua  Melvin Jones  114' 69, apto :507 Centro na Cidade- de: 

Estado do Santa Catarina;  corn  endereço profissional, endereço eletritinico 
fone não inforrnados„  DIEGO  IYIANOLO DE LIMA, brasileiro, : maior, solteiro, 'Se-rr 

qualquer vinculo que construa uniAo estável ate a presente data, -consultor de vendas., 
portador da: Cédula de Identidade  nú  1102(>43202-SESP/PK inscrito no CPF sob 
074,694,799-.29, residente e domiciliado na Rua Odiniir Polydoro, ne' 663, Sitio Cercado 
na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana; corn  endereço profissionat,„ endereço eletrônico 
e telefone no informados,  DIEGO  MUNARIM, brasileiro, rnaior, casacio„ consultor de 
-vendas, portador da CMula de Identidade ri° 947,733-4.8SPIPR, inscrito ao CPI sob n" 
047,31 5,759-40, .residente e domiciliado .na Rua Gramado, 863, Coqueiral., na Cidade 
de Cascavel, Estado do  Parana:  com endereço praissional, endereço felevônico e 
te-kAone: náo informados DOGIVAL GIAPARELLI DA SILVA dUNIOR„ brasileiro, maior. 

-casado, analista cornercial, portador da Ceduta de Identkiade n'' 5073716598-SSP/PR, 
l'iscrito no CPF sob nP- 966.513.000-59: residente dorruciliado na-Rtra  DNA  Lucia  VU  
Efza,, Vila Elza, na Cidade de Guaiba, Estado do Rio Grande do Sul, cdr11 endereço 
profissional endereço eletrânico e telefone: nâo inforrnados; DONIZETE APARECIDO 
RODRIGUES, :brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, ponador da Lk  
Identidade n" 7.367,512-0-SESPIPR, inscrito no CPF sob n 028804,559-95 residerite e 
dorniciliado na Rua Domingos P Negro, n° 34. Vila Vitoria, na Cidade de Manciagul;i 
Estado do  Parana,  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefrme, natl 

informados. EDILSON  BUSS.  brasileiro, maior, solteiro. som ..qualquer .vinculo que 
constitua união estavel até a presente data, consultor de vendas, portador da Cedula de 

,dentidatie n 497.7223-SSP/SC,. inscrito no CPF sob n0  052,475.549-30, r:?rtte 
domiciliado ria Rua Manoel Eduardo Cardoso:, n" 119, Beta Vista, na Cidade de  SAD  josPi::  

.ado  do Santa Catarina; com endereço profissional, endereço eletrônico e teletone. 
,'formados, EMERSON RODRIGUES PACHECO, brasileiro, maior, c;asar.1(:,  

tidêdõt; portador do  Cod  ula de Identidade n 764136335-SESP/PR, inscrito no  CI*  soo 

n° 030.409.679-24, tesidente e domiciliado no Rua  Joao  Altredt) 
Alegre:, na Cidade de .Curitiba. Estado do Paraná;  corn  .ondereço proftsSional, enderec,.c.. 

etrônico telefone: nao informados; EVANDRO RIBEIRO, brasileiro„ casado 

ristil tor  de vencias,  porlador da UN:1(0a de Identidade, -,P.184- 119" 7" ri 

1.3.;c.:r ¡to no CPF sob n' 0E43,295 669-60, residente e dôrriicIliado na Rua Maulene I 
To,je$,ir 110 nt Cidade de Araucria, Estado do  Parana; Goal  endereço prolissiorai 
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endereix telefone, liar) infórrriados EVERSON ZANELLA TONELLO 
brasileira, maiat, solteiro, sern qualquer vinculo que constitua  unite)  estrve,i até .• 
pi*sente datit-i„ -',0m;riltur .vendas, Porfaclor da CédOla de Identdade 
4 .533 410,2-SSINSC, inscrito no CPF sob n"' 046:302:n9-5i.. residento e domicitiado 
Rua Marcos  Wiz:  IV 229, Vi!a Nova, na Cidade de içara, Estado do Santa Catarina.:  corn  
endereço piTotissionaI,. endereço eletrt:micti e telefone,  (Tao  informados, EVERTON  LUIS  
ALVES PEREIRA, twasileiro,  maim,  casado,, consultor de vendas, poriador da - CédLaa de 
identidado nt'B 063.092-1-SSPIPR, inscrito no CPF sob riQ 055,235.,909-24„ residente e_ 
domiciliado na Rua Pedro EtiaS Graciano. n° 65, apto 23, na Cidade de Pinhais,. Estado 
do- Parant corri endereço prolis,sionat endereço eletronico e elefone: no informados.:, 
FABIO ALEXANDRO AMARAL, bratileiro,iimor, casado, onsiittor de ,voridas, portador 
da de Icientidade n° 4,423 246-4-SSPiPR, inscrito no CPF sob n° 765.910 349-00, 
re5identee dorniciliado ria. Rua Angelo Favaretto., n" 440, na Cidade de Maring.a, Estado 
do Paran& com endereço profissional, endereço Eletrônico e telefpne: no nformados. 
FERNANDO ARMENTANO CURI. hrasIro, maior solteiro, sem qualquer vintulo que 
constitua união esteivel até apresnte data, consultor de vendas externas, poi/actor da 
C:édula de dentidade -6090895357-5E5P/PR inscrito no CPF sot;:f Oc' 001 201.310-21:: 
reSidente e. domiciliado na Rua..,30.4.,0•Mttira, Cavalhada, na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do St,A:  corn  endereço profona, endereço eletrônico e telefone:: 
nao informadOs, GIOVANE  ERIC  XAVIER, brasileiro, maior, casado, consultor de Vendas: 
Purtador da Cédula de ldentidade n 6 336,011-2,SSP/PR, inscrito no CPF sob 
028,181:039J5, residente e domiciliado na Rua Curitiba:  W' '1697, Centro. na Cidade de 
GO:Ai Azul, Estado do ParanA:  corn  endereço profissional, endefeço eletrônico o teleione-. 
nAo informados; GILBERTO DE OLIVEIRA, brasilero, maior, casado, consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade n° 292 012-3-SSP/SC, inscrito no CPF sob n' 
862.745.899-53, residente e domiciliado na Rua  Witty  BeCkert, 0" 745, Alegre, na Cidade 
de Rio Newirho. Estado do Santa Catarina, com erider.-!ço profissional„ endereço 
eletrônico e telefonei. neto informados; GILBERTO MAURO VALENGA, brasileiro, maior, 
casado, consultor de vendas: portador da Çèiu de Identidade nt 
3„356,70U-0-SESP/PR, inscrito  nõ  CPI' sob n' 548,872..679-91, residente e dorniaiadO 
na Rua João Machado, ri ° 110,. Xaxim, na Cidade de Curitiba. Estado do  Parana,  com 
endereço prorissionat. endereço eletranico e telefone: não informados: HERICLES 
DOUGLAS  OE  LIMA CAMPOS: orasileiro, maior, casado„ 'consultor de vendas, portador 

a t:::.¡Clula de Identidade U 13 213_355-.i'-SSP/PR, Inscrito no CPI: sob • 
084,049 089-58, residente e domiciliado na Rua Carnaçan n 244, Jardim Itaparic•a, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná:  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e 
tetit4ftine.: nfioinforrnados; JAKSON DE OLIVEIRA, brasileiro, Maior, •casado consultor de 
venda, portador da Cédula de ldentidade n°4.284,711-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob nc 
70S.065 669-00, residente e domiciliado na Rua  Monaco,  n° 240, Jardim  (gape,  na 
CAatle de Curitiba. Estado do  Parana corn  endereço profissional:  endereço eletrônico e 
telefone: nSo.  informados; JONATAN KRATINA LENCINA: brasileiro, maior, casado 
consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n' 708 410,343-6-SSPIRS. 
inscrito no ti:;•PF: sob 004,000.700-65. residente e domiciliado na Rua Marta de  Lourdes  
Martins, n* 484 casa I Potecas.na Cidade de  Sao Josè,  Estado do Santa Cat:win:a;  cool  
eniereço profissional. endereço eletrônico e telefone: no inforrnados,  JOSE  MARCOS 
FERREIRA, brasileiro, maior, casado. supervisor, portador da Cédula de Identidade 

inscrito no CPF sob ri" 527,619.246-49, res;ciente e domiciliado na 
RA  Owe,  n ' 345, Granja Verde, na Cidade de Betim, Estado do Minas Gerais.  corn  
eridereço ptofissional, endereço eletrbnico e telefone no intoiniados, LEANDRO 
ALIVIADA GONÇALVES, brasileiro, maior„ casado, consultor de vendas, pi:,,qtador da 
C,éci.tila de Identidade 40,573,145-21-SSPIR inscrito no CPF sob n° 688.312 420-91, 
residente e domiciliado na RoADoulor Vicenk l<tssornano, n' 45, ha Cidadelle pelotas„ 
Estado do  Rip  Grande .do Sol,  corn  endereço p ssionaI, endereço elelrOnico e teleforit. 

' 

• 
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nao  Mont  ados, LEANDRO REINAL DO  FILET°,  brasileiro, ma, casado,;  consutt 
iendas portador da  Cedilla  de ldentidade n 7,061,343-3-SSP/PR, Isento no CPF: 
n" 004,2881 39-09, teshiente e domiciliado na Rua Jaime Galrnacci, n" 99, Jardirr 
Pacaernbu, na Cidade de Londrina, Estado do Parara .; •córyi derego profissk-inal: 
endereço eletrônieo e telefone: não informados; LEANDRO DE: SOUZA MACHADO 
brasileiro, maior, casado, Consultor de vendas, portador da Cedula r4r ldentidad? 
10 369,549-05-8!3P/PR, incuto no CPI- sob n 526 391,690-68, residente edornwfflado 
na  Rua, s.6:0 .:Khcol;411, ri nU Velha, •na Cidade d Canoas,. Estado do Rio 
;rande doSul.„  cow end(:. profisSional, endereço eletrônico e telefõne: ri-Ao 

informados LEONARDO MARONESI DA SILVA, brasileiro, maior, casiwros  consultor de 
vendas., portador da (.:,̀edulade Identidade n"6078008569-SESP/RS„ inscrito no CPF sob 

01_4152,580-12,,,:residerl(t edonucili vJr na Rua Pedro João da Slvd ri° 271, Santa 
'Terezinha,• t‘a Cidade de Garazinho, Estado do Rio (rande do SOL  corn  44rortetio 

-6fissional, endereço eletránico e teleforw, nao informados LUCIANO TADEU CUNHA 
CHIBiNSKI, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da édota de 
ldentidade n" 5.„862:946-1-S3P/PR, inscrito no  OK  sob n" 957.539.409;78, re3idente e 
dorniaado na Rua Lagoa Rodrigo de' Freitas, n" 230, Oficinas,na Ciclade de Ponta 
Grossa., Estado do  Parana, cam  endereço profissional, endereço eletteiorco e telefone. 
não informadosl MARCELO CRAVO DA SILVA, brasileiro, maior, divorciado, analista 
comercial, portador da Cedula  dc  Identidade n" 3913619-SSP/SC, inscrito no CPF sob 
036,798,•269-23„ residente domiciliado na Rua ,ioáo  Bernardino  da Rosa, n°: 901, Pedra, 
na Cidade de Palhoça„ Estado do Santa Catarina corn endereço profissionat endereçO 
eletrônico e telefone: nao informados MARCELO  FRANCIS  PEGORARO, brasileiro, 
major, casado, consultor de vendas, portador da Cédu de Identidade n' 
6,083.981-6,-SSP/PR, inscrito no  CPT'  sob n" 007.883.169-58, residente e domiciliado 
Roa 'Pedro Caldate., n" 264, Cadorin, na Cidade de Rato Branco, Estado .do  Parana coil')  
endereço profissional, endereço eletrânico e telefone, não infarmados, MARC IEL  PAM  
DE ALMEIDA, brasileiro, major, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua uniao 
es ave ate a presente data, consultor de vendas portador da Cedula de identidade 
8,674.516-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob  nõ  057,450 350-51, residente e domiciliado na 
Rua Vinicrus de Moraes, n° 378, Sio Cristovão na Cidade de.::Goaraptraya„ Estada do 
Paranà:  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone no informados, 
MARCIO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, maior, casado. consuitor de vendas, portador 
da 'Cedula d identidade n 3.706:097-SSP/SC. inscrito no CPF sob n" 024 145.279,1:9. 
residente :e domiciliado na Rua Antonio Macedo, ri() 603., na Ç:',irdade de: Bocaina do 
Fstadó. do Santa Catarina,  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e ele,orie 
nao informados: MARCIO DA SILVA CARDOSO, brasileiro maior. casado,. consultor de 
vendas, portador da Cédula de Identidade ri" 6.672.138-8-SSP/PR, inscrito no CPI'  sot)  

020.7-30.369-02, resident6 e damiciliado na Rua Mem De Sa, n° 1805, apto 03,na 
Cidaded MaiiuyiITT,tado do  Parana; cam  endereço profissional, endereço inn co  
teleforie' não informados, MARCIO FERNANDO ALVES, brasileiro, Maior: casado„ 
consultor de vendas, portador da Cedula de Identidade rit) 7 776.316-3-SESP/PR, inscrito 
no c,  pr  sob :no 033$61,909-,04, residente e domiciliado na Travessa Mônaco.: n" 06, irri 
Cidade de 'Feltimato Borba. Estado do  Parana, cam  endereçO profissional, (--»ndere9,0 
eletr6nico e telefone, no infortfiados-, OSIAS BATISTA PINTO,. brasileiro .,, - maior, casqidà: 
(..;onsulcit de vendas, portador da Cédula de Identidade n" 7.207.293-6-SSP/PR irisci4to 
no  (Tr  snb 005.988,239-56, residente e domiciliado na Rua João  Dembinski,  IV 2380 
4pto 2 blocp B 14, Campo Comprido., na Cidade • de Gurithn. rçtado do Paranii'  corn  
et-vie-re-0 prOfiSSiOnaL endereçO eletrônico e telefone,  oat)  wifi>rmados; OSMAR  

ANTONIO  MORES, brasileiro,. maior, solteiro ,  sett')  qualqueq ,'incuto que (7,00:SOR" ' 
estavel até a piesente data, vendedor, portador ti h J de 
45817946-SEISP/PR, inscrito no CPF .sob n 606,152 Ic e 

veimia ln•Credo Neyes,  sin.  na Cidade - de Pfrptljty,A. id  do Santa C3141riji 
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kriderflq;o tic°  e teliJone: n informados; PAULO CESAR 

FuSIGER, CaSaU(.7. consultor de vendas portador da Cédula de 
identidade 1794513-SSPiES. insulto no  OFT  sob n' 921.048.600-59, residente 
domiciliado na Avenida das Torres, n' 186:  Fag,  casa 336, na Cidade de Cascaver. 
Estado do  Parana; corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados: RENATO ALVES DA COSTA, brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, 
portador da Ceduia de Identidade « 52850428,SSPiPR, inscrito no CPF sob 
030,336 429-77, residente e domiciliado na Rua  Josè  Gabriel de Oliveira, n 685, apto 
1304. Aurora na Cidade de Londrina, Estado do  Parana; corn  endereço profissional, 
enderett,7o eletrônico e telefone não informados; RENATO DE OLIVEIRA FERREIRA 
AMADO., brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de 
tdentidade n'" 10.261 .007-07-SSP/RS. inscrito no CPF sob n0  348.552.460-34, residente e 
domiciliado na Rua Vitor Valpino, n° 288, na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul.  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados. 
RICARDO ROCHA PANTALEAO, brasileiro,  maim,  casado, consultor de vendas. 
.portador da Cédula de Identidade n" 1299005-SSP/MS, inscrito no CPI: sob n" 
0.10,519.191-42, residente e domiciliado na Rua Antônio da Silva,  sin,  Aririu da Formiga, 
na Cidade de Palhoça, Estado do Santa Catarina -  corn  endereço profissional, endereço 
eletrônico e telefone: não informados: ROBERTO PIRES  GRANGE.  brasileiro, maior, 
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n 4.106.294-0-SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n° 540 347.109-00, re-sidente e domiciliado na Rua Pedreiro, n" 95, 
jd Vale das Perobas II, na Cidade de Arapongas, Estado do  Parana; corn  endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone não informados, SILVIO KEITY KUREISHI, 
brasileiro,:  maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n' 
5,691.065-4-SSPIPR: inscrito no CPF sob n° 020.051,439-36, residente e domiciliado na 
Rua Para, n° 32, apto 42, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana:  com endereço 
profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados TELNIO GIRU 
PELLEGRINO. brasileiro, maior, casado;  consultor de vendas, portador da Cédula de 
!dentidade n" 5 761,633-SSP/SC, 'inscrito no  OK-  sob n' 469.958.700-34, residente e 
domiciliado na Rua Para, n' 32, apto 42, na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana:  com 
endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados; UBIRAJARA DOS 
SANTOS RODRIGUES, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que constitua 
união estável até a presente data, consultor de venda, podador da Cédula de Identidade 
n° 60.395,372-84-SSPiRS, inscrito no CPF sob no 493.549,900-10 residente e 
domiciliado na Rua  Dr.  Bozano: n° 580, Petr6polis, na Cidade de Passo Fundo, Estado 
do Rio Grande do Sul;  corn  endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não 
informados: VANDERLEI MORELLIS DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, sem 
qualquer vinculo que constitua união estável ate a presente data, consultor de venda, 
podador da Cédula de Identidade n" 60.672.033-46-SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 
618.379.970-04, residente e domiciliado na Rua  Dino  Langaro, n" 60, Luis Cecci. na. 
Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul-  corn  endereço profissional, 
endereço eletrônico e telefone: não informados; VOLNEI VALENDOLF, brasileiro, maior:  
casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade n° 3406417-SSP/SC, 
inscrito no CPF sob n° 020.792 509-73, residente e domiciliado na Rua Artur Dambroso. 
n° 256, Centro, na Cidade de Xanxeré. Estado do Santa Catarina;  corn  endereço 
profio0onal, endereço eletrônico e telefone: não informados; WILLIAN SALVADOR 
SILVA;  brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de Identidade 

10.108,902-9-SSPIPR, inscrito no CPF sob n° 061 600,959-35, residente e domiciliado 
na Rua São Jerônirno, n" 340, apto 01 A, Centro, na Cidade de Londrina, Estado do  
Parana:  com endereço profissional, endereço eletrônico e telefone: não informados, 
EDSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, sem qualquer vinculo que 

t,' tiO estav6: até a presente data, consultor de vendas, portado da Códdin de 
IrJewitja: -13981490-SESP/SC, in sento nu  (.'„IT  sob n" 072:507.529-52 

• ;„, 
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--- - 
Ann Caroline concaWs Di t.  

Escrevente, conforme  Portari? n' 378/2019 

FUNARPEN LO DIGITÃE-i°46-0402x.9Pqt3.fjP4 -44314-52,b  
Valide esse selo  ern http,iiselo funarpen corn.bc 

z P,4446., 
° 

r 

0 I 4 
pi qao: iequerendo e assn ardo tudo o que riecessano  tor  a defesa dos interesses e 
direos admitoos, o przoi  Vern  finalmente, todos os atos riecesszrios 
incispnsvcs o tio cbJ desempenho do presente mandato (SOB miNtrfA 
APRESENTADA). NAO PODENDO SUBSTABELECER. O presente  instrument°  terà 
validade ate a data de 2410112023. OS PROCURADORES DEVERAO PRESTAR 
CONTAS A OUTORGANTE SEMPRE QUE FOR SOLICITADO. Certifico que 
qualifica0o dos procuradores bem conloa descrição dos dados objeto deste mandato, 
for fornecidos pela outorgante que decláta se t:Isponsabilizar civil e crinkialmente por 
sua veactdade. Certitico que, cm cumprinlento ao disposto no Provimento e" 39/2014 do 
Conselho Nacionalde Justiça, consulteio teguinte:: Nome. PARANA EQUIPAMENTOS 
S A, CíE 76527,951000165, em data  cc  02,02/2022, as 12,17:00 tioras  .Hash•  
4d38 ta94,a0ad.8469.77c2.3409.8c02.609. 9a2.3c6c Negativa E assim como disse 
achou, conforme, aceita em 'todos os sáus termos e da forma como foi redigido, 
declauando também que o leu cbriforme artigo 215. inciso VL do Código Civil Brasileiro, 
então assinado perante mint‘a Ana Carcline Gonçalves Diniz, Escrevente conforme 
•Pc.)rtaria n° 378/2019 que o dic,itc.e conferi. Eu, Elton Jorge Targa, Escrevente Subsfituto 

pai, conformi Portaria 11'2 09512020 dil‘CGdiPR, que o subscrevo e  don  fé Ato 
rio Tivro• de  protocol()  gerai Serventia, em data de 02/02/2022. 
Funeejus 1400.0000007226,̀ (a .a) MAURITIO MULLER, MAURO 
BARROS DE ABREU. Nada Ma. na mesma data. Estz1/2  conforme ao seu 
original ao qual me reporto e dou fé  

da verdade 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 8.323, DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 122/2022. 

O Prefeito do Município de Capanetna, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 
esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  I" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 122/2022, objeto MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SERIE, 
NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OP-
ERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO 
AO  CONVENT()  679/2022-SEDU PARANACIDADE  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 
Fornecedor Item  Pc  colutoiServico Mama Quantidade Preço 

PARANA EQUI. 
PAMENTOS S. A. 

1 AQUISK.A0 DE MOTONIVELADORA  
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 00 
ANEXO 07  

CATERPILLAR  LOU 1.127.60Udi0 

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 122/2022, é de R$ 1.127.600,00 (Um Milhão, Cento e 
Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
dezenove dias de janeiro de 2023 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 5/2023 
Pregão Eletrônico No 122/2022 
Data da Assinatura: 19/01/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (OLTIMA SERIE, 
NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OP-
ERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO 
AO  CON  VENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE.. 
Valor total: R$1.127.600,00 (Um Milhão, Cento e Vinte e Sete Mil e Seis-
centos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
AMU  

DECRETO No 7.176 , DE 20 DE JANEIRO DE 2023.  

Altera integrante da Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis de 
que trata o Decreto 7.130/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art,  100  inciso VII, do §1" do  art.  lodo Decreto 7.130 de 03 de outubro 
de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1° LI 

VII -  Joao  Pedro  Markus,  Secretário de Planejamento e Projetos"  

Art  2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, perman-
ecendo inalteradas as demais disposições do Decreto 7.130/2022 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da .rodovia 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 

Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  

Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 

Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1.124 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA DE PREÇOS  Ng  004/2021 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato Ne: 0045/2021. Tomada de Preços N9 004/2021, nos 
termos do artigo 65. 419  da Lei n9  8.666/93, suas posteriores alterações. OBJETO: 
ContratagSo de empresa especializada em obras de engenharia para continuaçao da 
reforma da praça Manoel Catarino da Silva no município de Natuba/PB, conforme 
especificações do projeto básico. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Natuba - CNPJ 
09.072.448/0001-95 CONTRATADO: COMPACTA CONSTRUCOE.S, SERVICOS E LOCACOES 
LTDA • CNPJ 01.079.262/0001-56. MOTIVAÇÃO: alteraçao do prazo de vigência do contrato 
Para acrescentar 150 dias. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  4/2023 

Torna publico que fará realizar através da Pregoeira  Okla!  e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Presidente Epiticio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, por meio do  site  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Preg3o Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: Aquisiçáo parcelada de gêneros alimentícios, destinados ao 
atendimento das necessidades da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino. Abertura 
da sessgo pública: 09:30 horas do dia 07 de Fevereiro de 2023. Infclo da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sess3o pública. Referência: horário de  Brasilia  -  OF.  Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n9  10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n9 8.666/93; Lei Complementar n9 123/06; Decreto Federal 
f19  10.024/19; Decreto Municipal n2 11/2011/11; e legislaçSo pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referldas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias  fads,  no endereço supracitado. Telefone: (083) 3397.1042.  E-mail: 
col  n atuba @gmail.com. Edital: www.natuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Natuba - PB, 24 de janeiro de 2023 
DEYSE MIRANDA DOS SANTOS 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Ng  1/2023 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro • Natuba - PB, as 11:30 horas do 
dia 07 de fevereiro de 2023, licitação modalidade PregSo Presencial, do tipo menor preço, 
para: Contratação de empresa especializada para confecção de próteses dentárias, 
destinadas aos usuários da rede municipal saúde deste Município. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal n9 8.666/93; Lel Complementar '19 123/06; Decreto Federal n9  10.520/02; Decreto 
Municipal ri9 11/2011/11; e legislaçio pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 'Reis, no 
endereço supracitado. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Natuba - PB, 24 de Janeiro de 2023 
DEYSE MIRANDA DOS SANTOS 

Pregoeira 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  3/2023 

DATA  MITE  PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 13/02/2023 as 08h30min. DATA PARA 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 13/02/2023 as 09h0Omin. Objeto: "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DIVERSOS. Valor  Maximo:  R$ R$ 710.1.21,00 (setecentos e dez mil, cento e vinte um 
reais). 

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  ou no  site  da Prefeitura através do Portal da 
Transparência: https://e.gov.betha.com.br/transparencia/01033.013/con  Jicitacoes.faces. 

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandaré, 23 de Janeiro de 2023. 
SANDRA MARIA  CUMIN  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  1/2023 

PROCESSO  ADM  No 133/2022 
Tipo Empreitada por Menor  Prep  Global 

O Município de Amapor3, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria 59 002/2023, de 03/01/2023, em conformidade com a Lei n9 
8.666/93, suas alterações, Lei Complementar 123/2006, e demais legislações aplicáveis, 
torna público, que fará realizar-se no dia 09/02/2023 as 09h00min, no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Amapor3, sito à Rua Sete de Setembro, ne 21, Centro, licitação na 
modalidade Tomada de Preços,  tern  como Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra para efetuar a 
Aquisição e instalação de Chmeras de Segurança nas 5 (cinco) entradas/saídas da cidade de 
Amapor3, com fornecimento de equipamento,  software  e serviços de monitoramento e 
manutenç3o, conforme especificações técnicas, constantes no Anexo I deste edital. 0 valor 
máximo: RS 168.401,76. 0 Edital completo, seus respectivos modelos e anexos, poderão 
ser obtidos pelos interessados, no  site  do município www.amapora.pr.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone: (44) 3437-8325. 

Amapora, 24 de janeiro de 2023. 
MAURO LEMOS 

Prefeito 
GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO No 95/2022 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de gerenciamento, emissão, distribuição, 
administração do beneficio, fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão 
magnético, ou de similar tecnologia, em  PVC,  denominado "cartão benefício eventual" para ser 
utilizado pelos usuários da Politica Municipal de Assistência Social, mediante concessão de 
beneficio eventual para fins de vulnerabilidade temporária 

Disponível: o edital reformulado estará disponível a partir do dia 26/01/23 no  Site  da 
Prefeitura: www.apucarana.pr.gov.br  (portal da Portal da Transparência • Licitações. Nova data 
de realização: 07/02/23 as 9:00 horas Esclarecimentos: licitacao.pma@apucarana.pr.gov.br  

Apucarana, 24 de janeiro de 2023. 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS  JUNIOR  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo na: 165/2022, Ata de Registro de Preços n9: 461/2022 - 19  Termo 
Aditivo, Pregão n9: 089/2022 
Partes: Município de Arapongas e SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 00.656.468/0001-39, neste ato representada por seu 
Gerente Geral e Procurador Legal Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, portador do KG n9  
4.541.423.0 e do CPF n2  874.165.659-87. Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
Medicamentos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde Conforme Processo 
Digital n" 975 de 13/01/2023, fica alterada a Ata de Registro de Preços n 461/2022, pela 
supressão de quantitativo de itens, sendo suprimido a quantia de 2000 (duas mil) unidades 
do item 107 (hidrocortisona, composição: sal, succinato sódico, concentração: 100mg, 
forma farmacêutica: p6 Ilófilo p/ injetavel,frasco-ampola. br0342135), passando o valor 
total da Ata de Registro de Preços de RS 182.720,001 cento e oitenta e dois mil, setecentos 
e vinte reals) para R$ 176.960,00 ( cento e setenta e seis mil, novecentos e sessenta reais). 
Data e assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP N2  5/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2023. Objeto PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Contratação de 
empresa especializada para locação de caminhão dotado com carreta prancha para 
transporte de maquinários pesados, no valor máximo estimado de R$ 79.467,00 (setenta e 
nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais). A abertura  sera  no dia 07 de Fevereiro de 
2023 as 91100m1n no endereço eletrônico www.caixa.gov.br. 

Informações Complementares: no Departamento de Compras e Licitações no 
telefone (43)3452-8703, ou licitacao@borrazopolis.pr.gov.br. 

Borrazópolis 24 de janeiro de 2023. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP No 6/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2023. Objeto PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Contratação de 
transporte escolar para linha - Bairro Ponte Preta e Bairro Cassemiro, no valor máximo 
estimado de R$ 579.980,00 (quinhentos e setenta e nove mil novecentos e oitenta reais). 

A abertura  sera  no dia 08 de Fevereiro de 2023 as 9h00min no endereço 
eletrônico www.caixa.gov.br. Informações Complementares: no Departamento de Compras 
e Licitações no telefone (43)3452-8703, ou Ilcitacao@borrazopolis.prgov.br. 

Borrazópolis 24 de janeiro de 2023. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP No 7/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2023. Objeto PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL a Aquisição de 
chocolates, embalagens e flores para serem distribuídos nas comemorações de Pascoa e 
dia internacional da Mulher, no valor maximo estimado de RS 26.275,00 (vinte seis mil 
duzentos e setenta e cinco reais). 

A abertura  sera  no dia 09 de Fevereiro de 2023 as 9h00min no endereço 
eletrônico www.caixa.gov.br. Informações Complementares: no Departamento de Compras 
e Licitações no telefone (43)3452-8703, ou licitacao@borrazopolis.pr.gov.br. 

Borrazópolis, 24 de janeiro de 2023. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP N9  8/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2023. Objeto PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Contratação de 
empresa especializada para oficinas de DANÇA, ARTESANATO, PINTURA, CULINARIA, ARTES 
MARCIAIS, GINASTICA, MUSICA, CORTE E CUSTURA para município de Borrazópolis onde 
serão ofertados pelo CENTRO DE CONCIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
OFERTADOS PELO CRAS, no valor máximo estimado de RS R$ 277.168,68 (duzentos e 
setenta e sete mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

A abertura  sera  no dia 13 de Fevereiro de 2023 as 9h00min no endereço 
eletrónico www.caixa.gov.br. Informações Complementares: no Departamento de Compras 
e licitações no telefone (43)3452-8703, ou licitacao@borrazopolis.prgov.br  

Borrazópolis, 24 de Janeiro de 2023. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  5/2023 

PREGÃO EIETRÔNICO N9  122/2022 
Capanema,19/01/2023 
Objeto: MOTONIVELADORA (ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA MÍNIMA DE 170  
HP,  peso operacional  minim°  17.200 KG e demais características técnicas constantes no 
modelo 07. Em atendimento ao convenio 679/2022-SEDU PARANACIDADE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:Para.16 Equipamentos S. A. 
VALOR: R$1.127.600,00 (um milhão, cento e vinte e sete mil e seiscentos reais) . 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO No 1/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n91/2023. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MAQUINAS PESADAS ATRAVÉS 
DOS CONVÊNIOS 921541-2021 (MAPA), 921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-
2022 (MAPA), TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021-010379, E RECURSOS LIVRES, FIRMADOS 
COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. R$ 3.787.493,73 Trés Milhões, Setecentos e Oitenta e 
Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Três Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30Horas do dia 07/02/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informacoes podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 
Pregoeira 

Este documento pode ser verificado no endereco eletremico 
http.fiveswinBov.br/autentkIdade  html, pelo  (Milo  053020230125002M 

Documento assinado dignalmente  conform, MP  na 2.2004 de 24/08/200t,  CP  
Qom  Institul a Infraestrutura de Chaves Ptibliras Brasileira • 10-Brasil. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 05/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S. A NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 
- Centro, Município de Capanema PR, CNPJ 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Be116, 
portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, CPF n° 240.595.879-15, e a empresa 
PARANA EQUIPAMENTOS S. A, CNPJ 76.527.951/0001-85, localizada na LOC MARGINAL DA 
BR 116, 11807 KM 100 - CEP: 81690200 - BAIRRO: VILA HAUER , na cidade de Curitiba/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por PAULO CESAR FUSIGER, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. N° , CPF n° 921.048.600-59, residente na  AV.  DAS TORRES, 186, 
CASA 336, BAIRRO SANTO INÁCIO, CASCAVEL PR, firmam o presente contrato nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 21/12/2022, 
e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

0 objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: MOTONIVELADORA 
(ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 
PARANACIDADE - lote n° 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de  peps  de 
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 
122/2022, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 1.127.600,00 (Um Milhão, 
Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 



dotação orçamentária Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1710 Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.126, Fonte do Recurso: 000, Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercício E Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1712 Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.1261, Fonte de recurso:928 , Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercício. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias Ateis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de CAPANEMA, Endereço: Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
— CNPJ n° 75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 180(Cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
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Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito A CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdencidrios, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários A perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, As expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, As suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, As expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
haps://paranai nterativo.pr. gov. acas  

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NA() PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
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a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo único 

0 equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

ik CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação A. data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inid8neo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no  Art.  78 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 
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WIG 1 5 Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

Sera  incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Jilmar  Jablonski,  designado 
pela Portaria n° 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)  Americo  Bellé .designado pela Portaria n° Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

5 



PAULO CESAR F IGER- 
PARANA EQU TOS S.A. 

DA 

RG n° j 7q9.
5 E5  

Testemunhas: 
RG n° 4.394.946-2 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 0 P0152  

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

4111 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Capanema, (r1  an  iro de 2023. 

, 
AMÉRICO B - PR ITO MUNICIPAL 

• 

CONTRATANTE 

Roselia Becker Pagani 
CPF 632.258.249-68 

RG 4.394.946-2 
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DOCUMENTAÇÃO MUNICIPAL 

PROJETO 

Operação de Crédito 

Análise de Prioridade 

Plano de Trabalho 

Processo Licitatório 

Registro de Preço 

Entrega de Contrato 

Envio de Medição  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

Plano Diretor Municipal 

Busca de Prioridades 

TÉCNICO MUNICIPAL 

0 10153 

aPORTAL 
DOS MUNICÍPIOS 

Avaliação do Atendimento (Projetos) 

Projetos Cadastrados 

Monitoramento de Projeto Concluído 

CENTRAL DE AJUDA 

Manuais para Técnicos Municipais 

Manuais Públicos 

Sobre Assinatura Eletrônica 

ROSE LIA 

R05ELIA678960 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 

Meu Perfil 

Contato 

OUTROS SERVIÇOS 

PARANAINTERATIVO 

Gerador de Placa 

GurIA 

Ortofotos 

Sair 

Informações gravadas com sucesso. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

https://portaldosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/4359/lote/17827/contrato-empreitada/2127 1/3 



DT.  DA AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO  18/01/2023 

26/01/2023 08:29 Contrato de Empreitada - Portal dos Municípios 

Documentação específica do lote do Processo Licitatário, analisada pelo corpo técnico do 

PARANACIDADE. 

DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 

Documentos já encaminhados pelo município ao PARANACIDADE. Quando  Deferido seu recebimento é 

cofirmado pelo PARANACIDADE para ser analiado posteriormente. Quando Não Deferido o documento 

encaminhado não condiz com o tipo de documento requisitado. 

Após todos os documentos serem deferidos inicia-se a fase de Análise, nesse momento os documentos 

serão .análisados quanto ao seu teor. Quando  Favorável não são necessárias quaisquer alterações. 

Quando Desfavorável o documento precisa ser corrigido para a continuidade do Processo Licitatório. 

DOCUMENTAÇÃO NÃO ENVIADA 

Lista de documentos a serem encaminhados para avaliação do PARANACIDADE. 

Os documentos solicitados são específicos para o lote, pondendo haver a dispensa da apresentação dos 

documentos listados conforme a situação. 

INSTRUÇÕES  

Clique  em Editar para ter acesso ao formulário de envio/correção da documentação técnica do processo 

licitatório. 

Capanema 

HROjETO N° 39 I EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS f  Processo Licitatório N° 1  

STATUS  Deferimento Pendente  

RI.VISOR  Patricia  Brochado  Barret°  

LOTE 

Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) MOTONIVELADORA 

(última serie, nova, zero hora), potência liquida no volante (máxima  HP)  mínima de 170  

HP,  Peso operacional 17.200 Kg e demais características técnicas constantes no MODELO 

07, 

Documentação Enviada 

Contrato 
https://portaldosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/4359/lote/17827/contrato-empreitada/2127 2/3 
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CONTRATO 

Extrato e Publicação ANALISE NÃO ANALISADO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Última Alteração: 

26/01/2023 08:2&03 
ANALISE NÃO ANALISADO 

Ultima Alteração: 

26/01/2023 08:28:46 r7, 1. 5  

Documentação não enviada referente ao Contrato de Empreitada 

Comprovação da formalização da garantia de execução contratual (se houver) 

Chamamento de colocadas, posteriores a primeira (se houver) 

Aceite da colocada posterior a primeira (se houver) 

ib Ato de revogação da licitação e respectiva publicação (se houver) 
••  •-• •• • 

     

 

Voltar 

 

Editar 

     

Rua Jacy Loureiro de Campos, 180 - Palácio das Araucárias - 20  andar 

Centro Cívico - 80530-140 - Curitiba - Paraná.- Mapa 

Telefone: (41) 3350-3300' 

• i© PARANACIDADE PARANAINTERATIVO Governo do. Paraná Termos de uso 

https://portaidosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/4359/lote/17827/contrato-empreitada/2127 3/3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COPIA EXTRAÍDA DE AUTOS DIGITAIS 

Processo: 120835/23 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°8.66611993 - Pregão 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



Índice de Peças 

1. Formulário de Encaminhamento 

2. Extrato de Autuação 

3. Petição (1 

4. Outros Documentos (1 

5. Outros Documentos (3 

6. Outros Documentos (4 

7. Outros Documentos (5 

8. Outros Documentos (6 

9. Outros Documentos (7 

10. Outros Documentos (12-21-CAPANEMA-PE-MOTO(1)) • 11. Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatório na  in)  

12. Procuração (2 

13. Termo de Distribuição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
-1 -I f,— 
%.1 ,J  

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho a petição com os seguintes dados: 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 - Pregão 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

SUJEITOS DO PROCESSO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Representante: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Petição (1.  Rep.  TCEPR - Yamadiesel - Capanema -) 

- Outros Documentos (1.  IF  - Capanema - PE 122.2022) 

- Outros Documentos (3. CNPJ - LTDA) 

- Outros Documentos (4. Contrato Social Yamadiesel) 

- Outros Documentos (5. Nota Tecnica  MP  de SC) 

- Outros Documentos (6. Proposta de Preços - Yamadiesel) 

- Outros Documentos (7. PE 122 2022 - CAPANEMA - ATA - PARANÁ) 

- Outros Documentos (12-21-CAPANEMA-PE-MOTO(1)) 

- Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatário na  in)  

- Procuração (2. Procuração Yamadiesel) 

PETICIONÁRIO: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, CPF 054.402.009-08, em seu próprio 

nome. 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2023 11:13:34 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO N°: 120835/23 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionarnento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo instaurador: 

PROCESSO: 120835/23 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 - Pregão 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

SUJEITOS DO PROCESSO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Representante: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Formulário de Encaminhamento 

- Petição (1.  Rep.  TCEPR - Yamadiesel - Capanema -) 

- Outros Documentos (1. IP - Capanema - PE 122.2022) 

- Outros Documentos (3. CNPJ LTDA) 

- Outros Documentos (4. Contrato Social Yamadiesel) 

- Outros Documentos (5. Nota Tecnica  MP  de SC) 

- Outros Documentos (6. Proposta de Preços - Yamadiesel) 

- Outros Documentos (7. PE 122 2022 - CAPAN EMA - ATA - PARANÁ) 

- Outros Documentos (12-21-CAPANEMA-PE-MOTO(1)) 

- Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatório na  in)  

- Procuração (2. Procuração Yamadiesel) 

PETICIONÁRIO: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, CPF 054.402.009-08, em seu próprio 

nome. 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2023 11:14:03 
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ILUSTRÍSSIMO DOUTO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 

URGENTE 
Pregão Eletrônico n°  122/2022 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sobre o CNPJ N°: 22.087.311/0001-72, 

sediada á Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa, N° 540, KM 113, CEP: 3608-000. 

Rondinha. Campo Largo — PR. por intermédio de seus procuradores judiciais BRUNO 

RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, advogado. regularmente inscrito 

na OAB/PR N° 58.669,  e-mail:  bruno(e0jb.adv.br, e JOSÉ ROBERTO TIOSSI  JUNIOR,  

brasileiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/PR N° 56.389, tiossi (CP,tib.adv,br. 

ambos com escritório profissional sediado a Av. Tiradentes, N° 84, Sala 03. Centro 

Empresarial Marquês de Sagres, CEP: 87013-925, Zona 1, Maringá — PR, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência,  corn  fulcro na Lei 8.666/1993, e regimento 

interno deste Tribunal de Contas, interpor: 

• REPRESENTAÇÃO c/c PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

INAUDITA ALTERA PARTE 

No âmbito do processo licitatório promovido pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO no 122/2022 conforme motivos e 

fundamentos abaixo arrolados. 
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I. DA ADMISSIBILIDADE 

O exercício da representação consiste não apenas um direito, mas sim um dever 

a ser observado por cada licitante, quando identificada irregularidade ou ilegalidade que 

prejudique injustamente o caráter competitivo da licitação, e possa ocasionar de maneira 

direta ou indireta ofensa à legislação ou princípios que regem as atividades da 

Administração Pública. 

Dessa forma, a Lei Federal de Licitações, consigna no seu artigo 113 a 

possibilidade de representação ao Tribunal de Contas quanto a irregularidades na aplicação • da referida legislação, vejamos:  

Art.  113. 0 controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de 
Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, 
nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto. 

§ 10 Qualquer licitante,  contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar ao Tribunal de Contas  ou aos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na  
aplicação desta Lei,  para os fins do disposto neste artigo. (Grifo 
nosso) 

Ademais, o Regimento Interno desta E. Corte de Contas estabeleceu em seu 

artigo 30 a obrigatoriedade na comunicação de atos irregulares e ilegais praticados pela 

Administração Pública, por intermédio de representação: 

Seção VI Das Denúncias e Representações  

Art.  30. 0 Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer 
irregularidades ou ilegalidades, de atos e fatos da  
Administração Pública  Direta e Indireta do Estado e de seus 
Municípios, nos termos constitucionais, através de denúncias e 
representações. (Grifo nosso) 

Este REPRESENTANTE possui legitimo interesse em participar do referido 

processo e assevera que utilizando de todos os mecanismos possíveis para alertar a 

Registro de Sociedade de Advogados 3766 OAB/PR - CNPJ: 19.954.382/0001-10 wvvw.tjb.adv.br  
Av. Tiradentes, 84 - Sala 03 - Zona 1 - Centro Empresarial Marquês de Sagres - Maringá - PR - Fone: (44) 3046-4893 



  

0 t-TO 1 6  
TIOSSI  JUNIOR  E BARBOZA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

municipalidade das irregularidades contidas na contratação advinda do edital de pregão, 

efetivamente o fez. Porém não obteve êxito. 

Deste modo, necessário se faz a interposição da presente representação 

perante este E. Tribunal de Contas para que tome as medidas cabíveis, com a finalidade de 

sanar tamanhas desconformidades com a legislação e jurisprudência vigente. 

II. DOS FATOS 

Foi publicado processo de licitação Pregão Eletrônico n° 122/2022, do tipo 

menor preço por item, o qual foi fixado à data da disputa em 21 de dezembro de 2022, às 

8h30min, com o seguinte objeto: aquisição de 1 (uma) motoniveladora no valor de R$ 

1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos), com recursos oriundos do Tesouro do Estado (Convênio 

PARANACIDADE) e contrapartida municipal. 

Assim, ao consultar o termo de referência (Anexo I — modelo 07), verifica-se 

que o objeto MOTONIVELADORA  contempla a seguinte especificação "peso total 

homologado em ordem de marcha  (kg) de 17.200 kg". 

Ocorre que tal especificação é restritiva, e contraria a legislação e 

jurisprudências vigentes. 

O recorrente apresentou impugnação em relação ao edital do pregão eletrônico 

n° 122/2022 apontando a condição restritiva, entretanto, não obteve resposta por parte do 

órgão licitante, até a presente data, tanto que o certame inclusive já ocorreu. 

Assim, diante de eventual adjudicação, homologação e atos posteriores, 

necessário se faz a imediata intervenção deste Egrégio Tribunal de Contas, visto a referida 

ilegalidade e o vulto da licitação de R$ R$ 1.127.600,0000 (um milhão, cento e vinte e 

sete mil e seiscentos reais). 

Ill. CASOS ANÁLOGOS 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná em diversos julgados já se 

posicionou quanto às exigências restritivas nos certames de maquinários/equipamentos, 

vejamos: 
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Em recente Acórdão n° 169/2022 — Tribunal Pleno, de relatoria do Exmo. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral esclarece a posição do TOE-PR sobre a 

exigência ilegal e restritiva, bem como da necessidade de estudos técnicos por  

Profissionais competentes: 

Ao analisar os argumentos tecidos em sede de defesa, tanto pelo 
Município como pelos senhores (...), verifica-se que estes não têm 
o condão de afastar a irregularidade apontada na inicial, uma vez 
que não exibem os motivos de ordem técnica adequada e 
suficientes que iustifiquem a necessidade  de que o motor do 
equipamento seja da mesma marca do fabricante. 

Em suma, os interessados sustentam que a exigência restritiva foi 
imposta buscando-se a aquisição de maquinário de primeira linha, 
o que supostamente garantiria economicidade, baixo custo de 
operação e manutenção, economia de combustível e lubrificante, 
além de evitar falhas e garantia ilimitada no fornecimento de peças, 
e proporcionar eficiência e agilidade na prestação do serviço de 
assistência técnica. 

Ocorre que não foram apresentados estudos, relatórios e/ou 
pareceres técnicos elaborados por profissional especialista na 
área que evidenciem que a coincidência de marcas entre o 
motor e o equipamento proporciona todos esses benefícios 
relatados pelos interessados. 

Na verdade, houve uma pressuposição de que o motor da marca 
do fabricante foi desenvolvido, moldado e aperfeiçoado para o 
equipamento, estando em perfeita sintonia e funcionamento com 
os demais mecanismos e sistemas, e, se se trata de 
pressuposição, não se está diante de elementos hábeis a refletir de 
forma fidedigna a realidade. 

Também há outra pressuposição, pois não baseada em estudo 
técnico que efetivamente comprove o alegado, quanto à melhor 
qualidade do equipamento que conte com a identidade de motor e 
equipamento. 
Logo, os argumentos exibidos tratam-se, na verdade, de 
meras suposições, sem qualquer comprovação de sua 
evidência. 

Em outro julgado, o TOE — PR decidiu sobre a necessidade de apresentar 

iustificativas técnicas que embasam as escolhas das características dos maquinários, 

consoante o ACÓRDÃO n°1167/21 —Tribunal Pleno, emitido em 27/05/2021: 

"Os itens em análise foram objeto de impugnação ao edital, havendo 
o Município mantido as exigências com base na seguinte 
argumentação (v. Peça 08): "a exigência de uma máquina com as 
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características descritas neste Edital, não apresenta arbitraria e 
discriminatória, pois plenamente justificada pela necessidade desta 
máquina setor de Agricultura. Viação e Obras": "a Administração 
Pública tem discricionariedade e sabe da oportunidade e 
conveniência em adquirir equipamento para atingir seus objetivos": e 
"outras licitantes, de renome nacional e internacional possuem tal 
equipamento com motor da mesma marca do fabricante", Salvo 
máxima vênia, tais justificativas, bem como a "pesquisa"  
realizada previamente A realização da licitação (páginas 07 e  
seguintes da Peça 21), demonstram que o  Município não 
realizou o planejamento adequado para a aquisição de  
retroescavadeira.  

Ainda que exista grau de discricionariedade para a aquisição de  
bens deve haver justificativas técnicas que embasem as  
escolhas, de modo a evitar compras que não atendam às  
necessidades do serviço público, ou que resultem em gastos  
desnecessários. Ao fixar em edital, por exemplo, que o item a  
ser adquirido é uma  "Retroescavadeira, (...)_equipada  corn  motor 
diesel da mesma marca do fabricante da maquina",  deve existir uma  
tustificativa técnica para essa imposição.  Afinal, se a não 
correspondência entre marca da máquina e marca do motor não 
trouxer qualquer prejuízo ao desempenho das atividades pelo  
equipamento (ou a outros aspectos que se comprove serem 
pertinentes), não existe motivo para a imposição, sob pena de  
diminuição da competitividade e, possivelmente, realização de  
aquisição por preço superior ao que poderia ser obtido. 

Importante destacar, outrossim, que os benefícios buscados pela 
Administração devem ser absolutamente pertinentes As  
atividades a serem realizadas. Era essencial que o Município  
verificasse os trabalhos que têm de ser desempenhados e a 
partir dai, concluísse quais são os requisitos minimos  
absolutamente essenciais para o adequado desempenho da  
função. Porém, não existe sequer um estudo técnico sobre a  
questão. 

(...) Dentro desse contexto, o elevado número de especificações 
técnicas constantes do Edital denota arbitrariedade, pois  
desacompanhado de necessária motivação técnica. 0 Tribunal 
de Contas da União já apreciou casos parecidos ao presente por 
diversas oportunidades, sedimentando jurisprudência no sentido de 
que os requisitos técnicos devem ser devidamente justificados de  
acordo com as necessidades do licitante (...)." (grifamos) 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do  

Parana,  consoante recente Despacho n° 806/21, em face do Pregão Eletrônico 49/2021  

do Município de Campo Magro — PR: 
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Isto porque, a exigência tal como expressa no Edital da Pregão 
Eletrônico n° 49/2021 se mostra indevida e, aparentemente, sem 
justa causa. [...] 

Apesar da tentativa de se justificar a imposição conforme descrita no 
termo de referência acima, foram citadas na peça exordial várias 
decisões deste Tribunal afastando semelhante exigência em 
outros certames licitatórios, demonstrando haver remansosa 
jurisprudência contrária à exigência em discussão. 

Vejo que uma simples consulta ao  site  deste ICE, seria 
suficiente para se adequar ao entendimento do Tribunal e evitar 
afronta ao  art.  3°, II, da Lei n° 10.520/02, ademais, houve recurso 
impugnando a referida exigência e ainda assim foi mantida 
como requisito, pelo pregoeiro responsável pela condução do 
pregão. [...] 

Com efeito, defiro a medida cautelar para suspender o Pregão 
Eletrônico n° 49/2021, do Município de Campo Magro. na fase em 
que se encontrar. 

Nessa seara, após o presente Representante interpor Representação contra 

edital do Município de São Miguel do Iguaçu — PR, que possuía exigência restritiva e sem 

justificativa técnica no maquinario licitado, em recente despacho 798/21 (16/06/21 — 

Processo n° 366896/21) o E. Conselheiro Ivan Lelis Bonilha (TCEPR) recebeu a 

Representação e deferiu o pedido cautelar de suspensão do processo licitatório: 

Em juizo de cognição sumária, típico dessa fase processual, 
vislumbro indícios de exigência indevida e injustificada no edital, 
a qual pode ter restringido ilegalmente o universo de 
competidores no certame. Data  maxima  venia, os argumentos 
utilizados pela municipalidade para rejeitar a impugnação ao edital 
são superficiais e carecem de evidências técnicas. A simples 
alegação de que o motor da mesma marca do fabricante do 
equipamento agrega qualidade ao produto não é suficiente nem 
autoriza a inserção de exigência não prevista na legislação. (...) 
Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar formulado pela 
representante. com  a finalidade única de suspender (...)."(grifamos) 

Nas licitações promovidas pelos municípios de lvai, Ivaipor5 e Missal no Estado 

do  Parana  foram concedidas em favor deste REPRESENTANTE, medida cautelar pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  em virtude de exigências/especificações 

ilegais nas licitações de maquinários, consoante respectivas decisões: Despacho n° 

332/20 — GCFAMG; Acórdão n° 726/20 — Tribunal Pleno e Acórdão n° 2155/20 — 

Tribunal Pleno. 
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No caso especifico do Município de Missal — PR é possível extrair do Acórdão 

2155/2020 que foi julgada procedente em razão de inexistir justificativa técnica plausível 

para as exigências fixadas no edital, conforme excerto: 

"Após apresentação de defesa pelos interessados, os autos foram 
remetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 67), a qual se 
manifestou pela procedência da representação, (...) Por fim, 
observa que inexiste justificativa técnica plausível para a exiacia de 
sistema hidráulico com bomba de pistões axiais, pois os mesmos atributos 
apontados como justificativa para a escolha da bomba de pistão, também 
constam na descrição da bomba de engrenagens. 

0 Ministério Público de Contas (peça 68) acompanhou o entendimento da 
unidade técnica pela procedência, (...)" 

Após as manifestações da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, o 

Município de Missal — PR revogou a licitação. 

Em licitação promovida pelo Município de Janiópolis — PR, o Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em representação interposta por este REPRESENTANTE 

aplicou MULTA ao Prefeito e RECOMENDOU ao município que se abstenha de inserir nos 

editais de licitação cláusula que restrinja a competitividade do certame, nos termos do 

Acórdão 296/2021 — ICE/PR Pleno, com os seguintes fundamentos: 

O edital em questão previu especificações restritivas  
competitividade, uma vez que se estabeleceu que a escavadeira 
hidráulica apresentasse, especificamente, 7 (sete) roletas 
inferiores e 2 (duas) roletas superiores, exigência gue foi  
desacompanhada de qualquer justificativa técnica por parte do  
órgão licitante.  

) 

Assim, observamos que não existe um padrão de que uma 
escavadeira com determinado peso e tamanho possua a mesma 
disposição das pegas de maneira a permitir que se insira no 
edital exigência tão especifica, e sem estar atrelada a uma  
justificativa técnica,  razão pela qual a descrição violou as regras 
preconizadas na Lei de Licitações. 

Ora, compreende-se que não basta alegar que foram apresentadas cotações, e, 

portanto, que não há restrição. É evidente que para afastar restrições é necessário 

realizar e apresentar estudo técnico preliminar e as justificativas técnicas cabíveis. 

Registro de Sociedade de Advogados: 3766 OAB/PR CNPJ: 19.954.382/0001-10 - www.tjb.adv.br  
Av. Tiradentes, 84 - Sala 03 - Zona 1 - Centro Empresarial Marquês de Sagres - Maring6 - PR - Fone: (44) 3046-4893 



t".  
i o TIOSSI  JUNIOR  E BARBOZA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Por fim, em despacho sob n°  1433/20 proferido em 18 de Novembro de 2020, 

nos autos 710798/20, o R. Conselheiro Fabio Camargo concedeu medida liminar em favor 

deste REPRESENTANTE que ingressou com representação no Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, determinando a suspensão do pregão eletrônico 048/2020 realizado pelo 

Município de Cafezal do Sul, cujas exigências eram restritivas, com os seguintes 

fundamentos: 

Considerando, ao menos num juizo perfunctório, próprio desta fase 
processual, que a restrição afastaria do certame eventuais licitantes, 
cujas características técnicas sejam diversas e que não vislumbro 
qualquer justificativa técnica, operacional ou econômica que 
justifique a imposição da restrição, a fim de se assegurar a 
competitividade do certame se mostra necessário que os 
elementos questionados ("transmissão hidrostática; bomba 
hidráulica de pistão axial e pneus radiais novos mínimos de 20,5 x 
25") sejam esclarecidos previamente à continuidade do certame. 

(.• ) 

Diante de todo o exposto, recebo a presente Representação da Lei 
no8.666/93 e determino a suspensão do Pregão Eletrônico no 
48/2020 do Município de Cafezal do Sul, no estado em que se 
encontrar, inclusive eventual contratação dele decorrente, até ulterior 
deliberação. 

Tais casos são uníssonos e tornam evidentes que o Município de Capanema — 

PR deve retificar as exigências do item motoniveladora fixada no instrumento convocatório, 

visto que também não possui justificativa técnica. 

É nítido o posicionamento do TCE — PR ao que tange às exigências similares  

as contidas no edital,  de forma que não restam dúvidas que são excessivas e restritivas. 

IV. DA AUSÊNCIA DE RESPOSTA DO MUNICÍPIO 

0 recorrente apresentou impugnação em relação ao pregão eletrônico n' 

122/2022, alegando a existência de condição restritiva em relação ao peso total do 

equipamento no mínimo de 17.200 (dezessete mil e duzentos) quilos. 

Acontece que no presente processo, inexiste qualquer justificativa técnica para 

inserir a referida especificação de "peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17,200 kg", no objeto licitado motoniveladora, cujo único objetivo é direcionar a licitação. 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresenta exigência técnica abusiva, que em 
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nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento deste certame, ou seja. se  apresentam como condição ilegal irrelevante, de 

caráter somente restritivo e que favorece determinada marca de equipamentos. 

Em caso análogo, promovido pelo Município de Alvorada do Sul — PR. este 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, concedeu medida cautelar em favor deste 

REPRESENTANTE, mediante DESPACHO 427/20 — GCFAMG. que foi homologado pelo 

Pleno (v. Acórdão 939/20 STP 32), com os seguintes fundamentos: 

As peças relacionadas à fase interna demonstram que não foi  
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixação do preço  
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem  
dese.ado. Não existe apenas um tipo de pá carregadeira no 
mercado. Pelo contrário, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 
inadequado para alguns trabalhos. 
Nesta senda. era essencial que o Município verificasse os trabalhos 
que têm de ser desempenhados e, a partir dai, concluísse quais são 
os requisitos minimos absolutamente essenciais para o adequado 
desempenho da função. Porém, não existe sequer um estudo 
técnico relacionando, por exemplo, a capacidade de carga. a 
capacidade da caçamba ou a potência necessária. 

) 

Em face do exposto, determino: 
- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

Tal fato é gravíssimo, tanto é que foi destaque no próprio  site  institucional deste 

r. Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Os membros do Tribunal Pleno também consideraram que a 
realização de simples cotação de preços, no lugar de um efetivo  
estudo quanto às necessidades da prefeitura, contrariaram a  
legislação aplicável. Para eles, a administração municipal deveria 
ter verificado os trabalhos que teriam que ser desempenhados, para 
concluir quais seriam os requisitos mínimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função pelo 
equipamento. https://www1.tce.pr.dov.br/noticiasialvorada-do-sul-
cancela-lote-de-licitacao-suspenso-por-cautelar-do-tce-pr/8212/N   
(destacamos). 
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Nobre Conselheiro, é dever do Órgão Público apresentar justificativa técnica 

para especificações inseridas no Edital, iustificativa essa inexistente no presente  

processo. não sendo apresentada argumentação que justificasse tais características. 

A mera apresentação de que 3 (três) marcas atendem não legitima a 

restrição do caráter competitivo do certame. Nao ha dispositivo legal algum que afirme 

serem suficientes apenas três cotações/empresas como condição de comprovar a 

competitividade, ou seja, isso não serve como justificativa. 

Pode-se usar por analogia o seguinte acórdão do E. Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 

Acórdão 926/2020 TCE/PR Pleno — (...) a simples apresentação 
de cotações prévias não seria apta a comprovar a inexistência 
de ao menos três microempresas ou empresas de pequeno 
porte competitivas (...) (Grifamos). 

A justificativa do município sobre existência de empresas no meFcado que 

possuem as características dos equipamentos exigidos no presente pregão. em razão das 

cotações realizadas na fase interna não deve prevalecer, visto que o Poder Público tem a 

obrigação de elaborar uma "cesta de pregos", com uma pluralidade de fontes de consulta. 

nos termos da jurisprudência do TCU e TCE/PR. 

No presente caso, a iustificativa para tal exigência deve ser técnica e  

comprovada nos autos, não prevalecendo em hipótese alguma o simples argumento  

da existência de algumas empresas que atendem o edital.  

Ao analisar a fase interna do procedimento licitatório é possível observar que na 

fase de elaboração de orçamentos, foram apresentadas propostas comerciais com três tipos 

de maquinarios, por três empresas diferentes. 

A empresa Paraná Equipamentos S.A, CNPJ ne 76.527.951/0005-09. 

apresentou proposta para orçamento (fls. 14/16 documento físico) referente ao 

equipamento marca  CATERPILLAR,  sendo possível observar que o peso operacional da 

máquina é de 17.271 kg (dezessete mil duzentos e setenta e um quilos) e a potência de 

188hp: 
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*f 
-  

Prezado Senhor, 
Para a apreciação de V.Sas, te.inos o prazer de encarninhar a ni,-*”;sa ofL!rta para forne(imentc de 
equvamentos novos, marca C.ateroillar,  ac  seu ;nteresso, corroegue 

Produtos 

Descrição 
¡• • . 

, 

; 

, • , 

1 5J •;*¡: 

'< tt. 

Já a empresa  SHARK  MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LIDA, CNPJ 

06.224.121/0004-46. apresentou proposta comercial do equipamento marca  NEW 

HOLLAND,  modelo RG170.B (fls. 17/19 — documento físico). possuindo uma das 

características o peso operacional de 15.500kg (quinze mil e quinhentos quilos): 

fi ut NEW HOLLAND 

018 

 

C.  Si RUCTION.. 

  

(;onli)a.rtitnento (.1f) Oper.•, , 

1 1.) \i, titio c;ior 

rn.,( ft:di , C 

Pcs() opet- aci(m4a1 1 5. 

Acess6rios: l'u&ada \r 

Valor I InitArio 'RS 1.300.000,00 

For fim, a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, CNPJ 

29.644.666/0001-64, apresentou proposta comercial do equipamento marca  JOHN  
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DEERE,  modelo 620G (fls. 20/23 — documento físico) possuindo uma das características 

como: potência 200  HP  liquida e peso operacional de 17.509 kg (dezessete mil e 

quinhentos e nove quilos): 

IC.)1 ON IV 1 N. 00R.A., \l,( m)11%, r)I , .1 )J)tl (..r 

NiottnikehtdiCIE;t, 0, 111 NiOtOf John 

powvr ph,;  0 81. ;61v, 1¡. ¡tit,kitt ti; nitc,'N) de iNs6vs 1.1k 

ItIA„ 6 ciiindros. it.kwira 0N.4 e 6\6.. fiLvhada com ar  

Contoolv hidrauli‘ •;-..ias %1,111.1 .4: tatir m 

22 tom tio t:At. : LrN I 

fun‘N's, '0 t i2:1 dt.; 3 

I i,111111 ppt'r 1;,:•• 

tvuovtsort.:, litnp41‘4,r de pat.) ).-.1,14,1 .1/160 00k, 

47,f11 etlirzuki aux¡lik,ert, tn th," 50 10,LO I 509  

(lassifivição fiscal: 842. 4̀20()0 1,lisarvic 7,),iNNO 

IN\ t: ' 'I 1\11 i() 

ANA I Ni 

\;',31,-.r I tat  "i, •.• • ,.,. R.:-, . . 1, '.q 

c cp• qtk,!'' , I 

.ti pfs:1;,)8 ,,..te• '• - , -:, ';:li,„` Z! i 0,1 -  ...1,..*. (t . 'iltli!";,:tnC ,'Ll VCI, ti.k 

Etillip4itlietit4k,  Stil C. ',..Mtei .- 1„(Wi ( 

É possível verificar que a alegação trazida pelo Município de que o edital é 

atendido por diversas marcas, inclusive CATERPILAR e  NEW HOLLAND,  torna-se uma 

inverdade. Uma vez, que características de fácil visualização como peso operacional e 

potência dos referidos equipamentos não estariam de acordo com o descritivo do edital, 

vejamos. 

CATERPILAR NEW HOLLAND JOHN DEERE  EDITAL  

Peso  operacional  17.271kg 15.500kg 17.509kg 17.400 kg  

Potência  188 hp 200 hp 200 hp  

Desta forma, o (ink°  eduitiainento que atende as condi i5es editalicias seria 

o maquinário da marca  JOHN DEERE,  ofertado pela empresa VENEZA EQUIPAMENTOS 

SUL COMERCIO LTDA, que coincidentemente venceu o certame com tal maquinário. 

As demais empresas que participaram do certame com outras marcas de 

maquinário foram desclassificadas, com a justificativa de que não atendiam ao edital, 

justamente nas características excessivas destacadas, vejamos:  
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Sistema 30108/2022 
11:45;32 

Sistema 30/08/2022 
134534 

Sistema 30/08/2022 
13:4603 

pregoeiro .30108/2022 
13:46. 36 

f.terna 30/08/2022 
14 14: 38 

Pregoeiro 30/18/2022 
14.19.14 

• PregOeira 

Pregoeiro 

30/08/2022 
14:2002 

30/08/2022 
14 :20. 08 
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o 

A4.ese a Sala de Disputa 

SiSterna 30/08/2022 0  gem  I. teve o 10  desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor ENGEMAC: MAQUINAS F. 
13:45:32 EQU1PAMENros LIDA, OPF/CNP) 42,282.506/0001.80 enviou  urn  lance no valor de RS 

941.500,0000. 

0 item 1 esta erterrado. 

A etapa de lulganIkvito de prapoçtas to; iniciada Acompanhe essa etapa nafunzil•inebt•hiiitie 
"Acompanhar hifgamento t Habilitaçào1 Admtssibilidade. 

Sennor fornecedor ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA, CNPI/CPT': 
42,282..506/0001-80, solicito c env'o do anexo referente ao item 1. 

ElOA TARDE, A EMPRESA CONVOCADA TERA O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR. 
PROPOST A A TLIALIZADA 

Senhor Pregoeire, o fornecedor ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA, 
42 282.506/0001-80, enviou C anexo iera a item 1.  

Para ENGEMAC MAQUINAS E EQU1PAMLUTOS LIDA A EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA 
POIS NÃO ATENDE A VARIAS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL:PESO OPERACIONAL 
vELOCIDADE  OE  FRENTE t: A DE RE, FRXODC  ESONIBA HIDRAULICA, ANGULO DE 

INCLINAÇÃO DA RODA DIANA IRA, ANGULO DE GIRO  DEC  EIXO DIANTEIRO. 

Para ATOS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LIDA • A EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA POIS 
.NÃO ATENDE 'AA/ARIAS ESPECIFICAOES DO EOrrAL:PESO OPERACIONAL, VELOCIDADE DE 

FRENTE E A DE RE, FLUXO DE BOMBA HIDRAuLICA, ANGULO DE INCLINAÇÃO DA RODA 
DIANTEIRA, ÂNGULO DE GIRO DOO EIXO DIANTEIRO. 

Para FIBRA DISTRIBUICAO & LOG1STICA EIRE.LI -4 EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA POIS  
NAT)  ArtNDE A VARIAS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL PESO OPERACIONAL VELOCIDADE DE 

FRENTE E A DE RE, FLUXO DE BOMBA HIDRÁULICA, ANGULO DE INCLINAÇÃO DA RODA 
OIANTFICiA GIRO 010 FIXO DIANICIRO  

Senhor fornecedor VENE2A EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LIDA, CNP//C,Pf 
• • ..,  •  • •.• - ' • • 

Para  WC  VEICULOS  tit  MAQUINAS LTDA A L'MPRESA FOI DESCLASSIFICADA PORQUE O 
PRODOTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM O EDUAL, CONTRADIZ  TORQUE 

ANC;  I.. IX N - NA 'A DA R :A •  NT  1 A 

Sistema .30/08/2022 
15:14. 29 

Sistema 30108/2022 
1.6:11'12 

Serlr'.ur Pregoeiro, e forrwedar VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LIDA, CNR:I/CPF, 
29.644.666/0001-64, envio,..: o anexo para a item 1. . . 

Srs. Forner.edo:es, está aherto o pra2o para repstro de inten0o de recursos pare os 
Itens/grupos na sloaclo de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no jutgariwnto 

Pregoeiro 30/08/2022 Fat  infer:flack, o prazo finat pare registro de inteti¡Ao de recuru)s: 30/08/2022 às 1.6:50:00 
16:11' .34 

Inclusive o próprio equipamento da marca  NEW HOLLAND  que foi utilizado 

como forma de balizar o preço (em fase interna do procedimento) foi desclassificado, o 

mesmo objeto que a Administração disse que atendia aos requisitos do edital porque não 

havia direcionamento, veja-se: 

21.744,769/0001-94  WC  YEICULOS N4(.1 u. 1. RS 1.366.000,0000 R$ 1.366 000,0000 29/08/2022 
& MAQUINAS 
LIDA 

Marca HOLLAND  
Fabricante: ,10W  HOLLAND  

• •  Model()  / Verso: RG170.8 
Descrir,30 Detelhada do Objeto  °forted*:  MOTONIvELADOI.A. AROLULADA NOVA. ANO DE FABRICAÇÃO VIGENTE. 
COM  AS SEGUINTES E5Pe,.:1F;CAÇOES MINImAS: PESO OPERACIONAL MINIMO DE .17.400 KG. TRANSMISSÃO  MINIMA 
OE  06  (SOS)  AVANÇOS A FRENTE E 03 (TIttS) A RE. CON'TROtE DE INJEÇÃO META. DE 'COMBUSTIvEL. MOTOR 
POSSUINDO 06  (SE'S)  CILINDROS EM EMMA, POTtNCIA BRUTA MiNimA DE 200HP.  TORQUE  LIQUIDO MÍNIMO DE910 

TURBINADA :TOM PdS ARREFECIMENTO. TRANSMISSÃO 'IWO  POWER SHIFT  VELOCIDADE A FRENTE. DE NO 
MÍNIMO 44 KM/H I. A Re 30 KM/13, SISTEMA DE FRE/DS DE SERVIÇO mvi.norsca EM BANHO A  OLEO.  MEDIDAS DA 
LAMINA COMPRIMENTO DE 3.660rnm, ALTURA DE 610  mot  E ESPESSURA DE 22  awn,  SISTEMA ELETRICO EM 24v COM 
02 (DUAS) BATERIAS. CABINA COM CERTIFICAÇÃO ROPS/FOPS FECHADA COM AR-CONDICIONADO. ELLIY.0 DE BOMBA 
HIDRAULIC.A DE NO  MINIM(/'  186 L/min. ANGULO DE INCLINAÇA0  OA  RODA DIANTEIRA  OE  NO M/AtIMO 18* (DEZOTTO 
GRAUS). ANGULO DE GIRO DO EIXO DIANTEIRO DE NO  MINIM()  17' (DEZESETE GRAuS)  RIPER  TRASEIRO 
PARALELOGRAMO EQuIVADO COM NO MÍNIMO 3 HASTES DE PENETRAÇÃO. GARANTIA DL 12 MESES  PEW  FABRICANTE 
SEM LIMITE DE HORAS TRABALHADAS. ASSISTtNCIA TECNICA EM tOCAL ESPECIALIZADO E PECAS GENUÍNAS DE 
REPOSIÇÃO. DURANTE 0 PERIODO DE GARANTIA (COM SERVIÇOS DE L000MOÇA0.` 
Porte da  empress:  Demaii (Diferente de ME/EPP) 

Sisteina 

Preqoeiro 

30108/2022 
15:06:25 

30/0812022  

10•17:23  

Pregoeiro 
- -•- 

30/08/2022 Para  WE,  VEICULOS & MAQUINAS LIDA A F.MPRESA FOI' DESCLASSIFICADA PORQUE 0 
15:07'00 PRODUTO OFERTADO  MAO  ESTA DE ACO 

ANTE IRA  
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Há fortes indícios que há características restritivas e excessivas, as quais 

indicam o direcionamento para a marca  JOHN DEERE  sem qualquer justificativa técnica 

plausível. 

Partindo dessa premissa, é possível constatar que a restrição instaurada pelo 

próprio Município ensejou um prejuízo ao erário,  ao comparar os preços ofertados para 

aquisição do objeto. 

No certame realizado, as empresas que foram desclassificadas por não atender 

as exigências do edital, ofertaram valores muito mais significativos do que a vencedora: 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(*) proposta() do preços aceitais}o lance(*) II:mi(ls) folirani): 
CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 

N° 
EMPRESA(S) VALOR(ES) 

PROPOSTO(S) R$ 
LANCE FINAL RS 

1* Colocada 01 ENGEMAC 1.360.000,00 941.500.00 
MAQUINAS 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2' Colocada 01 FIBRA 1.365.000,00 942.000,00 
DISTRIBUIÇÃO 
LOGISTICA EIRELI 

3° Colocada 01 ATOS 1.366.000,00 999.050,00 
EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

4° Colocada Ot  WC VEICULOS & 1.366.000,00 1.240.000,00 
MAQUINAS LTDA 

CLASSIFICADA(S) LOTE(8) EMPRESA(S) VALOR(ES) LANCE FINAL R$ 
PROPOSTO(S) RS 

5* colocada 01 1.366 .000 ,00 11.358.400,00i  

Portanto, vislumbra-se um atentado ao princípio basilar das licitações públicas. 

qual seja a busca pela proposta mais vantajosa, de modo que tal busca foi impedida em 

razão das restrições constantes em edital, que prejudicou a participação das empresas com 

maquinários compatíveis e pregos melhores. 

Segue tabela ilustrativa para demonstrar o prejuízo ocorrido por conta do 

direcionamento: 

Nome da Empresa Valor Final do Lance Valor da Licitação Desconto 

ENGEMAC 
MAQUINAS 

RS 941.500,00 RS 1.366.666,67 R$ 425.166,67 

FIBRA 
DISTRIBUIÇÃO 

RS 942.000,00 R$ 1.366.666,67 R$ 424.666,67 

ATOS 
EQUIPAMENTOS  

RS 999.050,00 RS 1.366.666,67 R$ 367.616,67 

WC  VEICULOS RS1.240.000 00 RS 1.366.666,67 R$ 126.666,67 
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VENEZA R$ 1.358.400,00 R$ 1.366.666,67 R$ 8.266.67 
EQUIPAMENTOS 

Caso a empresa ora peticionante tivesse conseguido participar do certame, na 

hipótese de não existir condições restritivas, o desconto poderia ter ser ainda maior, tendo 

em vista o valor da proposta comercial que seria apresentada (cf. documento anexo): 

Nome da Empresa Valor Proposta Valor da Licitação Desconto 

YAMADIESEL R$ 900.000,00 R$ 1.366.666,67 R$ 466.666,67 

Deflui-se, portanto, que as restrições impostas ocasionaram dano ao erário 

público, de maneira que o resultado do certame poderia ter sido bem mais econômico para a 

Administração, caso não houvesse as limitações editalicias que corromperam a 

competitividade do certame. 

Sabe-se que é direito de qualquer cidadão e licitante protocolar impugnação 

contra exigências ilegais, restritivas e excessivas, e é dever do Ente Público respeitas As 

normas e entendimentos vigentes. 

É evidente que não ocorreu um estudo técnico preliminar, pois sequer 

apresentaram justificativas técnicas cabíveis em fase interna do processo licitatório, para 

posterior confecção do edital, sendo apresentadas justificativas — sem embasamento em 

estudo técnico preliminar — tão somente para elaboração de parecer em resposta A 

impugnação apresentada pela empresa representante. 

Ora, tais alegações não são condizentes com a realidade, logo, entende-se que 

não há justificativas técnicas, portanto, as exigências são realmente restritivas e excessivas. 

Nobre Conselheiro, os fundamentos que indeferiram a impugnação não devem 

prosperar, é dever de o Orgão Público apresentar justificativas técnicas para as 

especificações inseridas no Edital, inexistentes no presente processo. 

Ademais, em que pese ter havido diversos licitantes no certame seria impossível 

As demais empresas concorrerem de forma justa e leal, tendo em vista que o edital  

encontrava-se direcionado para aquisição única e exclusiva de um maquinário, aquele 

ofertado pela empresa "VENEZA EQUIPAMENTOS", com equipamento da marca  John  
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Deere  sagrou-se vencedora no montante de R$ 1.358.400,00 (um milhão, trezentos e 

cinquenta e oito mil, quatrocentos reais). 

Por todos os motivos acima dispostos, a licitação deve ser suspensa,  para 

posterior anulação do certame e consequente retificação e republicação do edital. 

V. DO DIREITO 

Preliminarmente, importante informar que este REPRESENTANTE representa a 

marca XCMG que é uma marca gigante global, presente no mercado há 70 anos, com 

faturamento anual de 13,5 bilhões de reais, que inaugurou sua fábrica no Brasil no ano de 

2014, investindo mais de 500 milhões de reais na implantação de uma das mais modernas 

indústrias de máquinas e equipamento do Brasil. Instalada em Pouso Alegre (MG) a XCMG 

do Brasil ocupa uma área de 1 milhão de m2, com capacidade de produção de 7.000 

máquinas por ano, como carregadeira de rodas, escavadeiras hidráulicas, motoniveladoras, 

rolos compactadores, retroescavadeiras e caminhões guindastes de grande porte. 

É válido ressaltar que este REPRESENTANTE possui inúmeras máquinas 

comercializadas no estado do Paraná com qualidade satisfatória, devidamente reconhecida 

mediante atestados de capacidade técnica. 

Consta que o termo de referência do referido edital apresentou todas as 

características técnicas do maquinário e exigiu em especial "peso operacional minimo de 

17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido minimo de 910 •N.m; 

velocidade à frente de no  minima  44km/h e a ré 30km/h, fluxo de bomba hidráulica no 

mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 18° (dezoito 

graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no minimo 17° (dezessete graus)". 

As características acima destacadas são desnecessárias, geram um 

detalhamento excessivo, sem qualquer motivação, que restringe a ampla participação. 

Na leitura do termo de referência é possível identificar que referida descrição é 

100% compatível e restritiva ao maquinário da marca  JOHN DEERE.  

Em decisão deste respeitável Tribunal de Contas do Estado do Paraná, foi  

decidido por meio do Acórdão 597/2020 Tribunal Pleno que o detalhamento excessivo  

do objeto, sem justificativa técnica, restrinqe a competitividade e direciona a licitação.  
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Ocorre que a Lei de Licitações dispõe em seu artigo 70, §5° que é vedada a 

realização de licitação cujo objeto inclua bens de marcas, características e 

especificações exclusivas, ou seja, ao exigir as especificações "peso operacional 

minimo de 17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido mínimo de 910 

N,m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a  re  30km/h; fluxo de bomba 

hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 

18° (dezoito graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)" 

nos termos fixados, o edital impôs especificações exclusivas de determinadas marcas:  

Art.  7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
seguinte sequência: 

§5° É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

No tocante às especificações sem justificativas técnicas/operacionais e 

econômicas, em decisão o TCU determinou a anulação de licitação e contrato nos seguintes 

termos: 

TCU ACÓRDÃO 214/2020 - PLENÁRIO 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE AGUA LIMPA-
GO COM PREVISÃO DE APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. 
RESTRIÇÃO INDEVIDA ik COMPETITIVIDADE DO CERTAME 
QUANTO A UM DOS EQUIPAMENTOS LICITADOS (PA 
CARREGADEIRA). REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. FIXAÇÃO 
DE PRAZO PARA QUE A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO 
AO REFERIDO ITEM, ASSIM COMO 0 SUBSEQUENTE 
CONTRATO. 
36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o 
motor seja do próprio fabricante sem iustificativa  
técnica/operacional e econômica.  
53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de 
justificativa de natureza técnica e/ou operacional para sustentar 
as exigências de  'vão livre do solo minimo de 420 mm' e de 'motor 
próprio do fabricante', incorrendo em restrição indevida 
competitividade da licitação, impedindo a participação de um 
maior número de licitantes no mencionado certame e 
prejudicando a satisfação da obtenção da proposta mais 
vantajosa. 
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t.1  

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte 
item do Pregão Presencial 10/2009, em razão de descumprimento 
do  art.  3°, II, da Lei 10.520/2012 e do  art.  3°, §1°, da Lei 8.666/93, 
na medida em que houve restrição injustificada ao caráter 
competitivo do certame, ao se exigir no edital, 'vão livre do solo 
mínimo de 420 mm' e de 'motor próprio do fabricante', sem respaldo 
em elementos técnicos ou de desempenho operacional. 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresentou exigências técnicas abusivas, que 

em nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento objeto deste certame, ou seja, se apresentam como condições ilegais 

irrelevantes, de caráter somente restritivo e que ferem o principio da competitividade do 

certame. 

No que concerne ao peso operacional, o equipamento deste Representante 

apresenta a quantidade de 17.100 kg, diferença irrisória ao exigido (17.200 kg) e que não 

acarreta nenhum prejuízo ou diferença no desempenho. 

Ainda, no tocante a potência bruta  minima,  o equipamento da peticionante 

apresenta 193  hp,  enquanto o edital solicita o mínimo de 200hp, tal característica não 

garante nenhuma diferença no uso do maquinário. 

Tem-se que a velocidade à frente de no mínimo 44 km/h e a ré 30 km/h. por 

qual razão? Tendo em vista que uma motoniveladora com velocidade à frente de no 

mínimo 38 km/h e a ré 23 km/h atesta a mesma satisfação e qualidade nos serviços que 

serão desempenhados. 

Ademais, a exigência de que o fluxo de bomba hidráulica de no mínimo 

186L/min, não tem justificativa técnica que diga que afete o desempenho do equipamento, 

em comparado ao disponibilizado pelo Representante, que possui maquinário com 

OL/min de fluxo de bomba hidráulica. 

Por fim, vale a pena destacar que as exigências editalicias não frustram apenas 

a participação da empresa representante, mas também outras empresas que possuam 

maquinários que atendem a necessidade da Administração, no entanto, não cumprem as 

exigências restritivas estabelecidas. 

Pode-se observar isso no resultado do certame, em que outras empresas 

tentaram participar com os seus equipamentos e foram desclassificadas por não atenderem 

as exigências estabelecidas, de modo que apenas uma empresa conseguiu, sendo aquela 
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que possuía o maquinário de acordo  corn  todos os requisitos que o edital previa que induz o 

direcionamento a uma determinada marca, qual seja a  JOHN DEERE.  

É óbvio que as especificações acima são vazias e visam apenas restringir a  

participação de licitantes que possuem maquinários de qualidade, os quais atendem 

plenamente os usos e resultados esperados pelo respeitável Ente Público. 

0 Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 2441/2017 do Plenário 

decidiu que: "cláusulas com potencial de restrinqir o caráter competitivo do certame 

devem ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios A  

licitação que indiquem a obriqatoriedade de inclusão de tais reqras para atender As  

necessidades especificas do órqão, sejam de ordem técnica ou econômica." 

A licitação busca promover a ampla competitividade, dessa forma, todos os 

pressupostos ou condições que impliquem restrição ao caráter competitivo do procedimento 

licitatório devem ser rechaçada, vez que a Lei 8.666/93, veda de forma expressa a fixação 

de cláusulas que restrinjam o caráter competitivo:  

Art.  30  A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1° É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no  art.  3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Grifamos). 

Ocorre que as especificações do equipamento  "peso operacional mínimo de 

17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido mínimo de 910 N.m; 

velocidade à frente de no minimo 44km/h e a ré 30km/h, fluxo de bomba hidráulica no 

minimo 186 L/min, Angulo de inclinação da roda dianteira de no minimo 18° (dezoito 

graus), Angulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)" não 
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possuem justificativas técnicas expressas no edital. Tal fato comprova que são 

peculiaridades que não influenciam no uso e desempenho do bem licitado e acabam por 

direcionar a licitação. 

Sabe-se que todo órgão Público é obrigado por Lei a proceder a estudos 

pormenorizados dos quantitativos e especificações dos bens e serviços exigidos, 

apresentando as devidas justificativas no processo licitatório, sob pena de violação dos 

princípios licitatórios. 

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União 

também já se manifestou, determinando a suspensão do certame, em razão da ausência  

de iustificativas técnicas que direcionavam a licitação para determinado fabricante por 

conta de especificações: 

ACÓRDÃO N° 2387/2013 - TCU - Plenário SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE  
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE  
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE  
SUSPENSÃO DO CERTAME.  OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA.  FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO. (Grifamos) 

Em outra licitação, cujo objeto foi uma pá carregadeira. o TCU também 

determinou a nulidade do processo em virtude de especificações restritivas e direcionadas. 

ACÓRDÃO N° 2230/2012 TCU - Plenário Sumário: 
REPRESENTACAO. AQUISIÇÃO DE PA CARREGADEIRA  COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. 
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 
DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM  
FABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 
OITIVAS. ANALISES DAS JUSTIFICATIVAS, NÃO AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME. (Grifamos) 
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Ainda o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em acertada decisão 

nos autos de representação da Lei n° 8.666/93 - Processo n° 350194/20181  — despacho 

769/2018. concedeu medida cautelar suspendendo a licitação de máquinas pesadas por 

conter exiqências técnicas indevidas que maculam o caráter competitivo, bem como no 

processo de autuação n°: 473486/20192, também prosseguiu com concessão de medida  

cautelar de suspensão da licitação.  

A inclusão de itens, cláusulas e condições nos objetos desta licitação, sem a 

necessidade e justificativa técnica devida, beneficiando uma empresa isoladamente, 

caracteriza-se como prática comprovadamente ileqal. 

Todas as exigências no edital devem vir munidas da razoabilidade devida. Sobre 

o tema, a doutrina preceitua: 

A razoabilidade é o 'bom senso' da administração e a 
proporcionalidade a compatibilidade entre o fim que se quer alcançar 
e o ato a ser utilizado3. 

Essa tratativa principiológica consiste em evitar restrições, abusos ou excessos, 

de modo a ligar as ações meio e fins sem que haja discrepâncias muito grandes de um 

ponto a outro, evidenciando que os princípios infraconstitucionais aplicáveis ao âmbito 

Administrativo, devem estar pautados de forma ponderada a fim de coibir excessos, cada 

qual de acordo com a análise do caso concreto. 

A proporcionalidade e o bom-senso deveriam prevalecer, entrementes, exsurge 

claro e insofismável que esta Administração furtou o caráter competitivo do certame ao 

exigir, sem qualquer justificativa técnica anterior ao edital e até mesmo com a sua 

publicação, que a motoniveladora possua  "peso operacional minimo de 17.200kg; 

potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido mínimo de 910 N.m; velocidade 

1  Após manifestação preliminar do Órgão representado (peças n° 19 a 21), a Representação foi 
recebida pelo Despacho n° 769/18 (peça n° 22). que também determinou a suspensão cautelar da 
licitação Disponível em < https://www1.tce.pr.dov.br/multimidia/2018/7/pdf/00329720.pdf> Acesso 
em 11  fey  2020. 
2 

2. Preliminarmente, com fulcro nos  arts.  282, § 10, 400, § 1°-A, 401, V. e 403, II e Ill, do Regimento 
Interno, acolho o pedido de expedição de medida cautelar  em face do Município de Diamante do 
Oeste,  para o fim de determinar a imediata suspensão do Processo Licitatório  n° 113/2019. 
referente ao edital de Pregão Presencial n° 64/2019, no estado em que se encontra, até o julgamento 
do mérito desta Representação, sob pena de responsabilização solidária do atual gestor,  nos 
termos dos  arts.  400, § 3°, do mesmo Regimento. A expedição da medida cautelar se deve A  
ausência de justificativa técnica para a exigência contida na especificação do objeto licitado 
(rolo compactador vibratório de solo), que, ao estabelecer o diâmetro mínimo do tambor de 1.530mm, 
ocasionou aparente restrição indevida A competitividade. (Grifamos) 

SCATOLINO, Gustavo; TRINDADE, João. Manual de direito administrativo. 4. ed.  rev.,  ampl. e 
atual. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 72. 
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frente de no mínimo 44km/h e a  re  30km/h; fluxo de bomba hidráulica no minimo 186 

L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no minimo 18° (dezoito graus), 

Angulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)",  ou seja, outros 

equipamentos similares da mesma categoria existentes no mercado nacional foram 

ilegalmente impossibilitados de participar deste questionável certame. 

Desta forma, notam-se excessivas e desproporcionais as especificações 

técnicas na tentativa de beneficiar somente um particular  cuja empresa que apresentou 

proposta comercial na fase interna do procedimento, com o equipamento que atendia 

exatamente as exigências que foram postas no edital, coincidentemente sagrou-se 

vencedora no certame, tendo em vista que não apresentam nenhum beneficio, muito pelo 

contrário, acabam por assegurar discriminação desproporcional à obtenção da contratação 

mais vantajosa, furtando o caráter competitivo do certame, que pela doutrina é definido 

como: 

"0 principio da competitividade significa a exigência de que a 
Administração Pública fomente e busque agregar à licitação pública o  
maior número de interessados, para  clue,  com olhos na eficiência e  
na isonomia, aumentando o universo das propostas  due  lhes são  
encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela que seia a  
mais vantaiosa ao interesse público."4(Grifamos). 

Importante salientar ainda que no mercado nacional de máquinas e 

equipamentos, existem outros fabricantes que oferecem equipamentos capazes de atender 

o interesse público de forma eficiente. 

Ou seia, outros tantos fabricantes também estabelecidos no Brasil foram  

ilegalmente, por consequência de um ato e de exigências imotivadas, impedidos de  

participar do certame, por conta de exigências vazias, comprovadamente ilegais,  due  ferem  

o caráter competitivo do certame e  due  em absolutamente nada interferem no  

funcionamento ou desempenho do equipamento objeto deste.  

Desta forma, de acordo com a fundamentação trazida, resta mais que 

evidenciado que as exigências da motoniveladora, em especial "peso operacional 

mínimo de 17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido minimo de 910 

N.m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h, fluxo de bomba 

hidráulica no mínimo 186 L./min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no minimo 

18' (dezoito graus), Angulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)" 

4  NIEBUHR,  Joel  de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo /  Joel  de Menezes Niebuhr. 
—4. ed.  rev,  e ampl. — Belo Horizonte, Fárum, 2015. p.61. 
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apresentadas no presente edital tornam-se limitadoras e de caráter restritivo ã ampla 

concorrência, vez que do maquinário licitado, referidas especificações colocam óbice a 

participação de inúmeras licitantes que poderiam fornecer equipamento de ótima qualidade  

corn  preço adequado. 

Convém destacar„Eue o Ministério Público de Santa Catarina, através do Centro  

de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial  

Anticorrupção (GEAC) editou e aprovou Nota Técnica, orientando os promotores de  

justiça acerca da fiscalização dos editais de licitação, destinados a aquisição de máquinas  

pesadas, em razão da detecção de fraudes que restrinqiam e direcionavam licitações para  

esse tipo de objeto. através da inserção de exigências desnecessárias e incompativeis com  

o interesse público.  

Com efeito, os ilustres membros do  Parquet  sedimentaram entendimento 

no sentido de que nas licitações para compra de máquinas pesadas, no objeto deve 

estar descrito somente as características básicas do equipamento, abstendo-se de 

incluir especificações numéricas exatas. 

Desta forma, cumpre destacar que, conforme a nota técnica do Centro de Apoio 

Operacional da Moralidade Administrativa e do Grupo Especial de Anticorrupção é ilegal as 

especificações acima questionadas, senão vejamos: 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve 
estar descrito no objeto do edital somente as características 
básicas do equipamento que tenham por fim, exclusivamente, 
definir a sua categoria, sendo suficientes a definição das 
seguintes especificações para cada tipo de máquina: 

c) Motoniveladora: potência  minima,  peso operacional minimo, 
comprimento minimo da lâmina, escarificador traseiro, conjunto 
de ferramentas. 
3) Não devem ser incluídas, no objeto da licitação, 
especificações numéricas exatas que restrinjam a 
competitividade do certame (...) 

O Acórdão 214/2020 TCU Plenário, menciona a Nota Técnica do Ministério 

Público de Santa Catarina, como forma de subsidiar a decisão de anular a licitação que 

exigiu especificações restritivas, nos seguintes termos: 

37. Por oportuno cabe destacar que consta nos autos a Nota 
Técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade 
Administrativa (CMA) e do grupo especial anticorrupção (GEAC) 
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2/2017, do Ministério Público de Santa Catarina, que orienta aos 
promotores de justiça com atuação na área de Moralidade 
Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 
pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as 
características básicas do equipamento. E ainda delimita que, no 
caso de  pa  carregadeira, especifique somente potência  minima,  peso 
operacional minimo, volume minimo da caçamba e dimensão  minima  
da sapata (pega 39, p.3-4). 

Ainda, recentemente a Coordenadoria de Gestão Municipal do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do  Parana  (Processo Representação n' 122946/21) reforçou a  

aplicação das exiqências nos descritivos dos maquinários conforme disposto na Nota  

Técnica n° 02/2017, do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do  

Ministério Público de Santa Catarina:  

Cabe ressaltar que a Nota Técnica n° 02/2017, do Centro de  
Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do Ministério  
Público de Santa Catarina (peça 08), entende suficiente. para a 
compra de  pa  carregadeira, a definição de potência, peso 
operacional minimo, volume minimo de caçamba, caçamba dentada 
ou lamina, destacando que "as diversas marcas concorrentes.  
mesmo  corn  alqumas especificações distintas, apresentam  
desempenho semelhante, suficiente para o serviço de uma  
Prefeitura Municipal". Em relação ao fato de o objeto ter sido 
adquirido  corn  verbas repassadas por intermédio do Convênio  
MAPA n° 891940/2019, a aprovação pelo Ministério responsável  
não afasta a responsabilidade do qestor municipal pela eventual  
fixação de cláusula restritiva no edital, considerando que a  
delimitação do obieto é realizada pelo Município. 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento e procedência da 
Representação, com a aplicação de uma multa do  art.  87, inc. IV, 
"g", da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, ao Sr. Paulo 
Cezar Casaril. Prefeito Municipal, em razão da violação do  art.  3°, 
inc. II, da Lei n° 12.520/02." (grifo nosso) 

Por fim, no recente Parecer n° 307/21 emitido pelo d. Ministério Público de 

Contas do Estado do Paraná (Processo Representação n° 122946/21), além da multa 

remetida ao Prefeito, foi recomendado ao Município revisar os descritivos de maquinarios 

licitados, de acordo com a Nota técnica do MPSC. para não incorrer novamente em 

ilegalidades: 
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Este Ministério Público de Contas corrobora integralmente as 
conclusões da CGM e opina pela procedência da presente 
Representação. Sugerimos a expedição de recomendação para  
gue o Município revise as exigências dos eguipamentos a serem  
licitados, limitando-se a descrever a potência, peso operacional  
minimo, volume minimo de caçamba, caçamba dentada ou 
lamina, já que as diversas marcas concorrentes, mesmo com  
algumas especificações distintas, apresentam desempenho  
semelhante, suficiente para o serviço de uma Prefeitura  
Municipal.  Não apresentamos oposição à aplicação da multa ao 
gestor municipal proposta pela unidade técnica. 

Assim, conforme destacado nos fatos, supracitados, as especificações acima 

destacadas são excessivas e restritivas, comprometendo a obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

Desta forma, requer-se a imediata suspensão do certame, independente da 

fase que esteja, para que seja posteriormente anulado e ocorra a alteração das 

características técnicas excessivas e restritivas da rnotoniveladora licitada, quais são: 

peso operacional  minim°  de 17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido 

minimo de 910 Nsti; velocidade a frente de no minimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de 

bomba hidráulica no mínimo 186 L/min, angulo de inclinação da roda dianteira de no 

minimo 18" (dezoito graus). Angulo de giro do eixo dianteiro no minimo 17° (dezessete 

graus), as quais não interferem em absolutamente nada qualidade do desempenho do bem 

licitado, conforme Nota Técnica no MP/SC, restringindo sem qualquer justificativa técnica 

o certame. 

VI. DA MEDIDA CAUTELAR 

Os fatos narrados na presente representação são graves e não visam 

resguardar apenas os direitos privados da empresa REPRESENTANTE, mas sobretudo. 

preservar o erário público, a retidão e lisura do processo licitatório e o respeito as normas 

legais e princípios fundamentais. 

Tendo em vista a situação flagrante de direcionamento de licitação, a 

imediata suspensão do certame, independente da fase em que se encontra, é a medida 

mais segura para resguardar o dinheiro público, uma vez que se isso não ocorrer o 
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Município irá adquirir maquinário com o valor mais elevado em comparação às demais 

empresas que possuem mesmo equipamento com preço melhor. 

O Município de Capanema não pode ser lesado em razão do direcionamento 

da licitação, nesse sentido, como o certame ocorreu em 21 de dezembro de 2022 motivo 

pela qual se revela imprescindível, a concessão de medida cautelar suspendendo o 

andamento do Pregão Eletrônico 122/2022, independente da fase em que esteja. 

Diante da violação aos  arts.  5°, caput, 37, da Constituição Federal de 1988, a 

fumaça do bom direito e o perigo da demora estão plenamente configurados, principalmente 

diante do desembolso de recursos públicos por meio de grave violação a regras e princípios, 

constitucionais e legais, notadamente em momento de delicada situação de crise financeira 

do Estado Brasileiro. 

Assim, estão mais do que presentes os requisitos para concessão de medida 

que visa resguardar, proteger, salvaguardar a própria Administração Pública, haja vista que 

diante dos fatos e fundamentos arrolados no presente documento, há evidente cometimento 

de ilegalidades e irregularidades, que se concretizados, certamente ocasionarão graves 

prejuízos ao erário público. 

VII. DOS PEDIDOS 

Diante todo o exposto, requer-se digne-se esse E. Tribunal de Contas em 

conhecer da presente Representação, para ao final julgá-la TOTALMENTE PROCEDENTE, 

e conceder os seguintes pedidos: 

a) A Concessão da medida cautelar destinada à suspensão imediata do 

processo licitatório Pregão Eletrônico n° 122/2022 — Prefeitura Municipal de Capanema 

— PR, independente da fase em que esteja; 

b) A citação do responsável para apresentação de defesa no prazo consignado 

no artigo 35, inciso li alínea "a" do regimento interno deste Tribunal de Contas; 

c) Julgar TOTALMENTE PROCEDENTE, anulando o processo licitatório, para 

que o edital seja retificado, excluindo as exigências excessivas e restritivas "peso 

operacional  minima  de 17.200kg; potência bruta  minima  de 200hp,  torque  liquido 

mínimo de 910 N.m; velocidade 5 frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de 

bomba hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no 

minimo 18° (dezoito graus), angulo de giro do eixo dianteiro no minimo 17' (dezessete 
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graus)", visto que não possuem justificativas técnicas e não interferem no desempenho do 

equipamento, de maneira que as exigências trazidas em edital beneficiam única e 

exclusivamente a empresa classificada como vencedora no certame, em virtude do 

direcionamento do objeto. 

Termo em que respeitosamente pede e espera deferimento. 

Maringá -- PR, 28 de fevereiro de 2023 

BRUNO R. F. GOMES BARBOZA 
OAB/PR 58,669 

JOSÉ ROBERTO TIOSSI  JUNIOR  
OAB/PR 56.389 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR. 

REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n°122/2022 

Prezado Pregoeiro, 

AUTORIDADE COMPETENTE 

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS — EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 22.087.311/0001-72, sediada à Rodovia BR-277, 

Km 113, n° 540, Rondinha. Campo Largo — PR, neste ato, representada por seu 

representante legal CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 

sob o n° 027.384.089-40, portador do RG n° 3.633.272, SESP/S.C,  e-mail:  

cleison(c1Namadiesel.com.br, por intermédio de seus procuradores judiciais, Sr. BRUNO 

RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PR n° 

58.669,  e-mail:  bruno@tjb.adv.br  e Sr. JOSÉ ROBERTO TIOSSI JÚNIOR, brasileiro, 

advogado, regularmente inscrito na OAB/PR n° 56.389,  e-mail:  tiossitib.adv.br, vem 

respeitosamente apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. de acordo com os fatos e 

fundamentos a seguir evidenciados: 
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I. DA TEMPESTIVIDADE 

De inicio, se verifica que a presente impugnação cumpre o requisito da 

tempestividade, pois conforme item 16.1 do edital, o protocolo poderá ser no prazo de até 

2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

Desta forma, tendo em vista que a sessão de licitação está marcada para 21 de 

dezembro de 2022, a impugnação encontra-se tempestiva. 

Referida contagem de prazo, encontra amparo nas licitações do próprio Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, conforme pode ser observado a titulo de exemplo no Edital 

de Pregão Eletrônico n° 10/2022, disponível no Portal de Transparência do TOE/PR que 

contempla data de abertura do certame para o dia 30/8/2022 (terça-feira) e possui cláusula 

expressa no edital que as impugnações poderiam ser recebidas até as 18h00 do dia 

26/8/2022 (sexta-feira) nos termos do item 4.1 do edital: "As impugnações ao presente 

Edital poderão ser feitas até às 18 horas do dia 26/8/2022, dois dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou 

licitante". 

Cumpre destacar que todos os atos administrativos são subordinados 

Constituição Federal de 1.988, de modo que o direito de petição está garantido 

constitucionalmente, é completamente válido e capaz de ser conhecido pelo órgão licitante:  

Art.  5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

Previsto no  art.  5°, XXXIV, alínea "a", o direito de petição pode ser definido como 

o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos, 

independentemente do pagamento de taxas, em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso do poder. Constitui, pois, uma prerrogativa democrática, cujo exercício está, 

necessariamente, vinculado à comprovação da existência de lesão a interesses próprios do 

peticionário. Nesse sentido, ensina Maria  Sylvia  Zanella  di Pietro:  

"dentro do direito de petição estão agasalhadas inúmeras 
modalidades de recursos administrativos, disciplinadas por 
legislação esparsa, que estabelece normas concernentes a prazo. 
procedimento, competência e outros requisitos a serem observados 
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pelos peticionários".  DI  PIETRO. Maria  Sylvia  Zanella. Direito 
Administrativo. 19' ed., São Paulo,  Ed.  Atlas, 2006. Pg. 698. 

Outrossim, importante frisar que a Sumula 473 do STF aborda o principio da 

autotutela, segundo a qual o brgão Público pode, a qualquer tempo, anular seus atos 

quando os mesmos forem ilegais: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial. Sumula 473 STF. 

Desta feita, a presente impugnação merece ser conhecida em defesa dos 

direitos deste PETICIONÁRIO, contra ilegalidades previstas no edital. 

II. SÍNTESE FATIGA 

Foi publicado processo de licitação Pregão Eletrônico n° 12212022, do tipo 

menor preço por item, o qual foi fixado à data da disputa em 21 de dezembro de 2022, ás 

8h30min, com o seguinte objeto: aquisição de 1 (uma) motoniveladora no valor de R$ 

1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos), com recursos oriundos do Tesouro do Estado (Convênio 

PARANACIDADE) e contrapartida municipal. 

Assim, ao consultar o termo de referência (Anexo I — modelo 07), verifica-se 

que o objeto MOTONIVELADORA  contempla a seguinte especificação ' peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg". 

Ocorre que tal especificação é restritiva, e contraria a legislação e 

jurisprudências vigentes. 

A exigência não possui justificativa técnica, revelando uma indevida restrição 

ao caráter competitivo do certame, como será demonstrado na fundamentação. 

Em síntese, este é o fato que merece revisão e retificação do instrumento 

convocatório. 
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III.  DO DIREITO - DAS EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS E EXCESSIVAS 

É dever do responsável por conduzir licitação no âmbito da Administração, a 

partir de impugnação ao edital apontado a existência de cláusulas restritivas ià 

competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas cláusulas, ainda que a 

impugnação não seja conhecida. 0 agente público tem o dever de adotar providências 

de oficio com vistas à correção de eventuais ilegalidades que cheguem ao seu 

conhecimento. (TCU, Acórdão 7289/2022, Primeira Câmara). 

Conforme destacado no fato indicado, a exigência de  "peso total homologado 

em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg"  é excessiva e restritiva, comprometendo a 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

Ocorre que a Lei de Licitações dispõe em seu artigo 7°, § 5° que é vedada a 

realização de licitação cujo objeto inclua bens de marcas, características e especificações 

exclusivas, ou seja, ao exigir a referida especificação, o edital está impondo especificações 

exclusivas de determinada marca.  

Art.  7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
seguinte sequência: 

§50  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Acontece que no presente processo, inexiste qualquer justificativa técnica para 

inserir a referida especificação de  "peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg", no objeto licitado motoniveladora, cujo único objetivo é direcionar a licitação. 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresenta exigência técnica abusiva, que em 

nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento deste certame, ou seja, se apresentam como condição ilegal irrelevante, de 

caráter somente restritivo e que favorece determinada marca de equipamentos. 

0 Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 2441/2017 do Plenário  

decidiu que: "cláusulas com potencial de restrinqir o caráter competitivo do certame  

devem ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios  

licitação que indiquem a obriqatoriedade de inclusão de tais reqras para atender às  

Registro de Sociedade de Advogados: 3766 OAB/PR - CNPJ: 19.954.382/0001-10 - www.tjb.adv.br  
Av. Tiradentes, 84 - Sala 03 - Zona 1 - Centro Empresarial Marquês de Sagres - Maringá - PR 

Fone: (44) 3029-4546 -  E-mail:  brunobarboza_advghotmail.com 



TIOSSTINIOR E BARBOZA  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

necessidades especificas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica". 

A licitação busca promover a ampla competitividade. Dessa forma, todos os 

pressupostos ou condições que impliquem restrição ao caráter competitivo do procedimento 

licitatório devem ser rechaçados, vez que a Lei 8.666/93, veda de forma expressa a fixação 

de cláusulas que restrinjam o caráter competitivo:  

Art.  30  A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no  art.  3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Grifamos). 

Ocorre que a especificação incluída no objeto, qual seja "peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg",  não possui justificativa técnica 

expressa no edital. Tal fato comprova que é uma peculiaridade que não influencia no uso 

e desempenho do bem licitado e acabam por direcionar a licitação. 

A impugnante possui maquinário que atende aos interesses da Administração, 

no entanto, encontra-se tolhida de participar do certame, tendo em vista que seu maquinário 

possui a peso de 17.100 kg, cujo qual possui o mesmo desempenho, no entanto, o edital 

exige que o maquinário possua  "peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg", desta forma, tanto a peticionária quanto as demais empresas que detenham o 

mesmo maquinário, mas com reservatório inferior ao descrito no edital, não poderão 

participar do certame, por conta dessa exigência sem embasamento técnico. 

Tal característica possui uma diferença irrisória, irrelevante e que garante 

igualmente o desempenho do maquinário para os serviços que serão desempenhados por 

esta Administração Pública. 
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Sabe-se que todo bro.° Público é obrigado por Lei a proceder estudos 

pormenorizados dos quantitativos e especificações dos bens e serviços exigidos, 

apresentando as devidas justificativas no processo licitatório, sob pena de violação os 

princípios licitatórios. 

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União também 

já se manifestou, determinando a suspensão do certame, em razão da ausência de 

justificativas técnicas que direcionavam a licitação para determinado fabricante por conta de 

especificações: 

ACÓRDÃO N° 2387/2013 TCU Plenário SUMÁRIO.  
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE  
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE  
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE  
SUSPENSÃO DO CERTAME.  OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA.  FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS Á CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO. (Grifamos). 

Em outra licitação, o TCU também determinou a nulidade do processo em 

virtude de especificações restritivas e direcionadas. 

ACÓRDÃO N° 2230/2012 TCU — Plenário Sumário: 
REPRESENTAÇÃO.  AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO — MAPA. 
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE  
DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM  
FRABRICANTE ESPECiFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR  
OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME. (Grifamos). 

Ainda o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em acertada decisão 

nos autos de representação da Lei n° 8.666/93 (Processo n° 350194/20181) despacho 

769/2018, concedeu medida cautelar suspendendo a licitação de máquinas pesadas por 

Após manifestação preliminar do órgão representado (peças n° 19 a 21), a Representação foi 
recebida pelo Despacho n° 769/18 (peça n° 22), que também determinou a suspensão cautelai da 
licitação [...]. Disponível em < https://www1.tce.pr.gov.bilmultimidia/2018/7/odf/00329720.pdf> Acesso 
em 11  fey  2020 

Registro de Sociedade de Advogados: 3766 OAB/PR - CNPJ: 19.954.382/0001-10 - wvvw.tjb.adv.br  
Av. Tiradentes, 84 - Sala 03 - Zona 1 - Centro Empresarial Marquês de Sagres - Maringa - PR 

Fone: (44) 3029-4546 -  E-mail:  brunobarboza_ad4-Dhotmail.com 



TIOSSI  JUNIOR  E BAR.BOZ.A 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

conter exigências técnicas indevidas que maculam o caráter competitivo, bem como no 

processo de autuação n° 473486/20192, também prosseguiu com concessão de medida 

cautelar de suspensão da licitação. 

A inclusão de itens, cláusulas e condições nos objetos desta licitação, sem a 

necessidade e justificativa técnica devida, beneficiando uma ou outra empresa 

isoladamente, caracteriza-se como prática comprovadamente iledal. 

Todas as exigências no edital devem vir munidas pela razoabilidade devida. 

Sobre o tema, a doutrina preceitua: 

A razoabilidade é o 'bom senso* da administração e a 
proporcionalidade a compatibilidade entre o fim que se quer alcançar 
e o ato a ser utilizado3. 

Essa tratativa principiológica consiste em evitar restrições, abusos ou excessos, 

de modo a ligar as ações meio e fins sem que haja discrepâncias muito grandes de um 

ponto a outro, evidenciando que os princípios infraconstitucionais aplicáveis ao âmbito 

Administrativo, devem estar pautados de forma ponderada a fim de coibir excessos, cada 

qual de acordo com a análise do caso concreto. 

A proporcionalidade e o bom-senso deveriam prevalecer, entrementes, exsurge 

claro e insofismável que esta Administração furtou o caráter competitivo do certame ao 

exigir, sem qualquer justificativa técnica, que o objeto MOTONIVELADORA ora licitada 

possua "peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg",  ou seja, 

outros equipamentos similares da mesma categoria existentes no mercado nacional estão 

ilegalmente impossibilitados de participar deste questionável certame. 

Desta forma, nota-se excessiva e desproporcional especificação técnica na 

tentativa de beneficiar determinado particular, tendo em vista que não apresentam nenhum 

beneficio, muito pelo contrário, acabam por assegurar discriminação desproporcional â 

obtenção da contratação mais vantajosa, furtando o caráter competitivo do certame, que 

pela doutrina é definido como: 

2 2. Preliminarmente, com fulcro nos  arts.  282, § 1°, 400, § 1°-A, 401. V, e 403, II e Ill, do Regimento 
Interno, acolho o pedido de expedição de medida cautelar  em face do Municipio de Diamante do 
Oeste, para o fim de determinar a imediata suspensão do Processo Licitatório  n° 113/2019, 
referente ao edital de Pregão Presencial n° 64/2019, no estado em que se encontra, até o julgamento 
do mérito desta Representação, sob pena de responsabilização solidária do atual qestor,  nos 
termos dos  arts.  400, § 3°, do mesmo Regimento. A expedição da medida cautelar se deve  
ausência de justificativa técnica para a exigência contida na especificação do obieto licitado  
(rolo compactador vibratório de solo), que, ao estabelecera diâmetro mínimo do tambor de 1.530mm, 
ocasionou aparente restrição indevida à competitividade. (Grifamos). 

SCATOLINO. Gustavo; TRINDADE, João. Manual de direito administrativo. 4. ed.  rev.,  ampl. e 
atual. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 72 
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"0 principio da competitividade significa a exigência de que a 
Administração Pública fomente e busque aareciar à licitação pública o  
maior número de interessados, para que, com olhos na eficiência e  
na isonomia, aumentando o universo das propostas que lhes são 
encaminhadas, ela possa leqitimamente escolher aquela que sela a  
mais vantajosa ao interesse público."  4  (Grifamos). 

Importante destacar ainda que no mercado nacional de máquinas e 

equipamentos, existem outros fabricantes que oferecem equipamentos capazes de atender 

o interesse público de forma eficiente. 

Insta salientar que o maquinário deste Peticionário detém a mesma qualidade, 

entrega os mesmos resultados e funciona perfeitamente para os serviços que serão 

desempenhados pelo respeitável Ente Público, todavia, difere do descritivo no que tange a 

"peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg",  as quais não 

influenciam no uso e qualidade do produto. 

Da mesma forma, outros tantos fabricantes também estabelecidos no Brasil  

estarão ileqalmente por consequência de um ato e de exiqência imotivada, impedidos de  

participar do certame, por conta de exiqência vazia. comprovadamente ileqal, que ferem ao  

caráter competitivo do certame e que em absolutamente nada interferem no funcionamento  

ou desempenho do equipamento objeto deste.  

Além disso, a proposta comercial da ora impugnante ensejaria uma 

economicidade ao Município, de maneira que o maquinário seria ofertado pelo preço de R$ 

990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para a motoniveladora, enquanto o preço 

de referência do edital é de R$ 1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil 

e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), uma diferença de  R$ 835.666,67  

(oitocentos e trinta e cinco mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 

centavos). 

Assim, de acordo com a fundamentação trazida, resta mais que evidenciado que 

a referida exigência apresentada no termo de referência do presente edital torna-se 

limitadora e de caráter restritivo a ampla concorrência, vez que do maquinário licitado, a 

especificação coloca óbice à participação de inúmeras licitantes que poderiam fornecer 

equipamento de ótima qualidade e com preço adequado. 

nítida a necessidade de estudos técnicos pormenorizados que comprovem a 

necessidade de exigências que possam ser excessivas ou limitadoras, o que não existe no 

presente processo. 

4  NIEBUHR,  Joel  de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo i  Joel  de Menezes Niebuhr. 
—4. ed.  rev,  e ampl. — Belo Horizonte, Fárum, 2015. p. 61 
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Destaca-se que em caso análogo, promovido pelo Município de Alvorada do Sul — 

PR, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  concedeu medida cautelar em favor 

deste PETICIONÁRIO. mediante DESPACHO 427/20 — GCFAMG, que foi homologado pelo 

Pleno (v. Acórdão 939/20 STP — 32), com os seguintes fundamentos: 

As pegas relacionadas à fase interna demonstram que não foi  
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixação do preço  
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem  
desejado. Não existe apenas  urn  tipo de  pa  carregadeira no 
mercado. Pelo contrario, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 
inadequado para alguns trabalhos. 

Nesta senda, era essencial que o Município verificasse os 
trabalhos que têm de ser desempenhados e, a partir dai. 
concluísse quais são os requisitos minimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função. Porém, não 
existe sequer um estudo técnico relacionando, por exemplo, a 
capacidade de carga. a capacidade da caçamba ou a potência 
necessária. 
(—) 

Em face do exposto, determino: 

- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

Convém destacar, que o Ministério Público de Santa Catarina, através do Centro  

de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial  

Anticorrupção (GEAC) editou e aprovou Nota Técnica, (anexo) orientando os promotores  

de justiça acerca da fiscalização dos editais de licitacão, destinados a aquisição de  

máquinas pesadas. em razão da detecção de fraudes que restrinqiam e direcionavam  

licitações para esse tipo de objeto, através da inserção de exigências 'desnecessárias e  

incompatíveis com o interesse público.  

Com efeito, os ilustres membros do  Parquet  sedimentaram entendimento 

no sentido de que nas licitações para compra de máquinas pesadas, no objeto deve 

estar descrito somente as características básicas do equipamento. 

Desta forma, cumpre destacar que, conforme a nota técnica do Centro de Apoio 

Operacional da Moralidade Administrativa e do Grupo Especial de Anticorrupção, 6 

ilegal a especificação acima questionada. senão vejamos: 
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1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar 
descrito no objeto do edital somente as características básicas do 
equipamento que tenham por fim, exclusivamente, definir a sua 
categoria, sendo suficientes a definição das seguintes 
especificações para cada tipo de máquina: 

.) 

c) Motoniveladora: angulação  minima  da lâmina, força  minima  
ou  maxima  de tração, articulação traseira ou dianteira a cabine 
de operação, circulo da lâmina com destes internos ou externos, 
tamanho máximo ou minimo do reservatório de combustível. 

O próprio Acórdão 214/2020 TCU Plenário, supracitado. menciona a Nota 

Técnica do Ministério Público de Santa Catarina, como forma de subsidiar a decisão de 

anular a licitação que exigiu especificações restritivas, nos seguintes termos: 

37. Por oportuno cabe destacar que consta nos autos a Nota 
Técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade 
Administrativa (CMA) e do grupo especial anticorrupgão (GEAC) 
2/2017, do Ministério Público de Santa Catarina, que orienta aos 
promotores de justiça com atuação na  area  de Moralidade 
Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 
pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as  
características básicas do equipamento. E ainda delimita que, no 
caso de  pa  carregadeira, especifique somente potência  minima,  peso 

operacional minimo, volume minimo da caçamba e dimensão  minima  
da sapata (peça 39, p.3-4) (grifo nosso). 

Ainda, recentemente a Coordenadoria de Gestão Municipal do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do  Parana  (Processo Representação n° 122946/21) reforçou a aplicação 

das exigências nos descritivos dos maguinarios conforme disposto  na Nota Técnica n° 

02/2017. do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa. do Ministério 

Público de Santa Catarina:  

Cabe ressaltar que a Nota Técnica n° 02/2017, do Centro de  
Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do Ministério  
Público de Santa Catarina (peca 08), entende suficiente. para a 
compra de pá carregadeira, a definição de potência, peso 
operacional minimo, volume minimo de caçamba, caçamba dentada 
ou lâmina, destacando que "as diversas marcas concorrentes. 
mesmo com alqumas especificações distintas, apresentam  
desempenho semelhante, suficiente para o serviço de uma  
Prefeitura Municipal".  Ern  relação ao fato de o objeto ter sido 
adquirido com verbas repassadas por intermédio do Convênio MAPA 
n° 891940/2019, a aprovação pelo Ministério responsável não afasta 
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a responsabilidade do gestor municipal pela eventual fixação de 
cláusula restritiva no edital, considerando que a delimitação do objeto 
é realizada pelo Município. 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento e procedência da 
Representação, com a aplicação de uma multa do  art.  87, inc. IV, "g", 
da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, ao Sr. Paulo Cezar 
Casaril, Prefeito Municipal, em razão da violação do  art.  30, inc. II. da 
Lei n° 12.520/02." (grifo nosso) 

Por fim, o Parecer n° 307/21 emitido pelo d. Ministério Público de Contas do 

Estado do Paraná (Processo Representação n° 122946/21), além da multa remetida ao 

Prefeito, foi recomendado ao Município revisar os descritivos de maquinarios licitados, para 

não incorrer novamente em ilegalidades: 

Este Ministério Público de Contas corrobora integralmente as 
conclusões da CGM e opina pela procedência da presente 
Representação. Sugerimos a expedição de recomendação para  
que o Município revise as exigências dos equipamentos a serem  
licitados, limitando-se a descrever a potência, peso operacional  
mínimo, volume mínimo de caçamba, caçamba dentada ou  
lamina,  iá  que as diversas marcas concorrentes, mesmo com  
algumas especificações distintas, apresentam desempenho 
semelhante suficiente para o serviço de uma Prefeitura 
Municipal.  Não apresentamos oposição à aplicação da multa ao 
gestor municipal proposta pela unidade técnica. 

Desta forma, requer-se a imediata alteração das características técnicas do 

objeto MOTONIVELADORA  -peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17,200 kg-, no edital, cuja qual não interfere em absolutamente nada qualidade do 

desempenho do bem licitado, conforme Nota Técnica no MP/SC, restringindo sem 

qualquer justificativa técnica o certame. 

IV. CASOS ANÁLOGOS 

0 Tribunal de Contas do Estado do  Parana  em diversos julgados já se 

posicionou quanto as exigências restritivas nos certames de maquinarios/equipamentos, 

inclusive, de casos similares ao disposto neste edital, vejamos: 

Em recente Acórdão n° 169/2022 — Tribunal Pleno, de relatoria do Exmo. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral esclarece a posição do TOE-PR sobre a 
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exigência ilegal e restritiva, bem como da necessidade de estudos técnicos por 

profissionais competentes: 

Ao analisar os argumentos tecidos em sede de defesa, tanto pelo 
Município como pelos senhores (...), verifica-se que estes não têm o 
condão de afastar a irregularidade apontada na inicial, uma vez que 
não exibem os motivos de ordem técnica adequados e  
suficientes que iustifiquem a necessidade  de que o motor do 
equipamento seja da mesma marca do fabricante. 

Em suma, os interessados sustentam que a exigência restritiva foi 
imposta buscando-se a aquisição de maquinário de primeira linha, o 
que supostamente garantiria economicidade, baixo custo de 
operação e manutenção, economia de combustível e lubrificantes, 
além de evitar falhas e garantia ilimitada no fornecimento de peças, e 
proporcionar eficiência e agilidade na prestação do serviço de 
assistência técnica. 

Ocorre que não foram apresentados estudos, relatórios e/ou 
pareceres técnicos elaborados por profissional especialista na 
área que evidenciem que a coincidência de marcas entre o 
motor e o equipamento proporciona todos esses benefícios 
relatados pelos interessados. 

Na verdade, houve uma pressuposição de que o motor da marca do 
fabricante foi desenvolvido, moldado e aperfeiçoado para o 
equipamento, estando em perfeita sintonia e funcionamento  corn  os 
demais mecanismo e sistemas, e, se se trata de pressuposição, não 
se esta diante de elementos hábeis a refletir de forma fidedigna a 
realidade. 

Também há outra pressuposição, pois não baseada em estudo 
técnico que efetivamente comprove o alegado, quanto à melhor 
qualidade do equipamento que conte com a identidade de motor e 
equipamento. 
Logo, os argumentos exibidos tratam-se, na verdade, de meras 
suposições, sem qualquer comprovação de sua evidência. 

Nesse mesmo sentido, seguiu o recente Despacho n° 806/21, em face do 

Preaão Eletrônico 49/2021 do Município de Campo Maqro — PR: 

Isto porque, a exigência tal como expressa no Edital da Pregão 
Eletrônico n° 49/2021 se mostra indevida e, aparentemente, sem 
justa causa. [...] 

Apesar da tentativa de se justificar a imposição conforme descrita no 
termo de referência acima, foram citadas na peça  exordia,  várias 
decisões deste Tribunal afastando semelhante exigência em 
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outros certames licitatórios, demonstrando haver remansosa 
jurisprudência contrária à exigência em discussão. 

Vejo que uma simples consulta ao  site  deste TCE, seria 
suficiente para se adequar ao entendimento do Tribunal e evitar 
afronta ao  art.  30, II, da Lei n° 10.520/02, ademais, houve recurso 
impugnando a referida exigência e ainda assim foi mantida 
como requisito, pelo pregoeiro responsável pela condução do 
pregão. [...] 

Com efeito, defiro a medida cautelar para suspender o Pregão 
Eletrônico n° 49/2021, do Município de Campo Magro, na fase em 
que se encontrar. 

Nessa seara, após o presente PETICIONARIO interpor Representação, contra 

edital do Município de São Miguel do Iguaçu — PR, que possuía exigência restritiva e sem 

justificativa técnica no maquinário licitado, em recente despacho 798/21 (16/06/21 - 

Processo n° 366896/21) o E. Conselheiro Ivan Lelis Bonilha (TCEPR) recebeu a 

Representação e deferiu o pedido cautelar de suspensão do processo licitatório: 

Em juizo de cognição sumária, típico dessa fase processual, 
vislumbro indícios de exigência indevida e injustificada no edital, 
a qual pode ter restringido ilegalmente o universo de 
competidores no certame. Data  maxima  venia, os argumentos 
utilizados pela municipalidade para rejeitar a impugnação ao edital 
são superficiais e carecem de evidências técnicas. A simples 
alegação de que o motor da mesma marca do fabricante do 
equipamento agrega qualidade ao produto não é suficiente nem 
autoriza a inserção de exigência não prevista na legislação. (...) 
Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar formulado pela 
representante, com a finalidade única de suspender (...). (Grifamos) 

Ainda, em licitação promovida pelo Município de Janiópolis — PR, o Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em representação interposta por este 

PETICIONÁRIO aplicou MULTA ao Prefeito e RECOMENDOU ao município que se 

abstenha de inserir nos editais de licitação cláusula que restrinja a competitividade do 

certame, nos termos do Acórdão 296/2021 TCE/PR Pleno, com os seguintes fundamentos: 

0 edital em questão previu especificações restritivas 
competitividade, uma vez que se estabeleceu que a escavadeira  
hidráulica apresentasse,  especificamente, 7 (sete) roletas 
inferiores e 2 (duas) roletas superiores, exigência que foi 
desacompanhada de qualquer justificativa técnica por parte do  
órqão licitante. 
( ) 
Assim, observamos que não existe um padrão de que uma 
escavadeira com determinado peso e tamanho possua a mesma  
disposição das pecas de maneira a permitir que se insira no  
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edital exigência tão especifica, e sem estar atrelada a uma 
justificativa técnica, razão pela qual a descrição violou as regras 
preconizadas na Lei de Licitações: 

Já nas licitações promovidas pelos municípios de Ivai, Ivaiporã e Missal no 

Estado do  Parana  foi concedida em favor deste PETICIONÁRIO, medida cautelar pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  em virtude de exigências/especificações 

ilegais nas licitações de maquinarios, consoante respectivas decisões: Despacho n° 

332/20 — GCFAMG; Acórdão n° 726/20 - Tribunal Pleno e Acórdão n° 2155/20 - Tribunal 

Pleno. 

No Município de Missal — PR, este PETICIONÁRIO ingressou com 

representação ao Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  (protocolo 239238/20) de onde 

é possível extrair do Acórdão 2155/2020 que a mesma foi julgada procedente em razão de 

inexistir justificativa técnica plausível para as exigências fixadas no edital, conforme excerto: 

Após apresentação de defesa pelos interessados, os autos foram 
remetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 67), a qual se 
manifestou pela procedência da representação, (...) Por fim, 
observa que  inexiste justificativa técnica plausível para a  
exigência de  sistema hidráulico com bomba de pistões axiais, pois 
os mesmos atributos apontados como justificativa para a escolha da 
bomba de pistão, também constam na descrição da bomba de 
engrenagens. 

0 Ministério Público de Contas (peça 68) acompanhou o 
entendimento da unidade técnica pela procedência, (...) 

Após as manifestações da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, o 

Município de Missal — PR revogou a licitação. 

Destaca-se que em caso análogo, pertinente as exigências sem o devido estudo e 

preliminar e as justificativas técnicas, promovido pelo Município de Alvorada do Sul — PR, o 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  concedeu medida cautelar em favor deste 

PETICIONÁRIO, mediante DESPACHO 427/20 — GCFAMG, que foi homologado pelo Pleno 

(v. Acórdão 939/20 STP — 32), com os seguintes fundamentos: 

As pegas relacionadas 5 fase interna demonstram que não foi 
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixacão do preço  
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem  
desejado.  Não existe apenas um tipo de  pa  carregadeira no 
mercado. Pelo contrario, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 
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inadequado para alguns trabalhos. 

Nesta senda, era essencial que o Município verificasse os 
trabalhos que têm de ser desempenhados e, a partir dai, 
concluísse quais são os requisitos minimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função. Porém, não 
existe sequer um estudo técnico relacionando, por exemplo, a 
capacidade de carga, a capacidade da caçamba ou a potência 
necessária. 
(—) 
Em face do exposto, determino: 
- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

Ora, compreende-se que não basta alegar que foram apresentadas cotações, e, 

portanto, que não há restrição. É cristalino que para afastar restrições é necessário realizar 

e apresentar estudo técnico preliminar e as justificativas técnicas cabíveis. 

Por fim, em despacho sob n° 1433/20 proferido em 18 de novembro de 2020, 

nos autos 710798/20, o R. Conselheiro Fabio Camargo concedeu medida liminar em favor 

deste PETICIONÁRIO que ingressou com representação no Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, determinando a suspensão do pregão eletrônico 048/2020 realizado pelo 

Município de Cafezal do Sul, cujas exigências eram restritivas e similares com as previstas 

no presente edital, com os seguintes fundamentos: 

Considerando, ao menos num juizo perfunctório, próprio desta fase 
processual, que a restrição afastaria do certame eventuais licitantes, 
cujas características técnicas sejam diversas e que não vislumbro 
qualquer justificativa técnica, operacional ou econômica que 
justifique a imposição da restrição, a fim de se assegurar a 
competitividade do certame se mostra necessário que o 
elementos questionados ("transmissão hidrostática; bomba 
hidráulica de pistão axial e pneus radiais novos mínimo de 20,5 x  
25") sejam esclarecidos previamente à continuidade do certame. 
(—) 
Diante de todo o exposto, recebo a presente Representação da Lei 
no 8.666/93 e determino a suspensão do Pregão Eletrônico no 
48/2020 do Município de Cafezal do Sul, no estado em que se 
encontrar, inclusive eventual contratação dele decorrente, até ulterior 
deliberação. 

Tais casos revelam que a Prefeitura Municipal de Capanema — PR deve 

retificar a exigência fixada no instrumento convocatório, visto que também não possui 

justificativa técnica. 
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É cristalino o posicionamento do TCE — PR no que tange às exigências 

similares as contidas no edital em tela,  de forma que não restam dúvidas que são 

excessivas e restritivas. 

V. DO CONVÊNIO PARANACIDADE 

Consta no Termo de Referência, que o presente Pregão tem por objeto 

aquisição de motoniveladora através do CONVÊNIO PARANACIDADE. 

Ocorre que o plano de trabalho (convênio) não justifica a restrição ao caráter 

competitivo, visto que as especificações que restringem a competição foram inseridas no 

plano de trabalho pelo próprio Município de Capanema — PR. 

Inúmeros são os julgados que tratam de casos semelhantes, em que o Tribunal 

de Contas da União concedeu liminar de suspensão e determinou a anulação da licitação, 

em razão de impugnações que não foram acatadas pelos municípios, sob alegação de 

impossibilidade de alteração do objeto, por conta de aprovação do plano de trabalho. 

ACÓRDÃO N° 2387/2013 — TCU Plenário SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE 
SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE  
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA.  FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME.  CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO. 
Ocorre que, o plano de trabalho aprovado para celebração do 
convênio prevê a aquisição do bem conforme a descrição prevista no 
edital, não havendo possibilidade de modificação, já que uma 
modificação faria com que o convenio apresentasse impropriedade 
por desvio de finalidade na aplicação dos recursos. 

15. Constata-se que o município não apresentou razões técnicas 
que justifiquem a exigência de cultivador motorizado acoplado a 
enxada rotativa TA49, cuja descrição e características 
correspondem aos modelos exclusivos do fabricante Agritech 
Lavrale S.A. (cultivador motorizado modelos TC12, TC14 ou TC-14 
Super). 

16. 0 município justifica a exigência alegando que a descrição 
"enxada rotativa TA49" consta no Plano de Trabalho (peça 15, p. 
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17) que integra o Termo de Convênio celebrado com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA, e que a 
aquisição de outro objeto que não atenda a essa descrição, sem que 
haja alteração do Plano de Trabalho/Termo do Convênio, ocasionaria 
desvio de finalidade. 

18. De inicio, cabe mencionar que o piano de trabalho é  
elaborado e apresentado pelo município (proponente) ao 
ministério concedente dos recursos, de forma que o erro inicial 
ocorreu quando da elaboração/apresentação de Plano de  
Trabalho que continha a descrição de bem/obleto exclusivo do  
fabricante Agritech Lavrale S.A. sem que houvesse razões 
técnicas que justificassem a escolha de tal bem/objeto. 
20. De toda forma. o fato de constar no Plano de Trabalho  
aprovado pelo ministério não autoriza que a exigência restritiva  
(modelo de enxada rotativa exclusivo do fabricante Agritech) conste 
no Edital de Pregão Eletrônico sem que haja razões técnicas que a 
justifique. 

21. Neste caso, o procedimento correto seria o município solicitar ao 
ministério a exclusão do modelo de enxada rotativa descrito no Plano 
de Trabalho e, caso necessário, solicitar a prorrogação do convênio 
pelo período necessário à realização de nova licitação. 

VOTO. 8. Referido instrumento, segundo os dados do Siconv, terá 
sua vigência encerrada somente em 30/4/2014. Logo,. em que pese 
a alegação de que a modificação do Plano de Trabalho poderia 
resultar na perda dos recursos, tal justificativa não serve de 
amparo à realização do procedimento licitatório nos moldes ora 
questionados, uma vez que o prazo previsto para a execução do 
referido contrato de repasse, conforme dados constantes do Siconv, 
é bastante extenso. De todo modo. juntamente com o pedido de 
modificação do Plano de Trabalho, para fins de assegurar 
especificação mais genérica do equipamento, poderia o município 
requerer a dilação do prazo de execução. 
12. Ante o exposto, alinho-me as conclusões e à analise 
consignada na instrução técnica produzida no âmbito da Secex/RO, 
e manifesto-me por que este Tribunal fixe prazo para a anulação do 
referido pregão".(Grifamos)  

E ainda: 

"ACORN-  N° 2230/2012 — TCU — Plenário Sumário.' 
REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PA CARREGADEIRA COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA  
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO — MAPA.  
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 
D1RECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM 
FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR.  
OITI VAS. ANALISES DAS JUSTIFICATIVAS. NA() AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULACAO DO 
CERTAME. AUDIÊNCIAS. TC  007.644/2012-4 32. Ressalta. por firn. 
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que a aquisição de equipamentos por meio de convénios não podem 
se dar de forma diversa da prevista em seu plano de trabalho, que 
seria parte integrante do convênio firmado entre as partes. 
41. Tendo em vista que os indícios de direcionamento para um 
modelo de pá carregadeira do fabricante  New Holland  não foram 
afastados, mas, ao contrário, reforçados a partir da análise do 
plano de trabalho do convênio e de informações obtidas no 
Siconv (itens 17 e 18), e de que a contratação da pá carregadeira 
modelo CASE 621, objeto da ata de registro de preços decorrente do 
Pregão Eletrônico 64/2011, atenderia ás especificações do Pregão 
133/2011, entendimento esse corroborado pela própria concorrente, 
no caso a Empresa PME Máquinas e Equipamentos Ltda., ao 
manifestar-se nestes autos (itens 8 a 11), entende-se que a medida 
cautelar deve ser mantida". (Grifamos).  

JA  NO JULGADO ABAIXO, 0 TCU MULTOU 0 PREFEITO MUNICIPAL E A 

PREGOEIRA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) CADA UM, POR REALIZAR  

LICITAÇÃO DE MAQUINARIO PESADO COM CARÁTER RESTRITIVO,  ALEGANDO 

QUE SERIA IMPOSSÍVEL ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL EM FUNÇÃO  

DO PLANO DE TRABALHO APROVADO. 

"ACÓRDÃO N° 4680/2012 - TCU -  l a  Câmara  SUMARIO: 
REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADES EM PREGÃO 
PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA. 
AUDIÊNCIA. REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. MULTA. PEDIDO DE 
REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

25. Os recorrentes alegam ainda que as características do 
produto foram impostas pelo piano de trabalho do contrato de 
repasse, não sendo possível sua modificação. 

14. Outrossim, não se pode admitir as justificativas apresentadas 
pelos responsáveis pela condução e homologação da licitação, 
tanto em sua fase interna, na oportunidade de resposta 
impugnação ao edital, como na oportunidade de apresentação de 
razões de justificativa perante esta Corte, no sentido de que seria 
impossível alterar as especificações do edital em função de 
estas já terem sido definidas quando da celebração do Contrato 
de Repasse n° 0283.090-56 (fls. 82/95 e 97/100), com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, pelo qual foi 
repassada a importância de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 
mil reais) ao MunicIpio, para a aquisição do bem. 

15. Com efeito, o plano de trabalho de um instrumento de 
transferência de recursos para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse reciproco entre entes federados, como o 6 o 
contrato de repasse, não é algo absoluto, a ponto de ser imutável. 
Inclusive, o normativo atualmente vigente acerca da matéria (Portaria 
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Intenninisterial 127/08, dos Ministérios do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, Fazenda e Controle e Transparência) estabelece 
expressamente a possibilidade de alteração do plano de trabalho, 
desde que submetido previamente à autoridade competente (grifou-
se).  
'Art.  22. 0 Plano de Trabalho será analisado quanto á sua viabilidade 
e adequação aos objetivos do programa e, no caso das entidades 
privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação técnica e 
capacidade operacional para gestão do instrumento, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo árgão ou entidade repassador de 
recursos. 
(—) 
§ 3° Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente 
pela autoridade competente'. 

16. Portanto, a partir da impugnação apresentada ao edital pela 
empresa ora representante, na qual se demonstrou,  coin  clareza, 
que a especificação apresentada no instrumento convocatório 
restringia a participação de outras empresas no certame, caberia ao 
município, na qualidade de 'contratado', no ajuste firmado com o 
MAPA, solicitar a alteração do piano de trabalho, em conformidade, 
aliás, com a cláusula 18a  do contrato  (fl.  89), de maneira a possibilitar 
a participação de outras empresas, representantes de outras marcas, 
tais quais as indicadas pelo representante nos documentos de fls. 
20/44  ('John Deere',  tandini', Agrale',  'Massey Ferguson'  e  'New 
Holland).  

26. Ademais, conforme salientou o Ministério Público junto ao TCU 
(pega 6, p. 46) e o Ministro-Relator a  quo  (pega 6. p. 47), o piano de 
trabalho do contrato de repasse foi preenchido e assinado pelo 
próprio prefeito (pega 2, p. 41-45), de forma que não cabe tentar 
transferir à CEF a responsabilidade pela definição das 
características técnicas do produto licitado. 

5. Alem disso, os gestores tentam transferir para a Caixa a 
responsabilidade pela definição das especificações do equipamento, 
mas não conseguem afastar as evidências de que o plano de 
trabalho aprovado no contrato de repasse foi preenchido e assinado 
pelo próprio prefeito e que realizaram licitação para aquisição de bem 
sem similaridade ou de marcas, características e especificações 
exclusivas, com restrição ao caráter competitivo do certame. 
VOTO. 2. 0 Sr. Rudi Paetzold, prefeito municipal, e a Sra. Márcia 
Cristina Silva, pregoeira, foram ouvidos em audiência, em razão da 
realização de licitação (edital do Pregão 28/2009) para aquisição de 
bem (item 3 do Anexo 1 - trator) sem similaridade ou de marcas. 
características e especificações exclusivas, com restrição ao 
caráter competitivo do processo licitatório, em descumprimento 
ao disposto no artigo 7°, § 5°, da Lei 8.666/1993 (pega 7, p. 16-19). 
9.2. aplicar individualmente a Rudi Paetzold e Márcia Cristina 
Silva multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
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comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dividas aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 
data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 
28. Os recorrentes não lograram descaracterizar a existência de 
violação aos artigos 7°, § 5°, e 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993 
na realização do Pregão Presencial 28/2009, de modo que deve ser 
negado provimento ao pedido de reexame, mantendo-se a multa 
que lhes foi ap/icada".(Grifamos) 

No mesmo sentido, em recente julgado, o Tribunal de Contas do Estado do  

Paraná recomendou aplicação de multa ao prefeito e pregoeiro municipal, por manter 

cláusulas restritivas em edital de maquinário pesado. Vejamos: 

TOE/PR ACÓRDÃO N° 228/18 - Tribunal Pleno - Representação da 
Lei n° 8.666/93. Preqão para aquisição de maquinário pesado 
(tratores compactadores de solo). Cláusulas editalicias  
restritivas/anticompetitivas. Voto pela procedência da 
representação, com expedição de recomendação e aplicacão de 
multa. (Grifo nosso) 

Por mais este motivo, o edital deve ser retificado, visto inexistir justificativa técnica 

para tais exigências. 

VI. DAS MEDIDAS JUDICIAIS E TRIBUNAL DE CONTAS 

Esse descumprimento legal por parte da Administração Pública tem sido admitido 

em larga escala através de MANDADOS DE SEGURANÇA, porque fere direito liquido e 

certo do licitante. 

Inúmeros são os julgados que invalidam este tipo de ato, vejamos: 

"Em uma concorrência tem o direito de a ver processada 
regulamente, de acordo com a lei que estabelece os seus 
pressupostos essenciais. Se ela se processou fora dos termos da lei 
(ou do edital), o concorrente desatendido ou prejudicado tem direito 
de a ver anulada e, ainda, por mandado de segurança, pois há um 
direito subjetivo seu, lesado com a realização dos atos nulos." (TFR  
in  RDA 42/251). (Grifamos). 

As representações perante o Tribunal de Contas também são alternativas, cabiveis, 

diante de irregularidades na aplicação da Lei de Licitações nos termos do  art.  113 § 1° da 

Lei 8.666/93: 
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Art.  113. 0 controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei  sera  feito pelo Tribunal de 
Contas competente. na  forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, 
nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto. 
§ 1° Qualquer  licitante, contratado ou pessoa física  ou .uridica 
poderá representar ao Tribunal de Contas  ou aos árgãos 
integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
(Grifamos). 

Assim, diante da remota possibilidade do prosseguimento da ilegalidade deste 

edital por parte desta municipalidade, não restara alternativa, senão oficiar o Tribunal de 

Contas do Estado do  Parana,  nos termos da Lei 8.666/93. bem como, tomar as medidas 

cabíveis perante o Poder Judiciário. 

VII. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto e em respeito ao interesse público, vem este PETICIONÁRIO 

apresentar os seus pedidos de impugnação no seguinte sentido: 

a) Seja recebida, processada e julgada procedente a presente impugnação: 

b) Seja RETIFICADO o edital no tocante à especificação 'peso tot:n 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg" do objeto MOTONIVELADORA 

licitada, visto que restringe a competitividade do certame, sem justificativa técnica. 

C) Sendo necessário, onde consta: "peso total homologado em ordem de 

marcha (kg) de 17.200 kg", seja alterado para: "peso total homologado em ordem de 

marcha (kg) de no mínimo 17.000 kg", pelos motivos acima listados. 

d) O edital seja republicado nos termos do  art.  21, § 40  da Lei n°8.666/93. 

Havendo qualquer manifestação sobre o processo, requer que seja informado 

este interessado por meio do endereço eletrônico tiossitib.adv.br,  

analista3licitacao360.com.br  e cleisonvamadiesel.com.br. 
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Termos em que respeitosamente, pede e espera deferimento. 

Campo Largo — PR, 16 de dezembro de 2022  

JOSE  ROBERTO  TIOSSI JUNIOR 
OAB/PR 56.389  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- :,- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NuMERO DE INSCRrCAO 

22.087.311/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

C. ATA DE ABERTL.R.A 
1 18/03/2015 

^,ONIL LMPI,L'ARIAL  
YAM  ADIESEL COMERCIO DE M  AQUINAS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ;NOME DE FANTASIA) 

YAM  ADIESEL 
P50  IL 
DEMAIS  

CL
Cow  E DESCRIÇÃO DA  ATiVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00 - Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CODIGO E DEscRicAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC-uNDARIAS 

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas . 

33.14-7-15- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na 
extração de petróleo 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.14-1-00. Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos. embarcações e 
aeronaves 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e 
peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.69-9-99 - Comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

...03R  ADO,/  RO 

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA 
NUMERO 

540 
COMPLEMENTO 
• .,••••• 

CEP 

83.607-312 
BAIRRO.DISTRiTO 

RONDINHA 
MuNICiP,0  
CAMPO LARGO 

UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO©YAMADIESEL.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3555-3723 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (URI 

SqUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA S:TuACAO CADASTRAL 

18/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.•,..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2023 às 11:27:24 (data e hora de  Brasilia). Pagina 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.*.: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO  DI:  IN SCRiÇÃO 

22.087.311/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABER TURA 

c; A817013/1-2015 

NOME EMPRESAR AL  

YAM  ADIESEL COMERCIO DE M  AQUINAS  LTDA 

coniczo E DESCPICAO EnS ATiv*ADES  ECONOMICAL SEC  UNDAR AS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

:.c.C4R  ADO...,  F? r,  

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA 
NUMERO 

540 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.607-312 
EAiRRO,DISTR,TO 

RONDINHA CiUANMCZ LARGO 
UF 

PR 

ENULRECO ELETRÔNICO 

CONTATO@YAM ADIESEL.0  OM  .BR 
TELEFONE 

(41) 3555-3723 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.....  

SIT  UAC  SO  CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2015 
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

StTuA(.A0 ESPECIAL DATA DA SiTuAÇA0 ESPEC AL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863 de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2023 es 11:27:24 (data e hora de  Brasilia). Pagina-  2/2  
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CLEISON  JUNIOR  TURECK nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Divorciado, n° do CPF 

027.384.089-40, documento de identidade 3633272, ssp, SC, com domicilio / resIdõncia 

RODOVIA BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA, número 560, KM 113, balrro / distrito 

RONDINHA, municIpio CAMPO LARGO - PARANA, CEP 83.608-000 resolve constituir uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: • . 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE YAMADIESEL COMÉRCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI (),) I i  

Cláusula Primeira - A empresa adotara o nome empresarial de YAMADIESEL COMÉRCC4).b.G 

MAQUINAS - EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia YAMADIESEL EQUIPAMENTOS. 

• • • • . 
Clausula Segunda - O objeto será COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINA,§•g . • . 

• . 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL • •• 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM  °PERM-JCR,  •• • • •••• 
EXCETO ANDAIMES '• • • • . • • • • • • . •• • 
INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS •• 

OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RODOVIA 13R-277 CURITIBA PONTA GROSSA, 

número 540, KM 113, bairro /distrito RONDINHA, município CAMPO LARGO - PR, CEP 83.608-

000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo de duração 6 

Indeterminado. 

• •• • 
Cláusula Quinta - O capital t R$ 78.89(3,00 (SETENTA e OITO MIL e OITOCENTOS 

totalmente integralizado neste alo em moeda corrente do Pais. . . •-••• 
• • 
• •• • • 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima,  canvas
. 
 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo pratic ••.: 
todos os atos compreendidos no objeto. 

• • • 

Clausula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-ã..i 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. • • 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

1,  • 

. 
, 

MODULO INTEGRADOft 11 PR2201 500334494' 111 111 11111 ill II 111111 1111I III 

a propriedade. 

Clausula Nona - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, Contra as relações de consumo, fé pública, ou 

esZ 
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CLEISON JUNIORTURECK 

Titular/Administrador 

' ••\'‘  
ANGELA MtJSSIAU5yA,MASAKI DE ROSSI 

OAB/PR:45577 

:4** 
t-stt: 

•••., 

•••••  
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE YAMADIESEL COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS EIR.ELI fain  9 t 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei,  quo  no figura como titular 

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

• Cláusula Decima Primeira - Fica eleito o foro de CURITIBA para o exercicio e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato de constituigao. 

Curitiba, 25 de Fevereiro de 2015. 

• • • 
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:I  .17.10 r  . 1 JUNTA COMERCIAL DO PARANA  1 CERT:FICO 0 REGISTRO EM. 18/03 /2015 t l'i;;;: • SOB NUMERO. 4160018 6532 
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71 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - MIZELL  

CNN:  22.087.311/0001-72 • 
• • • 

* • • • • 

N IRE: 41600186532 • 
• 

• • 
• 
• 

• • 
• • * 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
• • • • 

• . •••••• 
•••• . • • , • • 

• •••- ..... . • 
CLE1SON JÚNIOR TURECK, brasileiro, empresário, divorciado, natural de Rio Negrinho,... 
Estudo de Santa Catarina, nascido cm 06 de março de 1979, portador da cédula de idereidate n"" • 
3.633.272, expedida pela SSP/SC, em 19 de novembro de 2007, na cidade de Chapeci; 4tladri ... .. . 
de Sarna Catarina, CPF ri0  027,384,089-40, residente e domicitiado na Rodovia BR 277, Curitiba 
Ponta Grosso, a. 560, Km 113, Bairro Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do  Parana,  
CEP 83608-000. 

1 

..... 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - E1RELI., que gira sob o nome 
empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS EIRELI., inscrita no CNPJ n. 
22.087.311/0001-72, estabelecida na Rodovia BR 277, Curitiba Ponta Grossa, n. 540, KM 113, 
Baia° Ronciinha, no município de Campo Largo, Estado do  Parana,  CEP 83608-000, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob N1RE 
41600186532, em 18 de Março de 2015,.e da Filial, CNPJ n. 22.087.311/0002-53, sito Rua 
Amilton Francisco Rausisse n: 381, Bairro Avai, município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89270-000,  corn  contrato social arquivado na itteesc sob NIRE n. 42901085647 
em 17/06/2015, RESOLVE alterar e consolidar o contrato 'social, mediante clirusulas e 
condições seguintes: .4 • • • • 

•••• 
Cláusula Primeira - O titular decide aumentar o capital social da empresa, na forma di.ab,brçflo 
do patrimônio, recebido através da cisao parcial dos veiculos, moveis e utensílios, equjfiii¡mtos 
de processamento de dados,: máquinas, aparelhos e -equipamentos e itens dos cstoci.  vet;  que 
totalizam o valor contAbil de R$ 137.522,24 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e vjuil,e dois • • 
reais e vinte e quatro centavos), e que passarao ti,integrar o seu ativo circulante (estoqzad)'e seu 
ativo imobilizado (veículos, móveis e utensílios, equipamentos de processamento 
máquinas, aparelhos e equipamentos). No caso dos veículos, líquidos de depreciaçao e encargos 
financeiros. 

Parágrafo  Artie()  - O patrimônio absorvido, representado pelos veículos, móveis e utensílios, 
equipamentos de processamento de dados, máquinas, aparelhos e equipamentos e itens dos 
estoques, indicados individualmente no laudo de avaliac5o que segue anexo a esta alteraçao 
contratual,  sac)  resultantes da cisao parcial promovida pela sociedade GERAMAC 
EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n, 11.449.437/0001-23, estabelecida na Rua 
Aguas de Chapecó, n. 169 E, Sala 02, Bairro Eldorado, na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89810-280, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob N1RE n. 42204428500,,  cm 11 de janeiro 2010. A eig.to parcial é 

realizada nos termos' dós  arts:  223, 224, 225, c 229, todos da Lei 6.404/76, e aprovadp 
efetivada pela sociedade cindida GER.A.MAC EQUIPAMENTOS LTDA., através da sua ta 

Alteraçao Contratual de 31/03/2015. 
1 

*le •454.114T4 ••••• 10.1.01 '• • 
• 

I. 

4. 

• 

4,97 
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YAiV1ADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - MEL'. 
CNPJ: 22,087.311/0001-72 

• • • • 

••••• • 
NIRE: 41600186532 . ,,••„ ••••• 

• • • 
•••• • 9 • • 

. • • • • 

SEGUNDA ALTERACÃO CONTRATUAL ' .
• • 

: . 

Cláusula Se2unda - O titular decide tambern, promover um aumento do capital socia .1,..n.o• valo...r...1.1,1  

• •••• • • • .., • • 
... 

total de RS 53.677,76 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e sete reais e seteetu.e.sei s  

centavos) que  sera  realizado em moeda corrente nacional, na data de assinatuta:'dest .. .. .. ** 
instrumento. 

•••• : 

Clausula Terceira - Em virtude dos aumentos do capital social, indicados nas clausulas 
anteriores, o capital social da empresa  qua  era de  WE.  78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos 
reais), passa a ser de RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

Cláusula Quarta - Ficam aprovados e aceitos pelo titular, a Justificativa e o Protocolo de Cisão 
Parcial, que coma anexo passam a fazer parte da presente aleteração contratual. 

Chisula Quinta - Fica aprovado e aceito pelo titular, o Laudo de Avaliação do patrimônio objeto 
da cisão parcial, representado pelos veículos, móveis e utensílios, equipamentos de 
processamento de dados, máquinas, aparelhos e equipamentos e itens dos estoques lã ifidicados, 
elaborado pelo valor contábil, que tem por peritos os contadores Ricardo Carlos Ripket.enit6:* -:':  
Corso  Ferrari  e Antônio,  Martini,  que como anexo, assim  comb  a Justificativa e Pr6moo de 

• • 
Ineorparação, passa a fazer parte da presente alteração contratual. • • • . ••—•• 

• . 
Chiusula Sexta - O representante legal da empresa  ilea  responsável para tomar as providticias, 
complementares no sentida de proceder, perante as repartições e órgãos públicos..rd.erais, 
estaduais, municipais, cartórios e outros, as baixas, transferências c outros atos nee7.43gios a 
efetiva transferência da propriedade das veiculas indicados na clausula primeira, assinarkc:dos os 
papeis e documentos necessários nesse sentido, podendo, inclusive, se necessário for, nomear 
procuradores para tal fim, conforme determina o  art.  234 da Lei 6.404/1976. 

Cláusula Sétima - Fica alterada a cláusula oitava do contrato social primitivo, que passa a ter a 
seguinte redação: "Cláusula Oitava - A empresa poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência em qualquer unidade Federativa do Pais, mediante alteração 
contratual." 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social  coin  a seguinte redação, 
tomando-se inalteradas as demais clausulas não alcançadas na presente consolidação. 

, 

1:1,1:01,1` 
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MÁQUINAS - EIRELL 

• • 
• • 

• I • • • 
• • • 

Clriusula Primeira - A empresa adotou o nome empreSariaINAIVIADIESEL COMÉliq (5 DE 
• 

0. 

4 

444  

4 4 YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELL  

CNN:  22.087.311/0001-72 
• • 

• 

• 

• 

" • • • • 

NIRE: 41600186532 • • 
• 

• • 
• 
• 

O 22 

SEGUNDA ALTERACÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
* 

***** 
g• • 

• • 
• • • 

CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, empresário, divorciado, natural de Rio Ntiviitho, 
Estado de Santa Catarina, nascido em 06 de março de 1979, portador da cédula de identidade 
1633.272, expedida pela SSP/SC, em 19 de novembro de 2007, na cidade de Chapec6, Estado 
de Santa Cntarina, CPF n° 027.384.089-40, residente c domiciliado na Rodovia 13R 277, Curitiba 
Ponta Grossa, n. 560, Km 113, Bairro Rondinha, na cidade  dc  Campo Largo, Estado do Paraná, 
CEP 83608-000, 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELL, que gira sob o nome 
empresarial YAMADIESEL COMÉRCIO DF,MÁQUINAS — EIRELI., inscrita no CNPJ n. 
22.087.311/0001-72, estabelecida na Rodovia.BR 277, Curitiba Ponta Grossa, n. 540, KM 113, 
Bairro Rondinha, no municipio de Campo Largo, Estudo do Paraná, CEP 83608-000,  corn  
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n. 
41600186532, em 18 de março de 2015, e da Filial, CNPJ n. 22.087.311/0002-53, sito Rua 
Amilton Francisco Rausisse n. 381, Bairro Aval, município' de ‘Guaramirim, Estado e...8,.anta 
Catarina, CEP 89270-000 e com contrato social arquivado na Jucesc sob NIRE a. 4290105647 

• • • 

• 
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia YAMADIESEL EQUIPAMENTOS. 

Cláusula Segunda - O objeto  sera  comércio atacadista  dc  máquinas e equipamento para 
industrial, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
instalação de máquinas e equipamentos industriais, obras de terraplanagem, representantes 
comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcaçaes e aeronaves. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa (matriz) é na Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa, n. 
540, KM 113, Bairro Rondinha, municipio de Campo Largo - PR, CEP 83608-000 e da Filial, na 
Rua Amilton Francisco Rausisse n. 381, Bairro Avai, municfpio de Guaramirim - SC, CEP 
89270-000. 

ClAusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo de  duração 6/ 
indeterminado. 

• • • • 
..... 

• • 

• • • 

em 17/06/2015. 

•1••• 
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Titular/Administrador 
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YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- El LIEU aso')9 - . -11: 

CNI),1: 22.087.311/0001-72 
••••• 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL • • 000000 
• 
• • • • 

:••••• 

▪ • •• ••• 
NIRE: 41600186532 . ** . 0. 1 . 

••:•.. ••••  

• 

Cláusula Quinta - O capital social da sociedade d de RS 270.000,00 (duzentos c setenta • • 
reais), total mente integral izados em moeda corrente do Pais. • • • • • ...... 

• ..... . • • • . • • • • • • • • 
Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado aeirna; Cotii os 
poderes e titribuições de representação ativa e passiva, judicial c extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, cm 3 t de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependbeia em qualquer unidade Federativa do Pais, mediante alteração contratual, 

Cláusula Nona - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob a.s penas da lei, de que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por, se encontrar(em) sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos pitblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaça(it •peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema pqceiro 
nacional, contra normas da propriedade. 

. • 
:••:•: 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura ctimo.  titular 
de nenhuma outra empresa individual.  de responsabilidade limitada,  • • 

Clausula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Curitiba para o exercício e o currlintFiento 
dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

• •• 

4 
Sendo assim, assina o presente instrumento de alteração contratual, em 03 (trds) vias de igual 
forma e teor. 

Campo Largo, PR, 31 de março de 2015. 
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JUNTA COME RCIAL 

DO PARANÁ 

ALTERACAO CONTRATUAL N" 03 DA EMPRESA  
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS -EIRELI  
NIRE- 41600186532 
CNPJ- 22.087.311/0001-72 

r) r) T 

4.• 

CLEISON  JUNIOR  TURECK, brasileiro. empresário, divorciado, nascido em 
06/03/1979 em Rio Negrinha-SC. residente e domiciliado à Rodovia BR 277-KM-
113,CuritibalPonta Grossa n° 560. Bairro Rondinha. na  cidade de Campo Largo -PR. 
CEP -83608-000. portador da Carteira de Identidade RG Nv 3.633.272-SSP/SC e CPF-
027.384.089-40, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA -EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - 
EIRELI, com sede à Rodovia BR 277 Curitiba/Ponta Grossa n° 540,Bairro Rondinha, 
na cidade de Campo Largo-PR, CEP-83608-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41600186532 em 18/03/2015 e inscrita no CNPJ sob o n° 
22.087.311/0001-72, resolve assim alterar este contrato o qual será regida pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de 
Cascavel-PR à Rua Sociologia n°51. Bairm Universitário. CEP-85819-250, para a qual 
6 destacado o Capital Social para eleitos fiscais na importáncia de RS 5.000.00 (cinco 
mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes: 
no colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E assim assino o presente instrumento via única. 

Cascavel-PR 06 de Novembro de 2015. 

3 

CLEISO UNIOR 'FURL' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 
4yA. 

CERTIFICO O REGISTRO  EH  19/11/2015 15:12 SOB N' 41901620584. 
PROTOCOLO: 157356593 DE 19/11/2015. CóDIGO DE VERIFICAÇXO: 
PR157350593.  EIRE:  41901620584. 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - RIRELI 

• Libertad  Bogus  
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NOTA TÉCNICA DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA (CMA) E DO GRUPO ESPECIAL 

ANTICORRUPÇÃO (GEAC) N° 02/2017 

Orienta os Promotores de Justiça acerca da fiscalização dos editais de licitação 
destinados à aquisição de peças e aquisição e reforma de máquinas e 

equipamentos 

0 CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA no exercício das atribuições previstas no  art.  54. VI. da Lei 
Complementar Estadual n. 197/2000 — Lei Orgânica do Ministério Público de Santa 
Catarina, e o GRUPO ESPECIAL ANTICORRUPÇÃO, a ele vinculado; 

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público, previstas 
nos  arts.  127 e 129 da Constituição Federal, nos  arts.  82 e 83 da Lei Complementar 
Estadual n° 197, de 13 de julho de 2000 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de 
Santa Catarina), das quais se extrai competir-lhe a defesa da ordem juridica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, em cujo contexto se 
insere a defesa do patrimônio público e dos princípios constitucionais da Administração 
(CF,  art.  37): 

CONSIDERANDO que é competência comum da União. dos Estados. do 
Distrito Federal, e dos Municipios "zelar pela guarda da Constituição. das leis e das insti-
tuições democráticas e conservar o patrimônio público"  (art.  23, inciso I. da CF/88): 

CONSIDERANDO que "a administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...1"  (art.  
37,  caput, da CF/88); 

CONSIDERANDO que um dos principais parâmetros de regência do 
exercício da função administrativa esta lançado no artigo 37, inciso XXI, da CF/88, que 
estipula a realização de licitação antecedente a toda e qualquer contratação de obra, 
serviços, compras e alienações, dever concretizado essencialmente pela Lei 8.666/1993, 
de forma que seja assegurada a igualdade de condições entre todos os concorrentes; 



CONSIDERANDO que a licitação pública é o procedimento administrativo 
por meio do qual a Administração seleciona com quem e sob quais condições firmara con-
trato, destinando-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, e  sera  processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo  (art.  3°): 

CONSIDERANDO o artigo 30, § 10, inciso I da Lei n. 8.666/93, que veda aos 
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, e estabe-
leçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos lici• - 
tantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico ob-
jeto do contrato; 

CONSIDERANDO que a Lei de Licitações determina que as compras da Ad-
ministração Pública deverão "submeter-se às condições de aquisição e pagamento seme-
lhantes as do setor privado"  (art.  15.  III):  

CONSIDERANDO que a experiência recente no enfrentamento á corrupção 
e á improbidade administrativa, sobretudo os dados colhidos quando da execução da 
OPERAÇÃO PATROLA em diversos Municípios catarinenses, demonstrou que dezenas 
de procedimentos licitatórios destinados à aquisição de  peas,  máquinas e equipamentos 
haviam sido fraudados, em detrimento dos princípios constitucionais da legalidade, morali-
dade e isonomia, e a incorrer ainda em tipos penais previstos na Lei 8.666/93: 

CONSIDERANDO que a aludida fraude ocorria, como regra, mediante inser-
ção no edital de exigências desnecessárias e incompativeis com o interesse público nota-
damente em relação à descrição do objeto, o que culminava com possibilidade de forneci-
mento do veiculo ou equipamento apenas por parte de uma única pessoa jurídica: 

CONSIDERANDO que [...} Todas as demais exigências inseridas no instru-
mento  con  vocatário dependem em tudo e por tudo da definição do objeto, porquanto de- 
vem ser erguidas de modo compatível e proporcional a ele. mas que. em contraparti-
da, "Isso significa que o agente administrativo, no uso de sua competência discricionária. 
não pode escolher o objeto -que pessoalmente lhe convenha, salientando características 
que não sejam relevantes para a consecução do interesse público, mas que sirvam a res-
tringir o acesso á licitação, direcionando-6 a pessoas predeterminadas: (NIEBUHR,  Joel  
de Menezes, Licitação pública e contrato administrativo. 2a  ed.  rev,  e ampl. Belo Horizon-
te: Fórum, 2012, p. 262); 

CONSIDERANDO que "Todas as especificações relacionadas ao objeto da 
licitação exigidas pela Administração Pública em instrumento convocatório devem encon-
trar justificativa  ern  interesse público, sob pena de revelar ilegalidade, restrição indevida 
da competitividade e, eventualmente, o direcionamento da licitação pública." (NIEBUHR.  
Joel  de Menezes,  op.  cit p. 263): 

9  
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CONSIDERANDO a necessidade de evitar irregularidades em editais de lici-
tação que tenham por objeto a aquisição de maquinario, geralmente decorrentes de re-
gras que restrinjam a participação de empresas (notadamente pelo direcionamento 
zado na descrição do objeto, de forma a permitir que seja fornecido por um único ou por 
poucos fornecedores) e preços acima do praticado no mercado, ferindo os princípios da 
legalidade, da isonomia e da economicidade, 

CONSIDERANDO que as cotações previas de preços não refletem os valo-
res verdadeiros de mercado dos equipamentos, pois ha domínio de mercado por poucas 
empresas e essas. em regra, ao serem consultadas, informam valores para venda aos ór-
gãos públicos mais altos do que aqueles oferecidos ao setor privado; 

CONSIDERANDO que, em consequência, as compras realizadas pelos or-
gãos e entidades da Administração Pública municipal, estadual e federal ocorrem por va-
iores superfaturados, ou seja, não observam os valores reais dos produtos: 

CONSIDERANDO que o combate aos atos de improbidade administrativa.  
ern  todas as expressões previstas na Lei n. 8.429/92 (atos que produzem enriquecimento 
ilicito, atos que causam prejuízo ao erário e atos atentatórios aos princípios da Administra-
ção Pública), mostra-se tanto mais eficiente quanto realizado em caráter preventivo 

CONSIDERANDO que "A atuação preventiva do Ministério Público enquan-
to mediador e negociador social em prol da cultura da boa administração traz efeitos no 
combate à improbidade administrativa no Brasil. Além de norma principiologica, a boa ad-
ministração constitui um direito fundamental, Contribui para o conceito de boa administra-
ção a ideia de  Good Governance,  extraída do Direito anglo-saxônic.o. O  MP  brasileiro. en-
quanto  Ombudsman  do povo, ha de direcionar suas atividades em  prof  da concretização 
do direito fundamental a boa administração, mediante uma atuação preventiva, pedagógi-
ca e não apenas repressiva." (ISMAIL. FILHO, Salomão. A importa ncia da atuação preven-
tiva do Ministério Público  ombudsman  em prol da boa administração„ no combate a impro-
bidade administrativa. Revista do CNMP: improbidade administrativa/CNMP.  Brasilia  
CNMP, n. 5, 2015, p. 105). 

RESOLVEM 

Expedir a presente NOTA TÉCNICA, sem caráter vinculante e respeitada a 
autonomia funcional, aos Promotores de Justiça com atuação na  area  da Moralidade 
Administrativa, tendo em conta as seguintes diretrizes: 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar descrito no 
objeto do edital somente as características básicas do equipamento que tenham por 

exciusivamente, definir a sua categoria, sendo suficientes a definição das seguintes 
especificações para cada tipo de maquina: 



a) Retroescavadeira: potênCia, peso operacional  minima  turbinada ou 
aspirada, volume minimo da caçamba dianteira, volume minimo da caçamba do braço de 
escavação, tipo de tração (4x2 ou 4x4). 

b) Rolo compactador potência  minima,  peso operacional minimo, tambor 
vibratório liso ou com patas. 

c) Motoniveladora: potência  minima,  peso operacional minimo, comprimento 
minimo da lâmina, escarificador traseiro, conjunto de ferramentas 

d) Pá  carregadeira: potência, peso operacional minimo, volume  minima  da 
capamba, caçamba dentada ou lâmina. 

e) Escavadeira hidráulica: potência  minima,  peso operacional 
volume minimo da caçamba, dimensão  minima  da sapata 

f) Trator de esteira: potência  minima,  peso operacional 
escarificador traseiro. 

g) Trator de pneus. potência  minima,  peso operacional mínimo. tiro de 
tração (4x2 ou 4x4), presença de tomada de potência. 

h) Caminhão: potência  minima,  número de marchas, turbinado ou aspirado, 
tipo de tração (6x2 ou 6x4), freios e diferencial (curto, semi-curto ou longo), sistema  SCR,  
tipo de carroceria. 

2) Nas licitações para compra de máquinas pesadas, é possível também 
inclusão das seguintes características de conformidade ou conforto. ano de fabricação. 
estado do produto (novo ou usado), procedência de fabricação (nacional ou importado. 
cabine fechada ou aberta, ar-condicionado, lavadores de vidros, extintores de incêndio. 
cinto de segurança, báncos ajustáveis e sistemas de iluminação e sinalização (alarmes 
sonoro de  re,  pisca alerta e direcional e buzina), tipos de pneus, bem corno garantia do 
produto, desde que mais de  urn.  fabricante possa atender as. especificações de todos os 
itens solicitados com equipamento de urna mesma categoria. 

3) Não devem ser incluidas, no objeto da licitação, especificações 
numéricas exatas que restrinjam a competitividade do-  certame mas sim valores mínimos  
(ex.  "potência  minima  de". "peso operacional minimo de') 

4) Sempre que necessária a restrição a alguma especificação tecnica ou 
dimensão, deve estar justificado expressamente o motivo de acordo com a realidade 
local, não sendo admissíveis exigências que não atendam ao interesse público, pois as 
diversas marcas concorrentes, mesmo com algumas especificações distintas, apresentam 
desempenho semelhante, suficiente para o serviço-  de urna Prefeitura Municipal. São 
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exemplos de exigências. impertinentes para cada tipo de máquina: 

a) Retroescavadeira,  pa  carregadeira e escavadeira hidráulica: tipo de 
transmissão (se hisdrostática ou  power shift),  basculamento por determinado número de 
cilindros, limites mínimos e máximos para a vazão ou pressão do sistema hidráulico, força 
de desagregação, número de módulos de trabalho, força  minima  ou  maxima  de tração. 
número de cilindros do motor, tamanho máximo ou minimo do reservatório de 
combustível. 

b) Rolo compactador: ângulo de oscilação dos eixos, frequência  minima  ou  
maxima  de vibração, força centrifuga  minima  ou  maxima,  frequência  minima  ou  maxima  
de amplitude, tamanho máximo ou minimo do reservatório de  combustive!.  

c) Motoniveladora: angulação  minima  da lâmina, força  minima  ou  maxima  
de tração, articulação traseira ou dianteira à cabine de operação, circulo da lâmina com 
destes internos ou externos, tamanho máximo ou minimo do reservatório de combustível. 

d) Trator de esteira: tipo de tranmissão (se multitorque ou  power shift),  força  
minima  ou  maxima  de tração, velocidade  maxima  de deslocamento, tamanho máximo ou 
mínimo do reservatório .de combustível. 

e) Trator de pneus: número de cilindros do motor, número de marchas a 
frente e à  re,  força  minima  ou  maxima  de tração, tamanho máximo ou mínimo do 
reservatório de combustível. 

f) Caminhão: tamanho máximo ou minimo do reservatório de combustível, 
tipo do motor (cummins. mwm). 

5) Para estimativa preliminar do valor do bem a ser adquirido na licitação 
de modo a garantir a observância ao principio da econornicidade, deve ser realizada 
sempre cotação prévia de preços com, no  minim,  3 (três) empresas atuantes no 
mercado, que deverão, preferencialmente. encaminhar o orçamento acompanhado. de 
copia de pelo menos 1 (uma) nota fiscal da venda do mesmo produto ao setor privado no 
Ultimo ano, certificando nos autos que o orçamento apresentado diz respeito 
equipamento que se enquadre na descrição do produto pretendido pela municipalidade e 
que esta em conformidade com o valor de mercado; 

6) Definido o objeto da licitação e concluida a cotação prévia de pregos. 
somente deve ser dado .prosseguimento ao processo licitatório se houver mais de uma 
marca de equipamento na mesma categoria que se enquadre na descrição do objeto 
da licitação, o que deverá ser certificado expressamente nos autos, 

7) Nas licitações para compra de peças, deverá constar expressamente no 
objeto do certame a descrição completa de cada peça. inclusive com o seu código. 
também conhecido corno  number part  ou  part number  de modo a possibilitar a correta 



identificação do produto por todos os licitantes: 

8) Antes da compra de peças (mediante licitação ou dispensa), a 
desmontagem da máquina e identificação das peças defeituosas deverão, 
preferencialmente. ser feitas por mecânico da Prefeitura Municipal e, em caso de 
inexistência de profissional apto nos quadros do Município, por pessoa física ou jurídica 
contratada especialmente para esse fim, vedando-se sua participação no futuro 
procedimento licitatório e no fornecimento do produto: 

9) A troca da pega defeituosa pela peça nova (mão-de-obra) devera. 
preferencialmente, ser feita por mecânico da Prefeitura, salvo em situações excepcionais 
devidamente justificadas por escrito (p.  ex.,  perda da garantia, exigência de conhecimento 
técnico altamente especializado,  etc.);  

10) Nas licitações para compra de peças, quando a troca for realizada por 
empresa contratada, deverá constar no edital que as peças defeituosas deverão ser 
restituídas ao ente público, de modo a evitar que as peças sejam reparadas e depcis 
reinseridas nas máquinas; 

11) Nas licitações para compra de peças, deverá a Administração Pública 
evitar o . uso da modalidade de licitação convite e atentar que o limite máximo de 
dispensa de licitação para compra direta previsto no  art.  24, II, da Lei 8.666193 é 
anual e refere-se a totalidade de máquinas que compõem a frota municipal, e não a cada 
máquina isoladamente: 

12) Nas licitações para compra de peças. deverá a Administração Pública 
dar preferência para a realização de registro de pregos  corn  frequência  minima  anual 
nos termos do  art.  15 da Lei 8.666/93, ao menos em relação as.peças cuja aquisição seja 
mais comum na atividade do Município. 

Inclua-se a presente Nota Técnica na intranet (pagina do CMA) e remeta-se, 
para conhecimento, por.  e-mail,  copia do presente expediente aos Promotores de Justiça  
corn  atribuição na  area  da moralidade administrativa. 

Florianópolis, 14 de março .de 2017 

' i '‘,(` ./
/  

SAMUEL  OPAL-FARRA NASPOLINI -JANDREZA BIORINELLI 
Coordenador do CMA Coordenadora Adjunta do CMA 
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EQUIPAMENTOS 
EXCMG 

YAMADIE EQUIPA 

(NP) 12 087311/0001- 

     

YAMADIESEL COMNCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 
ENDEREÇO: Rua Alcides  Valentino  ZaneIla N 540 - Bairro Rondinha - CEP 83007-3i2 — Caoca Posi  al  356 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - contato@yamadiesel.com.br  
CNPJ: 22.087.311/0001-72 IE: 906.900.40-80 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. 

Prezado(a), 

. Apresentao a seguir, a nossa proposta de preços para fornecimento de 01 (Uma)  MOTONIVELADORA 6x4, 

nova, cõm as seguintes  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO  QT 
VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 

01 (Uma) MOTONIVELADORA 6x4, articulada, hidráulica, última série, nova, zero hora, 

ano/modelo 2023/2023, marca XCMG, modelo  GR1803BR,  equipada com motor turbo diesel de 6 
cilindros com potência liquida de 187  HP corn  atendimento comprovado pelo CONSELHO 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA e sistema de proteção com alarme sonoro e 
desligamento automático se houver problemas de alta temperatura e/ou de baixa pressão de  

Oleo.  Motor diesel de fabricação nacional, (justificando maior facilidade nas futuras manutenOes, 
garantias e reposição de pegas). Peso operacionalidade 17.100 KG, transmissão powershift com 06 
marchas a frente e 03 marchas a ré, direção hidrostática, raio de giro de 7.300 mm, largura da 
lamina de 3.660 mm, giro do circulo de 3609 , angulo máximo do talude de 90o para ambos os 
lados. Acionamentos do pino da sela, do deslocamento e do tombamento da lamina totalmente 

hidráulicos e acionados a partir do posto do operador. Sistema de iluminação para trabalhos R$ R$ 
noturnos com 06 faróis de serviço de  LED  a frente e 02 faróis de serviços de  LED  a ré, luzes 01 
rodoviárias padrão (Luzes de direção, piscas de sinalização, de presença dianteira e traseira, luzes 
de advertência e dos freios), pneus 17,5 x25. Articulação do chassis na parte frontal da cabine da 
motoniveladora que deve obrigatoriamente ser do tipo fechada ROPS/FOPS com sistema de ar 

condicionado de fabrica  corn  assento de suspensão a ar e cinto de segurança retrátil incorporado, 

ripper  traseiro com 03 dentes, tanque de combustível com capacidade de 280 litros. Giroflex, 

sirene de  re,  sistema elétrico de 24 Volts, equipada de fabrica com sistema de som Radio 

990.000,00 990.000,0G 

.  

AM/FM/USB. Acompanha o equipamento no ato da entrega técnica, chave reserva, manuais de 

operação e manutenção em  lingua  portuguesa. 0 fabricante deverá fornecer garantia  minima  de 
12 meses livre de horas trabalhadas e  assistência técnica obrigatoriamente realizada pela 
própria empresa vencedora do certame licitatório, devidamente autorizada pelo fabricante no 
Estado do Paraná e Rio de Janeiro. (vedada a terceirização) 

(valor por extenso. Novecentos e Noventa Mil Reais) — Para 1 (Lima) unidade. 

A proposta tem validade por 60 (sessenta) dias. 

Entrega em até 90 (noventa) dias.  Salvo Venda Prévia 

Cascavel/PR,.08 de dezembro de 2022.. 

Atenciosamente. 

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 
PARANÁ 

www.yamadiesel.com.br  
(41) 3555-3723/Campo Largo - (45) 3097-6433/Cascavel - (43) 3154-0400 Cambé 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00122/2022 

As 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste brgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as disposições contidas na Lei No 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 122, para realizar os 
procedimentos relativos ao Pregão No 00122/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Motoniveladcra(última série, nova Zero Hora), 
Potencia mínima de 170  HP,  Peso Operacional mínimo de 17.200 kg e demais características técnicas constantes no Modelo 07, em 
atendimento ao Convênio 679/2022-SEDU PARANACIDADE.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição:  Motoniveladora 
Descrição Complementar:  Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 KG, Largura Lâmina: 3.960 MM, 
Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lamina: 22 MM, Velocidade  Maxima  Avante: 42,90 KM/H, Velocidade  Maxima  A Re: 28,50 KM/H, 
Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  Direct  Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço 
Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa 
Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24-10 , Características Adicionais: Alarme De Re/Ar Condicionado/Radio Toca-Fitas/ 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:  Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.543.333,3300 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174:  Não Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  PARANA EQUIPAMENTOS S A,  pelo melhor lance de  R$ 1.127.600,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Motoniveladora 

Propostas  Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNP3/CPF Fornecedor 
Data /Hora 

Registro Quantidade Valor Unit. Valor Global 

76.527.951/0001-85 PARANA Não Não 1 R$ 1.500.000,0000 R$ 1.500.000,0000 20/12/2022 
EQUIPAMENTOS 14:49:42  
SA  

Marca:  SEM 
Fabricante:  SEM (A  CATERPILLAR BRAND)  
Modelo / Versão:  SEM919 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 
KG, Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lamina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante: 
42,90 KM/H, Velocidade  Maxima  A  Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanoue Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  
Direct  Dnve/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo  
Frew:  Multidiscos Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda: 
Pneu 14" X 24-10 Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/ 

• Porte da empresa:  Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.224.121/0004-46  SHARK Não Não 1 R$ 1.543.000,0000 R$ 1.543.000,0000 12/12/2022 
MAQUINAS PARA 15:08:22 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca:  New Holland Construe  
Fabricante:  New Holland Construction  
Modelo / Versão:  RG170 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Uma motoniveladora nova da marca  New Holland  mooelo RG 170 cor 
amarela de combustível diesel e demais características conforme prospecto do fabricante 
Porte da empresa:  Demais (Diferente de ME/EPP) 

29.644.666/0001-64 VENEZA NS° Não 1 R$ 1.543.330,0000 R$ 1.543.330,0000 19/12/2022 
EQUIPAMENTOS 18:16:03 
SUL COMERCIO 
LTDA 

Marca:  JOHN DEERE  
Fabricante:  JOHN DEERE  LTDA 
Modelo / Versão:  620G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  MOTONIVELADORA CONFORME SOLICITADO NAS CARACTERISTICAS 
TECNICAS. 
Porte da empresa.:  Demais (Diferente de ME/EPP) 
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Valor do Lance 

R$ 1.740.000,0000 

R$ 1.543.333,3300 

R$ 1.543.330,0000 

R$ 1.543.000,0000 

R$ 1.500.000,0000 

R$ 1 499.000,0000 

R$ 1.427.500,0000 

R$ 1.427.000,0000 

R$ 1.359.000,0000 

R$ 1.358.100,0000 

R$ 1.293.000,0000 

R$ 1.290.000,0000 

R$ 1.358.000,0000 

R$ 1.228.500,0000 

R$ 1.225.500,0000 

R$ 1.167.100,0000 

R$ 1.184.000,0000 

R$ 1.357.200,0000 

R$ 1.127.600,0000  

CNPJ/CPF 

46,135.499/0001-45 

21,744.769/0001-94 

29.644.666/0001-64 

06.224.121/0004-46 

76.527.951/0001-85 

29.644.666/0001-64 

76.527.951/0001-85 

29.644.666/0001-64 

76.527.951/0001-85 

29 644.666/0001-64 

76.527.951/0001-85 

06.224.121/0004-46 

21.744.769/0001-94 

76.527.951/0001-85 

06.224.121/0004-46 

76.527.951/0001-85 

06.224.121/0004-46 

29.644.666/0001-64 

76.527.951/0001-85 

Data/Hora Registro 

21/12/2022 08:30:00:327 

21/12/2022 08:30:00:327 

21/12/2022 08:30:00:327 

21/12/2022 08:30:00:327 

21/12/2022 08:30:00:327 

21/12/2022 08:31:21:023 

21/12/2022 08:34:16:123 

21/12/2022 08:3432:423 

21/12/2022 08:35:03:360 

21/12/2022 08:35:26:723 • 

21/12/2022 08:35:45:892 

21/12/2022 08:38:33:810 

21/12/2022 08:38:34:040.  

21/12/2022 08:39:04:130. 

21/12/2022 08:40:23:380 

21/12/2022 08:40:47:777 

21/12/2022 08:41:20:597 

21/12/2022 08:42:16:203 

21/12/2022 08:43:03:393 

WC  VEICULOS & Não 
MAQUINAS LTDA 

Marca:  NEW HOLLAND  
Fabricante:  NEW HC  LLANG 
Modelo / Versão: RG 170.0 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Motoniveladora Potência Operacional  Maxima:  172  HP,  Peso: 16.200 
KG, Lai-gura Lamina: 3.960 MM, Aitura Lamina: 622 MM, Espessura Lamina: 22 MM, Velocidade Ma ‹ima Avante: 
42,90 KM/H:  Velocidade  Maxima  A Ré. 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:  
Direct  Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro  Ern  Aço Poldado/Montaclo Com Rolamentos , Tipo 
Freio: Multidiscos Banhados A Oleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado  Ern  Caixa Fechada , Tipo Roda: 
Pneu 14" X 24"-10 , Características Adicionais: Alarme De Re/Ar Condicionado/Radio Toca-Fitas/ 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

FORZA Sim Sim 1 R$ 1.740.000,0000 R$ 1.740.000,0000 21/12/2022 
DISTRIBUIDORA 00:34:01 
LTDA 

Marta: CASE 
Fabricante: CASE - CNH INDUSTRIAL  LATIN AMERICA  LTDA 
Modelo / Versão: 8858 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  CASE 885B 6X4) IMOTONIVELADORA FPT 6,7 I turboalimentado, diesel, 
Certificação  Tier  3 / MAR-I (equivalente ao PROCONVE MAR-1) 06 Cilindros Injeção Oireta Potência liquida no 
volante  (HP)  234 Peso Operacienal: 18.120 kg Transmissão ZF, do tipo conversor de  torque  com  lock up  
(funcionando tambem como  Direct Drive) Power-shift,  6 velocidades frente e 3 velocidades a ré. Direção tipo: 
Hidrostática com sistema de emergência integrado Lamina  corn  bordas cortantes Largura Lamina: 4.267 x 671 x 
22 mm - (14') Rotação: 360° Angulo máximo do talude (ambos os lados) 90° Pneus e aros: 17.5 x 25 (12I0nas) 
Aro 14' Escarificador /  Ripper  Traseiro com 5 Dentes Cabine Fechada ROPS/FOPS com Ar-Condicionado 
Ano/modelo 2022/2022;  ou superior, nova zero km/hora, cor Amarelo (Padrão). Acessórios opcionais inclusos: 
Adesivo da logomarca do programa, conforme modelo a ser fornecido pela contratante. Entrega Técnica  sera  
realizada com representante autorizado da marca. Sistema de iluminação para trabalho nottimo::Garantia de 15 
(quinze) meses, sem limite de quilômetros/horas. Assistência técnica no Estado do  Parana.  
Porte da empresa:  ME/EPP 

Lances (Obs: lances com *. na frente indicam que foram excluídos) 

21112/20221400 

21.744.769/0001-94 

46.135.499/0001-45 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de intenção 
de recurso 

Recusa de intenção 
de recurso 

Data Observações 

21/12/2022 
08:30:01 

21/12/2022 
08:45:04 

21/12/2022 
08:45:04 

21/12/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 
08:49:30 76.527.951/0001-85. 

21/12/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, 
09:26:34 CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85. 

21/12/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 
10:44:41 76.527.951/0001-85, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000. • 

21/12/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A - CNPJ/CPF: 
10:44:52 76.527.951/0001-85 

Registro de Intenção de Recurso. Forneceaor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
21/12/2022 CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: Bom dia! Manifesto intenção de recurso referente ao 
11:04:49 proponente Macromad por não ter seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu 

fundamento legal no ar:igo 41, "caput", da 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, 
CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS ESTÃO 
DE ACORDO COM EDITAL 

Item aberto para lances. • 

Item  corn  etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

21/12/2022 
13:23:22 
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Intenções de Recurso para o Item 

CNP)/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

29.644.666/0001-64 21/12/2022 11:04 21/12/2022 13:23 Recusado • 
Motivo Intengão:Bom dial Manifesto intenção oe recurso referente ao proponente Macromao por não ter 
seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu fundamento legal no artigo 41, "caput", da Lei 
8.666/93, sendo que a proponente classificada não enviou alguns documentos solicitados, prejudicando a 
proponente que segue a risca o edital conforme solicitado. Demais esclarecimentos informaremos no recurso que  
sera  apresentado. 

Motivo Aceite ou Recusa :CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM EDITAL 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Data 

21/12/2022 
08:30:00  

Mensagem 

A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a analise de propostas automática e 
todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar em disputa 

simultaneamente e o periodo de abertura para disputa  sera  entre 08:30 e 17:30. Mantenham- 
se conectados. 

Sistema 21/12/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 21/12/2022 0 item 1 esta encerrado. 
08:45:04 

Sistema . 21/12/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 
08:45:31 . "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

PregOeiro 21/12/2022 BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR A 
08:46:32 PROPOSTA ATUALIZADA DE ACORDO COM 0 MODELO DO EDITAL E NÃO ESQUECER DO 

CATALOGO DO EQUIPAMENTO 

Sistema 21/12/2022 Senhor fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85, solicito o 
08:49:30 envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 21/12/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001- 
09:26:34 85, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 21/12/2022 Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:44:54 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento. 

Pregoeiro 21/12/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/12/2022 as 12:00:00. 
10:45:09 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 19/12/2022 17:20:33 

Alteração equipe 19/12/2022 17:20:38 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Observações 

21/12/2022 08:30:00 Abertura da sessão pública 

21/12/2022 08:45:31 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

21/12/2022 10:44:54 Abertura de prazo para intenção de recurso 

21/12/2022 10:45:09 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/12/2022 as 12:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 20 
de setembro de 2019. Nada mais havendo a  declarer,  foi encerrada a sessão as 13:23 horas do dia 21 de dezembro de 2022, cuja ata 
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

• 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN'  
Pregoeiro Oficial 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

1m prIrr. r 
Relatório 
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PaRaNaciriape 

MUNICÍPIO DE CAPANENIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 122/2022 

(Processo Administrativo n.° 122/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
sediado(a) Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Município de Capanema PR, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 21/12/2022. 
Horário: 8h30m (Todas as referencias de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas  sera()  encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 8h30h do dia 21/12/2022. 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-be,  no qual o edital está disponível para  "download".  

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a pregos fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais.  especificações constantes 6.  
ANEXO 07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

• OBJETO QUANTIDADE ' VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS) 
'Motoniveladora 1 1.543.333,33 180. .  

SAM: 39 

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender As caracteristicas.técnicas quantitativas 
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos 
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra 
este edital. 0 não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação 
do proponente. 
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(do) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1, 
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente  corn  o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 
apresentados. 
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  
Gov.  Pedro Veriato Parigtit de SOUta, 1.080, Centro, Município de Capanema PR. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

03.01 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 



O t-if,) 4 - 
03.02 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
03.03 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo anus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 Silo partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, beni corno quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01); 
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.° 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo 
n.° 03); 
04.1.4 Declaração, Sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04); 
04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENTE SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas 
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05), para aquisição de veículos de passeio, utilitários e  
vans  NÃO EXIGIR. 
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06). 
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 07) . 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro.  teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 
examinada 
https://www.capanem  a . p r. gov  .1) r/administrator/index.php?option=com_con  tent&  view=artiele 
8dayout=edlit&id=13040. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos 
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no  Art.  90  da Lei Federal n." 8.666/1993; 
05.2.4 Que estejam sob falència, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que titulo for, dirigentes ou servidores do Município; 

6. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MIC7ROENIPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) — LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006 
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto A 
http s://www.gov.  bile° mp ra s/p t-b r/. 
06.2 Será assegurado. como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n." 12312006. 



06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
proposta de menor  prep.  
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 HORAS após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior i1 /2  melhor classificada. 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na 
ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito; 
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará 

condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor prego originalmente 
apresentada. 
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 
com o  Art.  43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo  dc  05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no  Art.  81 da Lei 
Federal n" 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem, 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07.01 0 encaminhamento da proposta de pregos será feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a 
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 
07.02 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 0 licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
07.03 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade 
inferior a 60 (sessenta) dias. 
07.04 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio. a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de pregos recebidas, passando o pregoeiro(a) a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
07.05 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 
07.06 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na 
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas 
implica desclassificação do certame. 
07.07 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
07.08 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 



7. 09 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
07.10 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após 
decidirá sobre a sua aceitação. 
07.11 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender as 
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa 
o pregoeiro(a) poderá negociar  corn  o participante para que seja obtido melhor preço. 
07.12 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
prego e valor estimado para a contratação. 
07.13 Constatando o atendimento As exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor prego. 
07.14 0 sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de 
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um prego melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO 
08.1 Os documentos relativos A habilitação deverão ser enviados ANEXADO JUNTO AO  
SITE  littps://www.gov.bricompras/pt-br/  até A HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA após o término do certame. 
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados eii 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 3 DIAS ÚTEIS, contados da data da sessão 
pública virtual,' juntamente com a proposta de preços Corrigida, para a Prefeitura Municipal 'de 
CAPANENIA, no endereço  'AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, .1.080, 
CENTRO CAPANEMA PR, CEP 85760-000. 
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta 
eletrônica e ser preenchida em papet timbrado, ou devidamente identificado com dados básiCOs da 
empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem 
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL,  corn.  apenas 02 
(duas) casas após a virgula (R$0,00). 
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da 
administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização., devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil. . 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
08.3 Quanto  it  Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,. relativo A 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e divida ativa da União; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais da. sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 
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08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade  corn  a Fazenda Municipal, referente a tributos 
mobiliários e imobiliários da sede ou domicilio do licitante; 
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT (Lei n° 12.440/2011); 
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data 
de expedição não superior a 30 .(trinta) dias úteis. 
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela  Internet,  dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 
08.5 Quanto 11 Capacidade Técnica: 
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas . da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo 
n.° 05). 
08.5.3 0 não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais 
exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 
08.5.4 Considerar-se-á como Válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuirein outra 
referência quanto a esse prazo. 
08.5.5 Considerar-se-ti desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
08.5.5.1 Seja declarada inidõnea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por 
qualquer órgâo da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo  coin  o estabelecido no Edital, em especial,  
coin  valores superiores ao estimado. 
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais. 
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante as sanções previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

09. DOS RECURSOS 
09.1 
09.01 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
09.02 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá 
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de APÓS A CONVOCAÇÃO PELO 
PREGOEIRO, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido 
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 



logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
09.03 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
09.04 Não  sera  concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09.05 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09.06 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de 'recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora  
sera  convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias . úteis, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e na legislação. 
11.1.1 0 prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário.  e aceito pela Administração. 
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.° 07— CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a prestá-las. 
12.4 Sob nenhuma hipótese  sera  aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos Mecanicos. e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto  coin  o equipamento. 
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado devera providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.° 07 — CARACTERNTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
12.6 0 Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(do) ser entregues  coin  a logo do programa. disponibilizado no  link  
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas   
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto. deverá 
oferecer treinamento para operação do equipamento. 
13.2 Durante o prazo de garantia — 12 (doze) meses —, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários A perfeita solução do 
Problema. 
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, As expensas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)  dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes.  0 faturamento deverá ser protocolado, ein 01 
(unia) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 
h) termo de recebimento provisório. 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento como, por exemplo, obrigação tinan6eira pendente. 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência —, esse ficará sobrestado até que a proponente 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer anus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante  clue:  
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2 Apresentar documentação fillsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15,1.6  Cometer fraude fiscal; 
15.1.7 Comportar-se de modo inidõneo. 
15.2 Considera-se comportamento inickineo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento.  como Microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
15.3 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
15.3.1  A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta. que se 
recusar.  injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo iniclôneo  
on  fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal 
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo iniclemeo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão 
administrativa. 
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município. em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no  Art.  78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na 
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade, 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.1.1 
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 2 DIAS. 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.4 Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 
complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com 
fixação de novo prazo para a sua realização. 
17.4 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 
Compreensão da sua proposta.. 
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
do vencimento, e considerar-se-Ao os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. S6 se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
Município. 
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, • no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro(a) em sentido contrário. 



17.8 A apresentação da proposta de pregos implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 
poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11  A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

CAPANEMA , 16 de NOVEMBRO de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRO(A) 

• 

• 
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ANEXO N.° 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando (7,VPJ da empresa, razao social, endereço, telefone e e-maill  

de  de 20_.  

Ref:  Pregão  n° / .  

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S" nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa 
ao fornecimento de 

O valor para fornecimento do objeto acima é de RS (Valor total contendo no máximo duas casas 
decimais) 

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir 
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade  nor  extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e ri° 2) pelo Pregoeiro. 

0 prazo de garantia do objeto é de  , conforme características técnicas. 

O signatário da presente. representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia As suas expensas e após a 
garantia, por no mínimo  ) meses, As expensas do CONTRATANTE, as alterações. 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, 
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Atenciosamente, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

de  de 20 . 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 



ANEXO N.° 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar  on  papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref.:  Pregão  n°  

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo 
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar d.e licita0es por 
qualquer Orgão Governamental. Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 

de de 20 .  

(nome, RG e assinatura do representante legal) • 



O ,M2  52  
ANEXO N.° 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando (WR1 da empresa)  

Ref.  : Edital de Pregão n" / 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituido 
da proponente (inserir o nome da proponente) declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123/06. 

de  de 20_.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.° 04 
P53  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando  CAW  da empresa)  

Ref  : Edital de Pregão n° 

Objeto :  (inserir o nome da obra 221A22Ailisrz cidade e outros  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante 
legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

• de de 20__.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal).  



S 

Ota25,4 
(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

ANEXO N.° 05 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar  en:  papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref  : Edital de Pregão n° 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara que, se vencedora do presente certame. 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 

) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante. 

de de 20 .  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

• 



ANEXO N." 06 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na , CNPJ , a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da 
cédula de identidade R.G. n° , CPF IV , e a empresa , CNPJ , localizada na 

, a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de 
identidade R.G. N° , CPF n° , residente na , firmam o presente contrato nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e 
nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: lote n° 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 
ordenadas  corn  seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas. Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 

que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS , daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL-. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas  coin  o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado  ern  moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de — CNPJ n° 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 



O prazo de fornecimento é de ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 
Somente  sera  admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades. obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o  impedimenta,  o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação. 
pleito Q1.1 reclamação. . 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste Contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, e Oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 
características técnicas anexas ao edital); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, casO não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo Õnus com transporte. locomoção. 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema; 
I) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, as expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças; 



g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, As suas expensas, e após a garantia. 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, As expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer pega que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
https://paranainterativo.prgov.briplacas   

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do prego inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
• apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 
O equipamento só  sera  recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas. nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, tisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇAO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas,. a Lei- de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar . ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS.  PENALIDADES 
CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 

forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação A. data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cincri) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar d.e entregar o objeto contratado, 



apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. observando-se o disposto no  Art.  78 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 

Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie A CONTRATADA, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA; 
C) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabivel, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) .designado pela Portaria 
n° 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n° 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 



• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de , Estado do Paraná. não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas  ern  direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20  

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

   

    

RG RG n° 
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11. Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatório na  in)  
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(1) 

0Ab262 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N" 05/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA E A EMPRESA PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S. A NA FORMA ABAIXO: 

C.) MUNICIPIO DE CAPANEMA, situado na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 
- Centro, Municipio de Capanema PR, CNPj 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE,  neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo  Belle,  
portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, CPI' n" 240.595.879-15, e a empresa 
PARANA EQUIPAMENTOS S. A. CNPj 76.527.951/0001-85, localizada na LOC MARGINAL DA 
BR 116. 11807 KM 100- CEP: 81690200 BAIRRO: VILA HAUER ,na cidade de Curitiba/PR, a 
seguir denominada  CONTRATADA,  representada por PAULO CESAR FUSIGER, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. N" , CPE n° 921.048.600-59, residente na  AV.  DAS TORRES, 186, 
CASA 336, BAIRRO SANTO IN.ACIO, CASCAVEL PR, firmam o presente contrato nos termos 
da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 21/12/2022, 
e. nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO) DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: MOTONIVELADORA 
(UI TIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), .PO'TÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO 
OPERACIONAL MiNIMO 17.200 - KG E •  DI  MAlS CARA( TERiSTICAS 
CONSTANTES NO MODE 'LO 07. EM ATENDIMENTo CONVENIO 679/202 51 
PAR.AN.ACIDADE lote n" 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de 
reposição, enumeradas e ordenadas  corn  seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n" 
122/2022, que 6. parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS 1.127.600,00 (Um Milhão, 
Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRAIU AL". 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
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dotação orçamentária Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1710 Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.126, Fonte da Recurso: 000, Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercício E Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1712 F uncional Programática: 
08.001.26.782.2601.1261, Fonte de recurso:928 , Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercicio. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura  corn  discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação. 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento devera ser efetuado em nome do Município de CAPANEMA, Endereço: Av:  Gov.  
Pedro Viriam Parigot de Souza., 1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.  

CNN  n" 75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 180(Cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente  sera  admitida alteração do prazo de  fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites lixados neste contrato, por atos do 
CONTR.ATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem Os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, devera esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 



Parágrafo Quarto (` I 4  

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento  corn  outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

h) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

1) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, As expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, As suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, as expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, hem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital: 

11) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  

.https://paranainterativo.pupv.briplacas  

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do prego inicial atualizado do contrato,  corn  anuência expressa do 
PA RANACIDADE. 

CLAUSULA NONA —  DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue  sera  recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
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a) o atendimento das especificações contidas nas  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiseallatura, apresentada em duas vias. 

f:),‘ )r, 
Parágrafo Único 

O equipamento só  sera  recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas  CARACTERÍSTICAS TECNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPCÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
4) dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/ 1 992). a Lei n" 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato. seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na  
fin-ma a saber: 

so  
a) multa de . 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 

cumprimento das obrigações. A multa incidira a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. observando-se o disposto no  Art.  78 
da Lei Federal n" 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 
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Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplé..ncia de clausulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
e) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parigrafo fink() 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos  liens  acima relacionados, implicara 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA .QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins  dc  direito, obrigando as partes m todos 
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos c pareceres que 
instruem o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

Sera  incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo  (ink() 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PA.RANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —  DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, tl• o (a) Sr (a) Jilmar  Jablonski.  designado 
pela Portaria n° 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Américo  Belk.  .designado pela Portaria n" Prefeito Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

0 I 0 I 5. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES  GERMS  

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas  corn  viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem come 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor,  cam  as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Capancma, (-1-9tit, - '„ - ane,iro dc 2023. -) 

AMERICO BP,Li_ .-"R  -EITO  MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
RG n" 4.394.946-2 

PAULO CESAR.  ,  IGER-
PARANA  -EQ ./WEi TOS S.A. 

NTRA.  DA . 

et t 
RC; n" 70/50-E-5 

Roselia .'er Becker Pagani 
CPF 632.258.249-68 

RG 4.394.946-2 
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TIOSSI  JUNIOR  E BARBOZA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

YAMADI L CÕMÉCIQEMAUINAS . EIRELI 
CLEISON JUNIOR TURECK  

(Representante  Legal)  

rt-R r• O —  

PROCURAÇÃO  "AD  JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: YAMAD1ESEL COMÉRCIO DE MAQUINAS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ N°: 22.087.311/0001-72, Inscrição 

Estadual IE N° 906.900.40-80, sediada 6 Rodovia BR 277, KM 113, N° 540, 

Rondinha, Campo Largo — PR, neste ato representada por seu representante legal 

CLEISON  JUNIOR  TURECK, brasileiro, empresário, portador da cédula de 

identidade RG N° 3.633.272 SESP/SC, e CPF N°: 027.384.089-40. 

OUTORGADO: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/PR N°: 58.669,  E-mail:  brunobarboza advahotmail.com, 

e  JOSE  ROBERTO TIOSSI  JUNIOR,  brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PR n° 

56.389,  E-mail:  tiossiatjb.adv.br, ambos com escritório profissional localizado á Av. 

T iradentes, N° 84, Sala 03, Centro Empresarial Marquês de Sagres, Zona 01, CEP: 

87013-925 na cidade de Maringá-PR. 

Através do presente instrumento particular, a Outorgante nomeia e constitui 
como seus procuradores os Outorgados, concedendo-lhe amplos poderes para o 
foro em geral,  corn  cláusula  "Ad  Judicia Et Extra", para em qualquer juizo, instância 
ou Tribuna;., repartição publica federal, estadual ou municipal, podendo conferir 
documentos, assinar declarações, interpor recursos, propondo contra quem de 
direito as ações competentes e defende-la nas contrárias em processos 
administrativos e/ou judiciais, inclusive para propor RECURSOS e 
REPRESENTAÇÕES junto a PREFEITURAS, bem como junto ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA, seguindo umas as outras, até final decisão, 
usando recursos legais e acompanhando-os, praticando todos os atos necessários 
para o bom e fiet cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabelecer com ou sem ressalva de poderes. 

Maringá, 29 janeiro de 2020 

Registro de Sociedade de Advogados: 3766 OAB/PR CNPJ: 19.954.382/0001-10 - www.tjb.adv.br  
Av. Tiradentes, 84 - Sala 03 - Zona 1 - Centro Empresarial Marquês de Sagres - Maringá - PR - Fone: (44) 3046-4893  

Scanned by CamScanner 



• 

13. Termo de Distribuição 
- 

• 
I 

• 



Tribunal de Contas do Estado do  Parana  
r 

_1  

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO N°532/2023 

Processo N°: 120835/23 

Data e hora da distribuição: 28/02/2023 16:26:25 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Interessado: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Impedimentos: 

DOCUMENTO e ASSINATURA(S) DIGITA%S 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONIVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR  MEDIANTF DENTIFICADOR ZLYLI.V1A.E.BFA,90, 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal 

 

Processo n': 120835/23 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Interessado: AMERICO  BELLE,  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

Instrução n°: 2098/23 - CGM 

REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/93. 
Pregão para a aquisição de 
motoniveladora. Ausência de limitação ã 
competitividade. Pelo conhecimento e 
improcedência. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação da Lei n° 8.666/93, formulada por YAMADIESEL 

COMERCIO DE MAQUINAS LTDA., em face do Município de Capanema, na qual 

relata supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n° 122/2022, que tem como objeto 

a aquisição de motoniveladora. 

A representante questiona a especificação do objeto relativa ao peso total 

homologado em ordem de marcha de, no  minima,  17.200 kg, apontando que não há 

qualquer justificativa para a exigência, que tem o único objetivo de direcionar o 

certame. Alega que apresentou impugnação ao edital, mas não obteve resposta do 

órgão licitante. 

Afirma que dos três orçamentos apresentados na fase interna do certame, dois 

não cumpriam todas as exigências técnicas especificadas no edital, sendo que o único 

produto que cumpria os requisitos foi justamente o da empresa vencedora VENEZA 

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, com maquinario da marca  JOHN DEERE.  

Todas as demais empresas que participaram do certame teriam sido desclassificadas 

justamente em razão das exigências excessivas e sem justificativa técnica. Assim, o 

valor obtido ao final do certame teria sido muito maior do que se tivesse existido efetiva 

concorrência. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

1 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WVVIALTCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.Y11A.EBFA.0E2V 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA ° 

Coordenadoria de Gestão Municipal 

O pleito de suspensão cautelar do certame foi negado no Despacho n° 311/23 — 

GCMRMS (peça 14). No entendimento do Exmo. Relator, não estaria presente o 

per/cu/urn  in  mora, requisito fundamental para o deferimento da tutela de urgência, visto 

que o procedimento licitatório já havia se encerrado e o contrato de fornecimento 

assinado com a empresa vencedora. 

O Município de Capanema apresentou contraditório na pega 19. 

Após, vieram os autos a esta Coordenadoria de Gestão Municipal para análise e 

instrução. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O Município de Capanema, em contraditório, apontou: a) que, ao contrário do 

afirmado, a representante não apresentou qualquer impugnação ao edital; b) a SEDU, 

através de seus órgãos técnicos pré-aprovaram e liberaram as minutas do edital, 

anexos e contrato, cujo conteúdo é impossível de ser alterado; e c) foi realizada 

pesquisa de pregos com orçamentos condizentes com o produto a ser adquirido. 

Pois bem. A Representação mesclou informações dos autos do Pregão 

Eletrônico n° 67/20221, que foi anulado em 03/10/2022, com a dos autos do Pregão 

Eletrônico n' 122/20222, com o objetivo de demonstrar irregularidade em relação ao 

último. Ou seja, as informações foram distorcidas pela representante, que apontou que 

orçamentos e ata de sessão de pregão anulado se referiam ao pregão questionado 

nesta Representação. 

Disponível em: 
https://www.capanema .pr.gov. br/tra nsparencia/ad milicitacoes/licitacao/eletronico/preqao-eletronico-n-67- 
2022-aquisicao-de-motoniveladora-atraves-do-convenio-679-2022-sedu-secretaria-de-estado-do-
desenvolvimento-urbano-e-de-obras-publicas-e-o-municipio-de-capanema-pr. Acesso em: 18/05/2023. 

2 Disponível em: 
https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/preqao-eletronico-n-
122-2022-motoniveladora-ultima-serie-nova-zero-hora-potencia-minima-de-170-hp-peso-operacional-
minimo-17-200-kg-e-demais-caracteristicas-tecnicas-constantes-no-modelo-07-em-atendimento-ao-
convenio-679-2022-sedu-paranacidade. Acesso em: 18/05/2023. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal 

Foi questionada a previsão de exigência de peso total homologado em ordem de 

marcha de 17.200 kg, que realmente constou no edital do Pregão Eletrônico n° 

122/2022, mas toda a fundamentação que se seguiu, visando comprovar que a 

exigência restringiu a competitividade, se refere na verdade ao Pregão Eletrônico n° 

67/2022. 

Quanto ao peso homologado em ordem de marcha, de fato a exigência constou 

nos dois procedimentos licitatórios. Contudo, não há evidências de que a mesma seja 

impertinente ou que tenha limitado indevidamente a competitividade. 

Cabe ressaltar que a própria Nota Técnica do MPSC, trazida aos autos pela 

representante (pega 07), aponta ser adequada a exigência de peso operacional 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar descrito no objeto do 
edital somente as características básicas do equipamento que tenham por fim, 
exclusivamente, definir a sua categoria, sendo suficientes a definição das seguintes 
especificações para cada tipo de máquina: 

c) Motoniveladora: potência  minima,  peso operacional mínimo, comprimento minimo 
da lâmina, escarificador traseiro, conjunto de ferramentas. 

3) Não devem ser incluídas, no objeto da licitação, especificações numéricas exatas que 
restrinjam a competitividade do certame, mas sim valores mínimos  (ex.  "potência  
minima  de", "peso operacional mínimo de"); 

Destaca-se que a exigência editalicia está em conformidade com a parte final do 

item 3, omitida da inicial pela representante, já que consta no edital um valor mínimo 

para o peso e não uma especificação numérica exata. 

Conforme a Lei n° 10.520/02:  

Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

.) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

Desse modo, o que a lei veda são as exigências excessivas ou impertinentes 

para a consecução do objeto do certame, já que qualquer exigência realizada pela 

Administração pode, em tese, limitar a competitividade. 

Sobre o assunto, aponta Renato Geraldo Mendes2  que: 

É preciso ter clareza de que toda exigência é potencialmente restritiva e se tornará 
concreta em relação a cada interessado que não puder atendê-la. 0 fato de uma 
condição ser restritiva não significa que ela seja ilegal. 0 que torna uma condição 
exigida na descrição do objeto ilegal não é o fato de que ela restringe a  

3  
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participação, mas a inexistência de fundamento de validade entre o ci„ue se exige e  
a necessidade que se quer satisfazer,  isto 6, deve haver nexo causal entre as duas 
coisas. 

A alegação de que os orçamentos apresentados na fase interna do 

procedimento se referem a equipamentos que não atendiam ás especificações do 

edital não condiz com a realidade. Os orçamentos presentes a partir da página 60 da 

fase interna do certame3, apresentados pela  SHARK  MAQUINAS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA., PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. e VENEZA EQUIPAMENTOS, 

eram condizentes tanto com o peso minimo, como com a potência  minima,  que foi 

estabelecida em 170  HP,  e não em 200  HP  como afirmou a representante. 

Também não é verdadeira a informação de que todas as empresas, com a 

exceção da vencedora, teriam sido desclassificadas por não atenderam as exigências 

editalicias. 

Da ata do pregão (pega 09), nota-se que cinco empresas apresentaram 

propostas, seguida por disputa na fase de lances: 

Lances (Obs: lances  corn  l• na frente indicam que foram n excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.740.000,0000 46.135.499/0001-45 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.333,3300 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.330,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.543.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.500.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:30:00:327 

R$ 1.499.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:31:21:023 

R$ 1.427.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:34:16:123 

R$ 1.427.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:34:32:423 

R$ 1.359.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:03:360 

R$ 1.358.100,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:35:26:723 

R$ 1.293.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:45:897 

R$ 1.290.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:38:33:810 

R$ 1.358.000,0000 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:38:34:040 

R$ 1.228.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:39:04:130 

R$ 1.225.500,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:40:23:380 

R$ 1.167.100,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:40:47:777 

R$ 1.184.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:41:20:597 

R$ 1.357.200,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:42:16:203 

R$ 1.127.600,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:43:03:393 

Ao final, o objeto foi adquirido pelo valor de R$ 1.127.600,00, conforme consta 

no contrato (peça 12), 27% menor que o prego máximo fixado no edital. 

3  Disponível em: https://www.capanema.pr.gov.briattachments/article/13148/FASE%20INTERNA.pdf. 
Acesso em: 18/05/2023. 
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Assim, a pretensão da representante se mostra infundada, já que suas 

alegações não condizem com o que de fato ocorreu no Pregão Eletrônico n° 122/2022. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento e improcedência da 

Representação. 

CGM, 22 de maio de 2023. 

Ato emitido por: 
ALEXANDRE DIEHL DA SILVA 

Auditor de Controle Externo - Jurídica 
Matricula 52.130-2 

Documento assinado digitalmente 

Ato revisado por: 
EDILSON GONCALES LIBERAL 

Auditor de Controle Externo - Jurídica 
Matricula 51.472-1 

uocumetau assmakiu alyitaltiletste 

Ato encaminhado por: 
LEVI RODRIGUES VAZ 

Matricula 51.620-1 
Coordenador 

Documento assinado digitalmente 

Encaminhe-se ao MPC, nos termos do  art.  353 do Regimento Interno. 
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